
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 1/ 

ANOL-N°96 SEXTA-FEIRA,9 DE JUNHO DE 1995 BRASÍLlA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 

José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art _ 48, 
item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 86, DE 1995 

Apro7a os textos do Acordo referente 
aos Vales Postais e do Acordo referente 
aos Objetos Contra-Reembolso, que são 
os Atos Opcionais emanados do XX 
Congresso da Uniào Postal Universal 
(UPU) , realizado em Washim)ton, em 
dezembro de 1989. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° São aprovados os textos do Acordo referente aos Vales 
Postais e do Acordo referente aos Objetos Contra-~eembolso, que são os 
Atos Opcionais emanados do XX Congresso da Un ião Postal Universal 
(UPU) , realizado em Washington, em dezembro de 1989. 

Nacional 
bem como 
Federal, 
nacional. 

P~rágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congre~so 
quaisquer atos que impliquem revisão dos referidos Acordos, 
quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, da Cor.stituíção 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao p'õ>crimõnio 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 11<1 data de 
sua publicação. -

Art. 3° Revogam-se as disposições em c(,ntrário. 

Senado ],'ederal, em 6 de junho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do senado Federal 
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Senado Federal 
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Junho de 1995 

Diretor-Geral do Senado Federal Impresso sob responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

RAIMUNDO CARREIRO SILVA 
Secretário-Geral da Mesa 

Assinatura (Semestral) Seção I ou TI si o porte .. R$ 31.00 
Porte do Correio (Semestral) .............................. R$ 60,00 

AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo do Cegraf 

Assinamra (Semestral) Seção I ou TI clporte 91,00 (cada) 

Valor do número avulso R$ 0,30 

Acordo referente aos vales. postais 

Índice 

Art. 

1· Objeto do Acordo 
2· Diferentes categorias de vales postais 
3· EmJssão dos vales Imoeda, conversão, montante) 
4· Taxas 
5" Modalldades de permuta 
8" Pagamento dos vales 
7' Reexpedlção 
ao ReclamaçOCs 
9". Responsabilidade 
lO· Remuneração da Adrnlnistração de pagamento 
11· Elaboração das contas 
12·· . LIquidação das contas 
13· DlsposlçOCs finais 

Acbrdo referente aos :vales postais 

., .. , .. , .. " , " 

Os abaixo-assinados, Plenlpotenclãrlos dos Governos íJàs' Páises-membros da União, face ao 
disposto no artigo 22·, parãgrafo 4·, da ConsUtulção da Unla.o Postal Universal concluída em 
Viena em 10 de Julho de 1964, promulgaram, de comum acordo e ressalvado o dispOsto rio 
arugo 25·. parâgrafo 3·. da citada ConsUtulção, o seguinte Acordo. 

Artigo primeiro 
Objeto dó Acoráo 

I ~ I , 

, .. 
... , ..... 

.. .... . ~ . .. " ... , .... . , , 

'1'. '. O presente' 'Acordo' reguláÍnentá a penÍluta' dós 'vales p'oStàJS -que -ós paíSé~ con~ratantes 
convencionem instituir nas suas relações reciprocas. 
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2. Os organlsntos não postais podem partlclpar por intermédIo da AdmInIStração Postal na 
permuta regida pelas disposIções do presente Acordo. Cabe a estes organismos entenderem-se 
com a AdmInIStração Postal do seu país para assegurar a completa execução de todas as 
cláusulas do <\Corda e. no âmbito deste entendimento. para exercer os seus direitos e cumpnr 
as suas obrigações como organIZações postais definidas pelo presente Acordo: a AdmInIstração 

. Postal serve-lhes de IntermedJãrla nas suas relaçOes com as AdmInIstrações Postais dos outros 
países contratantes e com a Secretarta Internacional. 

Artigo 2' 
Diferentes categortas de vales postats 

I. Vale orctInAriD 

O remetente ·entrega uma provisão em dinheiro no gulcht de uma agtncla de correio ou 
ordena o débito da sua conta corrente postal e pede o pagamento do montante em numerãrlo 
ao beneflclãrio. O vale ordlnãrio éJransmltldo por Via postal. O vale ordlnãrio telegrãflco é 
transmitido VIa telecomunlcações. 

2. Vale de depóSIlD 

O remetente entrega uma proVisão em dinheiro no gulch! de urna agtncla de correio e pede 
para creditar o montante na conta do beneflclãrlo gerida pelo correio. O vale de depósito é 
transmitido por Via postal. O vale de depósito telegrãflco é transmitido VIa telecomunlcaçOes. 

3. Ot!tros seruIÇos 

As AdmlnlStraçOes PostaIS podem acordar. nas suas relaçOes bilateraIS ou multllaterats. 
Instaurar outros serviços cujas condlçOes devem ser definidas entre as respectivas 
AdmlnlStraçOes. 

Artigo 3' . 
EmIssão dos vales Imoeda. conversão. montante) 

1. Salvo acordo especial. o montante do vale é expresso na moeda do pais de pagamento. 
2. A Adm1nlstraçi1o de emissão fixa a taxa de conversão da sua moeda na do pais de 
pagamento. 

3. O montante mâxJmo de um vale ordinário é fixado de comum acordo entre as 
Adm1n1straçOes respectivas. 

4. O montante de um vale de depÓsito é ilimitado. TodaVia. cada Admlnlstraçao tem a 
faculdade de UmJ~ar o montante dos vales de depóSIto que qualqt!er depositante pode ordenar 
quer seja durante um dia. ou durante um penado detennJnado. 

5. Os vales telegráficos estao sujeitos ás disposições do Regulamento telegrãflco anexo ;l 
Convenção IntemaCI?nal das TelecomUnlcaçOes. . . . ' 

f.rtIito'4· 
Taxas 

1. A Admlnlstração de emissão determina livremente. sob reserva das disposições dos 
parágrafos 2' e 3' seguintes. a taxa a cobrar no momento da emissão. A esta taxa principal 
acrescentl!. eventualmente. as taxas referentes a serVIços especIaIs (pedIdo de aviso' de 
pagamento. ou de lançamento. de entrega por expresso. etc.). 

2. O montante da taxa pr1nclpal de um vale ordtnãrlo nolo pode exceder 22.Sq pES. 

,3. J!.. taxa de, um vale de dep6slto deve ser inferior ã taxa de um vale ordlnãrlo, do mesmo 
monlanle. ' .... ' , " '.. :: .. 
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4. Os vales permutados por intermédio de um país que faça parte do presente Acordo. 
entre um país contratante e um país não contratante. podem ser submetidos. pela 
AdmInIstração Intermedlárla. a uma taxa suplementar e proporcional de 1/4 por cento. mas 
num mínimo de 0.82 DES e num máximo de 1.63 DES. cobrada antecipadamente sobre o 
montante ·do titulo: esta taxa pode, no entanto. ser cobrada ao remetente e atribuída à 
AdmInIstração do pais intermediário se as Admln.lstrações Interessadas tiverem entrado em 
acordo nesse sentido. 

S. Podem ser cobradas ao benef1clárto as seguintes taxas facultativas: 

aI uma taxa de entrega. quando o pagamento é efetuado no domicilio; 
bl uma taxa. quando o montante é para creditar numa conta corrente postal: 
cl eventuahnente. a taxa de revalldação prevtsta no artigo 6'. parágrafo 4'; 
dI a taxa vtsada no artigo 26'. parãgrafo I'. alínea el. da Convenção. quando o vale é 

endereçado à "Posta restante"; 
el eventualmente. a taxa complementar de expresso. 

6. Se são exigidas autorlzaçOes de pagamento em vlrlude das dlsposlções do Regulamento 
de Execução do presente Acordo. e se não foI cometido qualquer erro de servtço.pode ser 
cobrada uma taxa de "autorização de pagamento" Igual à que é prevtsta no artigo 26'. parágrafo 
I'. alínea 01. da Convenção. ao expedidor ou ao beneficiário. salvo se esta taxa Já foI cobrada 
pela reclamação ou avlso de pallamento. 

7. Os vales. tanto na emissão como no pagamento não podem ser sujeitos a qualquer taxa ou 
dlrelto. diferentes dos que estão prevlstos no presente Acordo. 

8. Todos os vales relativos ao servtço postal permutados nas condições prevlstas no artigo 
16' da Convenção estão Isentos de qualquer taxa. 

Artigo S' 
Modal1dades de permuta·' . 

1. A permuta pela vla postal efetua-se. ã escolha das AdmlnJstrações. quer por melo de vales 
ordinários ou de depõSlto: 'diretamente entre a agenCia de emissão e a agencIa de pagamento. 
quer por meIO de listas por IntermMlo de unidades ditas "centros permutantes" desIgnadas 
pela AdmInIstração de cada um dos países contratantes. . 

2. A, permuta por vla telegráfIca efetua-se por telegrama-vale endereçado diretamente à 
agencia de pagamento. Todavla. as AdmInlstrações envolvldas podem tguahnente concohiar e~ 
utilizar um outro melo de telecomunicação diferente do telégrafo para a transmissão ,dos vales 
telegráficos. 

, ' •.• '.1· 

3. As AdmInIstrações podem também convencIonar um sistema de permuta misto. se assim 
o exlglr a organtzação Interna dos seus respectivos servtços. Neste caso. a permuta 0llera-se 
por meio de cartões. diretamente entre as agtnc1as de correio de uma das Aclm.1n.1straçOes e 0, 

Centro Pennutante da Admlnlstração correspondente. . .'.. . 

4. Os vales prevtstos nos parágrafos 1· e 3· podem ser apresentados ao pais desuriàtârlo em 
fitas magnéticas ou em qualquer outro suporte convencionado entre as AdmInJstrações. As 
A!l.mWs\~aç,~e.s, .4.-. QeI1\IJlO .. pQdem utll~r -os,' .lmpressos .do ,'seti regime' Interno- como' 
representação dos vales emitidos. As condições de permuta são ..... litão.·JlJáidas nas'convençOes' 
particulares adaptadas pelas AdmInIstrações envo1vldas. . , ..... . 

5. As Admlnlstrações podem convenCionar utUlzar melas de permuta diferentes dos que 
estão previstos nos parágrafos t.!J:a 49 ., t, ,,:.'... 'I .' ~.. '.', :,' ",' :,',','.' '.' .' r· ., . J , • J •• .' 

~ •• ~.t_ ~."tl''';~~':' >!: .. ,~·~.·",'.·4'·~·'~' ,I .. ··,t. J 

, '. , . - - .' - ,.. 'c' 
.• ,~, ... "~.,~._,,, ••. 'I ti j fl_:''' , •• , --i" - , 

, • ',' , t' , I ' I," I" 

.' t. , .,. "',' 
I', ! 

1. Os vales são vãlJdos: 
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al regra geral. até ao fim do prlmeU"o mts que se segue ao mes da emlssào; 
bl apôs acordo entre AdmJ.nJstraçoes Interessadas. até ao fu-n do tercetro mes que se segue 

ao da emJssao. 

2. Apôs estes prazos, os vales que chegarem diretamente às agencias de pagamento só silo 
pagos se estiverem munidos de um "visto de rcval1daçao", aposto pelo serviço designado pela 
Administração de emissãO. por soUc1taçâo da agencia de pagamento. Os vales que chegarem ás 
AdmInIStrações de destinO conforme o artigo 5'. parágrafo '.'. nao podem se beneficlaJ' de um 
visto de revaUdaÇâo. 

3, O visto de revaUdação cOlÚere ao vale. a partir do dia em que e aposto. uma nova vaUdade 
cuja duração é a mesma que teria um vale emitido no mesmo dia, 

4. Se o não pagamento antes do fim do prazo de validade não resultar de um erro de 
serviço, poderá ser cobrada uma taxa a titulo de ''VIsto de revaUdação" Igual ã prevtsta no artigo 
26'. parágrafo I'. alinea 01. da Convenção. 

5. Quando um mesmo remetente mandar emitir. no mesmo dia. a (avor do mesmo 
beneflctãrto. vàrlos vales cUJo montante total excede o mâxlmo adotado pela Administração de 
pagamento. esta última estã autOrIZada a escalonar o pagamento dos titulos de (arma a que o 
montante pago ao beneficiário. num mesmo dia não exceda esse máximo. 

6. O Ilagamento dos vales é efetuado segundo a regulamentação do pais de pagamento. 

ArtIgo l' 
Reexpedlção 

1. Em caso de mudança de resldencla do beneficiário. e dentro dos limites de 
funCionamento de um servtço de vales entre o pais reexpedldor e o pais do novo destinO. 
qualquer vale pOde ser reexpedtdo por vta postal ou telegráfica a pedido do remetente ou do 
beneficiário. Neste caso. apUca-se por analogia o artigo 39'. parãgrafos I' . 6' e 1'. da 
Convenção. ' 

2. Em caso de reexpedlção. a taxa de posta restante e a taxa complementar de expresso silo 
anuladas (artigo 39'. parágrafo 10'. da Convençãol. 

3. A reexpedlção de um vale de depOsito para um outro pais de destino nao é admiuda. 

ArtIgo S' 
ReclamaçOes 

São apllcávets as dtsPOslçOCS do artigo 41' da Convenção. 

ArtIgo 9' 
Responsabilidade 

1. PrincipiO, - ~ ., 
As Admin.tstr~çoes ,J>QStals. $ao responsilveb.pelil~ ~oma~ deposltadas lIte o molDeJifo' eJti que'óS 
vales forem r~gularmente pagos. " ' " .'.' : '. .... ., - " .... " 

2. eJ(ceções 

Às AdmInJstraÇOes Postats exlmém-se de qual~uer responsabJlJdade: • 1.' 

a) em caso de atraso na transmlsSâo e pagamento dos vales; 
b) quando. por força da destruição dos documentos de servtço resultante de um caso de, 

força maior. não podem Justificar o pagamento de um vale. a menos que ,a p.rova,da' sua 
responsabilidade tenha Sido efetuada de outra forma; " , ., .. 

• . \ l" '. 
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cl findo O prazo de prescrição estabelecido no artigo RE 612·; 
dI quando se tratar de uma contestação da regularidade do pagamento. findo o prazo 

prevISto no artigo 47·. paragrafo 1·. da Convenção. 

3. Determinação da responsabilidade 

3.1. Sem prejuízo do disposto nos parágrafos 3.2 a 3.5 segUIntes. a responsabilidade recai 
sobre a Administração emISsora. 

3.2 A responsabilidade cabe à AdmInIStração de pagamento se ela não (ar càpaz de provar 
que o pagamento teve lugar dentro das condlçôes prescritas na sua regulamentação. 

3.3 Cabe ã AdmInIStração Postal do pais onde ocorreu o erro a responsabilidade se; 
aI se tratar de erro de servtço. incluindo erro de conversão; 
bl se tratar de erro de transmissão telegrãflca cometido no pais emISsor ou no pais de 

pagamento. 

3.4 Cabe. em partes Iguais. à AdmlnlStrac;ao emissora e à AdmInIstração de pagamento a 
responsabilidade se; 
aI o erro (ar Imputável às duas AdmInIstraçOes ou se não for possivel estabelecer em que 

pais ocorreu o erro; 
bl ocorrer um erro de transmiSSão telegráfica num pais intermediário; 
cl não for possivel determinar em que pais ocorreu tal erro. 

3.5 Sem prejuízo do disposto no parâgrafo 3.2. a responsabilidade cabe: 
aI no caso de pagamento de um vale falso. à AdmInIStração do pais em cujo território o vale 

foi introdUzido no serviço: 
b) em caso de pagamento de um vale cUJo montante tenha sido fraudulentamente 

aumentado. â Administração do pais dentro do qual o vale fot falsificado; no entanto. o 
prejuízo é suportado. em partes iguais. pelas AdmInIstrações de emJssâo e de pagamento. 
quando não for possivel determinar o pais onde ocorreu a falsificação ou quando não 
puder ser obtida reparac;ào por uma falslílcação cometida num pais IntermedJárto não 
participante do servtço com base no presente Acordo. 

~. Pagamento das somas deutdas. Recurso 

4.1 A obrigação de Indenlzar o reclamante compete a Administração de pagamennrse os 
fundos forem entregues ao beneficiário; compete à Administração emitente se a Sua 
restltulçl/.o tiver que ser feita ao remetente. 

4.2 Qualquer que seja a razão do reembolso. o montante a ser reembolsado não pode 
ultrapassar o que foi depOsitado. 

4.3 A AdmInIstração que indenIZou o reclamante tem o direito de Interpor recurso contra a 
AdmInIstração responsável pelo pagamento Irregular. 

4.4 A AdmInIstração que suportou efetivamente o prejuízo tem o direito de Interpor recurso 
contra o remetente. o beneflclàrlO ou contra terceiros. num valor até ao montante da soma 
paga. 

5. Prazo de pagamento' 

5.1 O pagamento dos' montantes devidos aos reclamantes deve ser efetuado o mais cedo 
possivel. dentro de um prazo limite de seis meses a contar do dia seguinte ao dia da 
reclamação. 

5.2 A AdmInIStração q'ue. de acordo com o artigo 9·. parâgrafo 4.1 tiver que indenizar o 
reclamante pode. excepcionalmente. adiar o pagamento para alêm deste prazo se. apesar das 
diligencias felta!t para a InstruçlrO do caso. o prazo em questão não for suficiente para permitir 
a detemilnação da respónsabUl<1à.de. ., . ) , 
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5.3 A Adminlstraçao Junto da qual a reclamaçao foI feIta está autorizada a indenIZar o 
reclamante por conta da Admlnlstraçao responsável quando esta. regularmente Informada. 
deIXar decorrer cinco meses sem dar SOlUÇa0 definitiva ã reclamaçao. 

6. Reembolso à AdmlnLstração interveniente 

E!-I A Adm1n1straçao por conta da qual o reclamante foi indenizado é obrtgada a reembolsar a 
AdmlnlstraÇ:l.o interveniente no montante do seu reembolso dentro do prazo de quatro meses 
a contar do enVIO da notificação do pagamento. 

6.2 Este reembolso realiza-se sem ônus para a AdmlnJstraçao credora: 
a) por um dos procedtnlentos de pagamento prevIStos no artigo 103'. parágrafo 6'. do 

Regulamento de Execução da Convenção: 
bl sem preJuÍZo de acordo exJstente, por lançamento a crédito da Administração deste pais. 

na conta dos vales. Este lançamento é efetuado "ex oatclo" se o pedtdo de acordo não 
recebeu resposta no prazo preVIsto no parágrafo 6.1. 

6.3 Passado o prazo de quatro meses. o montante deVIdo á Admlnlstraçao credora prodUZirá 
Juros. á razão de 6% ao ano. a contar do dia do termo do mencionado prazo. 

Arugo 10' 
Remuneraçao da AdmlnJstração de pagamento 

1. A Admlnlstração emissora atribui à Adrnlnlstração de pagamento. por cada vale ordlnãrto 
pago. uma remuneração cuja taxa é fIXada em função do montante médio dos vales Incluídos 
numa mesma conta mensal. em: 

0.65 DES até 65.34 DES: 
0.82 DES aclma de 65.34 DES e até 130.68 DES: 
0.98 DES aclma de 130.68 DES e até 196.01 DES: 
1.21 DES aclma de 196.01 DES e até 261.35 DES: 
1.47 DES aclma de 261.35 DES e até 326.69 DES: 
1.73 DES aclma de 326.69 DES. 

2. No entanto. as AdmlnlstraçOes envolvIdas podem. a pedido da Adm1nJstração de 
pagamento. convencionar uma remuneração superior à que foi fixada no parágrafo I' quando a 
taxa cobrada na em1ssâo for supertor a 8.17 DES. 

3. Os vales de depósito e os vales emItidos com Lsençao de fTimquta nao dão lugar a 
qualquer remuneração. 

4. Para os vales permutados por melo de listas. além da remuneração preVIsta no parágrafo 
1'. é atribuída à Adrnlnlstraç;lo de pagamento urna remuneração suplementar de 0.16 DES·. O 
paragrafo 2' aplica-se, por analogia. aos vales permutados por melo de llstas. 

5. A Administração emissora atrtbuI ã Administração de pagamento uma remuneração 
adlcl~.nal de 0.13 DE;S por çad'lvale pago. em máo própria. 
Arugo, 11-, l' I J 

Elaboração das contas' . . . 

1. Cada Adm1nJstração de pagamento elabora. para cada Adminlstraçao de em1ssâo. uma 
conta mensal em conformtdade com o modelo MP 5 respectivo. das somas pagas peJos vales 
ordJ.nát1os ,?U urna conta mensal MP 15. respecUvo. do montaJ?te das,llstas recebidas durante o 
mes pelos vales Qrdlnartos permutados por melo de llstas: as ,contas mensats são Incorporadas. 
per1odlcameute. numa conta geral que dá lugar à determinação de um saldo. 

2. 1"0. caso de aplicação do sistema de permuta mISto prevISto no artigo RE 503'. cada 
:AcIrr\llústraç.ão d~. ~a~,!-,nen~,? . elá~pra úma' côfità mensal dOi>' montantes pagos. caso os vales 
_chegu~1IÍ .~'! Adnlll,'1slr~ção emissora diretamente às suas o!I!lenctas de pagament~. o,:, uma 
conta m-ensal do montante dos vales recebidos durante o m!s. caso os váles cheguem das 
agencias de correio da Adm1nJstraçao emissora ã sua agtncta 'de perriitÍta. . " . . 
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3. Quando OS vales foram pagos em moedas diferentes. a obrigação menor ê eonvertJda na 
moeda da obngação malor. tomando por base de conversão a cotação média oficial do cambio 
no país da Admlnlstração devedora durante o penodo ao qual se refere a conta: esta cotação 
média deve ser uniformemente calculada. com uma aproxlmação de quatro declmals. 

4. A llquldação das contas também pode ser feita com base nas contas mensals. sem 
compensação. 

Artigo 12' 
Uqu1dação das contas 

1. Salvo acordo especial. o pagamento do saldo da conta geral ou do montante das contas 
mensais é feito na moeda u UlJzada pela Admlnlstração credora no pagamento dos vales. 

2. Qualquer Admlnlstração pode manter. Junto à Admlnlstração do pais correspondente. 
um haver. sobre o qual são prevtamente levantados os montantes devidos. 

3. Qualquer AdmInIstração que se encontrar a descoberto. face a uma outra Admlnlstração. 
num montante que ultrapasse os Urnttes fixados pelo Regulamento. tem o direito de exlgtr o 
pagamento por conta. 

4. Em caso de não pagamento nos prazos fixados pelo Regulamento. as somas devidas 
produzem Juros de 6% ao ano. a contar do dia do termo dos prazos citados. até ao dia do 
p:lgamento. 

5. Nâo poderão ser desrespettadas. por nenhuma medida unllateral. tal como moratória. 
proibição de transfertncla. etc .• as disposições do presente Acordo e do seu Regulamento de 
Exeeuçâo relativas â elaboração e liquidação das contas. 

Artigo 13' 
Disposições finais 

1. A Conv~nção é aplicável. se for o caso. por analogia. em tudo o que não for 
expressamente regulamentado pelo presente Acordo. 

2. O artigo 4' da ConsUtulção não ê aplJeável ao presente Acordo. 

3. CondlçOes de aprolXlÇão das propostas referentes ao presente Acordo. 

3.1 Para que se tomem executórias. as propostas submetidas ao Congresso relativas ao 
presente Acordo e ao seu Regulamento de Execução devem ser aprovadas pela malorta dos 
Países-membros presentes e votantes signatários do Acordo. Pelo menos metade desses 

.ises-membros representados no Congresso devem estar presentes no momento da votação. 

3.2 Para que se tomem executórias. as propostas relativas ao Regulamento de Execução do 
presente Acordo. que foram remetidas pelo Congresso ao Conselho ExecuUvo para dec1.são ou 
que são Ultroduz.!das entre dois Congressos. devem ser aprovadas pela maioria dos membros 
do Conselho ExecuUvo que são partes do Acordo. 

3.3 Para que se tomem executórias. as propostas IntroduzIdas entre dois Congressos e 
relaUvas ao presente Acordo devem reuntr: 
a) a unanlmldade dos votos. caso se trate de acrtscUOo de novas dlsposlçOeS: 
b) dois terços dos votos. caso se trate de modlfleaçOes às dlsposlçOes do presente Acordo: 
c) a maioria dos votos. caso se trate da IIIterpretaçã.o das dlsposlÇOes do presente Acordo. 

4. O presente Acordo entrará em vigor no dIa 1 de Janeiro de 1991 e permanecerá vigente 
att a entrada em vigor dos Atos do próximo Congresso. 
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E por ser verdade. os PlenlpotenClãr1os dos Governos dos países contratantes asstnaram o 
presente Acordo num exemplar que f1carã arquivado Junto do D1reto~ Geral da Secretarta 
internacional. Será entregue uma cópia a cada Parte pelo Governo do prus sede do Congresso. 

Feito em Washtngton. em 14 de Dezembro de 1989 

Asstnaturas: uer Docwnentos do Congresso de Washington 1989. tomo m. I' IIOlwne. páginas 
275 a 31 1 (uers/lo francesa). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
.José Sarney, Pres idente do Senado Federal, nos termos do art. 48, 
item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 87. DE 1995 

Aprova o ato que outorga permissao à 
Fundação Nossa Senhora das Dores para 
executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqUência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de 
Limeira, Estado de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° É aprovado o ato que outorga permissão à Fundação 
Nossa Senhora das Dores para executar, por dez anos, sem direi to de 
exclusividade, serviço de :tadiodifusão sonora em fr~qüência mOduladéL, 
com fins exclusivamente educativos, na .cidade cl~! Limeira, Escado de 
São Paulo. 

Art. 2°' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 7 de junho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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Faço saber que o Congresso Nacional', aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos tenHas do art. 48, item 
28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLA TIVO 
N° 88, DE 1995 

Aprova o texto do Protocolo ao 
Tratado da Antártida sobre Proteção 
do Meio Ambiente, adotado em Madri, 
em 3 de outubro de 1991, e assinado 
pelo Brasil en 4 de outubro de 
1991. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. la É aprovado o texto do Protocolo ao Tratado da 
Antártida sobre Proteção do Meio Ambiente, adotado em Madri, em 3 de 
outubro de 1991, e assinado pelo Brasil em 4 de outubro de 1991. 

Nacional 
bem como 
Federal, 
nacional. 

Parágrafo un~co. São sujeitos à apreciação do Congresso 
quaisquer atos que impliquem revisão do referido Protocolo, 
quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, da Constituição 
acarretem encargos OU compromissos gravosos ao patrimônio 

Art. 2 0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 6 de junho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

PHO'l'OCOLO AO 'l'HA'l'AIJO DA A11'l'ÂR'l'1IJA, SOBRE PHOTEÇJ\O 

AO ,~IE 1 O AMI>] I::N'I'1:: 

ilrH::XO /1.' MENSAGEH i'llliSI llE1KIAL. NY 'l.~, ele '6<:,4',')3' 

AO CONGR8SS0 NAC lONA], ,/NHE. 

, , 
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PROTOCOLO AO TRATADO DA ANTARTIDA 

SOBRE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

PREÂl'IBULO 

Os Estados Partes neste Protocolo ao Tratado da Antártida, 

doravante denominados as Partes, 

Convencidos da necessidade de desenvolver a proteção ao meio 

ambiente antártico e aos ecossistemas dependentes e 

associados; 

Convencidos da necessidade de reforçar o sistema do Tratado 

da Antártida de maneira a assegurar que a Antártida seja 

para sempre exclusivamente utilizada para fins pacificos e 

não se converta em cenário ou em objeto de discórdia 

"1.nternacicnal: 

Tendo presente a especial situaçáo jurídica e política da 

Antártida e a responsabilidade especial das Partes Con­

sultivas do Tratado da Antártida de assegurar que todas as 

atividades executadas na Antártida estejam de acordo com os 

propósitos e principias do Tratado; 

Recordando a designação da Antártida como Área 

conservação Especial e outras medidas adotadas no quadro d~ 

sistema do Tratado da Antártida para proteger o meio 

ambiente antártico e os ecossist~mas dependentes e 

associados; 
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Reconhecendo; também, as oportunidades unicas que a 

Antártida oferece para o monitoramento cientifico e para a 

pesquisa de processos de importância global e regional; 

Reafirmando o~ principios de conservação contidos na 

convenção sobre a Conservação dos Recursos vivos Marinhos 

Antártico",; 

Convencidos de que o desenvolvimento de um regime abrangente 

de proteção. ao meio ambiente antártico e aos ecossistemas 

dependentes e associados interessa a toda a humanidade; 

Desejando complementar para esse fim o Tratado da Antártida; 

Acordam no seguinte: 

ARTIGO 1 

DEFINIÇÕES 

Para os fins deste Protocolo: 

(a) "Tratado da Antártida" significa o Tratado ela 

Antártida feito em Washington a 10 de dezembro de 

1959; 

(b) "Area do Tratado da Antártida" significa a área .l 

qual se aplicam as disposições. do Tratado da 

Antártida, de acordo com o Artigo VI do referido 

Tratador 
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(c) "Reuniões Consultivas do Tratado da Antártida" 
, 

significa as reuniões menciol1adas no Artigo IX do 

Tratado da Antártida; 

(d) "Partes Consultivas do Tratado da Antártida" 

significa as Partes Contratantes do Tratado da 

Antártida com direito a designar representantes para 

participar das reuniões mencionadas no Artigo IX do 

referido Tratado; 

'(e) "sistema do Tratado da Antártida" significa o 

Tratado da Antártida; as medidas vigentes conforme 

esse Tratado, os instrumentos internacionais 

independentes associados ao Tratado e que estejam em 

vigor, assim como as medidas vigentes conforme esses 

instrumentos: 

(f) "Tribunal Arbitral" significa o Tribunal Arbitral 

constituído de acordo com O Apêndice a este 

Protocolo, que ê parte integrante dele; 

(g) "Comitê" significa o Comitê para Proteção do Meio 

Ambiente estabelecido de acordo cpm o Artigo 11_ 

. ~ . , ; ARTIGO 2 .. , ' 

.. . ). ' ... ..: ' " ~ '. , 
OBJETIVO E DESIGNAÇÃO 

As Partes c.omprometem-se, ',<1. -,~sseg,urgr a sprot'i'ção abrangente 

ao meio ambiente antá.;-ticç·~e'· aos· ecossips,emas .depl?nçientes e 

tlssoclados ' e, por este Protoco.lo, qesignam,-a, Antártida 

como reserva natural, consagrada a Paz e â. c i ,ª,f\C.i a:" J :' 
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ARTIGO J 

PRINCÍPIOS RELATIVOS À PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

1. "A proteção ao" meio ambiente antartico e aos ecossistemas 

dependentes e associados, assim como a preservaçao do valor 

intrínseco da Antartida, inclusive suas qua"lidades 

estéticas, seu estado natural e seu valor como area 

destinada a pesquisa cientifica, especialmente a pesquisa 

essencial â compreensão do meio ambiente global, serão 

considerações fundamentais no planejamento e na execução de 

todas as atividades que se desenvolverem na área do Tratado 

da Antártida. 

2. Com esse fim: 

(a) as atividades a serem realizadas na área do Tratado 

da Antártida deverão ser planejadas e executadas de 

forma a limitar os impactos negativos sobre o meio 

ambiente antártico e os ecossistemas dependentes e 

associados: 

(b) as atividades a serem realizadas na área do Tratado 

da Antártida deverão ser planejadas e executadas de 

forma a evitar: 

(i) efeitos negativos sobre os padrões de clima ou 

de tempo; 

(ii) efeitos negativos significativos sobre a 

qualidade do ar ou da agua; 
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(iii) modificações significativas no meio ambiente 

atmosférico, terrestre 

glacial ou marinho; 

inclusive 

( i v) mudanças 

quantidade ou 

prejudiciais 

produtividade 

a 

de 

aquático ), 

distribuição, 

espécies ou 

populações de espécies animais e vegetais; 

(v) riscos adicionais para as espécies ou 

populações de tais espécies animais e vegetais, em 

perigo ou ameaçados de .extinção; 

(vi) degradação oU seria risco de degradação de 

areas com significado biológico, cientifico, 

histórico, estético ou natural. 

(c) as atividades a serem realizadas na area do Tratado 

da Antártida dever<lo ser planejadas e executadas com 

base em inforrnaçoes suficientes que permit.:lm 

avaliações prévias e urna apreciação fundamentada de 

seus possiveis impactos no meio ambiente antártico e 

nos ecos~istemas dependentes e associados, assim 

como na importância da Antártida para a realização 

da pesquisa cienti fica; essas apreciações deverão 

levar plenamente em consideração: 

(i) o alcance da atividade, sua área, duraç<lo e 

intensidade; 
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(ii) O impacto cumulativo da atividade, tanto por 

seu próprio efeito quanto em conjunto com outras 

atividades na área do Tratado da Antártida; 

(iii) o efeito prejudicial que puder eventualmente 

ter a atividade sobre qualquer outra atividade na 

área do Tratado da Antártida; 

(iv) a disponibilidade de meios tecnológicos e 

procedimentos capazes de garantir que as operações 

sejam seguras para o meio ambiente; 

(v) a existência de meios de monitoramento dos 

principais parâmetros relativos ao meio ambiente, 

assim como dos elementos dos ecossistemas, de 

maneira a identificar e assinalar com suficiente 

antecedência qualquer efeito negativo da atividade 

e a providenciar as modificações dos processos 

operacionais que puderem ser necessârias à luz dos 

resultados do monitoramento ou de um melho~ 

conhecimento do meio ambiente antártico e dos 

ecossistemas dependentes e associados; e 

(vi) a existência de meios para intervir rapida e 

eficazmente em caso de acidentes, especialmente 

aqueles com efeitos potenciaiS sobre o meio 

ambiente; 

(d) um monitoramento regular e eficaz deverá ser mantido 

para permitir uma avaliação do impacto das 
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atividades em curso, inclusive a verificação do 

impacto previsto: 

(el um monitoramento regular e eficaz deverá ser mantido 

para f.acilitar uma identificação rapida dos 

eventuais efeitos imprevistos sobre o meio ambiente 

antártico e os ecossistemas dependentes e associados 

que resultarem. de atividades realizadas dentro ou 

fora da area do Tratado da Antártida. 

3. As atividades deverão ser planejadas e executadas na área 

do Tratado da Ant.ártida de forma a dar prioridade á pesquisa 

cientifica e a preservar o valor da Antártida como área 

consagrada à penquisa, inclusive ~s pesquisas essenc~3is 3 

compreensão do meio ambiente global. 

4. As atividades executadas na área do Tratado da Antártida, 

em decorrência de programas de pesquisa cientifica, de 

turismo e de todas as outras atividades governamentais ou 

não-governamentais, na área do Tratado da Antártida, para as 

quais o paragrafo 5 do Artigo VII do Tratado da Antártida. 

exija notificação prévia, inclusive as atividades associadas 

de apolo logístico, deverão: 

(a) desenvolver-se de maneira coerente com os principias 

deste Artigo: e 

(b) ser modificadas, suspensas ou canceladas se provo-

carem oU ameaçarem provocar I no meio ambiente 
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anÊartico ou nos ecossistemas dependentes e 

associados, 

principios. 

impacto incompativel 

ARTIGO 4 

com 

RELAÇÓES COM OS OUTROS COMPONENTES DO SISTEMA 

DO TRATADO DA ANTÁRTIDA 

esses 

P:-otocolo complementa o Tratado da Antártida mas 

não o modifica nem emenda. 

2. tlenhurna das disposições ueste Protocolo prejuuica os 

direitos e obrigações que, para as Partes no Protocolo, 

resultem de outros instrumentos internacionais em vigor no 

ãmbito do sistema do Tratado da Antártida. 

ARTIGO 5 

COMPATIBILIDADE COM OS OUTROS COMPONENTES DO 

SISTEMA DO TRATADO DA ANTÁRTIDA 

No intuito de assegurar a realização dos objetivos e 

principios deste Protocolo e de evitar qualquer impedimento 

a realizaçào. dos objetivos e principies de outros 

instrumentos internacionais em vigor no âmbito ·do .sistema do 

Tratado da Antártida, ou qualquer incompatibilidade entre a 

aplicaçáo desses instrumentos e a deste Protocolo, as 

Partes deverâo consultar as Partes Contratantes dos ditos 

instrumer\tos 'internacionais e suas respectivas' Í11st'ituições 

e com elas cooperar. 
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ARTIGO 6 

COOPERAÇÃO 

1. As Partes deverão cooperar no planejamento e realização 

de atividades na área do Tratado da Antártida. Com essa 

finalidade, cada Parte deverá esforçar-se no sentido de: 

( a) promover 

cientifico, 

programas 

técnico 

de 

e 

cooperação de valor 

educativo, relativos 

proteção ao meio ambiente antártico e aos 

ecossistemas dependentes e associados; 

(b) proporcionar às demais Partes assistência apropriada 

na preparação das avaliações de impacto ambiental: 

(c) proporcionar às demais p'artes, quando essas o 

:z:-equererem, informação sobre qualquer risco 

potencial para o meio ambiente e fornecer-lhes 

assistência com vistas a minimizar os efeitos de 

acidentes suscetíveis de prejudicar o meio ambiente 

antártico ou os ecossistemas dependentes e 

associados; 

(d) consultar as demais Partes a respeito, da escolha de 

sitios de possiveis estações e outras instalações em 

projeto, a fim de evitar os impactos cumulativos 

acarretados por 

qualquer local: 

sua concentrjição excessiva em 
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(e) empreender, quando apropriada, expedições conjuntas 

e compartilhar a utilização de estações e outras 

instalações; e 

(f) executar as medidas que forem acordadas durante as 

Reuniões Consultivas do Tratado da Antártida. 

2. Com a finalidade de proteger o meio ambiente antártico e 

os ecossistemas dependentes e associados, cada Parte 

compromete-se, tanto quanto possivel, a compartilhar as 
• 

informações liteis para as demais Partes no planejamento e 

execução de suas atividades na área do Tratado da Antártida. 

3. Com a finalidade de assegurar que as atividades na área 

do Tratado da Antártida não ocasionem imp'acto. negativa na 

meio ambiente das zonas adjacentes a área do Tratado da 

Antártida, as Partes deverão cooperar com aquelas que. 

entre elas, exercerem jurisdição nessas zonas. 

.. , 

ARTIGO 7 . ' 

.' , •• !, .~, ... J~'j-.·I ~!; _,'w'."'_f~ ..... ~~> ',l~.l.l'" 

PROIBIÇÃO DAS ATIVII?ADES .~H;LAc;:.lO~f\9A,s 
~ .,_) .• _.~ ... J~." 

RECURSOS MINERAIS 

.fi ";',-_.",·'~1 l"Jl' ,i..~ 

proibida q~alque~, atividade 
• . _ c. ' :. -.. '. _ . 

minerais, exceto a de pesquisa cientifica. 
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ARTIGO 8 

AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL 

1. As atividades propostas, citadas no parágrafo Z abaixo. 

deverão estar sujeitas aos procedimentos previstos no Anexo 

r para avaliação prévia de Seu impacto no meio ambiente 
" antárt.ico ou nos 'ecossistemas dependentes e associados, 0e 

forem ident~ficadas como tendo: 

(a) um impacto inferior a um impacto menor ou transi-

tório; 

(b) um impacto menor ou transitório; ou 

(c) um impacto superior a um impacto menor ou transi-

tório. 

2. Cada Parte deverá assegurar que os procedimentos de 

avaliação previstos no Anexo I sejam aplicados ao proGCsso 

de planejamento das decisões sobre qualquer atividade 

realizada na área do Tratado da Antártida em decorrência ue 

programas de pesquisa~ientifica, de turismo e de todas as 

outras atividades governamentais e não-governamentais na 

área do Tratado da Antártida para as quais o Artigo VIr. 

parágrafo 5, do Tratado da Antártida, exija notificação 

prévia, inclusive as atividades associadas de apoio 

logístico. 
1 \ ( -
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3. os procedimentos de avaliação previstos no Anexo I serão 

aplicados a toda mudança ocorrida em uma atividade, seja 

resultante de aumento ou diminuição da intensidade de uma 

atividade existente, seja da introdução de uma atividade, 

da desativação de uma instalação ou de qualquer outra ca·usa. 

4. Quando as atividades forem planej adas conj untamente por 

mais de uma Parte, as Partes envolvidas deverão indicar uma 

delas para coordenar a aplicação dos procedimentos de 

avaliação de impacto ambiental previstos no Anexo I. 

ARTIGO 9 

ANEXOS 

1. Os Anexos a este Protocolo constituem parte integrante 

dele. 

2. Anexos posteriores aos Anexos I a IV poderão ser adotados 

e entrar em vigor de acordo com o Artigo IX do Tratado da 

Antártida. 

3. As emendas e modificações aos Anexos poderão ser 

adotadas e entrar em vigor de acordo com o Artigo IX do Tra­

tado da Antartida, mas qualquer Anexo poderá conter 

disposições que abreviem a entrada em vigor de emendas e 

modificações. 

4. Para uma Parte Contratante do Tratado da Antártida que 

não for Parte Consultiva deste ou que não o tiver sido no 
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momento da adoção de Anexos ou de emendas ou modificações 

que tiverem entrado em vigor de acordo com o paragrafo 2 e J 

acima, o Anexo, emenda ou modificação de que se tratar, 

devera entrar em vigor quando o Depositario tiver recebido a 

notificação de sua aprovação por essa Parte Contratante, a 

menos que o Anexo disponha em contrârio com relação ~ 

entrada em vigor de qualquer emenda ou modificaçãÇ> a ele 

mesmo. 

5. Exceto na medida em que um Anexo dispuser em contrári~ 

os Anexos deverão estar sujeitos aos procedimentos de 

solução de controvérsias previstos nos Artigos 18 a 20. 

ARTIGO 10 

REUNIÕES CONSULTIVAS DO TRATADO DA ANTÀRTIDA 

1. Valendo-se dos pareceres 

abalizados de que disponham, 

Tratado da Antartida deverão: 

cientificas e técnicos mais 

as Reuniões, Consultivas do 

(a) . definir, de com as disposições deste 

Protocolo, a pol i t'iéa 'geàll de proFeção 'ab-rangente 

ao meio ambiente·' antártico e âàs· ecossistémas 

dependentes e 'associados; e , . ; ~ , 

(b) adotar as medidas necessarias para a aplicação deste 

Protocolo conforme o Artigd': IX-'do 'Í'ratáao da 

Antert'l.da: f .1 •. '-' 
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2. As Reuniões Consultivas do Tratado da Antártida deveráo 

considerar os trabalhos do Comitê e, para a realização das 

tarefas mencionadas no parágrafo 1 acima, valer-se 

plenamente de seus pareceres e recomendações, assim como dos 

pareceres do Comitê Cientifico para Pesquisas Antárticas. 

ARTIGO 11 

COMITÊ PARA PROTEÇ~O AO MEIO'AMBIENTE 

1. Fica criado o comitê para Proteção ao Meio Ambiente. 

2. Cada Parte terá o direito de ser membro do Comit,ê e de 

designar um representante que poderá fazer-se acompanhar de 

peritos e assessores. 

3. A condição de observador no Comitê deverá estar aberta a 

qualquer Parte Contratante do Tratado da Antártida, que não 

for Parte deste Protocolo. 

4. O Comitê deverá convidar o Presidente do Comité 

Cientif ico para, as Pesquisas Antárticas e o Presidente do 

Comitê cientifico para a Conservação dos Recursos Vivos 

Marinhos Antárticos a participar de suas sessões como 

observadores. Com a aprovação da Reunião Consultiva do 

Tratado da Antártida, o Comitê poderá, igualmente, convidar 

a. participar de suas seSSões como observadoras quaisquer 

outras organizações cientificas, ambientais e· técnicas 

relevantes que puderem contribuir para seu trabalho. 
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5. O Comitê deverá apresentar um relatório sobre cada uma de 

suas sessões a Reunião Consultiva do Tratado ela AntartidOl. 

O relatório deverá tratar de todos os assuntos examinados 

durante a sessão e refletir as opiniões expressadas. O 

relatório será distribuído as Partes e aos observadores 

presentes a sessão e, em seguida, deverâ ter divulgação 

publica. 

6. O CO'1litê deverá adotar seu regimento interno, que sera 

sllbmetido a .aprovação da Reunião Consultiva do Tratado Lia 

Antártida. 

ARTIGO 12 

FUNÇÕES DO COMITÊ 

1. O Comitê terá a função de emitir pareceres e formular 

recomendações as Partes sobre a aplicação deste Protocolo, 

inclusive seus Anexos, para exame durante as Reuniões 

Consultivas do Tratado da Antártida, e exercer qualquer 

outra função a ele confiada pelas Reuniões Consultivas do 

Tratado da Antártida. Em especial, o Comitê deverá 

pronunciar-se sobre: 

(aI a eficácia das medidas tomadas em decorrência deste' 

Protocolo; 

(bl a necessidade de atualizar, fortalecer ou de 

qualquer outra forma aperfeiçoar essas medidas; 

(c) a eventual necessidade 

inclusive novos Anexos; 

de medidas adicionais, 
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( d) a aplicação e execução dos procedimentos de 

avaliação de impacto ambiental previstos no Artigo 8 

e no Anexo li 

(e) os meios de minimizar ou de atenuar o impacto 

ambiental das atividades na área do Tratado da 

Antártida; 

(f) ~s procedimentos relativos às situações que exigirem 

providências urgentes, inclusive para reagir perante 

situações de emergência no meio ambiente; 

(g) o funcionamento e desenvolvimento do Sistema de 

Áreas Protegidas da Antilrtida; 

(h) os procedimentos de inspeção, inclusive os modelos 

de relatórios e as listas de requisitos para as 

inspeções; 

(i) a coleta, o arquivamento, a permuta e a avaliação-

das informações relativas à proteção ao meio 

ambiente; 

, ''- , " >. :. 'o'. . t.' '. ,~ , 

(j) a situação do meio ambiente antártico; e 
", .' ',1 • " 1 , \ 

••. - ~"I 

(k) a necessidade de realizar pesquisas cientificas, 

inclusive - , o 
;J 

monitoramento do meio ambiente, 
" ' 

relacionadas com a aplicação deste Prot9co1o . ... ," { . • 1 r~ <: " t 

, " , , 
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2_ No cumprimento de suas funções, o Comitê devera 

consultar-se, se for o C<lSO, com o Comitê cientifico para 

Pesquisas Antarticas, o comitê cientifico para a conservação 

dos Recursos vivos Marinhos Antarticos e outras organizações 

cientificas, ambientais e técnicas relevantes. 

ARTIGO 13 

CUMPRIMENTO DESTE PROTOCOLO 

1. No ãmbito de sua competência, cada Parte devera tomar as 

medidas necessarias, inclusive a adoção de leis e 

regulamentos, atos administrativos e medidas coercivas, para 

assegurar o cumprimento deste Protocolo. 

2. cada Parte devera levar a cabo, de acordo com a Carta das 

Nações Unidas, os esforços necessarios a que ninguém 

empreenda qualquer atividade contraria a este Protocolo. 

J. Cada Parte devera notificar todas as demais Partes das 

medidas que tomar em decorrência dos 

acima. 

paragrafos 1 e 2 

4. Cada Parte devera alertar todas as demais Partes sobre 

qualquer atividade que, na sua opinião, afetar a consecução 

dos objetivos e principios deste Protocolo. 

5. As Reuniões Consultivas do Tratado da Antartida deverao 

alertar qualquer Estado que não seja Parte neste Protocolo 

sobre qualquer atividade desse Estado, seus órgãos, 
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empresas públicas, pessoas físicas ou jurídicas, navios, 

aeronaves ou outros meios de transporte, que prejudicarem a 

consecução dos objetivos e principias deste Protocolo. 

ARTIGO 14 

INSPEÇÃO 

1. No intuito de promover a proteção ao meio ambiente 

antártico e aos ecossistemas dependentes e associados, e de 

assegurar o cumprimento deste Protocolo, as Partes 

Consultivas do Tratado da Antártida deverão,. individual ou 

coletivamente, providenciar a realização de' in,speções, a 

serem efetuadas por observadores, de acordo com o, Artigo VII 

do Tratado da Antártida. 

2. São observadores: 

(a) os observadores designados por qualquer Parte 

Consultiva do Tratado da Antártida, ,que serão 

naciona~$ dessa p~rte;' ~ 

(b) qualquer observador designado durante as 

,Reuniões, consul tiviis do Trat'ado" da" 'Antártida' para 

real izar' inspeções, c'onforme" os procedimentos a 

serem estabei'ecidos por uma 'Reun'ião Consultiva do 

Tratado-da Antártida. 

", t. • t ~ , • ,- < t , ' 
3. As partes deverão cooperar plenamente com os opservadores 

que efetuarem 
. , 

inspeções , , , 

l , 

e ,aso;;egurar q~e, no seu decurso, 
\. -"1 



Junho de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 9 9983 

tenham eles acesso a todos os locais das estações, 

instalações, equipamento, navios e aeronaves abertos a 

inspeção conforme com o paragrafo 3 do Artigo VII do Tratado 

da Antártida, assim corno a todos os registros que ai se 

conservem e sejam exigidos em decorrência deste Protocolo. 

4. Os relatórios de inspeção serão remetidos às Partes cujas 

estações, instalações, equipamentos, navios ou aeronaves 

forem objeto deles. Depois de essas Partes terem tido a 

possibilidade de comentá-los, esses relatórios, assim como 

todos os comentários a respeito deverão ser distribuidos a 

todas as Partes e ao próprio comitê, examinados durante a 

Reunião Consultiva do Tratado da Antártida seguinte e, 

posteriormente, deverào ter divulgação pública. 

ARTIGO 15 

REAÇÃO DIANTE DE SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 
.. " , 

1. No intuito de reagir diante de situações de emergência 

para o meio ,ambiente na área do Tratado da Antártida, cada 

Parte acorda: , , •• I" • ~ , 

,.<a), 'e}l\, t9mar. m,ªdip.a,s 'par_a atuar de maneira rápida e 

'" ,~~isaz .. l'ara •. reaç,i.z: d~?,nte, (j,as emergências que possam 

.. s,ot>r~:-,ilé .. n~ ~ _,execução de, prqgramas de pesquisa 

cientifica, de turismo e "de qualquer outra 

atividade governamental ou nào-governamental na área 
,-,.) - ~ • '1,'" ..: (. ~) ," .! ' "'" • 

do Tratado da Antártida para as quais o parágrafo 5 
. I": .. , ) . .o; ~. t. . . .. " .. ' -. 

do Artigo VII do Tratado 
é:, 
da Antártida, exija 
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notificação prévia, inclusive as atividades 

asr-ociadas de apoio log~stico; e 

(b) em estabelecer planos de emergência para reagir em 

casos de acidentes que possam ocasionar efeito 

negativo sobre o meio ambiente antártico ou os 

ecossistemas dependentes e associados. 

2. Com esse propósito, as Partes deverão: 

(a) cooperar na elaboração e aplicação desses planos de 

emergência; e 

(b) estabelecer um procedimento de notificação imediata 

e de reaçao conjunta em situações de emergência para 

o meio ambiente. 

3. Para a aplicação deste Artigo as Partes deverão valer-se 

do parecer das organizações internacionais apropriadas. 

, , 

ARTIGO 16 

RESPONSABILIDADE 

De acordo com os objetivos,deste protocolo para a proteção 

abrangente ao meio ambiente antártico e aos ecossistemas 

dep.enden,l:,eO? - e associados.. as partes, ,qo\1lprometem:-lie a 

~labp.rar flormas. ~ pr;qcedimentos relativos à responsabilidade. 

por danos. decorrentes de. atividades executadas na área do 
, . r " • • ~.. • 
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Tratado da Antártida e cobertas por este Protocolo. 'l'"is 

normas e procedimentos deverão ser incluidos em um ou mais 

Anexos a serem adotados de acordo com o parágrafo 2 do 

Artigo 9. 

ARTIGO 17 

RELATÓRIO ANUAL DAS PARTES 

1. Cada Parte deverá elaborar um relatório anual sobre as 

medidas adotadas para a aplicação deste Protocolo. Tais 

relatórios deverão incluir as notificações feitas de acordo 

com o parágrafo 3 do Artigo 13, os planos de emergênciêl 

estabelecidos conforme o Artigo 15 e todas as outras 

notificações e informações exigidas por este Protocolo e que 

não sejam previstas por nenhuma outra disposição relativ" " 

transmissão e à permuta de informação. 

, ' 

2. Os relatórios elaborados de acordo com o parágra,fo 1 

acima deverão ser distribuidos a todas as Partes e "O 

Comitê, examinados durante a Reunião Consultiva do Tratado 

da Antártida seguinte e ter divulgação publica. 

" fI.~'l'.rG() ,18 ' 

SOLUÇÃO' 'DE' CONTROVERS'I'AS 
.... ;' 

Em caso' aEi 'oon'trovérsia' rêlativa à "''interp'teta'Ç'áó 'o'u,'.';:i' 

aprica'çãb' "deste ProtocOlO, as part'é's lia" cohtroi/érsia' 
. . I ., . . - " - ~ - . , - . . .. , . . 

deverão, li 'ped'ido de' qualqu-er uma d'eIas', consúlt'ar"'si> 'ent'rê 
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si, logo que possível, com a finalidade de resolver a 

controvérsia mediante negociação, inquérito, mediação, 

conciliação, arbitragem, decisão judicial ou outro meio 

pacifico de sua escolha. 

ARTIGO 19 

ESCOUiA DO PROCEDIMENTO PARA A 

SOLUÇA0 DE CONTROVÉRSIAS 

1. Na ocasião de assinar, ratificar, aceitar ou aprovar 

este Protocolo, ou de a ele aderir, ou em qualquer momento 

posterior, cada Parte pode escolher, mediante declaração 

escrita, um dos dois meios indicados a seguir, ou ambos, 

para solucionar as controvérsias relativas à interpretação 

ou à aplicação dos Artigos 7, 8 e 15 e, salvo se um Anexo 

dispuser em contrário, das disposições de qualquer Anexo e, 

na medida em que estiver relacionado com esses Artigos e 

disposições, do Artigo 13: 

(a) a Corte Internacional de Justiça; 

(b) o Tribunal Arbitral. 

2. Uma declaração efetuada de acordo com o parágrafo 1 acima 

não prejudicará a aplicação do Artigo 18 e do parágrafo 2 do 

Artigo 20. 

3. Considerar-se-ã que uma Parte terá aceito a competência 

do Tribunal Arbitral se não tiver feito uma declaração 

conforme o parágrafo 1 acima ou cuja declaração, fei~ 

conforme o referido paragrafo, não estiver mais em vigor . 
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4. Caso as partes em uma controvérsia tiverem aceito o mesmo 

modo de solução, a controvérsia somente podera ser submetida 

a esse procedimento, a menos que as partes decidam em 

contrario. 

5. Caso as partes em uma controvérsia não tiverem aceito o 

mesmo modo de solução ou se uma e outra tiverem aceito ambos 

os modos, a controversia somente podera ser submetida ao 

Tribunal ~rbitral, 

contrario. 

a menos que as partes decidam em 

6. Uma declaração formulada de acordo com o paragrafo 1 

acima continuara em vigor até sua expiração de acordo com 

.seus próprios termos ou até três meses após o depósito Lie 

uma notificação por escrito da sua revogação junto ao 

Depositario. 

7. Uma nova declaração, uma notificação de revogação ou a 

expiração de uma declaração não prejudicarão de maneira 

alguma os processos em curso perante a Corte Internacional 

de Justiça ou o Tribunal Arbitral, a menos que as partes na 

controvérsia decidam em contrjrio. 

8. As declarações 

serão depos i tadas 

e notif icações mencionadas neste Artigo 

junto ao Depositário, que delas devera 

transmitir copias a todas as Partes. 



9988 Sexta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Junho de 1995 

ARTIGO 20 

PROCEDIMENTO PARA A SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

1. Se as partes em uma controvérsia relativa à interpretação 

ou a aplicação dos Artigos 7, 8 ou 15 ou, salvo se um Anexo 

dispuser de outro modo, das disposições de qualquer Anexo 

ou, na medida em que estiver relacionado com esses 

Artigos e disposições, do Artigo 13, não concordarem em um 

modo de solucioná-la, em um prazo de 12 meses a partir da 

sOlicitação de consulta prevista no Artigo 18, 

controvérsia será encaminhada para sua solução, a pedido de 

qualquer das partes na controvérsia, de acordo ,com o 

procedimento previsto nos parágrafos 4 e 5 do Artigo 19. 

2. O Tribunal Arbitral não tera competência para decidir ou 

despachar qualquer assunto incluido no âmbito do Artigo' IV 

do Tratado da Antártida. Além disso, nada neste Protocolo 

devera ser interpretado no sentido de outorgar' competência 

ou jurisdição à Corte Int~rnacionai de Justiça ou a qualquer 

outro tribunal estabelecido com o fim de solucionar 

controvérsias entre as Pa'rtes para decidir ou emitir laUdo 

sobre qualquer assunto incl'uido no âmbito do Artigo' IV' 'do 

Tratado da Antilrtida. 

, , 
ARTIGO 21 

ASSINATURA 

Este Protocolo permanecerâ aberto a assinatura de qualquer 

Estado que seja Par:e Contratante do Tratado da Antártida, 
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em Madri, até 4 de outubro de 1991 e, posteriormente, em 

Washington, até 3 de outubro de 1992. 

ARTIGO 22 

RATIFICAÇÃO, ACEITAÇÃO, APROVAÇÃO OU ADESÃO 

1. Este Protocolo está sujeito a ratificação, aceitação ou 

aprovação dos Estados signatários. 

2. Depois de 3 de outubro de 1992 este Protocolo permanecera 

aberto à adesão de qualquer Estado que seja Parte 

Contratante do Tratado da Antártida. 

3. Os instrumentos de ratificação, acettação, aprovação ou 

adesão serão depositados junto ao Governo dos Estados Unidos 

da América, designado como Depositário por este Protocolo. 

4. Após a data de entrada em vigor deste Protocolo, as 

Partes Consultivas do Tratado da Antártida' não deverão 

considerar qualquer notificação relativa ao direito de uma 

Parte Contratante do Tratado da Antártida de indicar 

represe":tant~spara parti:cipar das Reuniões Consultivas do 

Tratado da Antártida de acordo com o parágrafo'2 do Artigo.' 

IX do Tratado da Antártida, a menos que essa Parte 

Contratante tenha previamente ratificado, aceito ou aprovado 

este Protocolo, ou a ele tiver aderido. 

, " .. , 
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ARTIGO 2) 

ENTRADA EM VIGOR 

1. Este Protocolo entrara em vigor no trigésimo dia seguinte 

a data de depósito dos instrumentos de ratificaçáo, 

aceitação, aprovação ou adesão por todos os Estados que 

sejam Partes Consultivas do Tratado da Antártida na data ua 

adoção deste Protocolo. 

2. Para cada Parte Contratante do Tratado da Antartida que, 

posteriormente a data de entrada em vigor deste Protocolo, 

depositar um instrumento de ratificação, aceitaçáo, 

uorovação ou adesão, este Protocolo entrará em vigor 110 

trigésimo dia seguinte à data do referido depósito. 

ARTIGO 24 

RESERVAS 

Não são permitidas reservas a est'e protocolo; 

ARTIGO 25 

MODIFICAÇÃO OU EHENDA 
~ I < I 

L Sem prejuízo das disposições do Artigo 9, e,ste Protocolo 

pode ser modificado ou emendado a qualquer momento, de 
I : ~ \., , 1 • 

acordo com os procedimentos estabelecidos no paragr~fo 1, 
~ ':1 .. I ~ ... 

alineas (a) e (b) do Artigo XII, do Tratado da Antartida. 
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2. Se, depois de um periodo de 50 ano., a contar da data de 

entrada em vigor deste Protocolo, qualquer das Partes 

Consultivas do Tratado da Antartida o solicitar, por meio de 

uma comu~icação dirigida ao Depositário, uma conferência 

será realizada, tão logo possivel, para rever a aplicação 

deste Protocolo .. 

). Qualquer modificação ou emenda, proposta no decurso de 

qualquer Conferência de Revisão convocada em decorrência do 

parágrafo 2 acima, deverá ser adotada pela maioria das 

Partes, inclusive as três quartas partes dos Estados que, 

no momento da adoção deste Protocolo, sejam Partes 

Consultiva~ do Tratado da Antártida. 

4. Qualquer modi f icação ou emenda adotada nos termos do 

parágrafo ) acima entrará em vigor após a ratificação, 

aceitação, aprovação ou adesão de três quartas partes das 

Partes Consultivas, inclusive as ratificações, aceitações, 

aprovações ou adesões de todos os Estados que, no momento 

da adoção deste protoco~o, ::;ej,am Partes Consultivas do 

Tratado da Antártida. 

5. (a) tio que diz respeito. ao Artigo 7, perdurara C\ 

proibição nele contida das atividades relativas aos recursos 

minerais a menos' que esteja em vigor um regime jurldic:o 

compulsório sobre as atividades relativas aos recursos 

minerais antarticos que incluir um modo acordado par~ 
.. ~. , 

determinar se essas atividades poderiam ser aceitas e, se 
'.' . 

assim fosse, em que condiçoes. Esse regime devera 
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salvaguardar plenamente os interesses de todos os Estados 

mencionados no Artigo IV do Tratado da Antártida e aplicar 

os principios que ali se encontram enunciados. Em 

conseqüência, se uma modificação ou emenda ao Artigo 7 for 

proposta no decurso da Conferência de Revisão mencionada no 

parágrafo 2 acima, essa proposta deverá incluir o referido 

regime jurídico compulsório. 

(b) Se tais modificações ou emendas não tiverem entrado 

em vigor no prazo de ) anos a partir da data de sua adoção, 

qualquer Parte poderá notificar o Depositário, em qualquer 

momento posterior aquela data, de sua retirada deste 

Protocolo, e essa retirada entrara em vigor 2 anos após o 

recebimento da notificação por parte do Depositário. 

ARTIGO 26 

NOTIFICAÇÕES PELO DEPOSITÁRIO 

O Depositário deverá notificar todas as Partes Contratantes 

do Tratado da Antártida : 

(a) das assinaturas deste Protocolo e do depósito dos 

instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou 

adesão; 

(b) da data de entrada em vigor deste Protocolo e de 

qualquer Anexo adicional a ele; 

(c) da data de,:entrada em vigor de' .qua.lquer modificaçq.o 

ou eme'nda a"> leste Protocolo; .. 
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(d) do depósito das declarações e notificações feitas em 

decorrência do Artigo 19; e 

(e) de qualquer notificação recebida em decorrência do 

paragrafo 5, alínea (b) do Artigo 25. 

ARTIGO 27 

TEXTOS AUTÊNTICOS E REGISTRO JUNTO ÀS NAÇÕES UNIDAS 

1. Este Protocolo, feito nas linguas espanhola, francesa, 

inglesa e russa, sendo Gilda versão igualmente autêntica, 

sera depositado nos arquivos do Governo dos Estados Uriidos 

da América, que dele devera' enviar cópias devidamente 

certificadas a todas as Partes Contratantes do Tratado da 

Antartida. 

2. Este Protocolo sera registrudo pelo Depositaria de acordo 

com as disposições do Artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

APÊNDICE AO PROTOCOLO 

- , 
ARBITRAGEM 

ARTIGO 1 

1. O Tribunal Arbitral devera ser constituído e funcionar de 

'acQ'rdo - com o 'Protocolo, 

2. O Secretário uo qual 
inclusive este Apêndice. 
se faz referência neste Apêndice 

,. . 'f ',I'" 

Secretario Geral, da Corte Permanente de Arbitragem. 

e o 
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ARTIGO 2 

1. Cada Parte terá o direito de designar Arbitras até o 

numero de três, dos quais pelo menos um será designado no 

praZo de três meses a partir da entrada em vigor do 

protocolo para a referida Parte. Cada Arbitro devera ter 

experiência em assuntos antârticos, conhecer direito 

internacional com profundidade e gozar da mais ~lt~ 

reputação de imparcialidade, competência e integridade. Os 

nomes das pessoas assim designadas constituirão a lista de 

Arbitras. Cada Parte deverá manter permanentemente o nome de 

pelo menos um Arbitro na lista. 

2. Sem prejuízo do parágrafo J abaixo, um Arbitro designado 

por uma Parte permanecerá na lista durante Jum período de 

cinco anos e poderá ser novamente designado pela referida 

Parte por períodos adicionais de cinco anos. 

J. A Parte que tiver designado um Arbitro poderá retirar o 

nome deste da lista. Em caso de falecimento de um Arbitro ou 

se, por uma razão qualquer, uma Parte retirar da 1 ista o 

nome de um Arbitro de SUa designação, a Parte que designou o 

Arbitro em questão devera informar o Secretário COm a maior 

brevidade. Um Arbitro cujo nome for retirado da lista 

continuará atuando no Tribunal Arbitral para o qual tiver 

sido designado até a conclusão do processo que estiver 

tramitando no Tribunal Arbitral. 

4. O Secretário deverá assegurar a manutenção de uma lista 

atualizada dos Arbitras designados .am decorrência deste 

Artigo. 
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ARTIGO 3 

1. O Tribunal Arbitral deverá ser composto por três Árbitros 

designados da seguinte forma: 

(a) A parte na controvérsia que der inicio ao processo 

deverá designar um Árbitro, que poderá ser da sua 

nacionalidade, escolhido da lista mencionada no 

Artigo 2. Essa designação deverá ser incluida na 

notificação mencionada no Artigo 4. 

(b) No prazo de 40 dias a partir do recebimento da 

referida notificação, a outra parte na 

controvérsia deverá designar o segundo Árbitro, 

que poderá ser da sua nacionalidade, escolhido da 

lista mencionada no Artigo 2. 

(c) No prazo de 60 dias a partir da designação do 

segundo Arbitro, as partes na controvérsia deverão 

designar de comum acordo o terceiro Árbitro, 

escolhido da lista mencionada no Artigo 2. O 

terceiró Árbitro não poderá ser nacional de parte 

alguma na controvérsia, nem ser urna pessoa 

designada para a lista mencionada no Artigo 2 por 

uma das referidas Partes, nem ter a mesma 

nacionalidade que qualquer dos dois primeiros 

Arbitros. O terceiro Árbitro presidirá o Tribunal 

Arbitral. 
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(d) Se o segundo Arbitro não tiver sido designado no 

prazo estipulado ou caso as partes na controvérsia 

não tiverem, no prazo estipulado, chegado a um 

acordo a respeito da escolha do terceiro Arbitro, 

o Arbitro ou os Arbitras serão designados pelo 

Presidente da Corte Internacional de Justiça, a 

pedido de qualquer das partes na controversia e no 

prazo de 30 dias a partir do recebimento de tal 

solicitação, dentre os nomes da lista mencionada 

no Artigo 2 e sem prejuizo das condições 

enumeradas nas alíneas (b) ( c) acima. No 

desempenho das funções que lhe são atribu~das 

nesta alínea, o Presidente da Corte devera 

consultar as partes na controvérsia. 

le) Se o Presidente da Corte Internacional de Justiça 

não puder exercer as funções que lhe são 

atribuidas na alinea (d) acima, ou for n.lcional 

de uma das partes. na controversia, suas funções 

serão desempenhada~.pelo vice-P~esidente da Corte, 

salvo no caso em. que o Vice-Presidente estiver 

impedido de exercer essas funções ou for nacional 

de uma das partes na c.ontrovérsia, quando essas 

·funções deverão ser exercidas pelo mais antigo dos ., , 

membros da corte que estiver disponivel e que não , 
for nacional de uma das partes na controvérsia. 

2. Qualquer vaga deverá ser preenchida na forma prevista 
. . . 

para a designação inicial. 
, , 

Iunho de 1995 



Junho de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 9 9997 

3. Em qualquer controvérsia que envolver mais de duas 

Partes, as 

deverão, de 

Partes que defenderem os mesmos 
comum acordo, designar um Arbitro 

especificado no parágrafo 1, alínea (b) acima. 

ARTIGO 4 

interesses 

no prazo 

A parte na controvérsia que der inicio ao processo disto 

deverá notificar, por escrito, a outra parte ou partes na 

controvérsia, assim como o Secretário. Essa notificação 

deverá incluir uma exposição do pedido e de suas razões. A 

notificação deverá ser transmitida pelo Secretário a tod;:\s 

as Partes. 

ARTIGO 5 

1. A menos que as Partes decidam em contrário, a arbitragem 

devera realizar-se na Haia, onde serào conservados os 

arquivos do Tribunal Arbitral. O Tribunal Arbitr;:\l ;:\dot;:\r;:\ 

suas próprias normas de procedimento. Tais normas 

assegurarão a cada parte na controvérsia a possibilidade de 

ser ouvida e de apresentar seus argumentos; assegurarjo 

igualmente que o processo seja conduzido de forma expedit;:\. 

2. O Tribunal Arbitral poderá tomar conhecimento de pedidos 

reconvencionais que decorrerem da controvérsia e sobre eles 

decidir. 

ARTIGO 6 

1. Quando se considerar prima f;:\cie competente conforme o 

Protocolo, o Tribunal Arbitral poderá: 
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(a) indicar, a pedido de qualquer das parte~ na 

controvérsia, as medidas provisórias que jUlgar 

necessárias para preservar os respectivos direitos 

das partes na controvérsia; 

(b) prescrever quaisquer medidas provisórias que 

considerar apropriadas, segundo as circunstâncias, 

para evitar danos graves ao meio ambiente 

antártico ou aos ecossistemas dependentes e 

associados. 

;2. As partes na controvérsia deverão' cumprir prontamente 

qualquer medida provisória prescrita conforme o parágrafo 1, 

alínea (b) acima, na expectativa do laudo arbitral previsto 

no Artigo 10. 

). Não obstante o prazo estabelecido no Artigo 20 deste 

Protocolo, uma das partes na controvérsia poderá a qualquer 

momento, mediante notificação a outra parte oU partes na 
, 

controvérsia e ao Secretario, e de acordo com o Artigo 4, 

solicitar que o Tribunal Arbitral seja constituído em 

caráter de urgéncia excepcional para indicar ou prescrever 

medidas provisórias urgentes de acordo com este Artigo~ 

Nesse caso, o Tribunal Arbitral deverá ser constituído, logo 
\. .' 

que possível, de acordo com o Artigo 3, com a diferença de 

que os prazos do parágrafo 1, alíneas (b) (c), do Artigo 3 

e (d) serão reduzidos a 14 dias em cada caso. O Tribunal 

Arbitral decidira sobre o 'pedido de 'medidas provisórias 

urgentes no prazo de dois meses a pà~tir 'da' dé~lgriaç'ãó de 
_ r. , ..... 

seu Presidente. 
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4. Urna vez que o Tribunal Arbitral se tiver pronunciado 

sobre um pedido de medidas provisórias urgentes de acordo 

com o paragrafo ) acima, a solução da controversia 

prosseguira de acordo com os Artigos 18, 19 e 20 do 

Protocolo. 

ARTIGO 7 

Qualquer Parte que julgar ter um interesse jurídico geral ou 

particular que puder vir a ser prejudicado de maneira 

substancial pelo laudo de um Tribunal Arbitral poderj 

intervir no processo, a menos que o Tribunal Arbitral decida 

em contrario. 

ARTIGO 8 

As partes na controvérsia deverão facilitar o trabalho do 

Tribunal Arbitral e em especial, de acordo com suas leis e 

recorrendo a_todos os meios à sua disposiçào, fornecer-lhe 

todos os documentos e informações pertinentes e habilita-lo 

a, quando necessário, convocar testemunhas ou peritos e 

receber seu depoimento. 

ARTIGO 9 

Se uma das partes na controvérsia deixar de comparecer 

perante o Tribunal Arbitral ou abstiver-se de defender sua 

causa, qualquer outra parte na controvérsia podera solicitar 
.- • ,. . j 

ao Tribunal Arbitral que dê continuidade ao processo e que 

emita o laudo. 
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ARTIGO 10 

L O Tribunal Arbitral devera decidir, à luz das 

disposições do Protocolo e de outras normas e principios de 

direito internacional aplicaveis que não sejam incompativeis 

com o Protocolo, todas as controvérsias que lhe forem 

submetidas_ 

2. Se as partes na controvérsia assim o decidirem, o 

Tribunal Arbitral podera decidir ex aequo et bono, uma 

controvérsia que lhe for submetida. 

ARTIGO 11 

1. Antes de emitir o laudo, o Tribunal Arbitral devera 

certificar-se de que tem competência na matéria da 

controvérsia e de que o pedido ou a reconvenção estão bem 

fuhdamentados de fato e de direito. 

2. O laudo sera acompanhado de uma exposição de motivos da 

decisão adotada e sera comunicado ao secretario, que o 

transmitira a todas as Partes. 

3. O laudo sera definitivo e compulsório para todas as 

partes na controvérsia e para toda Parte que tiver 

intervindo no processo e devera ser cumprido sem demora. A 

pedido de qualquer- parte na controvérsia ou de qualquer 

Parte interveniente, o Tribunal Arbitral devera interpretar 

o laudo. 

4. Ó laudo só sera vinculante para a demanda em que for 

emitido. 
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5. A menos que o Tribunal Arbitral decidir em contrario, as 

partes na controvérsia deverão assumir-lhe em partes iguais 

os custos, inclusive a remuneração dos Arbitros. 

ARTIGO 12 

Todas "as decisões do Tribunal Arbitral, inclusive as 

mencionadas nos Artigos 5, 6 e 11, serão adotadas pela 

maioria dos Árbitros, que não poderão abster-se de votar. 

ARTIGO 13 

1. Este Apêndice pode ser emendado ou modificado por uma 

medida adotada de acordo com o paragrafo 1 do Artigo IX do 

Tratado da Antãrtida. Salvo no caso em que a medida dispuser 

em contrario, a emenda ou modificação sera considerada 

aprovada e entrara em vigor um ano após o en::erramento da 

Reunião Consultiva do Tratado da Antartida em que tiver sido 

adotada, a menos que uma ou mais Partes Consultivas do 

Tratado da Antartida nesse prazo notifiquem o Depositario de 

que desejam uma prorrogação do referido prazo ou cje que 

não se encontram em condições de aprovar a medida. 

2. Qualquer emenda ou modificação deste Apêndice que entrar 

em vigor de acordo com o paragra"fo 1 acima, entrara em vigor 

em seguida para qualquer outra P,ü'te quando tiver sido 

recebida pelo Depositaria a notificação da aprovação por 

esta feita. 
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ANEXO I AO PROTOCOLO AO TRATADO DA ANTÁRTIDA SOBRE 

PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL 

ARTIGO 1 

FASE PRELIMINAR 

Junho de 1995 

1. O impacto ambiental das atividades propostas, mencionadas 

no Artigo 8 do Protocolo, deverá ser considerado antes do 

início dessas atividades, de acordo com os procedimentos 

nacionais apropriados. 

2. Se for determinado que uma atividade tem um impacto 

inferior a um impacto menor ou transitório, tal atividade 

poderá ser iniciada imediatamente. 

ARTIGO 2 

AVALIAÇÃO PRELIMINAR DE IMPACTO AMBIENTAL 

1. A menos que se verifique que uma atividade deverá ter um 

impacto inferior a um impacto menor ou transitório ou que 

uma Avaliação Abrangente de Impacto Ambiental estiver sendo 

efetuada de acordo com o Artigo J, deverá ser preparada urna 

Avaliação preliminar de Impacto Ambiental. Esta deverá ser 

suficientemente pormenorizada para permitir avaliar se a 

atividade proposta poderá ter um impacto superior a um 

impacto menor ou transitório e devera compreender: 
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(a) uma descrição da atividade proposta, inclusiv!,! seu 

objetivo, localização, duração e intensidade: e 

(b) um exame das alternativas à atividade proposta e de 

qualquer impacto que essa a'tividade puder causar no 

meio ambiente, inclusive a consideração de' impactos 

cumulativos, à luz das atividades existentes e das 

atividades planejadas de que haja conhecimento. 

2. Se uma Avaliação Preliminar de Impacto Ambiental indicar 

que uma atividade proposta não devera ter, provavelmente, um 

impacto superior a um impacto menor ou transitório, a 

atividade podera ser iniciada, sempre que procedimentos 

apropriados, 

estabelecidos 

atividade. 

que poderão incluir o monitoramento, 

para avaliar e verificar o impacto 

ARTIGO J 

AVALIAÇÃO ABRANGENTE DE IMPACTO AMBIENTAL 

forem 

dessa 

L Se uma Avaliação Preliminar de Impacto Ambiental revelar, 

ou de outro modo for verificado, que uma atividade proposta 

devera provavelmente ter um impacto superior a um impacto 

menor ou transitório, devera ser preparada uma Avaliação 

Abrangente de Impacto Ambiental. 

2; ,Uma Aval-iação Abrangente de Impacto Ambiental devera 

éompreender: 

(a) uma descrição da atividade proposta, inclusive seu 

objetivo, localização, duração e intensidade, assim 
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j i ". 

.' .... ·1 

cama as alter~ativas possiveis à atividade, inclusive 

sua não-realização, e as consequências dessas 

alternativas; 

(b) uma descrição da estada inicial da meia ambiente que 

servira de referência e com o qual deverão comparar-se 

as mudanças previstas, e um prognóstico de qual seria 

na futura, e na ausência da atividade proposta, o 

estada da meia ambiente que servir de referência; 

(c) uma descrição dos metodos e dados utilizados par" 

(d) 

( e) 

(f) 

(g) 

.,' • ,r. 

prever os impactos da atividade proposta; 

uma estimativa da natureza, extensão, duração e 

intensidade das impactos diretas provaveis da 

atividade proposta; 

um exame dos eventuais impactos indiretos ou 

secundarias da atividade proposta; 

um exame dos impactos cumulativos da atividade 

proposta, a luz das atividades existentes e das outras 

atividades planejadas de que houver conhecimento; 

a identificação, das medidas, inclusive programas de 

monitoramento, que puderem ser adotadas para reduzir a 
, • .; I 

um nivel- _ minimo ou at~nuar os impactos da atividade 

p,roposta e paTa detectar as impactos imprevistos, 

assim ,c?mo das que permitirem alertar imediatamente 

sobre todo efeito negativo da atividade e reagir som . , .' . 
rapidez ,e eficâcia aos acidentes; 

• , , / l - , .. ' 
- -, ,.l, 

" 
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(h) a identif icação uos impactos inevitáveis da 

atividade proposta; 

(i) uma avaliação dos efeitos da atividade proposta na 

execução de pesquisa científica e de outros usos e 

valores existentes; 

(j) uma identificação das lacunas no conhecimento e das 

incertezas encontradas na coleta das informações 

exigidas por este paragrafo; 

(k) um resumo não técnico das informações fornecidas 

conforme este parágrafo: e 

(1) o nome e o endereço da pessoa ou da organização que 

tiver realizado a Avaliação Abrangente de Impacto 

Ambiental e o endereço ao qual os comentários a 

respeito da Avaliação deverão ser dirigidOS. 

3. O proj eto de Aval iação Abrangente de Impacto Ambiental 

deverá ser divulgado e distribuído para comentários a todas 

a's 'Partes, as quais, por sua vez, deverão proceder a sua 

divulgação pública. Um período de 90 dias será concedido 

~ara o recebimento dos comentários. 

4. O projeto de Avaliação Abrangente de Impacto Ambiental 

sera enviado ao comitê, ao mesmo tempo em que for 

distribuído às Partes, pelo menos 120 dias antes da 

Reunião Consultiva do Tratado da Antártida seguinte, para a 

devida consideração. 

5. Nenhuma decisão definitiva quanto à "execução da atividade 

proposta na área do Tratado da Antártida será tomada antes 
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de o projeto de Avaliação Abrangente de Impacto Ambiental 

ter sido· examinado pela Reunião Consultiva do Tratado da 

Antártida, a instãncias do Comi tê, e sempre que nenhum,), 

decisão de executar a atividade proposta sofrer, Llev ido .i 

aplicação deste parágrafo, um atraso superior a 15 meses a 

contar da data de distribuição do projeto de Avaliação 

Abrangente de Impacto Ambiental. 

6. Urna Avaliação Abrangente de Impacto Ambiental definitiva 

devera examinar e incluir ou resumir os comentarios 

recebidos sobre o projeto de Avaliação Abrangente de Impacto 

Ambiental. A Avaliação Abrangente de Impacto Ambiental 

definitiva, a notificação de qualquer decisão a seu respeito 

e qualquer avaliação da importãncia dos impactos previstos 

relativamente às vantagens da atividade proposta seráo 

distribuidáS a todas as Partes,. as quais, par sua vez, 

deverão proceder a sua divulgação pública, pelo menos 60 

dias antes do começo da atividade proposta na área do 

Tratado da Antártida. 

ARTIGO 4 

UTILIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO ABRANGENTE NA TOMADA DE DECISÕES 

Qualquer decisão de dar ou não inicio a urna atividade 

proposta à qual se aplique o Artigo J, e, no caso 

afirmativo, se em sua forma original ou modific.ada, deverá 

ser fundamentada ,na Avaliação Abrangente de Impacto 

Ambiental, bem corno em outras considerações pertinentes. 
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ARTIGO 5 

MONITORAMENTO 

Sexta-feira 9 10007 

1. Deverão ser estabelecidos procedimentos, inclusive de 

monitoramento apropriado dos indicadores ambientais básicos, 

para avaliar e verificar o impacto de qualquer atividade 

realizada após a conclusão de urna Avaliação Abrangente de 

Impacto Ambiental. 

2. os procedimentos mencionados no paragrafo 1 acima e no 

paragrafo 2 do Artigo 2 deverão ser concebidos para fornecer 

um registro regular e verificável dos impactos da atividade 

com a finalidade de, inter alia: 

(a) permitir a realização de avaliações que indicarem~ 

em que medida esses impactos são compatíveis com o 

Protocolo; e 

(b) fornecer informações uteis para reduzir a um nivel 

minimo ou atenuar 

fornecer 

os impactos 

informações 

e, quando 

sobre a apropriado, 

necessidade de suspensão, cancelamento ou 

modificação da atividade. 

ARTIGO 6 

TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÕES 

1. AS seguintes informações deverão ser distribuídas às 

Partes r :en~iadas ao ~omitê e divulgadas publicarnellte: 
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uma descrição dos procedimentos mencionados 

Artigo 1; 

Junho de 1995 

no 

(b) uma lista anual de todas as avaliações preliminares de 

impacto ambiental realizadas de acordo com o Artigo 2 

e de todas as decisões tomadas em conseqüência dessas 

avaliações; 

(c) as informações significativas obtidas com base nos 

procedimentos estabelecidos de acordo com o para~rafo 

2 do Artigo 2 e com o Artigo '! e qualquer ação 

realizada em conseqüência dessas informações; e 

(d) as informações mencionadas no parágrafo 6 do Artigo J. 

2. Qualquer Avaliação Preliminar de Impacto Ambiental 

efetuada de acordo com o Artigo 2 devera estar disponivel a 

pedido. 

ARTIGO 7 

SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 

1. Este Anexo não sera aplicado em situações de emergência 

relacionadas com a segurança da vida humana ou de nav ios, 

aeronaves ou equipamentos e instalações de alto valor ou com 

a proteção do meio ambiente, as quais exigirem que uma 

atividade' seja realizada sem aguardar o cumprimento uos 

procedimentos estabelecidos neste Anexo. 
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2. Todas as Partes e o próprio Comitê deverão ser 

imediatamente notificados das atividades realizadas 

situações de emerqencia e que em outras circunstjnci~s 

teriam exigido a preparação de uma Avaliação Abrangente de 

Impacto Ambiental. Urna explicação completa das atividCldes 

realizadas devera ser fornecida no prazo de 90 dias a partir 

de sua ocorrência. 

ARTIGO 8 

EMENDA OU MODIFICAÇÃO 

1. Este Anexo pode $cr emendado ou modificado por uma mediua 

adotada de ~cordo com o paragrafo 1 do Artigo IX do Trat3do 

da Antártida. Salvo no caso em que a medida dispuser 12m 

contrario, a emenda ou modificação será consideradu 

aprovada e entrara em vigor um ano após o encerramento ua 

Reunião Consultiva do Tratado da Antartida em que tiver sido 

adotada, a menos que urna ou mais Partes Consultivas do 

Tratado da Antartida nesse prazo notifiquem o Depositario ue 

que desejam urna prorrogação do referido prazo ou de que 

nào se encontram em condições de aprovar a medida. 

2. Qualquer emenda ou modif icação deste Anexo que entrar em 

vigor de acordo com o paragrafo 1 acima, entrara em vigor em 

seguida para qualquer outra Parte quando tiver sido 

recebida pelo Depositaria a ratificação de aprovação por 

esta feita. 
-~ ~' ~-' 
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ANEXO II AO PROTOCOLO AO TRATADO DA ANTÁRTIDA SOBRE 

PROTEÇÃO AO HEIO AI1BIENTE 

CONSERVAÇÃO DA FAUNA E DA FLORA DA ANTÁRTIDA 

ARTIGO 1 

DEFINIÇÕES 

Para os fins deste Anexo: 

(a) "mamifero nativo" significa qualquer membro de 

qualquer espécie pertencente à classe dos mamiferos, 

autóctone da área do Tratado da Antártida, ou que 

possa ali ser encontrada sazonalmente devido a 

migrações naturais; 

(b) "ave nativa" significa qualquer membro, em qualquer 

etapa de seu ciclo de vida (inclusive os ovos), de 

qualquer espécie pertencente à classe das aves, 

autóctone da área do Tratado da Antártida, ou que 

possa ali ser encontrada sazonalmente devido a 

migrações naturais; 

(c) "planta nativa" significa qualquer vegetaçáo terrestre 

ou de água doce, inclusive briófitos,_ liquens, fungos 

e algas, em qualquer etapa de seu ciclo de vida 

(inclusive as sementes e outros propágulos), autóctone 

da área do Tratado da Antártida; 

Junho de 1995 
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(d) "invertebrado nativo" significa qualquer invertebrado 

terrestre ou de água doce, em qualquer etapa de seu 

ciclo de vida, autóctone da área do Tratado da 

Antártida: 

(e) "autoridade competente" significa qualquer pessoa ou 

orgão _autorizado por urna Parte a expedir licenças 

conforme este Anexo: 

(f) "licença" significa urna permissão formal, por escrito, 

expedida por urna autoridade competente: 

(g) "apanhar ll . ou "apanha" significa matar, fer ir, 

capturar, manipular ou perturbar um mami fero ou ave 

nativos, ou retirar ou danificar urna tal quantidade de 

pl~ntas nativas que sua distribuição local ou sua 

abundãncia seja prejudicada de maneira significativa: 

(h) "interferência nociva" significa: 

(i) os võos ou aterrissagens de helicopteros ou ~ 

outras aeronaves que perturbem as concentruções 

de aves e focas; 

(ii) a utilização de veiculos ou navios, inclusive 

veiculos sobre colchão de ar e pequenas 

embarcações, que perturbe as concentrações de 

aves e focas: 
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(iii) a utilização de explosivos e armas de fogo que 

perturbe as concentrações de aves e focas; 

(iv) a perturbação deliberada, por pedestres, de 

aves em fase de reprodução ou muda, ou das 

concentrações de aves ou focas; 

(v) danos significativos às concentrações de plantas 

terrestres nativas em decorrência da 

aterrissagem de aeronaves, condução de veiculos 

ou pisoteio, ou por outro meioi 

(vi) qualquer atividade que ocasione uma modificaçao 

desfavoravel significativa do hábitat de 

qualquer espécie ou população de mamíferos, 

aves, plantas ou invertebrados nativos; 

i) "Convenção Internacional para a Regulamentação da 

Pesca à Baleia" significa a Convenção de 

Washington, d~ 2 rle dezembro de 1946. 

ARTIGO 2 

SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 
, , , , 

1. Este Anexo não sera aplicado em situações de emergência 

relacionadas com a segurança da v ida humana ou de nav ias, 

aeronaves ou ':'equipamentos e instalações de a1 ta Va'lôr" ··ou. com' 

a proteção ao meio ambiente. 
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2. Todas as Partes e o Comitê deverão ser imediatamente 

notificados _ das atividades realizadas em situações de 

emergência_ 

ARTIGO 3 

PROTEÇÃO DA FAUNA E DA FLORA NATIVAS 

1. E proibida a "apanha" ou qualquer interferência nociva, 

salvo quando objeto de licença. 

2_ Essa licença deverá especificar a atividade autorizada, 

inclusive data e lugar, bem como a identidade de quem a 

executará, e somente será concedida nos seguintes casos: 

(a) para proporcionar espécimes destinados aO estudo ou 

à informação científica; 

(b) para proporcionar espécimes destinados aos museus. 

herbários, jardins zoológicos ou botãnicos ou a 

outras instituições ou usos de caráter educativo ou 

cultural; 

(e) para atender às consequências inevitáveis das 

atividades científicas não autorizadas conforme as 

alineas (a) ou (b) acima ou da construção e do 

funcionamento de instalações de apoio científico. 

3. A concessão dessa licença deverá ser limitada de maneira 

a assegurar: 
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(a) que não sejam apanhados mais mamiferos, aVes ou 

plantas nativas que os e~tritamente necessários para 

cumprir os objetivos estabelecidos no parágrafo 2 

acima: 

(b) que somente se abata um pequeno número de mamíferos 

ou aves nativos e que em nenhum caso sejam abatidos 

mais mamiferos ou aves das populações locais que o 

numero que. em combinação com outras "apanhus" 

autorizadas, puder ser normalmente substituído por 

reprodução natural na estação seguinte; e 

(c) que se preserve a diversidade das espécies assim 

como o hábitat essencial a 'sua existência e á 

manutenção do equilíbrio. dos sistemas ecológicos 

existentes na area do Trutado da Antártida. 

4. Todas as espécies de mamiferos, aves e plantas enumeradas 

no Apêndice A deste Anexo deveria ser designadas "Espécies 

Especialmente Protegidas" e deveria receber proteção 

especial das Partes. 

5. rIão· devera ser concedida licença alguma de lIapanhall de 

uma Especie Especialmente Protegida, a menos que: 

(a)corresponda a um objetivo cientifico primordial:, 

(b) não coloque em per igo sobrevivencia ou 

recuperaçjo dessa especie ou, da popula,ção~ )lq'?fi~l.;; C:, 

(c) utilize técnicas .não letais, s.empre que apropriado .. 
, .'., '.' "' . ..-
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6. Qualquer "apanha" de mamiferos e aves na.tivos devC!r~ 

fazer-se do modo a provocar ° menor grau de dor e 

padecimento. 

ARTIGO 4 

INTRODUÇÃO DE ESPECIES NÃO NATIVAS, PARASITAS E 

ENFERMIDADES 

L Nào devera ser introduzida quer em terra, que!:' nas 

plataformas de gelo, quer nas aguas da area do T!:'atado ua 

Antartida qualquer espécie animal 

autóctone da area do Tratado da 

objeto de uma licença. 

ou vegetal 

Antártida, 

que não seja 

salvo quando 

2.· Os càes nãp poderão ser introduz idos em ter!:'a ou na 

plataforma de gelo e aqueles que se encontrem atualmente 

nessas !:'egiões deverão se!:' retirados até 10 de abril ele 

1994. 

J. As licenças mencionadas no parágrafo 1 acima somente 

serão concedidas para permitir a introdução dos animais e 

plantas enumerados nO Apêndice B deste Anexo e deverão 

especificar as especies, o numero e, se for o caso, a iUude 

e o sexo dos animais e plantas que poderão ser introduzidos, 

assim como as precauções a serem tornadas para evitar que se' 

evadam ou entrem em contacto com a fauna e a flora ,nativas. 

4. Qualquer planta ou animal para o qual se tiver concedido 

uma licença de acordo com os paragrafos 1 e J acima devera, 
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antes do vencimento da licença, ser retirado da área do 

Tratado da. Antartida ou destruido por incineração ou por 

qualquer outro meio igualmente eficaz que permitir eliminar 

os riscos para a .fauna e a flora nativas. A lic,ença devera 

mencionar essa obrigação. Qualquer outra planta ou animal 

não nativo, inclusive qualquer descendente seu, introduzido 

na área do Tratado da Antártida deverá ser retirado ou 

destruido por incineração ou por meio igualmente eficaz que 

ocasionar sua esterilização, a menos que se determine não 

apresentar qualquer risco para a flora e a fauna nativas. 

5; 'Nenhuma disposição deste Artigo deverá aplicar-se a 

importação de alimentos na área do Tratado da Antártida 

sempre que nenhum animal vivo for importado com essa 

final~dade e que todas as plantas eu partes e produtos de 

origem animal forem mantidos em condições cuidadosamente 

controladas e eliminados de acordo com o Anexo 111 do 

Protocolo e o Apêndice C deste Anexo. 

6. Cada Parte deverá exigir que, "com o intuito' de impedir a 

introdução de microorganismos '(por exemplo vírus, bactérias, 

parasitas, levedos, fungos) que não façam parte da fauna e 

flora nativas,. sejam tomadas prec~uções, 

relacionadas no Apêndice C a este Anexo. 
; 'I ; 

ARTIGO 5 

INFORMAÇÃO 

inclusive aS , 

Com, a finalidade de assegurar que todas a,s, . pes'l0as 

presentes. na <irea dq Tratapo da Antártida 0\1 que tenham. a 
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intenção de nela ingressar compreendam e observem as 

disposições deste Anexo, cada Parte devera prepdrar e tornar 

acessível a tais pessoas informação que exponha 

especificamente as at:ividades proibidas e proporcionar-lhes 

relações das Espécies Especialmente protegidas e das areas 

protegidas pertinentes. 

ARTIGO 6 

~ERMUTA DE INFORMAÇÕES 

1. AS Partes deverão tomar medidas para: 

(a) reunir e permutar registros (inclusive registros de 

licenças) e estatísticas relativas aos numeras ou· .l 

quantidades de cada espécie de mamífero, de ave ou 

planta apanhadas anualmente na area do Tratado da 

Antartida; 

(b) obter e permutar informação relativa as condições 

dos mamíferos, aves, plantas e invertebrados nativos 

.na área do. Tratado da .Antartida e ao grau tie 

proteção exigido por'9ualquer espécie, ou populaçdo: 

(e) estabelecer um formulário comum no qual, de acordo 

cóin' . o parágrafo 2 aba'ixo; essas informações. sejam 
... -

apresentadas pei~i P~~tes: 

.. 
2. Antes do fim de novembro de cada ano, cada Parte U8V€Ld 

informar as outras Partes, bem como o Comitê, das meLiiJ~s ... _ r _ ,~ j , _ , 

que tiverem sido tomadas em decorrência do par~qrafo 1 ~ci:~~ 

nature'za das 1 ice'nças 
. "r ,.. • . 

concedida~, . contor~é 

... 
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ARTIGO 7 

RELAÇÃO COM OUTROS ACORDOS FORA DO SISTEMA DO 

TRATADO DA ANTÁRTIDA 

Disposição alguma deste Anexo prejudica os direitos 

Junho de 1995 

e 

obrigações das Partes decorrentes da convenção Internacional 

para a Regulamentação da Pesca de Baleia. 

ARTIGO 8 

REVISÃO 

As partes deverão submeter a revisão permanente as medidas 

destinadas à conservação da fauna e da flora antártic,Js 

levando em conta todas as recomendações do Comitê. 

ARTIGO 9 

EMENDA OU MODIFICAÇÃO 

1. Este Anexo pode ser emendado ou modificado por uma medida 

adotada de acordo com o parágrafo 1 do Artigo IX do Tratado 

da Antártida. Salvo no caso em que a medida dispuser em 

contrário, a emenda ou modificação será considerada aprovada 

e entrará em vigor um ano após o encerramento da Reunião 

'consultiva do Tratado da Antártida em que tiver sido 

adotada, a menos que uma ou mais partes Consultivas do 

Tratado da Antártida nesse prazo notifiquem o Depositário de 

que desejam uma prorrogação do referido prazo ou de que náo 

se encontram em condições de aprovar a medida. 
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2. Qualquer emenda ou modificação deste Anexo que entrar em 

vigor de acordo com o parágrafo 1 acima, entrará em vigor em 

seguida para qualquer outra Parte quando tiver sido recebid~ 

pelo Depositário a notificação da aprovação por est~ feita_ 

APÊNDICES AO ANEXO 11 

APÊNDICE A 

ESPÉCIES ESPECIALMENTE PROTEGIDAS 

Todas as especies do gênero Arctocephalus (focas de pelagem 

austral ou lobos marinhos de dois pelos ?), Ommatophoca 

rossii (foca de Ross). 

APÊNDICE B 

INTRODUÇÃO DE ANIMAIS E PLANTAS 

Poderào ser introduzidos na área do Trat~do da Antártida de 

acordo com li::enças· concedidas segundo o Artigo 4 deste 

Anexo os seguintes animais e plantas: 

(a) plantas domesticas; e 

(b)animais e plantas de laboratório, inClusive virus, 

bactérias, levedos e fungos. 
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APÉNDICE C 

PRECAUÇÕES PARA PREVENIR A INTRODUÇÃO DE 

MICROORGANISMOS 

1. Aves domesticas: nenhuma ave domestica ou outras aves 

vivas poderão ser introduzidas na área do Tratado da 

Antártida. Antes de ser embaladas para envio a área <..lo 

Tratado da Antártida, aS aves preparadas para consumo 

deverão ser submetidas a uma, inspeção para detectar 

enfermidades, como por exemplo a doença de Newcastle, a 

tuberculose e a infecção por levedos. Qualquer ave ou parte 

de ave não consumida deverá ser retirada da área do Tratado 

da Antártida ou destruída por incineração ou por meios 

equivalentes que eliminem os riscos para a flora e a fauna 

nativas. 

2. A introdução de solo náo esteril será ev ítadatanto 

quanto possivel. 

ANEXO III AO PROTOCOLO AO TRATADO'DA ANTÁRTIDÁ 

S"oBRE PROTEÇÃO AO MEIO ÀMBIENTE 

ELIMINAÇÃO E GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

ÂRTIGO 'I 

OBRIGAÇÕES GERAIS 

, 
atividaaes' realizadas' 'ná 

ãrea' do,'(Tratádo da',J'Antârtidà' relátivaS 'áos' pràgramás' dé 

pesquisa- cientifica, ao turismo e a todas as outras 
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atividades governamentais e não-governamentais na área do 

Tratado da Antártida para as quais o parágrafo 5 do Artigo 

VII do Tratado da Antártida exigir notificação prévia, 

inclusive as atividades associadas de apoio logístico_ 

2_ A quantidade de resíduos produzidos ou eliminados na área 

do Tratado da Antártida será reduzida tanto quanto possível, 

de maneira a minimizar seu impacto sobre o meio ambiente 

antártico e sua interferência nos valores naturais da 

Antártida, na pesquisa cien'tífica e em outros usos da 

Antártida em conformidade com os termos do Tratado da 

Antártida_ 

)_ O armazenamento, a eliminação e a retirada dos residuos 

da área do Tratado da Antártida, assim como sua reciclagem e 

sua redução na fonte, serão considerações essenciais no 

planejamento e na execução de atividades na area do Tratado 

da Antártida. 

4. Os residuos removidos da área do Tratado da Antártida 

serão, tanto quanto possivel, devolvidos ao pais onde se 

tiverem organizado as atividades que houverem gerado esses 

residuos ou a qualquer outro pais onde tiverem sido tomadas 

previdências para a eliminação d~ tais residuos, de acordo 

com os acordos internacionais pertinentes_ 

5. Os sitias antigos e atuais de eliminação de residuos em 

terra e os sitias de trabalho de atividades antárt.icas 

abandonados deverão· ser 1 impos por quem hO\lver gerado .. Q;' 
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residuos e pelo usuário de tais sitios. Esta obrigação não 

será interpretada de modo a exigir: 

(a) a retirada de qualquer estrutura designada como 

sitio histórico ou monumento; ou 

(b) a retirada de qualquer estrutura ou residuos, em 

circunstâncias tais que a retirada por meio de 

qualquer procedimento prático, acarretaria para o 

meio ambiente um impacto negativo maior do que se a 

estrutura ou os resíduos fossem deixados no lugar 

onde se encontrassem. 

ARTIGO 2 

ELIMINAÇÃO DOS RESÍDUOS t1EDIANTE SUA REMOÇÃO DA ÃREA DO 

TRATADO DA ANTÃRTIDA 

1. Se forem gerados depois da entrada em vigor deste Anexo, 

os seguintes res'íduos serão removidos da área do Tratado da 

Antártida por quem os tiver gerado: 

(a) materiais radioativos; 

(b) baterias elétricas; 

, , 
(c) combustíveis, tanto líquidos quanto sólidos; 

( d) resíduos que contenham 'níveis perigosos de 

bu nocivos; .~ 
,', 

, 
metais 

. .' . 
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(e) cloreto de polivinila (PVC) , espuma de poliuretano, 

espuma de poliestireno, borracha e óleos 

lubrificantes, madeiras tratadas e outros produtos 

que contenham aditivos que possam produzir emissões 

per1gosas caso incinerados: 

( f) todos os demais residuos plásticos, salvo 

recipientes de pOlietileno de baixa densidade (corno 

as bolsas destinadas ao armazenamento de residuos), 

sempre que tais recipientes sejam incinerados de 

acordo com O parágrafo 1 do Artigo J; 

(g) tambores de combustivel; e 

(h) outros resíduos sólidos incombustíveis; 

sempre que a obrigação de remover os tambores e os resíduos 

sólidos incombustiveis contída naS alineas (g) e (h) acima 

não se aplique em circunstâncias tais que a retirada desses 

residuos, por meio de qualquer procedimento prático, teria 

para o meio ambiente um impacto negativo maior do que se os 

resíduos fossem deixados nos lugares onde se encontrarem. 

2. Os residuos líquidos que não estejam incluídos no 

parágrafo 1 acima, o esgoto e os residuos 1 i'qu idos ... 
domésticos serão removidos da área do Tratado da Antártida, 

tanto 'quanto possivel, por quem os tiver gerado . 
• J _ •• 

J, • ou 
.1 est.eriliz,ados ~ 

autoclave ou de qualquer outra maneira, os ,?eguintes 
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resíduos serão removidos da área do Tratado da Antártida por 

quem os tiver gerado: 

(a) residuos de carcaças de animais importados; 

(b) culturas efetuadas em laboratório, de microor-

ganismos e de plantas patogênicas; e 

(c) produtos avicolas introduzidos na area. 

ARTIGO J 

ELIMINAÇÃO DE RESiDVOS POR INCINERAÇÃO 

L Sem prejuizo do parágrafo 2 abaixo, os res l.duos 

combustíveis que não forem retirados da átea do Tratado du 

Antártida, exceto os mencionados no parágrafo 1 do Artigo 2, 

serão queimados em incineradores que reduzam, tanto quanto 

possivel, as emissões perigosas. Deverão ser levadas em 

consideração quaisquer normas em matéria de emissões e 

quaisquer díretrizes relativas aos 'equipamentos 

recomendadas, ' inter alia, pelo Comitê e pelo Comité 

Cientifico pará Pesquisas Antárticas. Os residuos sólidos 

resultantes dessa incineraçao deverão' ser removidos da area, 

do Tratado da Antártida. 

2. Toda incineração de residuos ao ar livre deverá ser 

eliminada progressivamente, tão logo, seja possivel, 'e em 

nenhum caso devera ultrapassar o fim da temporada 1998/'1999'. 
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Até O abandono completo dessa prática, quando for necessário 

eliminar os residuos por incineração ao ar livre, e para 

limitar a deposição de partículas e evitar essa deposição 

nas áreas de especial interesse biológico, científico, 

histórico, estético ou natural, inclusive, especialmente, as 

áreas protegidas em virtude do Tratado da Antártida, dever­

se-á levar em conta a direção e a velocidade do vento e a 

natureza dos residuos a queimar_ 

ARTIGO 4 

OUTRAS fORMAS DE ELIMINAÇÃO DE RESÍDUOS EM TERRA 

1. Os resíduos que não tiverem sido removidos ou eliminados 

de acordo com os Artigos 2 e J não serão eliminados em áreas 

desprovidas de gelo ou em sistemas de água doce. 

2. O esgoto, os resíduos líquidos domésticos e outros 

resíduos líquidos que não tiverem sido removidos da área do 

Tratado da Antãrtida de acordo com o Artigo 2, não serão, 

tanto quanto possível" eliminados no gelÇ>, do mar, nas 

plataformas .de gelo 0':1. no manto de gelo aterrado, mas os 

resíduos gerados por estações situadas no in resíduos 

plataf.o.rmas. de gelo ou no manto de gelo aterrado poderão ser. 

eliminados em poços profundos cavad.os no gelo q~and.o tal 

forma de eliminação for a unica OpÇ&o possivel. Tais poços 

não poderão situar-se nas linhas de fluxo degelo conhecidas 

e. que desemboquem em áreas desprovid.ast de gelo ou em áreas 

de intensa ablaçãÇl.", j:, 
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3. Os resíduos produzidos em acampamentos serão, tanto 

quanto possível, retirados por quem os tiver gerado e 

levados a estações ou navios de apoio para serem el iminados 

d~acordo com este Anexo. 

ARTIGO 5 

ELIMINAÇÃO DE RESIDUOS NO MAR 

1. Levando-se em conta a capacidade de assimilação do meio 

ambiente marinho receptor, o esgoto e os resíduos liquidas 

domésticos poderão ser descarregados diretamente no mar 

sempre que: 

(a) a descarga ocorrer, sempre que possível, em zonas 

que ofereçam condições propícias a uma diluição 

inic-ial e" a uma rápida dispersão; e 

(b) as grandes quantidades de tais resíduos ( gerados em 

Uma estação cuja ocupação semanal média durante o 

verão austral seja de aproximadamente 30 pessoas ou 

mais) sejam tratadas, pelo menos, por maceração. 

2. Os subprodutos do tratamento de esgoto, mediante o 

processo do Interruptor Biológico Giratório ou mediante 

outros processos· similares, poderão ser eliminados no mar 

sempre que a referida eliminação não prejudicar o meio 

ambiente local, e sempre que tal eliminação no mar se 

realizar de acordo com o Anexo IV ao Protocolo. 
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ARTIGO 6 

ARMAZENAMENTO DE RESÍDUOS 

Todos os residuos que devam ser retirados da área do Tratado 

da Antártida ou eliminados de qualquer outra forma deveráo 

ser armazenados de modo a evitar sua dispersão no meio 

ambiente. 

ARTIGO 7 

PRODUTOS PROIBIDOS 

Nào serão introduzidos em terra, nas plataformas de gelo ou 

da Antártida os difenis do Tratado nas águas da área 

policlorados (PCBs), os solos não estéreis, as particulas e 

lascas de poliestireno ou 

os pesticidas (exceto 

tipos de embalagens similares, ou 

os destinados a finalidades 

cientificas, medicas ou higiênicas). 

ARTIGO B 

PLANO DE GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS 

loCada Parte que executar atividades na área do Tratado da 

Antártida deverá estabelecer, no que disser respeito a essas 

atividades, um sistema de· classificação de eliminaç.áo de 

residuos que sirva de base ao registro de residuos e 

-facilite os e::?tudos destinados a avaliar os impactos 

ambientais das atividades cientlficas e do apoio logl.stico 

associado. Para esse fim os residuos produzidos ser~o 

classificados corno: 
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( a) águas residuais e resíduos liquidos domésticos 

(Grupo 1); 

(b) outros resíduos líquidos e químicos, inclusive os 

combustiveis e lubrificantes (Grupo 2) ; 

(c) resíduos sólidos a serem incinerados (Grupo J); 

(d) outros resíduos sólidos (Grupo 4); e 

(e) material radioativo (Grupo 5). 

2. No intuito de reduzir ainda mais o impacto dos resíduos 

no meio ambiente antártico, cada Parte deverá preparar, 

rever e atualizar anualmente seus planos de gerenciamento de 

resíduos (inclusive a redução, armazenamento e eliminação de 

resíduos), especificando para cada sitio prefixado, para os 

acampamentos em geral e para cada navio (exceto ilS 

embarcações pequenas utilizadas nas operações em sítios 

fixos ou navios e levando em consideração os planos úe 

gerenciamento existentes para navios): 

(a) os programas de limpeza dos sítios existentes de 

eliminação "de resíduos e dos sítios de trabalho 

abandonadas: 

( b) as disposições atuais 

gerenciamento ,de resíduos, 

final destes; . 

e planejadas .para o 

inclusive a eliminação 

" . 
. , 

I , ._. 
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(c) as disposições atuais e planejadas para analisar o 

efeitos ambientais dos residuos e do gerenciamento 

de residuosi e 

(d) outras medidas para minimizar qualquer efeito dos 

residuos e de seu gerenciamento sobre o meio 

ambiente. 

3, Tanto quanto possivel, cada Parte devera preparar 

igualmente um inventario dos locais de atividades passadas 

como trilhas, depósitos de combustivel, acampamentos de 

base, aeronaves acidentadas) antes que essas informações se 

percam, de modo que esses locais possam ser levados em 

consideração quando 

cientificas - (como os 

do preparo 

referentes à 

de futuros programas 

quimica da neve, <lOS 

poluentes nos liquens, ou às perfurações para obtençilo de 

testemunhos de gelo). 

ARTIGO 9 

DISTRIBUIÇÃO E REVISÃO DOS PLANOS DE 

GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS 

1. Os planos de gerenciamento de residuos elaborados de 

acordo com o Artigo 8, os relatórios sobre sua execuçilo e os 

inventarias mencionados no paragrafo 3 do Artigo 8, deverão 

ser incluidos na permuta anual de informações efetuada de 

acordo com 9S Artigos 111 e VII do Tratado da Antilrtida e as 

recomendações pertinentes adotadas conforme o Artigo IX do 

Tratado da Antártida. 
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2. Cada Parte deverá enviar ao Comitê cópias de seus planos 

de gerenciamento de residuos, e relatórios sobre sUa 

execução e revisão. 

3. O Comitê poderá examinar os pianos de gerenciamento de 

res1duos e os relatórios sobre tais planos e, para 

consideração das Partes, formular observações, inclusive 

sugestões que visarem a minimizar o impacto sobre o meio 

ambiente, assim como a modificar e aprimorar esses planos. 

4. As Partes poderão permutar informações e prestar 

assessoria, inter alia, sobre tecnologias pouco poluentes 

disponíveis, reconversão de instalações existentes, 

exigências particulares aplicáveis aos efluentes e métodos 

apropriados de eliminação e descarga de resíduos. 

ARTIGO 10 

pRATICAS DE GERENCIAMENTO 

Cada Parte deverá: 

(a) designar um responsável pelo gerenciamento de resíduos 

para que desenvolva planos de gerenciamento de 

res íduos e v ig ie sua _ execução; -no local, - essa 

responsabilidade será confiada a uma pessoa competente 

para cada sitio; , , 

(b) assegurar que os membros de su~s expedições' receb_am 

treinamento destinado a limitar o impacto 
~ •• 4 , . ' 

de suas 

operações sobre o meio umbiente antártico e a informá-. . . ~ , 

los das exigências deste Anexo; e 



Junbô de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 9 10031 

(c) desalentar a utilização de produtos de cloreto de 

polivilina (PVC) e assegurar que suas expedições na 

área do_Tratado da Antártida estejam advertidas sobre 

qualquer produto de PVC por elas introduzido na área 

do Tratado qa Antártida, no intuito de que os 

referidos produtos possam ser depois removidos de 

acordo com este Anexo. 

ARTIGO 11 

REVISÃO 

Este Anexo estará sujeito a revisões periódicas no intuito 

de refletir os progressos realizados na tecnologia e nos 

processos de eliminação de resíduos e assim assegurar a 

máxima proteção ao meio ambiente antártico. 

ARTIGO 12 

SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 

1. Este Anexo não será aplicado em situações de emergência 

relacionadas com a· segurança da vida humana ou de navios, 

aeronaves ou equipamentos e instalações de alto valor Ou com 

a proteção ao meio ambiente. 

2. Todas as Partes e o Comitê deverão ser imediatamente 

notificados das' atividades realizadas em situações de 

emergência. 
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ARTIGO 13 

EMENDA OU MODIFICAÇÃO 

Junho de 1995 

1. Este Anexo pode ser emendado ou modificado por urna medida 

adotada de acordo com o paragrafo 1 do Artigo IX do Tratado 

da Antartida. Salvo no caso em que a medida dispuser em 

contrario, a emenda ou modificação sera considerada aprovada 

e entrara em vigor um ano após o encerramento da Reunião 

Consultiva do Tratado da Antartida em que tiver sido 

adotada, a menos que uma ou mais Partes Consultivas do 

Tratado da Antartida nesse praz.o notifiquem o Depositaria 

de que desejam urna prorrogação do referido prazo ou de que 

não se encontram em condições de aprovar a medida. 

2. Qualquer emenda ou modificação deste Anexo que entrar em 

vigor de acordo com o paragrafo I acima, entrara em vigor em 

seguida para qualquer outra Parte quando tiver sido 

recebida pelo Depositaria a notificação de aprovação por 

esta feita. 

ANEXO IV AO PROTOCOLO AO TRATADO DA ANTÁRTIDA SOBRE 

PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

PREVENÇÃO DA POLUIÇÃO MARINHA 

ARTIGO 1 

DEFINIÇÕES 

Para -os fins deste Anexo: 
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(a) udescarga U significa qualquer vazão de um navio, 

qualquer que seja a sua causa, e inclui qualquer 

escaparnento, eliminação, derramamento, vazamento, 

bombeamento; emissão ou esvaziamento; 

(b) "1 ixo" signif ica todo tipo de resíduos alirnentares, 

dornésticos e operacionais provenientes do trabalho de 

rotina do navio, com a exceção do peixe fresco, e de 

suas partes, e das substãncias incluídas nos Artigos 3 

e 4; 

(c) "MARPOL 73/78" significa a Convenção Internacional 

para a Prevenção da Poluição Causada por Navios, de 

1973, emendada pelo Protocolo de 1978 e pelas emendas 

posteriotes em vigor: 

(d) "substãncia líquida nociva" significa qualquer 

substãncia líquida nociva definida no Anexo 11 Lia 

( e) 

(f) 

MARPOL 73/78; 

"óleo" significa o petróleo ern qualquer forrna, 

inclusive o petróleo cru, o óleo combustível, a borra, 

os resíduos de óleo e os produtos petroliferos 

refinados (exceto os produtos petroquírnicos sujeitos 

às disposições do Artigo 4); 

I'mistura oleosa" significa qualquer rnistura que 

contenha óleo; e 

.r 
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(g) "navio" significa embarcação de qualquer tipo que 

opere no meio marinho, inclusive os hidrofólios, os 

veicules sobre colchão de ar, os submersiveis, os 

meios flutuantes e as plataformas fixas ou flutuantes. 

ARTIGO 2 

APLICAÇÃO 

Este Anexo aplica-se, com respeito a cada Parte, aos navios 

autorizados a hastear seu pavilhão e, enquanto operar na 

área do Tratado da Antártida, a qualquer outro navio que 

participar em suas operações na Antártida ou que as apóie. 

ARTIGO 3 

DESCARGAS DE ÓLEO 

1. E proibida qualquer descarga de óleo ou misturas oleosas 

no mar, salvo nos casos autorizados de acordo com o Anexo 1 

da MARPOL 73/78. Enquanto estiverem operando na área uO 

Tratado da Antártida, os navios deverão conservar a bordo 

toda a borra, lastro suj o, água de lavagem dos tanques c 

outros resíduos de óleo e misturas oleosas que não puderem 

ser descarregados no mar., 

da área do Tratado da 

recebimento ou em outra 

MARPOL 73/78. 

Os navios só descarregarão 

Antártida, em instalaçaes 

forma autorizada pelo Anexo 

2. Este Artigo não será aplicado: 

fora 

ue 

I u" 

(a) a descarga no mar de óleo ou de misturas oleos"s 

provenientes de uma avaria sofrida por um navio ou 

por seu equip;!mento: 
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(i) sempre que todas as precauções razoáveis 

tiverem sido tomadas após a avaria ou a 

descoberta da descarga para impedir ou reduzir 

tal descarga ao mínimo; e 

(ii) salvo se o proprietário ou o capitão 

tiverem agido seja com a intenção de provocar 

avaria, seja temerariamente e sabendo ser 

provável que a avaria se produzisse; 

(b) ã descarga ao mar de substãncias que contenham óleo 

e que estiverem sendo utilizadas para combater 

casos concretos de pOlU1Ção a fim de reduzir o dano 

resultante de tal poluição. 

ARTIGO 4 

DESCARGA DE SUBSTÂNCIAS LIQUIDAS NOCIVAS 

E proibida a descarga no mar de toda substância liquida 

nociva e de qualquer outra substãncia química ou outra 

substância em quantidade ou concentração prejudiciais para~ 

meio ambiente marinho. 

ARTIGO 5 

ELIMINAÇÃO DE LIXO 

1. E proibida a eliminação no mar de qualquer materi.ll 

plástico, incluídos, mas não exclusivamente, as cordas e 
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redes de pesca em fibra sintética e os sacos de lixo ele 

matéria plãstica. 

2. É proibida a eliminação no mar de qualquer outra forma 

de lixo, inclus{ve objetos de papel, trapos, vidro, metais, 

garrafas, louça doméstica, cinza de incineração, material de 

estiva, revestimentos e material de embalagem. 

3. i\ eliminação dos restos de comida no mar poder" "er 

autorizada quando tais restos tiverem sido triturados ou 

moídos, sempre que essa eliminação, salvo nos casos em que 

puder ser autorizada conforme o Anexo V da MARPOL 73/78, for 

feita o mais longe possível ela terra e das plataformas de 

gelo, mas em nenhum caso a menos de 12 milhas marinhas da 

terra ou da plataforma de gelo mais próxima. Esses restos de 

comida triturados ou moidos deveriío poder passar por uma 

tela cujas aberturas não ultrapassem 25 milímetros. 

4. '. Quando uma substância ou um material incl.uído neste 

de descarga ou Artigo· estiv~r misturado, para fins 

eliminação, com qualquer outra substância ou material cuja 

descarga ou eliminação estiver submetida ..1 exiyenc ldS 

diferentes, serào aplicadas as exigências ma1S rigoros~s. 

, 5.' As disposições: dos parágrafos 1· e 2' acima' não serão 

aplicadas: .,. 

•. I. ~, .- \ 

(a) ,ao escapamento de lixo resultante de avarias,sofridas 

por um.·navio ou por seu equipamento, sempre que todas 
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as precauções razoáveis tiverem sido tomadas, ·antes e 

depois da avaria, para impedir ou reduzir o 

escapamento; ou 

(b) a perda acidental de redes de pesca em fibra 

sintética, sempre que todas as precauções razoaveis 

tiverem sido tomadas para impedir essa perda. 

6. As Partes deverào exigir, quando apropriado, a utillzaçóo 

de livros de registro de lixo. 

ARTIGO 6 

DESCARGA DE ESGOTO 

1. Salvo quando as operações na Antartida forem 

indevidamente prejudicadas: 

Ca) cada Parte deverá suprimir toda descarga no mar de 

esgoto sem tratamento C entendendo-se por "esgoto" a 

definição dada no Anexo IV da MARPOL 73/78 ) a menos 

de 12 milhas marinhas da terra ou das plataformas de 

gelo; 

(b) além dessa distância, a descarga de esgoto conservada 

em um tanque de retenção não será efetuada 

instantaneamente, mas num ritmo moderado e, tanto 

quanto possivel, quando .o navio ~estiver navegando a 

uma velocidade igualou superior a r 4 nós. 
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Este parágrafo nào se aplica aos navios autorizados a 

transportar um máximo de 10 pessoas. 

2. As Partes deverão exigir, quando apropriado, a utilizacao 

de livros de registro de esgoto. 

ARTIGO 7 

SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 

1. Os Artigos 3, 4, 5 e 6 deste Anexo não serão aplicados em 

s"ituações de emergência relacionadas com a segurança de um 

navio e das pessoas a bordo ou com a salvamento de vidas 

no mar. 

2. Todas as Partes e o Comi tê deverão ser imediatamente 

notificados das atividades realizadas em situações de 

emergência. 

ARTIGO 8 

EFEITO SOBRE os ECOSSISTEMAS DEPENDENTES E ASSOCIADOS 

Na aplicação das disposições deste Anexo será devidamente 

considerada a necessidade de se evitarem efeitos 

prejudiciais sobre os ecossistemas dependentes e associados 

fora da área do Tratado da Antártida. 
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ARTIGO 9 

CAPACIDADE DE RETENÇÃO DOS NAVIOS E INSTALAÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

1. Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessáriilS 

para assegurar que, antes de entrar na área do Tratado da 

Antártida, todos os navios com direito a hastear seu 

pavilhão é qualquer outro navio que participar em suas 

operações na Antártida ou as apóie estejam equipados com um 

ou vários tanques com capacidade suficiente para reter cl 

bordo toda a borra, o lastro sujo, a água de lavagem dos 

tanques e outros residuos de óleo e misturas oleosas, tenham 

capacidade suficiente para a retenção do lixo a bordo, 

enquanto estiverem operando na área do Tratado da Antártida, 

e tenham concluído acordos para descarregar esses resíduos 

petroliferos e esse lixo numa instalação de recebimento ~pós 

sua partida da referida área. Os navios também deverão ter 

capacidade sufici'ente para reter a bordo substjnCl.:lS 

liquidas nocivas. 

2. Cada Parte cujos portos forem utilizados por navios que 

partam em cUreção á área' do Tratado da Antártid~ ou delcl 

retornem deverá encarregar-se de assegurar o 

estabelecimento, tão logo seja possivel, de instalações 

apropriadas para a recebimento de toda a borra, o lastro 

sujo, a água de lavagem dos tanques, outros resíduos de óleo 

e misturas oleosas e lixo dos navios, sem causar demora 
, 

indevida e de acordo com as necessidades dos navios que JS 

utilizem. 
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3. As Partes cujos navios, 

Tratado da Antártida ou 

partindo em direção a área do 

dela retornando, utilizarem os 

portos de outras Partes deverão consultar essas Partes para 

assegurar que o estabelecimento de instalações portuárias de 

recebimento não imponha uma carga injusta sobre as Partes 

vizinhas a área do Tratado da Antártida. 

ARTIGO 10 

CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO, PROVISÃO E EQUIPAMENTO DOS NAVrOS 

Ao conceber, construir, tripular e equipar os navios que 

participarem em operações na Antártida ou as apóiem, cada 

Parte devera levar em consideração os objetivos deste Anexo. 

ARTIGO 11 

IMUNIDADE SOBERANA 

1. Este Anexo não deverá ser aplicado aos navios de guerra, 

nem as unidades navais auxiliares, nem a outros navios que, 

pertencentes a um Estado ou por ele operados e enquanto em 

serviço governamental, de caráter não comercial. Não 

obstante, cada Parte deverá, mediante a adoção de medidas 

oportunas mas sem prejuízo das operações ou da capacidade 

operativa dos navios desse tipo que lhe pertencerem. ou forem 

por ela explorados, assegurar que, na medida eli: que for 

razoável e possível, tais navios atuem de maneira compatível 

com este Anexo. r 
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2. Na apl icação do paragrafo 1 acima, cada Parte devera 

levar em consideração a importãncia da proteção ao me co 

ambiente antartico. 

J. Cada Parte devera informar as demais Partes da forma como 

aplicar esta disposição. 

4. O procedimento de solução de controvérsias estabelecido 

nos Artigos 18 a 20 do Protocolo não se aplicara a este 

Artigo. 

ARTIGO 12 

MEDIDAS PREVENTIVAS, PREPARAÇÃO PARA SITUAÇÕES DE EMERGENCIA 

E REAÇÃO 

1. No intuito de reagir com mais eficacia às situaçóes de 

emergência de poluição marinha ou à ameaça dessas situações 

na area do Tratado da Antartida, e 

15 do Protocolo, as Partes deverão 

de acordo com o Artigo 

estabelecer planos ele 

emergência para reagir aos casos de poluição marinha na área 

do Tratado da Antártida, inclusive planos de emergência para 

os navios (exceto embarcações pequenas utilizadas nas 

operações, em sitias -fixos - ou em navios) . que estivel?em 

operando na área do Tratado da -Antártida, em - partioular 'os 

gue transportarem cargas de óleo, e para o caso de 

derramamento de óleo, provenientes de instalaçóes costeiras, 

no meio ambiente marinho. Para esse fim deverão: 

(a) cooperar na formulação e aplicação de tais plartos: e 
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(b) valer-se dos pareceres do Comitê, da OrganizaçGo 

Maritima Internacional e de outras organizações 

internacionais. 

2. As Partes deverão estabelecer também procedimentos para 

cooperar na reação as situações de emergência de poluição e 

tomar medidas de reação apropriadas de acordo com esses 

procedimentos. 

ARTIGO 13 

REVISÃO 

Com a finalidade de alcançar os objetivos deste Anexo, as 

Partes deverão submeter a revisão permanente as disposições 

dele e as outras medidas destinadas a prevenir e reduzir a 

poluição ao meio ambiente marinho da Antãrtida e a ela 

reagir, inclusive quaisquer emendas e novas regras adotadas 

conforme a MARPOL 73/78. 

ARTIGO 14 

RELAÇÃO COM A MARPOL 73/78 

Com respeito as Partes que sejam também Partes da HARPOL 
, 

73/78, nada neste Anexo prejudica os direitos e deveres 

especificos que dela resultem. 
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ARTIGO 15 

EMENDA OU MODIFICAÇÃO 

1. Este Anexo pode ser emendado ou modificado por uma medida 

adotada de acordo com o parágrafo 1 do Artigo IX do Tratado 

da Antártida. Salvo no caso em que a medida dispuser em 

contrário, a emenda oU modificação será considerada aprovada 

e entrará em vigor um ano 

Consultiva do Tratado da 

após o encerramento da Reunião 

Antártida em que tiver sido 

adotada, a menos que urna ou mais Partes Consultivas uo 

Tratado da Antártida nesse prazo notifiquem o Depositario ue 

~ue desejam urna-prorrogação do referido prazo ou de que não 

se encontram em condições de aprovar a medida. 

2. Qualquer emenda ou modificação deste Anexo que entrar em 

vigor de acordo com o parágrafo 1 acima, entrará em vigor em 

seguida para qualquer outra Parte, quando tiver siuo 

recebida pelo Depositário a notificação da aprovação por 

esta feita. 

ANEXO V AO PROTOCOLO AO TRATADO DA ANTÃRTIDA SOBRE 

PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

PROTEÇÃO E GERENCIAMENTO DE ÁREAS 

ARTIGO 1 

DEFINIÇÕES 

Para os fins deste Anexo: 
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(a) "autoridade competente" significa qualquer pessoa 

ou órgão autorizado por uma Parte a expedir 

licenças, em conformidade com este Anexo; 

(b) "licença" significa autorização formal por escrito 

expedida por uma autoridade competente; 

(C) "Plano de Gerenciamento" significa um plano para 

gerenciar as atividades e proteger o valor ou 

valores especiais em uma Área Antártica 

Especialmente Protegida ou em uma Área Antártica 

Especialmente Gerenciada. 

ARTIGO 2 

OBJETIVOS 

Para os fins estabelecidos neste Anexo, qualquer .ire". 

inclusive marinha, poderá ser designada como uma Área 

Antártica Especialmente Protegida ou uma Área Antártica 

Especialmente Gerenciada. As atividades nessas Áreas serão 

proibidas, restringidas ou gerenciadas de acordo com Planos 

de Gerencial!I'i'n,to ad~tados de acordo com as. disposições deste 

Anexo. 

ARTIGO ) 

" 

ÁREAS ANTÁRTICAS ESPECIALMENTE PROTEGIDAS 

1. Qualquer area, inclusive marinha, poderá ser design.:td.:t 

como .Área Antártica Especialmente protegida para proteger 

valores ambie-ntais.~' científicos, hi,storicQs, ~ .esteticos uu 
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naturais notáveis, qualquer combinação desses valores ou 

pesquisa científica em curso ou planejada. 

2. As Partes deverão procurar identif icar, numa estrutura 

geografica e ambiental sistematica, e incluir na ser~e de 

Áreas Antarticas Especialmente Protegidas: 

(a) areas que se houverem mantido a salvo de qualquer 

interterêr.çia humana, de modo que seja possivel, 

(b) 

futuramente, 

localidades 

efetuarem-se 

que tiverem 

atividades humanas; 

comparações 

sido atingidas 

com 

por 

exemplos representativos dos principais 

ecossistemas terrestres, inclusive glaciais e 

aquáticos, e ecossistemas marinhos: 

(c) areas com comunidades importantes ou incomuns de 

espécies, inclusive as principais colônias de 

reprodução de aves e mamíferos nativos; 

(d) a localidade típica ou o unico hábitat conhecido de 

qualquer especie; 

(e) areas de interesse particular para a pe~quisa 

cientifica em curso ou planejada; 

( f) exemplos de particularidades geologicils, 

. glaciológicas. ou geomorfolõgicas notaveis; 
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(g) areas de notavel valor estético e natural; 

(h), sitias ou monumentos de reconhecida valor 

histórico; e 

(i) outras areas conforme apropriado para se protegerem 

os valores indicados no parágrafo 1 acima. 

3. Ficam designadas como Áreas Antarticas Especialmente 

Protegidas as Áreas Especialmente Protegidas e os Sítios de 

Especial Interesse cientifico como tais designados por 

anteriores Reuniões Consultivas do Tratado da Antartida, os 

quais deverão, assim, ser novamente denominados e numerados. 

4. O ingresso em Área Antartica Especialmente Protegida e 

proibido, salvo de acordo com uma licença expedida conforme 

o Artigo 7. 

I\RTIGO 4 

AREAS ANTARTICAS ESPECIALMENTE 'GERENCIADAS 

1. Qualquer' area, inclusive marinna: onde ati'v ida'des 

estiverem sendo efetuadas ou puderem sê-lo' no futuro,' 

podera ser designada como ",rea, ,Antartica Espec.i,almente, 

Gerenciada para- assistir no .planejamento e) .cQQrde,n.aç?Q- ~l~~· 

atividades, evitar possiveis con'f 1 i,tos., 

cooperação entre as Partes ou minimizar o impacto ambient~l . 

. " 
2. As Áreas .t\ntarticas Especialmente Gerenciadas poder.J.o 

-. " 

incluir: 
,;, I "' .. , .. 
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(a) áreas onde as atividades oferecerem riscos de inter­

ferência,mútua ou impacto ambiental çurnul~tivo; c 

(b) sitios ou monumentos de reconhecido valor llistórico. 

3. O ingresso em Area Antártica Especialmente Gerenciada não 

exigira licença. 

4. Não obstante o parágrafo 3 acima, uma Area Ant"árt ie" 

Especialmente Gerenciada poderá conter uma ou mais Areas 

Antárticas Especialmente Protegidas, nas quais o ingresso 

seja proibido, salvo de acordo com uma licença expedida 

conforme o Artigo 7. 

ARTIGO 5 

PLANOS DE GERENCIAMENTO 

L Qualquer Parte, o Comitê, o Comitê Cientlfico para " 

pesquisa Antartica ou a Comissão para a Conservação Llos 

Recursos Vivos Marinhos Antárticos podera propor 

designação de uma area como Área Antártica Especialmente 

Protegida ou Area Antártica Especialmente Gerenciada, 

submetendo umá proposta de Plano de Gerenciamento 3 Heunijo 

Consultiva do Tratado da Antártida. 

2. A area proposta para design'ação deverâ ser de tamanho 

suficiente para proteger os valores para os quais a proteção 

especial ou o gerenciamento forem solicitados. 
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3. As propostas de Plano de Gerenciamento deverão incluir, 

conforme o caso: 

(a) uma descrição do valor ou valores para os quais d 

proteção especial ou o gerenciamento forem 

SOlicitados; 

(b) uma declaração das metas e objetivos do Plano de 

Gerenciamento para a proteção e gerenciamento desses 

valores; 

(c) as atividades de gerenciamento a serem realizadas 

para prcteger os valores para os quais a proteç':'o 

especial ou o gerenciamento forem solicitados; 

(d) um periodo de designaç':'o, se for o caso; 

(e) uma descrição da área, inclusive: 
Ju .l 

(i) as coordenadas geográficas, os marcos de 

divisa e as particularidades naturais que 

delimitem a área; 

(if) ace'sso à area por te.r.~a,. mar; ?,U ar, inclus,~'{e 

roteiros maritimos e ancoradouros, caminhos para 

pedestre~ e veiculos dentro da área e rotas de 

aeronaves e áreas de aterrissagem; 

( iii) a localização de estruturas, inclusive 

estações cientificas, instalações de pesquisas ou 
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refúgio tanto dentro da área quanto em su~s 

proximidades: e 

(iv) a localização, dentro da área ou em suas 

proximidades, de outras Areas Antárticas 

Especialmente Protegidas ou Áreas Antart,icCls 

Especialmente Gerenciadas designadas de acordo com 

e,.te Anexo ou de outras ârea~ protegidas 

designadas de acordo com medidas adotadas conforme 

outros componentes do sistema do Tratado da 

Antártida: 

(f) a identificação de zonas dentro da área nas quais as 

atividades deverão ser proibidas, restringidas ou 

gerenciadas com o fim de alcançar as metas e 

objetivos indicados na alinea (b) acima: 

(g) mapas e fotografias que mostrem claramente os 

limites da área em relaçao as particulari'dades das 

redondezas e principais particularidades dentro da 

área. 

(h) documentação de apoio: 

, , 
( i) com referencíâ' a uma are. proposta para deiignaçjo 

cornO Área Antártica' Especlá'l'mente 
.. I, 

Protegida, uma 

poderão ser concedidas pela autorid'áde competente, 

com relação: 
, " • ": .!." •• ). . , 

I I' I 
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(i) ao acesso à área e movimentação dentro dela ou 

sobre ela; 

( ii) ás atividades que forem ou puderem ser 

efetuadas dentro da àrea, inclusiVe restrições 

t~mporais e locais: 

(iii) à instalação, modificação ou remoça0 ue 

estruturas; 

(iv) à localização de 
(v) às restrições a 

acampamentos; 

materiais e organismos 

puderem ser introduzidos na área; 

que 

(vi) à "apanha" de espécimes ou a interferência 

nociva com a flora e a fauna nativas; 

(vii) ao recebimento ou remoção de tudo o que não 

tiver sido introduzido na área pelo titular d" 

licença; 

(viii) à eliminação de residuos; 

(ix) às medidas que .puderem ser necessárias para 

assegurar que as metas e objetivos do plano de 

gerenciamento continuem a ser alcançados; e 

(x) às exigências de que, com relação a visit"s " 

área, sejam feitos relatõrios às autorid"des 

competentes: 

Junho de 1995 
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(j) com referência a uma area proposta para designação 

como Área Antartica Especialmente Gerenciada, um 

cóqigo de conduta com relação: 

(i) ao acesso à area e movimentação dentro dela ou 

sobre ela; 

(ii) as atividades que forem ou puderem ser 

efetuadas dentro da area, 

temporais e locais; 

inclusive rcstriçoes 

(iii) à instalação, modificação ou remoção de 

estruturas: 

(iv) à localização de acampamentos; 

(v) à "apanha" de espécimes ou a interferência 

nociva com a flora e a fauna nativas; 

(vi) ao recebimento ou remoção de tudo o que ncio 

tiver sido introduzido. na area pelo titular da 

licença; 

(vii) a eliminação de residuos; e 

(viii) a quaisquer exigências de que, com relaçao 

a visitas ti área, seJam feitos relatórios ~s 

autoridades competentes; e 
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(k) disposições sobre as circunstãncias em que as Partes 

devam procurar permutar informações antes do inicio 

de atividades a que se propuserem. 

ARTIGO 6 

PROCEDIMENTOS DE DESIGNAÇÃO 

Os Planos de Gerenciamento propostos deverão ser 

encaminhados ao Comitê, ao Comitê Cientifico sobre Pesquisa 

Antártica e, se apropriado, à Comissão para a Conservuç.::io 

dos Recursos vivos Marinhos Antárticos. Ao formular seu 

parecer à Reunião Consultiva do Tratado da Antártida, o 

Comitê deverá levar em consideração quaisquer comentarios 

fornecidos pelo Comitê Cientifico sobre Pesquisa Antártica 

e, se apro~riado, pela Comissão para Conservação dos 

Recursos vivos Marinhos Antârticas. A partir de então, os 

Planos de Gerenciamento poderão ser aprovados pelas Partes 

Consultivas do Tratado da Antártida atraves de mediúa 

adatada em Reunião Consultiva do Tratado da Antártida, úe 

acordo com o parágrafo 1 do Artigo IX do Tratado da 

Antártida. Salvo nos casos em que a medida dispuser em 

contrario, o Plano sera considerado aprovado 90 dias apos o 

encerramento da Reunião Consultiva do Tratado da Antartida 

em que tenha sido adotado, a menos que, nesse prazo, uma ou 

mais Partes Consultivas notifiquem o Depositário de que 

desejam urna: prorrogação cio referido prazo ou de que njo se 

en~oi>tram ~';" condições d'e ~p~o';'ar 'a ;"edid~. , , 

2'. Levarido e'm comi'i,deração as disposições dos At'tig'os', ',r e ':, 

do {'rotocaró, nenhú'ma área ma-rinha· ·cievera"· s"er de'Signàciá'· ~bl~~ 
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Área Antartica Especialmente Protegida ou Área Antarticu 

Especialmente Gerenciada sem a aprovação prévia da Comissao 

para a Conservação dos Recursos vivos Marinhos Antarticos. 

3.A designação de uma Área Antartica Especialmente Protegida 

ou uma Área Antartica Especialmente Gerenciada devera 

vigorar por um periodo indefinida, a menos que o Plano de 

Gerenciamento disponha em contrario. Pelo menos cada cinco 

anos devera ser iniciada uma revisão dos Planos de 

Gerenciamento. O Plano devera ser atualizado de acordo com 

as necessidades. 

4. Os Planos de Gerenciamento poderão ser emendados ou 

revogados de acordo com o paragrafo 1 acima. 

5. Quando aprovados, os Planos de Gerenciamento deverão se, 

distribuidos prontamente pelo Depositaria a todas as Partes. 

O Depositaria devera manter um registro atualizado de todos 

os Planos de Gerenciamento aprovados. 

ARTIGO 7 

LICENÇAS 

1. Cada Parte devera indicar uma autoridade competente para 

expedir I icenças para ingresso e desempenho de a ti v idades 

dentro de uma Área Antartica Especialmente Pro.tegida, de 

acordo com as exigências do Plano de Gerenciamento relativo 

a essa Área. A I icença devera ser acompanhadi;l das partes 

relevantes do Plano de Gerenciament.o e devera especi~icar a 
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extensão e localização da Àrea, as atividades autorizadas, o 

tempo e o lugar destas e a identidade de quem as executQr, 

bem como quaisquer outras condições impostas pelo Plano de 

Gereneiamento. 

2. No caso de uma Área Antártica Especialmente Protegida 

como tal designada por anteriores Reuniões Consultivas elo 

Tratado da Antártida e que não tiver um de 

Gerenciamento, a autoridade competente poderá expedir Ui1lQ 

licença para um fim cientifico de caráter imprescindivel que 

nào puder ser satisfeito alhures e que não puser em perigo o 

sistema ecológico natural na Área. 

J. Cada Parte deverá exigir do titular da licença que traga 

consigo uma copia desta enquanto se encontrar na Area 

Antártica Especialmente Protegida e- nuestão. 

ARTIGO 8 

SíTIOS E MONUMENTOS HISTÓRICOS 

1. Os sitias ou monumentos de reconhecido va'lor ',1st'orico 

que tiverem sido designados Áreas Antárticas Especialmente 

Protegidas ou Áreas Antárticas Especialmente GererlÍ:'iadas ou 
. . . . 

que estiverem localizados dentro de' tais'Áreas deveràci ser 

relacionados como Sitias e Monumentos Históricos. 
, .. 

2. Qualquer Parte pode propor seja relacionado como Sitio ou 

Monumento Histórico um sitio ou monumento de valor histórico 
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reconhecido e que não tiver sido designado Área Antártica 

Especialmente Protegida ou Área Antártica Especialmente 

Gerenciada nem estiver localizado dentro de tais Áreas. A 

proposta de relacionamento poderá ser aprovada pelas Partes 

Consultivas do Tratado da Antártida atraves de medida 

adotada em Reunião Consultiva do Tratado da Antartida, de 

acordo com o parágrafo 1 do Artigo IX do Trat"do ci.:l 

Antártida. Salvo nos casos em que a medida dispuser em 

contrário, a proposta será considerada aprovada 90 dias apos 

o encerramento da Reunião Consultiva do Tratado da Antártida 

na qual tiver sido adotada, a menos que nesse prazo uma ou 

mais Partes Consultivas notifiquem o Depositário de que 

desejam uma prorrogação do referido prazo ou de que não se 

encontram em condições de aprovar a medida. 

3 .. Os Sitios e Monumentos Históricos existentes que tenham 

sido relacionados corno tais por anteriores Reuniões 

Consultivas do Tratado da Antártida deverão ser incluídos na 

relação de Sitias e Monumentos Históricos conforme este 

Artigo. 

4. Os Sitios e Monumentos Históricos relacionados não 

deve.rão ser danificados, removidos ou destruidos. 

5. A relação de Sítios e Monumentos Históricos pode ser 

emendada de acordo com o parágrafo 2 acima. O Deposit"rio 

deverá manter urna relação atualizada de Sitias e t1onumentos 

Históricos. 
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ARTIGO 9 

INFORMAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

1. Com a finalidade de assegurar que todas as pessoas que 

visitarem ou se proponham a visitar a Antártida compreendam 

e observem as disposições deste Anexo, cada Parte dever" 

tornar acessivel informação que exponha especificamente: 

,""o, 
(a) a localização das Áreas Antárticas Especialment~ 

Protegidas e Áreas Antárticas Especialmente 

Gerenciadas; 

(b) a relação e os mapas dessas Áreas: 

(C) os Planos de Gerenciamento, inclusive listas das 

proibições referentes a cada Área: 

(d) a localização dos Sitias e Monumentos Históricos e 

qualquer proibição ou restrição a eles referentes. 

2. Cada Parte deverá assegurar que a localização e, se 

possivel, os limites das Áreas Antárticas .Especialmente 

Protegidas, Áreas Antárticas Especialmente ,Gerenciadas e 

(Sitias e Monumentos Históricos sejam assinalados em seus 

mapas topográficos, cartas hidrográficas e outras 

publicações relevantes. 

3. As 'Partes deverào cooperar para assegura'r." quando 

apropriado, que as divisas das Áreas Antárticas 
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Especialmente protegidas, Áreas Antarticas Especialmente 

Gerenciadas e Sitias e Monumentos Históricos sejam 

convenientemente demarcadas no local. 

ARTIGO 10 

PERMUTA DE INFORMAÇÕES 

1. As partes deverao tomar providências para: 

(a) coletar e permutar registros, inclusive registros 

de licenças e relatórios de visitas, entre as 

quais visitas de inspeção, as Áreas Antarticas 

Especialmente Protegidas e relatórios de visitas 

de inspeção as Áreas Antarticas Especialmente 

Gerenciadas: 

(b) obter e permutar informação sobre qualquer mudança 

significativa ou dano a qualquer Área Antartica 

Especialmente Gerenciad.a, Área Antártica 

Especialmente Protegida. ou Sitio ou Monumento 

Histórico; e 

(c) estabelecer formularios . comuns nos quais, de 

. acordo com, o par<:igrafo 2 abaixo, os registros 'f~ 

informações s.ejam apresentados pelas ·Partes. 

2. Antes do fim de novembro de cada ano, cada Parte devera 

informar as outras Partes e o Comitê do número e da naturezo 

das licenças' expedidas conforme esce Ane,? no per iodo ~e l~ 

de julho. a )0 de. junho al]teri Q,. , -
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3. Cada Parte que executar, financiar e ou autorizar " 

pesquisa ou outras atividades em Áreas Antárticas 

Especialmente protegidas ou Áreas Antárticas Especialmente 

Gerenciadas deverá manter um registro de tais atividades e, 

na permuta anual de informações de acordo com o Tratauo, 

fornecer descrições sumárias das atividades no ano anterior 

executadas em tais áreas por pessoas sob sua jurisdição. 

4. Antes do fim de novembro de cada ano, cada Parte ueverá 

informar as outras Partes e o Comitê das medidas que tiver 

tomado para aplicar este Anexo, inclusive qualquer inspeçáo 

de local e qualquer medida tomada para tratar de casos ue 

atividades contrârias às disposições do Plano de 

Gerenciamento aprovado para uma Área Antártica Especialmente 

Protegida ou Área Antártica Especialmente Gerenciada. 

ARTIGO 11 

SITUAÇÕES DE EMERGEUCIA 

1. As restrições formuladas e autorizadas por este Anexo 060 

serão apl icadas em situações ue emergência que envolvam ;, 

segurança da vida humana ou de navios, aeronaves ou 

equipamentos e instalações de alto valor ou a proteção .\0 

meio ambiente. 

..... 
2_ Todas as Partes e o Comitê deverào ser imediatamente 

notificados das atividades realizadas em situações ue 

emergência. 
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ARTIGO 12 

EMENDA. OU MODIFICAÇÃO 
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1. Este Anexo pode ser emendado ou modificado por uma medida 

adotada de acordo com o parágrafo 1 do Artigo IX do Tratado 

da Antártida. Salvo no caso em que a medida dispuser em 

contrario, u emenda ou modificaçào será considerada aprovadQ 

e entrará em vigor um ano após o encerramento da Reunido 

Consultiva do Tratado da Antártida em que tiver sido 

adotada, a menos que uma ou mais Partes Consultivas do 

Trataao da Antártida nesse prazo notifiquem o Depositário de 

que desejam uma prorrogação do referido prazo ou de que ,,50 

se encontram em condições de aprovar a medida. 

2. Qualquer emenda ou modlf icação deste Anexo que entr.:J.r '.'1":1 

vigor de acordO com- o parágrafo 1 acima, entrara em vigor ('m 

seguida para qualquer outt"a Parte, quando tiver sido 

recebida pelo Depositário a notificação de aprovação {oor 

esta feita. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28 do Regimento Irlterno, promulgo o seguirlte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 89, DE 1995 

Aprova o texto do i~..;ordo de 
Assistência Juridlca t~6tua em 
Assuntos Penais, celebrado entre o 
Governo da República Fed~;rdtiva do 
Brasil e o Governo da República 
Oriental do Uruguai, em 
Montevidéu, em 28 de dezembro de 
1992. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° É aprovado o texto do Acordo de Assistência Jurldica 
Mútua em Assuntos Penais, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai, em 
Montevidéu, em 28 de dezembro de 1992. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do presente Acordo, bem 
como quaisquer atos que, nos termos do art. 49, r, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 2° Este Decreto ;,egislatillo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Spnado Federal, em 6 de junho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

ACORDO·DE ASSISTtNCIA JURIOICA MOTUA EM ASSUNTOS PENAIS ENTRE 

A REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPOBLICA , 
ORIENTAL DO URUGUAI 

·0 Governo da República Federativa do Brasil 

e ~ .. 

O Governo da República Oriental do Uruguai 

(doravante denominados IIPartes Contratantes"), 

Animados pelo desejo de estreitar ainda mais seus 'vinculas 

jurídicos e promover uma cooperação internacional mais eficaz por meio 

da assistência jurídica mútua em matéria penal para investigacão e 

julgame~to de delitos, 

Reconhecendo que muitas atividades criminais representam u~a 

grave ameaça para a humanidade e se mAnifestam através-de modalidades 

criminais transnacionais em que freqüentemente as provas ou os 

elementos relacionados com os delitos'se 'encontram'em diversos Estados, 
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Resolveram, com base nOs princípios de soberania nacional e 

de igualdade ,de direi tos e vantagens mútuas. 

Concluir um 

seguintes termos: 

Acordo de Assistência Jurídica Mútua nos 

1. 

C A P ! T U L O I 

Disposições Gerais 

ARTIGO 1 

Ambito do Acordo 

As Partes -Contratantes prestar-se~ão assistência mútua, e~ 

conformidade com as disposicões do presente Acordo, para a investigacão 

e o julga.!ftento de delitos, assim como nos procedimentos judiciários 

relacionados com assuntos penais. 

2. Salvo nas -situações previstas no artigo 21, a assistência 

será prestada sero;9~e seja levado em consideração se a .conduta que 

motiva a 'investigação, o julgamento ou os procedimentos no Estado 

requerente constitui ou não delito conforme a legislação do Estado 

requerido. 

3 .• Sem pr.jajuí.zo do estabelecido no artigo 16, parágrafo 3, o 

presente.·Acordo não faculta às autoridades ou aos particulares do 

EstadQ·. r4!queren.~e, exercer no território do Estado requerido, funções 

que, segundo as"leis internas, estão reservadas às suas autoridades. 

4. o presente Acordo tem por único objetivo a assistência 

jurídica mútua entre as Partes Contratantes. Por conseguinte, as 

disposições do presente Acordo não conferem direitos aos particulares 

para obtenção, supressão ou exclusão de provas, ou pqra opor-se ao 

cumprimento de uma solicit'acão de assistência. 

ARTIGO 2 

Alcance da Assistência 

·A assistência compreenderá: 

a) notificação de documentos; 
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b) recebimento de depoimentos ou declarações de pessoas, 

assim corno a realização de perícias e exame de objetos e 

lugares; 

c) localização ou identificação de pessoas; 

d) notificação de testemunhas ou de peritos para o 

comparecimento voluntário 

Estado requerente: 

para prestar depoimento no 

e) traslado de pessoas sujeitas a um processo penal a fim de 

comparecer COrno testemunhas ou com outros propósitos 

expressamente indicados no requerimento: 

f) medidas cautelares ou seqUestro de bens; 

g) cumprimento de solicitacões de busca e apreensão; 

h) entrega de documentos e outros elementos de prova: 

il seqüestro, confisco ou transferência de bens confiscados, 
• 

assim como em matéria de indenizações e multas impostas 

por sentença penal: e 

't j) qualquer outra forma de assistência nio proibida pelas 

1. 

leis do Estado requerido para investigação e julgamento de 

delitos. 

ARTIGO 3 

Autoridades Centrais 

Em cada uma das Partes haverá uma autoridade central que terá 

a seu cargo a apresentação e o recebimento das solicitações a que se 

refere o presente Acordo. 

2. A autoridade central na República Federativa do Rrasil será a 

procur~doria-Geral da República. A autoridade central na Repúhlica 

Oriental do Uruguai será o Ministério na Educação e Cultura. 

3. As autoridades centrais se comunicarão diretamente entre si 

para todos os efeitos do presente Acordo. 
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ARTIGO 4 

Autoridades Competentes 
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A assistência de que trata o presente Acordq será prestada 

por intermédio 

Contratantes. 

das respectivas auto~idades centrais, das Partes 

2. As solicitacões formuladas por uma autoridade central ao 

amparo do presente Acordo serão baseadas em pedidos de assistência 

daquelas autoridades judiciárias ou do Ministério Público do P.stano 

requerente encarregadas da investigação ou julgamento de delitos. 

1. 

se: 

ARTIGO 5 

Limites da Assistência 

o Estado requerido poderá recusar-se a prestar assistência 

a) a solicitação se referir a um delito tipificado como tal 

na legis"lacão militar e não no direito penal ordinário; 

b) a solicitação se referir a um delito que o Estado 

requerido considere político ou conexo com um delito 

político ou com uma pessoa perseguida por razões 

políticas: 

c) a solicitação se referir a um delito tributário. Não 

obstante, a assistência será procedente se o delito for 

cametiçlo por uma declaração intencionalmente falsa 

efetuada em forma verbal ou por escrito, ou por uma 

omissão intencional de declaração, com o objetivo ~~ 

(lcu1tar- re!1ciimentos provenientes rle C;ll'1~(~'l:'!· (".~' 1") " , 

compre{~ndido no presrnte Acordo; 

d) a p~bsoa demandada na solicitação tiver sido absolvida ou 

tenna cumprido pena no Estado requerido pelo mesmO delito 

mencionado na solicitação. No entanto, essa disposição náo 

poderá ser invocada para negar assistência em relação a 

outras pessoas: ou 

e) O cumprimento da solicitação contrariar a segurança, a 

ordem pública ou outros interesses essenciais do Estado 

requerido. 
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2. Antes de negar assistencia conforme o presente artigo, a 

autoridade central do Estado requerido deverá consultar a autoridade 

central do Estado requerente se aceita que a assistência seja prestada 

sujei~a is condic6es que considere necessárias. Se o Estado requerente 

aceitar a assistência sujeita a tais condições, o Estado requeridO dará 

cumprimento à solicitacão, na forma estabelecida. 

3. Salvo o disposto no artig~ 14, se o Estado requerido denegar 

a assistência, deverá informar à autoridade central do Estado 

requerente as razões que fundamentam a denegacão. 

C A P ! T U L O 11 

Cumprimento das Solicitações 

ARTIGO 6 

Forma e Conteúdo da Solicitação 

1. A solicitação de assistencia deverá ser formulada por 

escrito, salvo nos casos de urgência, em que a autoridade central do 

Estado requerido poderá aceitar uma solicitação tramitada de outra 

maneira. Nesse caso, a solicitação deverá ser confirmada por escrito, 

dentro dos dez dias seguintes. Salvo acordo em contrário, a solicitação 

será feita no idioma do Estado requerido. 

2. A solicitação deverá conter as seguintes indicações: 

a) nome da 

julg8,itiento 

autoridade encarregada 

ou do' procedimento 

solicitação; 

da investigacão, 

ao qual se refere 

do 

a 

b) descrição do assunto a que se refere e da natureza "da 

investigação, julgamento ou procedimento, incluindo os 

delitos concretos a que se refira o assunto: 

c) dlil~,p;~,ão da prova, informação 

as.·sr.s'.t.éncia solicitada; 

ou outro tipo de 

d) d.eclf",".acão dos motivos pelos quais é solicitada a provaI 

informação ou outro tipo de assistência; 
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e) normas legais aplicáveis, acompanhadas de seu texto; e 

f) na medida do possível, a identidade das pessoas sujeitas a 

investigação ou julgamento. 

Na medida que seja necessário, a solicitacão deverá também 

a) informação sobre a identidade e o domicílio das pessoas 

cujo testemunho se deseja obter; 

t) infor.macão sobre a identidade e o endereco das pessoas, a 

serem notificadas e a relação dessas pessoas com os 

procedimentos; 

c) informação sobre a identidade e o paradeiro das pessoas a 

serem localizadas; 

d) descrição exata do lugar ou da pessoa que tenha de ser 

el 

submetida a 

assegurados; 

busca e dos bens que tenham de ser 

o texto do interrogatório a ser formulado para o 
recebimento da prova testemunhal no Estado requerido, 

assim como a descricão da forma em que deva ser tomado e 

registrado qualquer depoimento ou declaracão; 

f) descricão das formas e dos procedimentos especiais com que 

as solicitacões devam ser cumpridas: 

g) informacão sobre o pagamento das despesas a que terá 

direito a pessoa cuja presença seja solicitada no Estado 

requéiido; e 

h}.' qualquer :outra informação que possa ser sugerida ao Estado 

requerido com a finalidade de facilitar o cumprimento da 

solicitação. 
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1. ·As solici~ações serào cumpridas de conformidade com a lei do 

Estado requerido" salvo disposicão em contrá:-io do presente Acordo .. 

2. A autoridade central do Estado requerido dará pronto 

cumprimento à solicitação e, quando procedente, a transmitirá à 

autoridade judiciária ou outras autoridades competente$ para seu 

cumprimento. 

3. A pedido do Estado requerente, o Estado requerido cumprirá a 

assistência de acordo com as formas ou procedimentos especiais, a menos 

que esses sejam incompatíveis com sua lei interna. 

ARTIGO 8 

Prazos ou Condições para o Cumprimento 

o Estaào requerido poderá fixar o prazo para o cumprimento da 

solic-itação ou, depois de efetuar consultas à autoridade centra.l do 

Estado requerente, sujeitá-la a condições caso interfira em 

investiga~ão ou procedimento penal em curso no Estu.do requerido. Se o 

Estado requerente aceitar a 
solicitação será cumprida de 

a assistência sujeita a COndições, 

acordo COm as condições propostas. 

ARTIGO 9 

Caráter Confidencial 

A pedido do Estado requerente, será mantido o caráter 

confidencial da solicitação e de sua tramitação. Se a solicitação não 

puder ser cumprida 

Estado requerido 

sem que esse caráter confidencial seja infringido, o 

dará essa informação ao Estado requerente, que 

decid~rá se insiste na solicitação. 

1. A pediJio , 
autoridade, central 

ARTIGO 10 

Informações sobre o Cumprimento 

da autoridade central do Estado requerente, a 

"do Estado requerido informará, dentro de'um prazo 

razoável, sobre o andamento do trâmite referente ao cumprimento da 

solicitacão. 
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2. A autoridade central do Estado requerido informará com 

br-ev idade o 

informação 

requerente. 

r-es1,ll tádo do 

ou a'o prova 

cumprimento da solicitação e remeterá toda a 

obtidas a autoridade central do Estado 

3. Quando a solicitação não puder ser cumprida nO todo ou em 

parte, a autoridade central do Estado requerido informará o fato 

imediatamente à autoridade central do Estado requerente e indicará as 

razões pelas quais não foi possivel seu cumprimento. 

4. As informações serão redigidas no idioma do Estado requerido. 

ARTIGO 11 

Limitações ao Emprego da Informação ou Prova Obtida 

1. Salvo consentimento prévio do Estado requerido, o Estado 

requerente somente poderá empregar a fnformação ou a prova, obtida em 

decorrência do presente Acordo, na investigação ou no procedimento 

indicado na solicitação. 

2. A autoridade central do Estado requerido pOderá solicitar que 

a informação ou a prova obtidas em razão do presente Acordo tenham 

caráter confidencial, conforme as condições que especificará. Nesse 

caso, o Estado requerente procurará respeitar tais condições. 

3. A informação ou a prova que tenha se tornado pública no 

Estado requerente, conforme os parágrafos 1 ou 2 precedentes, poderá, a 

partir desse momento, ser utilizada em outros assuntos. 

ARTIGO 12 

Custas 

o Estado requerido pagará a totalidade das despesas relativas 

ao cumprimento da solicitação, salvo os correspondentes aos relatórios 

periciai,s, traducã? e traslado, despesas extraordinárias que provenham 

do emprego de formas. ou procedimentos especiais, e despesas e auxílioo:; 

de viagem das pessoas referidas nos artigos 17 e 18, os quais correr; , 
por conta do Estado r'equerente. 
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Formas de Assistência 

ARTIGO 13 

Notificação de Documentos 
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A autoridade central do Estado requerido providenciará o que 

for necessário para efetuar a notificação dos documentos relativos a 

qualquer solicitação de assistência formulada conforme o presente 

Acordo. 

2. A autoridade central do Estado requerente transmitira as 

solicitações de notificação para o comparecimento de uma pessoa perante 

uma autoridade do Estado requerente com razoável antecedência à data 

prevista para o mesmo. 

3. A autoridade central do Estado requerido devolverá o 

comprovante das providências das notificações na forma especificada na 

solicitação. 

4. Se a notificação nao puder ser realizada, a autoridade 

central do Estado requerido deverá informar à autoridade central do 

Estado requerente" as razões pelas quais não foi possível efetuá-la. 

.' " 

ARTIGO 14 

Entrega de Documentos Oficiais 

A pedida do Estado requerente, o Estado requerido: 

a) proporcionará cópias de documentos oficiais, registros ou 

informação acessíveis ao público existentes nas 

dependências e nos órgâos desse Estado; e 

b) poderá proporcionar cópias de documentos oficiais, 

registros ou informações não acessíveis ao púolico 

existentes nas dependências e nos órgãos desse Estado, 

sujeitas às mesmas condições pelas quais esses documentos 

"s~Tiam proporcionados às suas próprias au"toridades.· Se "a 

assisténcia prevista nesse parágrafo for denegada, a 

aut"oridade central do Estado requerido nao será obrigáda a 

eipressar "ris motivos da denegação. 
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ARTIGO 15 

Devolução de Documentos e Elementos de Prova 

A pedido da autoridade central do Estado requerido, o Estado 

requerente de.vet'á, ," tão 1090 seja possível, devolver os documen~os ou 

outrOs elementos de prova fornecidos no cumprimento de uma solicitação 

tramitada conforme o presente Acordo. 

ARTIGO 16 

Depoimento no Estado Requerido 

1. Qualquer pessoa que se en~ontre no Estado requerido e a quem 

é solicitada a apresentação de provas em decorrência do presente 
Acordo, será obrigada a comparecer, conforme as leis do Estado 

requerido, perante a autoridade competente para prestar depoimento ou 

apresentar documentos, antecedentes ou elementos de prova. 

2. o Estado requerido informará com suficiente antecedência o 

lugar e a data em que se receberá ~ declaracão da testemunha ou os 

mencionados documentos, antecedentes ou elementos de prova. Quando 

possível, as autoridades centrais se consultarão no intuito de fixar 

uma data conveniente para ambas as Partes. 

3. O Estado requerido autorizará a presenca das pessoas 

especificadas na solicitação durante o cumprimento da mesma, 

permitindo-lhes interrogar a pessoa cujo depoimento ou provas devam ser 

recebidos na forma prevista pelas leis do Estado requerido. A audiência 

será realizada de acordo com os procedimentos estabelecidos pelas leis 

do Estado requerido. 

4. Se a pessoa a que se refere o parágrafo 1 alegar imunidade, 

incapacidade ou privilégio segundo aS leis do Estado requerido, essa 

alegação será resolvida, previamente ao cumprimento da solicitação, 

pela autoridade competente do Estado requerido. 

Se a pessoa a que se refere o parágrafo 1 alegar imunidade, 

incapacidade ou privilégio segundo aS leis do Estado requerente, o 

depoimento ou as provas serão, não obstante, recebidos. e a alegação 

será transmitida .à autoridade central do Estado requerente, a fim de 

que as autoridades competentes desse Estado decidam a respeito. 

5. Os docllm.entos, os antecedentes e os elementos de prova 

entregues pela testemunha ou obtidos em conseqUência de sua declaracã·o, 
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ou por ocasião da mesma, serão enviados ao Estado requerente junto com 

a declaração. 

ARTIGO 17 

Depoimento no Estado Requerente 

Quando o Estado requerente solicitar o comparecimento de uma 

pessoa em seu território para prestar depoimento ou informação, o 

Estado requerido convidar5 a testemunha ou o perito a comparecer 

voluntariamente perante a autoridade competente do Estado requerente. 

s~ for considerado necessário, a autoridade central do Estado reqUerido 

poderá regi~trar por escrito o consentimento da pessoa em comparecer ao 

Estado requerente. A autoridade central do Estado requerido informará 

prontamente à autoridade central do Estado requerente tal resposta. Ao 

solicitar o comparecimento, o Estado requerente indicará as despesas de 

traslado e de estada a seu cargo. 

ARTIGO 18 

Traslado de Pessoas Sujeitas a Procedimento Penal 

1. A pessoa sujeita a um procedimento penal no Estado requerido 

cujo comparecimento ao Estado requêrente seja necessário em razão da 

assistência prevista no presente Acordo será trasladada com essa 

finalidade ao Estado requerente, sempre que essa pessoa e o Estado 

requerido autorizem tal traslado. 

2. A pessoa sujeita a um procedimento penal no Estado requerente 

cujo comparecimento ao Estado requerido seja necessário em decorrência 

da assistência prevista no presente Acordo, será trasladada ao Estado 

~equer'ido, s~mpre que essa pessoa o consinta e ambos os Estados estejam 

de acordo. 

3. Para os fins do presente artigo: 

a} o Estado receptor terá o poder e a ()brigacão de manter a 

pessoa tras,badada sob custódia física,' a menos que o 

Estado reme~e"te inçi,ique.q contrário: 

v 
b) o ,Estado r~ceptor, devoly~rá ~ pessoa trasladada ao Estado 

remetente tão logo as circunstãncias o permitam ou de 
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conformidade com o que for acordado entre as autoridades 

centrais de ambos os Estados; 

c) com respeito à devolucão da pessoa trasladada, não será 

necessário que o Estado remetente promova um procedimento 

de-o extradição; 

d) O tempo transcorrido no Estado receptor será computado 

para fins do cumprimento da sentença que lhe tiver sido 

imposta no Estado remetente; 

e) a permanência dessa pessoa no Estado 

caso poderá exceder o perlodo que 

cumprimento da pena ou noventa dias, 

se cumpra primeiro, a menos que a 

Estados consintam em sua prorrogacdo. 

ARTIGO 19 

Salvo-conduto 

receptor em nenhum 

lhe reste para o 

segundo o prazo que 

pessoa e ambos os 

o comparecimento ou o traslado da pessoa que consinta em 

declarar ou dar testemunho segundo o disposto nos artigos 17 e 18, 

estará condicionado, se a pessoa ou o Estado remetente o solicita antes 

de tal comparecimento ou traslado, a que o Estado receptor conceda um 

salvo~conduto sob o qual, enquanto se encontre nesse Estado, nao 

pOderá: 

2. 

a) ser detida ou processada por delitos anteriores a sua 

saída do território do Estado remetente; 

b) ser intimada a declarar ou dar testemunho em procedimentos 

não especificados na solicitacão; 

c) ser detida ou processada com base na declaração prestada, 

salvo em caso de desacato ou falso testemunho. 

o salvo-conduto previsto no parágrafo anterior cessará quando 

a pessoa prolongar voluntariamente sua estada no território do Estado 

receptor por mais de dez dias a partir do momento em que sua presença 

já não for necessária nesse Estado, conforme comunicado ao Estado 

remetente. 
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ARTIGO 20 

Locali~acão ou Identificação de Pessoas 

o Estado requerido adotará as providências necessãrias para 

averiguar o paradeiro ou a identidade das pessoas individu~lizadas na 

solicitação. 

ARTIGO 21 

Busca, Apreensão, SeqÜestro e Entrega de Objetos 

1. o Estado requerido cumprirá a solicitação relativ9 a busca, 

apreensão, seqUestro e entrega de qualquer objeto, compreendidos, entre 

outros, documentos, antecedentes ou bens, se a autoridade competente 

determinar que a solicitação contém informação que justifique a 'medida 

proposta. Tal medida será submetida ã lei processual e substantiva do 

Estado requerido. 

2. Conforme previsto no artigo 5, parágrafo 2, o Estado 

requerido determinará segundo sua lei qualquer medida necessária para 

proteger Os interesses de terceiros sobre os objetos que tenham de ser 

trasladadas. 

ARTIGO 22 

Seqüestro, Confisco e Transferência de Bens 

1. Quando urna das Partes Contratantes tiver conhecimento da 

existência de produtos ou instrumentos de delitos no território da 

outra Parte Contratante que possam ser objeto de apreensão ou medidas 

cautelares segundo as leis desse Estado, poderá informar o fato a 

autoridade central de tal Estado. Essa remeterá a informação recebida 

às suas autoridades competentes para fins de determinar a adoção das 

medidas correspondentes. Tais autoridades atuarão conforme as leis de 

seu pais e comunicarão à outra Parte Contratante as medidas tomadas, 

por intermédio de sua autoridade central. 

2. As Partes Contratantes prestar-se-ão assistência, conforme 

suas respectivas leis, nos procedimentos de apreensão e confisco, 

indenização às vitimas_de delitos e cobrança de multas impostas por 

sentença penal. 
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3. A Parte 

instrumentos do 

Contratante que tenha sob 

delito disporá dos mesmos 

sua custódia produtos ou 

conforme o estabelecido em 

sua 

se 

lei interna. Na medida que o permitam 

considerem adequados, qualquer das 

suas leis, e nos termos que 

Partes Contratantes poderá 

transferir para a outra os bens confiscados ou o produto de sua venda. 

ARTIGO 23 

Autenticação de Documentos e Certidões 

1. Sem prejuízo das autenticações ou certidões exigidas segundo 

suas leis, o Estado requerido autenticará todo documento ou suas 

cópias, assim como proporcionará certidões referentes a objetos, na 

forma solicitada pelo Estado requerente, sempre que isso nao seja 

incompatível com as leis do Estado requerido. 

2. Com a finalidade de facilitar o emprego das referidas formas 

especiais de autenticação ou certidão, o Estado requerente juntará à 

solicitação os respectivos formulários ou descreverá o procedimento 

especial a ser seguido. 

C A P I T U L O IV 

Disposições Finais 

ARTIGO 24 

Compatibilidade com Outros Tratados, Acordos ou Convênios 

A assistência e os procedimentos estabelecidos no presente 

Acordo nao i~pedirão que cada uma das Partes Contratantes preste 

assistência à outra com base no previsto em outros acordos 

internacionais mais favoráveis de que sejam parte. As Partes 

Contratantes também poderão prestar assistência de conformidade com 

qualquer convênio, acordo ou práticas aplicáveis dê caráter bilateral 

mais favoráveis. 

ARTIGO 25 

Consultas 

As autoridades centrais das Partes Contratantes' promoverão 

consult'as, em oportunidade que acordem mutuamente, com a fihalidade de 

facili tar a aplicação do presente Ac'ordo. I, 
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ARTIGO 26 

Responsabilidade 

interna de cada Parte Contratante 

Junho de 1995 

regula a 

responsabilidade por danos que derivem dos atos de suas autoridades na 

execucã.o deste Acordo. 

2. Nenhuma d~s. Partes Contratantes será responsável pelos danos 

que possam result,ar de atos das autoridades da outr.::. ?arte. Contratante 

na formulacão ou execução de uma solicitação de conformidade com este 

Acordo. 

ARTIGO 27 

Ratificação, Entrada em Vigor e Denúncia 

1. o presente Acordo estarã sujeito" a ratificaç50 e a troca dos 

respectivos instrumentos terá lugar em Brasília. 

2. o presente Acordo entrará em vigor quando ocorra a troca dos 

instrumentos de ratificação. 

3. Qualquer das Partes Contratantes poderá denunciar O presente 

Acordo mediante notificação por escrito à outra Parte Contratante. A 

denGncia surtiri efeito 6 (seis) meses depois da data de notificaçâd. 

Feito em Montevidéu, aos dias do mes de dezembro de 1992, 

em dois exemplares originais, nos idiomas português e espanhol, sendo 

ambos os textos igualmente autênticos. 

PELO GOVERNO DA REPOBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 
PEIJ:l GCWERN 

ORIENTAL DO URUGUAI 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, 
item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguin\:e 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 90, DE 1995 

Aprova o texto da 
Interamericana sobre 
Comercial Internacional, 
30 de janeiro de 1975, 
Panamá. 

o Congresso Nacional decreta: 

Convenção 
Arbitragem 

concluída em 
na cidade do 

Art. 1° É aprovado o texto 
Arbitragem Comercial Internacional, 
1975, na cidade do Panamá. 

da Convenção Interamericana sobre 
concluída em 30 de janeiro de 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão da referida Convenção, 
bem como quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, da Constituição 
Federal, 
nacional. 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

Senado Federal, em 6 de junho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

CONVENÇ!\O INTERAHERICANA SOBRE ARBITRAGEM COMERCIAL INTERNACIONAL--'-

Os Governos dos Estados-Membros da Organização dos Estados 

Americanos, desejosos de concluir uma Convenção sobre Arbitragem 

Comercial Internacional, 

Convieram no seguinte: 
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ARTIGO 1 

e válido o acordo das partes em virtude do qual se obrigam a 

submeter à decisão arbitral as divergências que possam surgir ou que 

hajam surgido- entre elas com relação a um negócio ue natureza 

mercantil. O respectivo acordo constará do documento assinado pelas 

Di=l.rtes, OÜ de troca de cartas, telegramas ou comunicações fJor telex. 

ARTIGO 2 

A nomeaçao dos árbitros será feita na forma em que convi.erem 

as partes. Sua designação poderá ser delegada a um terceiro, seja este 

pessoa física ou jurídica. 

Os árbitros poderão ser nacionais ou estrangeiros_ 

Z\RTIGO 3 

Na falta de acordo expresso entre as partes, a arbitragem 

sera efetuada de acordo com as normas de procedimento da Comissão 

Interamericana de Arbitragem Comercial. 

l\RTIGO 4 

As sente~ças ou laudos arbitrais não impuyn~veis segundo a 

lei ou as normas processuais aplicáveis terão força de sentença 

jUdicial definitiva. Sua execução ou reconhecimento poderá ser exigido 

da mesma maneira que a das sentençus proferidas por tribunais 

ordinários naciona.i,s ou estrangeiros, segundo as leis processuais do 

país onde forem executadas e o que for estabelecido a tal respeito por 

tratados internacionais. 

.1dt'l'IGO 5 

1. Somente poderão ser denegados o reconhecimento e a execuçao 

da sentença por solicitação da parte contra a qual for invocada, se 

esta provar perante a autoridade competente do estado em que forem 

pedidos o reconhecimento e a e~ecução: 

a} que as partes no acordo estavam sujeitas a alqum~ 

incapacidade em virtude da lei que lhes é aplic3vel, ou 
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que tal acordo não é válido perante ~ lei a que as p~rtes 

o tenham submetido, ou se nada tiver sido indicado a esse 

respeito, em virtude da lei do país em que tenha sido 

proferida a sentença; ou 

b) que a parte contra a qual se invocar a sentença arbitral 

não foi devidamente notificada da designação do árbitro ou 

do processo de arbitragem ou não pode, por qualquer outra 

razão, fazer valer seus meios de defesa; ou 

c) que a sentença se refere a uma divergência não prevista no 

acordo das partes de submissão ao processo arbitral; não 

obstante, se as disposições da sentença que se r~ferem às 

questões submetidas à arbitragem puderem ser isoladas das 

que não foram submetidas à arbitragem, poder-se-á dar 

reconhecimento e execução às primeiras; ou 

d) que a constituição do tribunal arbitral ou o processo 

arbitral nâo se ajustaram ao acordo celebrado entre as 

partes ou, na falta de tal acordo, yue a constituição do 

tribunal arbitral ou o processo arbitr~l não se ajustaram 

à lei do Estado onde se efetuou a arbitragem; ou 

e) que a sentença não é ainda obrigatóri~ para as partes ou 

foi anulada ou suspensa por urna autoridade,competente do 

Estado em que, ou de conformidade com cuja lei, foi 

proferida essa sentença. 

Poder-se-á também denegar o reconhecimento e \.l e:~ecução de 

uma sentença -arbitral, se a autoridade competente do Estado em que se 

pedir o reconhecimento e a execuçao comprovar: 

a) que, segundo a lei desse Estado, o objeto da divergência 

não é suscetível de solução por meio de arbitragem; ou 

b) que o reconhecimento ou a execução da sentenç~ seriam 

contrários à ordem pública do mesmo Estado. 
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ARTIGO 6 

Se se houver pedido à autoridade competente mencionada no 

artigo 5, parágrafo 1, ~, a anulação ou a suspensão da sentença, a 

autoridade perante a qual se invocar a referida sentença poderá, se o 

considerar procedente, adiar a decisão sobre a execução da sentença e, 

à instância da parte que pedir a execução, poderá também ordenar à 

outra parte que dê garantias apropriadas. 

ARTIGO 7 

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados-r>lembros 

da Organização dos Estados Americanos. 

ARTIGO 8 

Esta Convenção está sujeita ã ratificação. Os instrumentos de 

ratificação serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos 

Estados Americanos. 

ARTIGO 9 

Esta convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro 

Estado. Os instrumentos de adesão serão depositados na Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos. 

ARTIGO 10 

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da 

<;lata em que haja sido depositado o segundo instrumento de r~ti"ficaçao. 

Para cada . Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir 

depois de haver ·sido depositado o segundo instrumento de ratificação; a 
Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a 'partir 'dá data "em que tal 

Estado haja depositado seu instrumento de ratificação ou 'de adesão. 

ARTIGO 11 

Os Estados-Partes que tenham dua!;i ou mais unidades 

territoriais em que vigorem sistemas jurídicos diferentes com re~~çã~,.~ 

questões de que trata esta Convenção poderão declarar, no momento da 

assinatura, ratificação ou adesão. que a Convencão se aplic~rá a todas 

as suas unidades territoriais ou somente a uma ou ~ais.delas. 
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Tais declarações poderão ser modificadas mediante declaracões 

ulteriores, que especificarão expressamente à ou às unidades 

territoriais a que se aplicará esta convenção. Tais declarações 

ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da organização dos 

Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas. 

ARTIGO 12 

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer 

dos Estados-Partes poderá denunciá-la. O instrumento de denúncia será 

depositado na 

Transcorrido 

Secretaria-Geral da 

um ano, contado a 

organização 

partir da 

dos Estados Americanos. 

data do depósito do 

instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da convenção para o Estado 

denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados-Partes. 

ARTIGO l3 

o instrumento original desta Convenção", cujos textos em 

portuguªs, espanhol, franc~s·e i~gl~s ~âo ig~almente aut;nticos, ser& 

depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. A 

referida Secretaria notificará aos Estados-Membros da Organizução dos 

Estados Ameri~az:.os,. e.~o:; ~~ta9-0s ,q4e.hpuvere~ aderido à Convenção, as 

assinaturas e os depósi~os ; de instr~meJl.to de lratifi.cação, de adesão e 

de denúncia, bem como ,as .reservaf? ,_,que· houvel'. Outrossim, transmitirá 

aos mesmos as declarações previstas no artigo 11 desta Convenção. 

Em fé do quê, os 

devidamente autorizados por seus 

Convençao. 

plenipotenciários infra-assinildos, 
, ,. 

respectivos Governos, firmam esta 
< • ;. , , ,', 

Feítá' na Cidade do Panamá, Repúblic~' do Panamá, no dia tr'inta 

de~ j.aneiro de '.mil nC?vetent'os ê set:entà e 'cinco. 
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PARECER N° 6, DE 1995-CN 

Da COMISS.\O MISTA. sobre a 
constitllcionnlidade e o mento da l\Iedida 
Provisória n° I O 11 de 2ó de maio de I CJCJ5. que 
"ni.,p(1t.! sohl'e a fixa(ci() das !11e,,-.alidode ... " 
e."·co/ul'I!\" dei outra.\" r"(J\·itk~Jlcia ... ·". 

Relator: Oermtado PAES LANOIM 

1- RELATÓRIO 

o Excelentissimo Senhor Pre~idente da Repúhlica. no tI~O 0:1 atrihtlição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição Federal. s"hmeteu ao Congres~o Nacional a 
Medida Provisória nO 1.002. de 26 de maio de 1995. c('m a finalidade de estabelecer 
regras para a fixação das mensalidaoes escolares dos estabelccimento~ particulares de 
ensino. 

Trata-se da reedição da Medida Provisória n° 988. de 28 de abril de 
1995. sem qualquer alteração. 

Originariamente. a matéria objeto desta 1\IP f'li tratada pela l\IP n° 52-l. 
de 7 de junho de 1994, declarada inconstiolcional. em sua quase totalidade. pelo 
Supremo Tribunal Federal. tendo o mesmo oconioo com as que lhe sucederam (,\IP's 
n's. 550, 575. 612, 651. 697 e 751 l. As 1\ IP's nOs. 817. 887. <H2. <)(,1 e <)RR. toda~ de~te 
ano de 1995. portanto. editada~ já pelo a0131 Presidente da Repilhlica. foram I'astante 
modificadas com relação às anteriore~ pela exclusão. em seus textos. dos dispositivos 
que sofreram contestações judiciais. aproveitando. todavia. quase que totalmente. o 
projeto de lei de con'versão que o relator havia apresentando pClr ocasião de seu parecer 
sobre a cOl1stiolcionalidade e o mérito da MP n° 751/94. a última editada pelo 
antecessor do atual Presidente àa República. 

A segUIr. tecemos comentários sobre os pontos relevantes da 1\ IP em 
apreciação. 

Esta MP estabelece que os valores das mensalidades escolares do ensino 
pré-escolar. fundamental. méoio e .superior do .ano letiv,! de· 1991. ,com'crtidos de 
cmzeiros reais para Unidadc Real de Valor·(URVl. ouRe~L n:ifl sflfrer~o reaju~tcs até 
que sejam completados doze meses da convers:lo ou até a data ha~e dos profe~sores do 
estabelecimento de ensino. em 1'7'75. caso esta venha a ocorrer primeiro. 

O reajuste da mensalidade escolar seril feito utili7anrlo-se a variação do· 
IPC-r acumulado desde 1° de julho de 199-l até o mes de OCfllTcncia de uma das 
siotações relatadas acima. devendo esse aumento ser repa"ado para a~ mensalidadcs 
em duas parcelas mensais sucessivas. nào podendo a primeira ser superior a sessenta 
por cento da variação acumulaoa do IPC -r noperiodo. 
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Assegura. ainda. às escolas que tiveram aumento ponderado de seus 
custos superior à variação do IPC-r registrada no mesmo período. o direito de repassar 
o excedente daí decorrente em duas parcelas mensais e sucessivas. de igual valor. após 
os meses em que se realizar o j:i mencionado reajuste. calculado com base na \'nriaç~o 
acumulada do IPC-r. No entanto. o estabelecimento de ensino <]ue utilizar dessa 
prerrogativa pode ficar sujeito a comprovar esse aumento ndicioml junto i1 Secretaria 
de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda e à Secretaria de Direito 
Econômico do l\linistério da Justiça. 

Prevê. tamhém. que o Ministério da Fazenda ter:i um pra7 0 de trinta dias. 
após recebida a .documentação comprobatória da superação dos custos do 
estabelecimento de ensino ao IPC -r. para manifestar-se sobre o aumento aplicado às 
prestações. não o fazendo nesse prazo. considerar-se-á legitimado o reajuste. não 
podendo a escola. conhldo. nesse interregno. promover o aludido reajuste extra. E. se a 
documentação apresentada não justificar esse reajuste. a Secretaria de 
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda e a Secretaria de Direito 
Econômico do Ministélio da Justiça poderão tomar dos interessados o compromisso de 
ajustamento de que trata o art. 5°. § 6°. da Lei nO 7.3·H. de 2-l de julho de 1985. 

Determina que os cursos de regime semestral. com início a partir de julho 
de 19,)-l. observarão o que dispõe esta VlP mesmo <]ue oS encarg0, educacionais 
tenham sido fixados com base na I.ei nO 8. I 70. de 19') I. 

Dá preferência de matricula. para o período subse<]iiente. aos alunos <]ue 
queiram continuar .eshldando no mesmo estahelecimento de ensino. desde <]ue não 
sejam inadimplentes. tenham cometido falta grave ou outro, motivo previsto no 
regimento escolar. 

, , 

Proíbe a ,suspensão de provas escolares de alunos. retenção de 
documentos escolares. inclusive os de transferência. ou a aplie,açiio de .<]uals.<]uer 
penalidades pedagógicas. 

Estabelece <]ue são legitimados para a proposihlra de ações coletivas para 
a defesa dos direitos assegurados pela MP em a,náljse. concorrentet;n,ente. as entidades 
e órgãos públicos competentes. nos termos da legislação vigente. 

Acrescenta' dispo~itivo à Lei n' '8.078. de" 1990 (Lei de Defesa do 
Consumidor). para' penalizar o estabelecimento 'que aplicar indice oiJ'.fótrt1\!I:i' de 
reajllSte diferente do legal 011 C(lntranlalmerite.firm~do. , ... '. 

Veda às 'instituições referidas no art. 213 da Clonstitui,:io federal (escolas 
particulares sem finalidade lucrativa) firmar convenio ou contrato com órL!iios oU 
entídadçs da ,!\dl11inistrnçiío Púhlica Federal 0\1 recehcr rec,n'sos púhlicos . 

. !. I ' .1:' " , 

, Preve o. envio pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional. no prazo'de 
cento.e oitenta ,dias. de projeto de lei regulamentando a prestação de serviços escolare-s 
por estahelecimentos particulares ·de. ensino ·e: 'por fim: detennj~a q.ue, os' atos 
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praticados com base na I\IP n° 96:1. de 30 de março de 1<)<)5. c"ntinu~~ li produzir 
efeitos. revogando. ainda. a Lei nO 8.170. de 17 de janeiro de 1 <)<) I. e a I ei n° 8.747. de 
9 de dezembro de 1993. 

Durante o prazo pre\'isto no art. 4° da Re,,'luçii" n° O 1.'8<). do ('ongres~o 

Nacional. foram apresentadas 1,4 (cento e trinta e quatro) eml'"ndas a saher: 

Emendas n"s. OI, 02, 03, 04 e 05 suprimem a e'<pressã" do alt. 1°, in 

.tine: "OI/ crté a da/a hase dos rr'!f'e.l'sores do es/ahef~('il11enlo dI! ensil1f1, em 1995, caWl 

esla )'enha a ocorrer I'rimeiro". 

Emenda n" 07 suprime do início do caril/ do art. .,0 a e'Cpressão: 

"Quando ocorrer tinta das s;ftlaçiie.f prel'istG,\' no artigo anterior". 

Emenda n" 13 dá nova redação ao art. 2°, pre\'endo ne~"ciaçiin entre o 

estabelecimento de ensino e a entidade representativa de alunos, pais ou responsáveis, 

para reajustar o valor das mensalidades após decorridos doze meses da c',"versão para 

a unidade real de valor ou para o real. respeitando, no entanto, o índice acumulado do 

Ire -r registrado entre 1° de julho de 1994 e o mês de reajuste. Fstahl'lece. ainda, em 

seus parágrafos processo de homologação do reajuste da mensalidade junto à 
repartição regional do Ministério da Fazenda, caso não haja no estabelecimento de 

ensino a associação representativa mencionada anteriormente. 

Emendas n"s. 12 e 14 dão a seguinte redação ao caril/ do art. 2° e 

suprimem todos os seus par:í~'Tafos: "romr'elOdo.~ os d,,:e meses ria Cfll71','rl't;O Ira/mio 

no artigo an/crior, o "olor do mensalidade escolar será ail/sloelo ror a/é se/eniO ror 

ce/1/o da "ariaçõo aCl/mulada do If'r-r ocorrido e/1/re I" dejlllho de /99-1 (' o m"-r do 

o reajuste, dil'idido em duos parcelas mensais iguais e sueessil'as, incidindo sohre 

mlor com'er/ido em 199-1" N 

Emenda nU 06 d:i n segllinte redaçiio ao mrlff d" m1. ~O e "Iprime todos 

os seus parágrafos: "('omr!cloclo.'\ d()=e meses da c()n1'C'r.\'t1o tralada 11" artigo anterior, 

() mlor da mensaf id"de ('s('of"r saci afl/slmlo rela mrhl\'ci() de ~(}";' d(/ f f'( '-r (/c(/rrida 

~nlr(' I" d" Ilfll,o de f'j9-1 ~ (/ 1112" do reailfs/e, di,'idic/" "m dllal' rarcelal' mensais, 

,l'lfcessil'Os, incidindo sohre o mlor wnl'erfldo em f 99-1. A rrtmelrll rarcel(/ mio rode 

ser slfreri"r a sessenta ror cen/() da I'Oriaç,;o aClfmulada relo /1'( '-r . .. 

Emenda nU 11 dá a segllinte redação ao * 2° do art. 2°: 
" j )" I . . .,rI." IOflll.UI,I) 

, 
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,\\'2" ..-l S,'erefaria de! Acomranhnmenfo Fcondmic() do i\ !i";.'ih:"'" da Fa:cl7da. 

junlamel1ll! com a ,\'C!cr('loria de Oirei/o /:'condm;c(} do ,~fil1i."/t;/";n da .fll\'/iça, no 

úmhi/o d~ .I'UOS r~\p~CIII'as a/ri"I/I,'lks, nll.' /ermo\ da rei /I" s.ssn 1)5, pod",'(jo 

soltei/ar documelllação compm"a/,;ria da c/em"I)o pOllderada de CUS/fIs, exce/o IIOS 

casos em lflle hOll\'(' jlxm;(/o dos I'olores das menw7Iidm/e ... · <,\"co/t/I'e\- (1'''(11\;'i de 

negocioçiio entre (} eS/(fhd('ci/11(.'nfo de en<úno e as.\'(}cil1çrJ('s de rois (' a/llIlO't. uu 

en/idade es/udall/il legalmenll! constil/lída. " 

Emendas n"s. 08, 09, lO, e 7-1 sllprimem do ~ 2° d" ali. 2° a segllinte 

expressão: "S(,/1/pre Ilue neceHário, (..r 

Emend:a nU 15 dá a segllinte redação aos ~~2° e 3° do ali. 2°: 
,,< ?" I . .) 

./11'1. _ ,om/S.'i/X. 

fr As ('scolas encaminhareio à Secretaria de Acompallhamento F('olltÍmico do 

Afinis/áio da Fa=enda documen/ação lIecessária à comprol'açao da 1I1'(,l's\'id"t/(' de 

r('a/u.<t(' .mrl!rior à mriaçilo dll IrC-r, 

§3" No caw do parágrajiJ al11erior, a escola somente poder'; pmricar () reajuste aprís 

autori=m(o pela Secretaria de Acompanhamen/o FCllntÍmico do Mil/is,,',.io da 

Fa=enda. " 

Emenda n° 18 acrescenta ao ~ 2° do art. 2°. infille, a seguinte e"<pressão: 

"Com excefi'ío dos e\'/a"I'I,,('Ímen!os de ellsino quejirmaram aCllr"" CO/1/ a\'sociaç'lks 

de pais e alunos, ou ainda de alunos, legalmen/e clln'ti/uí",IS e /amh,'m <,scolm que 

puhlicaranr os mlores das mensalidades, em respeito à Il!gislaçi'ío \'ig<'lI/e. " 

Emend:a n° 21 acrescenta ao § 2° do art. 2°. infine, a seguinte expressão: 

" .. , exceto das insti1ui\'lks dI! ensino que reali=aram acordo com auo('Íaç'I!e' de pais e 

l1/tl/ln: .... ou ol"dd dI,.' OIIfI1(1'i, {t'ga/mente conslll1,ído'i (' dos ('\'('fI/! ". {11ft' di"ulgnram. 

com l1nleced(;l1c;O. os "%re\' da .... mensalidades. /I 

Emenda nU 22 acrescenta ao ~ 2° do a11. 2°. injil1t', a se~1I1nte e'<fJressão: 
"r. .. } exceto do.\' ('slahe!c('Ímen/os de ensino lJue firmaram acordo ('fl!11 rT\'\'oC;(1('rJI.'\' de . , 

pais é alunos, ou ainda de alullo.\', Il!galménte ClllIs/i/uíd".\'. " 

Emenda n° 28 acrescenta ao ~ 2° do ali. 2°, mlil/I!. a seguinte e'<pressilo: 
" com i!.'(cc~·à() do.\' {",{ohe/ccil11cnlo.\' ('.\'('o/are.\' q1le firmaram {](,ol'do com 

asso('j(Tç'i'ies de foi.\' (' o/uno.\', ntl ainda de alunos, !ego/menle Cnll\'tUuidas, (' oindo 

, 
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Emenda nU 19 dá a seguinte redaç:in para o ~3" do alt, 

il1l('gralmel1fe n d{l('"m(,l1lo~ 'cio rc(/"(' r/(Io. () :\ !in;.\' h' rin da Fo:cl7( lu nu m~tl',· ((1r- "e-á no 

prcr=rJ máximo de se\'senla dillS, sendo '1'''' a/ifllo da 111<1/)/1<,,"'\"<10 il11r"d" a ";,'-:"/1('io 

do rcoju.\'le". 

Emenda nU 29 suprime n expressão "011 omissil'o" do ~ -to dfl art. 2°, 

Emendas n"s. 23. 2-t e 25 acrescentam um parágrafo (~ (,0) ao art, ]0 para 

detenninar que ''f{(/\'endo necesüdmlc d" ncgociaç'i;o nas {!n;"(')',itI",;",, da ocorre)'ô 

no âl11nifn dos rC\"r('clil'os cfJl1.\'cllws IInil'cr\';llíl'io,\', " 

Emenda n" 26 acrescenta um par:igrafo (~ 6°) ao art, 2° para detenninar 

que ",Vos l Inh'L'r'iidades, hon,'ndo nece,\'sidat!e de negociaç'()c.\', ('Ias o('nrrerrlo no 

ámhi/o de sells conselhos IIni\'e/'silôrios, " 

Emenda" n" 27 acrescenta um par:igrafo (~ 6°) ao art, 2° para dctenninar 

que "No coso de ha\'er necessidade de negocial'clO nas {!n;""I'I'idud,'\', "/,, ocO/'/'O'Ú 

del1lm dos res!'ecli\'(Js conselhos IIni\'ersilários, " 

Emenda n° 75 acrescenta um paráh'Tafo (~ 6°) ao art, ]0 para dctcnninar 

que "No caso de negociação nas (fnil'crsidadcs, a mesma ocorrerá no ámhi/f) 

resf'cclil'OS conselhos unh'cr"dlúr;fJ.f". " 

dos 

~ 

Emenda nU 16 acrescenta um parágrafo (~ 6") ao mt, 2° pnrn determinar 

que "NL1S (!nil'ersidudes. hal'cnc!o necl.',\',\'úlade de neg(}c;aç'ôo. e/a ncnrrcrâ no âmhi/o 

dos r(''\i'(,clil'(1~' ('''!l''e/h,,,' wÚl'en'iliÍr;ns. " 

Eme~da nU 20 acrescenta um paráh'Tato (~ 6°) ao art,' 2° para detenninar 

que "s" hOl{\'('I' nece.lsidade de negociaç'ão nas {1/1/\'('I'.Iid"d",\', da d('\'('rIÍ ocorrer em 

seus r(':~l'('c'il'ns cnnse!J1Os lf11Í\'crsilário.\'. 1/ 

Enienda nU 17 acrescenta um par:igrafo (~ 6°) aó art, 2° eom a segliinlc 

rcdaçãc: 

"Ar/, ], (omi.lsis) 

.~. 6° Nos casos ('111 (/lIC 11OU\,(' flroçào dos 1'a/ores da\' mensalidade\' {',,('o/are'; nlro",;s 

de J1('(rrJc;l1CtfO el11r(' () ('\'(ahe/('cimenlo de ensin() (' (7\'So('il1l'tJC'S de'rais (' al"no,', 011 
~ . . 

entidall..·s ('slt{(/al1f;s, legalmen!e cOI1.\'/illlítlos. niiu se ri'ío (I{ Im; 1 il /, ". 'rco} 11'\ Inm('l7ln.'i 

slIf7eriore.\· C/O"" rocluodos. " 



Junho de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Sexta-feira 9 10085 

Emenda n" 30 suprime a seguinte e'(pre~são do art. 4°: "( .. ) .\'lII\'() 

inadimplemento OI/ 0/111'0 callsa expressamente p"'I'ista /lO regimC'l1to do 

estahe/("cimento de ensi/lo ( .. )" 

Emenda n" 32 dá a seguinte redação ao art. 4": " .. I rt . .r ()s all/l1OS já 

matriclfilldos terõo a prefi'ri'ncia na renomçõo dos malr;cl/las rara o per;o"o 

slIhs('q'lrel1le ni10 sendo pcrmitido recusar a renrn'oç{;o soh!."(' (/U(,;w/l/C'r argumentos. " 

Emenda n" 31 dá a seguinte redação ao art. 5°: "SLio pmihidas a 

sl/spem(;o de prOl 'os escolares, a retenção de docl/mel7los escolare,. incfllsi!'e os de 

tl'Onsferi!ncia, OI/ a aplicaç"o de ql/aisqll!'r Ol/t/'O.\' penali,r.,des petlaglÍgim.l· fll/ 

admini.ftratims, por motim de inadimplência. " 

Emenda n" 33 dá a seguinte redação ao art. 5°: "Stio rroihidas a 

.l'Ifspen.riio de prm'a.f e.,colores, o retenção de docl/mentos escolares. incflfsil'e O.f de 

/rans(eri!ncia, OI' a aplicação de ql/aisqller OIaros penalidades pedl1grígicos, por 

motim de inadimplência . .. 

Emendas nOs. 34 e 35 acrescentam ao final do art. 5° a seguinte 
expressio: "por motim de inodimph1ncio". fi/; 

[menda n" 36 acrescenta ao art 5°, in fim'. a SeL!uinte e'(pressão: .. 

ficando l1.lis('g"rl1do, em ocorrel1do inodimp!t;ncia do 0111110. ao" eS(cfhe/('cill1l'fTfos de 

ensino o emisscio d", I;"d", a 11111.' se refere o art. :CO da rei fi" 5. ·r-l. d" 18 dell/lllO de 

f9.18'~ 

Emenda n" 37 acrescenta ao final do art. 5° a seguinte e'(pressilo: "Sem 

prell/i:o das demais sançlks legais cahil'eis of'IiclÍl'eis ao alI/no inmlimplenle OI' sell 

pai 011 ao se,; re.l!,oI1SIÍI'e!. .. 

Emenda nU 38 ncrescenta um par:ígrafo (par:ígrnfo único) ao art. 6° com 

a seguinte redaçilo: "Quallfuer pai ou responsál'l!l, a associaç<lo dI! pai.\' do 

esllfhe!ecinrl!nlo de el1SlI)O. a lI\'sociaç!io nladuat dC' pai.\'. a .fi'deraç'!;o l1acional dI! 

f'I1fS e li\' C'I1/,dlfdes d" reprl!.\'('fllaçào I!.\'tlldantil legall1lcn/e ('f1l1Sli/lli"a~, tem 

legitimidade para propor a aç"o prel'i.\'to 11<'.\'/e anigo e. no caso de ('.\'whe!ecinre/1/os 

rar/lo!larc\' de ensino '\lIfcr;nr. Li indi,"'pensá"," (} apoio de, pel() /11CI1().\', de= ror ('('nlo 

1/(" rOl'- (' do\' {','/m/ul1tes do (lsla/lt:!c('ÍmeI110 de ensino", 
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Emenda n° 39 acrescenta ao art. 6°. inlil/('. a seguinte e~pressiío: ".H'I/do 

onrigat,;rio em ql/"hfllcr casl/. 1/ aroio de no mínil1lo /0"(, (.1,,= rol' ("('Ilfo) dos all/I/os, 

ou aluno.\', do eslahe/ecimC'J710 de ensino". 

Emenda n° -'O acrescenta ao art. 6°. inli/1(!. a seguinte expressão: '\"el/(Io 

indisren.wÍl'e/, () aroio. em ql/alql/er coso, de relo me/Jos 111% 61,,= r'" cemo) dos rai.l· 

de alI/nos, OI/ alI/nos, do estah('/ecimento de ensino ". 

Emenda n° -'2 acrescenta ao art. 6°. illfille. a seguinte expressão: "se}1do 

ohrigaflÍrio, em ql/a/ql/er coso, o aroio de no mínimo 10% (,k'= rol' cel7fo) dos alI/nos, 

OI/ rais de alI/no.\', do ('sfahelecimenfo de (,/1.I'il1o". 

Emenda n° -'3 acrescenta ao art. 6°. in{t/7t'. a segllinte expressiío: '~Ie/1(lo 

indi.lf't'/7s'Íl'e/, em qualquer coso, o aroio, de relo menos d,,= ror cento dos rais de 

alul1os, ou alul1os, da insfituirl;o de ensino". 

Emenda n° -'-' acrescenta um pará~'Tafo (parágrafo único) ao art. 6° com 

a seguil1te redação: "Possuem legitimidade rara rroror a açtio, o roi OI/ re.\'f",n.\'(Íl'el 

relo 011//70, as as.l·ociar';es de rais do el·tahelecimento de e/7si/7o, a as.l·oci<I('';O 

eSfadual de rai.I, a federação nacional de rai.l' e as elllid"de.l' de rer"('scntar';o •. 
c!,'i/udan/iI legalmente cflIJ.'illlllídos, l', nn."i L''\lohcleoJ11enlns rorNclIh,,'('\' de ensino 

sl/rcrior J il1di.l'{Icn.I'IÍl'cl li or"hJ de {leIo me/7I1.I· d1'= rI/r c1'l1fo d", {Iois 1/1/ dlls 

estlldantes do ('slahe/cL'il11('nlo ", 

Emendas n° -'5 acrescenta um parágrafo (par:ígrafo único) ao art. 6° com 

a seguinte redação: "TJI11 leglfimidade rara a açtlo rrel'i.Wa nesfc ortigll ql/ahfller roi 

011 resron."h'el ror 0111/70 do 1"fan"'ecimento de e11.li/7o. <1.1 a"'''cil/('';es de rOI' do 

1'sfaht'l1'cime/1/o, as.mcioçc7o 1'.~fad1lal de {Iai.l, ./i'd1'/'{1('úo lIoclol/al dI! rai.l 1/11 dI! 

en/idade.\' de rL'!,re.\'el1lrT(<1o eS/lIdl1l1li1 legalmente ('()I1\'lifUícll1s, (' no caso de 

elfan,'/c'cime/7fos rorlic1I111/'1!\ de emillo ."'raror. é il1disrel1.wí,.eI o aroio de re/o 

menos /()"{, ((I('~ rol' ('('n/o) do,- rois ou esludanlL's". 

Emendas n" ~6 acrescenta un. pani~'Tafo (padgrafo único) ao art. 6° com. 
a seguinte redação: 1I,\'iio /egi/imnt!o.\' {'ara a rro!'osilllrn ele o(lio rrcl'isln 11('\(' artigo, 

'Iual'f/,er roi 011 resro/lSól'el, as.l·ocia",;e.'· de rai.l do e.,·",helecim1'l1fll de ellsino. 

associação ('sfo<l1Ial de: rars, ./i'cle/'{1{'c7o naciollal de rai.,· 011 {'111M"",,, de 

rerreSe/1/a"c70 e.lf1lda/1/il, legalmente con.lfi/lrída.l, /70 C{1.m dI! e,(a/'e/l!cil11el1fm 

rorl;clllares de el1'\;110 sUl'cI'ior, sendo indi.\!,cl1sÚI'c! ('171 q1la/llNcl' ('liSO (} aroio de 

pelo mello.' J 0% (de= ror cento) dos rai.l· OI/ esfudante.l do ('.Itahe/ccil11cl1Io de emino'~ 
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Emenda n° ·U acrescenta ao art. 6°. in/i/1l!. a seguinte expre~são: '\el1l/o 

mdilf'l.'nsál"l'/. em I/Ua/I/'I<'r caso, o apoio de, pc/o menos. /()% (dc= p"r ('('n/o) dos 

['ais de a/unos. ou a/unos. do eslahefeclmel110 de el1sino ", 

Emcnd!l n" ~7 acrescenta ao art, 6°. in/ille. a seguinte express:lo: "H'lIdo 

il1prescil1dÍl'ef, em l/uai</lIer caso, o apoIO de pe/o m('l1os dc= ror C('/II" d",' rOi, de 

a/ul1os, 011 a/unos. da imII1Ui\'<lo de ensino", 

Emend!l n° ~8 acrescenta os seguintes parál:,'Tafos ao art, 6°: 

",H" São /eKilimados para a ['rrI['osilura de aç'ão ['rerisla l1esle arligo, qllai</uer rai 

011 res['onsál'e1, associaçlks de ['ais do eSlahe/"cimI.'I110 de ensino, a<sociaç'i1o 

eSladlla/ de ['ais, .federação nacional de pais /)11 en/id"d"s de re['re\'('l11a\'<lO eSIll<l'IIII", 

/ega/men/e conslilllídas, no caso de e,l'/ahefecimenlns parlic1f/are, de ('11.1'11111 su['erior, 

.~'2" Quando a ação l1ão J ['rtl['nsln ['or en/idade /eKa/mel1le ('011S1I1uido, o ['ro['onen1e 

de\'erá ler apoio de, pclo menos, /()% (de= por cen/o) dos pais de a/uI1O.\, O1f a/unos, 

quando se lralar de eslnhefecimen/o de el1sino de alé l/uillhen/os a/unos, e de 5% 
(cinco ror c('nIO), relo mcno,', no,' coso,' de ('sfahe!ccI11WJ1I(},\' ('(Im mnlríc1!/O "lIr(,l'Ior 

a l/lIinheI11n\' a/uno.\'. " 

Emend!ls n"s. ~q c SO suprimem a seguinte e~press~o <lo al1, 7°: 

"A rI, ~o (omissis) 

,\7 - ( .. ) ou ('ol11ralllll/l11cn/(' cSlahe/ecid,,", 

Emenda n" SI <I:'In seguinte redação ao mt, 9°: "I '''II\I,{cl'l1r-''e-lÍ c""1/e 

contra a cconomia rnr,tlar n desclImrn/11('n(() do ('\'!lIhc/('cic!n 11('\'/C di'ro,'i/Íl'o, 

.I/emulo os i17/i"olnrn' ;mrediJo\' dL', .firmar c(lnn~I1I(J\·. r('('cher r('c"r,"O," f,íhlic(}s, hem 

CII/1IO len;o ('ilHados S('IIS I 'all/icadm' de I 'li/Idade l'úNica. 'se dc/es /úrcm 

delenl"re.\', CUia ./iscoli=a\'I1" e as ['el1a/,,/ades ficara" 011 ellcarg" do ,I liflislc'rio da 

Fdllcaçao " do ,\!illis/c;rio da ,!rI"liça oh;m de oulras rell/I/idlfd"" /ega,,', IIIdiciais ou 

admil1isfrafil'os ", 

Emenda n° 52 acrescenta um parágrafo (parágrafo únicO)) ao art, 9° com 

a seguinte rednçfio: "As il1slilUirt1('\' educacionais delcl1lnrrn d(' 1;1"1,, cI~' .Ii1l1l1ll'o/,;o 

.ficam (}hrigac!os a ruh/icor anllolJ11entc.' os sel/S holol1(,(,{('" ('fim {] (!l'l'icltl illl;,,.mn~'a() 

sohre ho/sD.l de eSl1ld" 011 r<'iIIl'C'I'limenlo, de./iml1a a lornar p,íl>Ii"o 0.1'('11 n/cndil11t'lIlo 

a lei de que Irala (1 mt7/,"ri,,", 

Emendas nOs. S3 e 54 suprimem o art, 10, 



10088 Sexta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1995' 

Emendas nas. 57. 58 e 59 substituem no art. 11 a expres.ilo "ISO dim" 

por "120 dias ". 

Emenda n" 61 substinli no art. 11 a expressão "ISO ,!ias" por '\'cs.\'(!11Ia 

dia.\' ". 

Emenda n" 62 dá a seguinte redação ao art. 11: "() roder Frecu/il'O 

encaminhará, ao CongreHo Nacionall'roje/o de lei no I'ra=o de sessenta dias I'ara 

regular a I'res/ação de sen'íços escolare.~ I'0r e.v/ahelecinIC'11I0.1· I'al'licltlares de 

ensino". 

Emenda n" 63 dá a seguinte redação ao art. 11: "No I'ra=o de SI!.I·.I·('l1Ia 

dias ° roder Fn'clt/il'O encaminhará ao rongre.Ho Nacional proje/o de lei rel,,/i\'() à 

I'res/açüo dI! sen'iços l!.vcolare.I'"or estahelecimel1lo.< pal'licltl"res de e/1.l·il/ll". f'r 

Emendas n" 6~ suhstitui no art. 11 a expressilo "ISI) dias" por "f}1I dim". 

Emenda n" 65 dá a seguinte redação ao art. 11: ".Yo rra=o de sessel1la 

dim o I'oda rrecl//i\'(), encaminhará ao ('ongresso NaCional proje/o de lei 

disciplinando a prestação de sen'iço.l· I!scolares "or es/ahelecimen/fIS rar/iclllares de 

en.\"iIUJ ". 

Emendas nas. 55 e 56 substinlem no a1t. 11 a expressiio "ISII dias" por 

Emenda n" 60 dá a seguinte redação ao art. 11: "() roder I:~recl//im 

encaminhará ao ('ol7gr"Ho Nac/ll/1ol "mje/o de lei discil'linO/ulo a rrel·tação de 

serl'iç'os escol"rl!s ror ('s/ahe/ecil11e11los par/icl/lares de el7.\'ino a"; o dia 15 de agol'/o 

de 1995. " 

Emenda n" 66 suplime o art. 12. 

Emenda n" 67 acrescenta ao art. 12. i/If1l7e. a seguinte expressiio: " ... no 

"IIe m/o colidir com (! Acord<7o do srp na An,v 17" 1.236-3 nl': d<!:;f) 113 {)5". 

Emendas nOs. 68 e 69 dão a seguinte redação ao art. 1 ~ "Remgam-.H' a 

I.ei n" 8. 1711, de 17 de janeiro de 1991, a l.ei n" 8. 7 r', de Of} de de=emhm de 1993, e 

as demai.v di.l!,o.viçiie.l· em contrário. " 
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Emendas n"s. 70, 71, 72 e 73 dão a segllinte redação ao art. I~: 

"Rl'll()gam-se as dis(1osiçi'í('s em conlrúril) ". 

É o relatório. 

lI-VOTO 

o tema educação é um dos mais enf.1tizados nos programas partidúrios e 

sua abordagem é inevitável em qualquer discussão sobre estratégias de 

desenvolvimento socioeconômico. t~ 

Todavia. a crise econômica que solapolI a administr1çiío pública 

brasileira nos anos recentes afetou fortemente a ação governamental com vistas a 

melhorar os resllltados r~ferentes à prestação desse serviço educacional. apesar da 

e-xistencia de dispositivol constitucionais qlle vinculam valores suhstanciais da receita 

n'iblltária dos tres níveis ja esmlt\ITa federativa nacional para aplicação no se!!mento 

educacional. 

A escola pl.blica. antanho tão festejada e hoje com raros e,<emplos de 

eficiencia. máxime nos ensinos fundamental e secundário. nno acompanhou as 

transformações econômicas e sociais ocorridas no País nas três últimas décadas. 

quando ocorreI! lima mullan\,1 significativa no processo ecoll(\!1lico 'lHe res'lltou na 

formação de uma classe média urbana de relevo na determinação de 11m novo perfil 

populacional. Por outro lado. a forte urbanização registrada nesse período ampliou a 

incapacidade do Poder Público de fornecer seus serviços básicos de m0do satisfatório. 

Nesse contrxto. a educação. ao lado da saúde. foi a área de anwção 

governamental onde. com a instalação da crise econômica iniciada na segunda metade 

da década de setenta. fRimeiro se fez sentir a deteri0r~çiio dos se"iços públicos. 

fortalecendo. por consq;uinte. as escolas privadas existentes e propiciando o 

surgimento de outras tan"s que aos poucos vem suhstituindo a escofa pública. dada a 

incapacidade desta de pr.><!uzir uma clientela com condições de competir no mercado 

profissional. o qual se torna cada dia mais complexo e competitivo. 

Isso resulta em uma ampliação do fosso que separa os mais bem postos 

na pirâmíde social daqudes. que constituem a maioria. da base dessa pirâmide. Para 

atacar esse grave problema o Estado vem recorrendo a regulamentações legais de modo 

a intervir na relação ecollÔmíca entre escolas particulares e seus IIsllários. Porém. tais 
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intervenções têm-se revelado inglórias. pois. ora desagradam aos proprietários dos 

estabelecimentos de eOlino. ora aos pais de alunos dessas escolas. quando não 

deS3b'Tadam a ambas as partes. como sói ocorrer. 

Sempre que são editadas medidas economlcas de largo alcance com 

vistas ao combate inflacinnário. agudizam-se tais problemas em razão de as despesas 

com a educação constililírem-se em componente significativo do orçamento das 

famílias e. portanto. com Teflexos inevitáveis no custo de vida. fator prepondemnte do 
processo inflacionário. 1-' 

Com o advento do Real. essa regra nào foi quehrada. O Executivo 

estabeleceu. através de \ledida Provisória. uma polêmica convers~o dos valores 

contratados em cnl7ciros reais para a nova moech atropebnrlo 0' contratos firmados 

entre pais de alunos e escola por ocasião da matrícula para os periodos letivos 

iniciados anteriormente à vigência dessa I'l'lediada Provisória. ferindo assim. o ato 

jUlidico perfeito protegido pelo inciso XXXVI do art. 5° da Constituição Federal. 

A falta de apreciação pelo Legislativo fez com que a I\IP referida fosse 

reeditada por doze vezes. desde junho. Nesse período. o Supremo Tribunal Federal 

defel;u pedido de liminar da Confederação Nacional dos Estahelecimentos de Fnsino -
CONFENEN suspendendo a efic:icia de diversos dispositivos contidos na \Ir nO 575 e 

sua reedição. a Mr nO 612. e para todos os casos análogos que surgissem no futuro. 

desfigurando-a quase que totalmente. Por derradeiro. foi editada esta 1\11' n" 1.012/95. 

em que estão expungidos ou modificados os dispositivos que foram objetos de 

concessào de liminar pelo STF. tendo em vista o respeito às cláusulas contratuais 

finnadas entre as partes 3nteriormente à vigência da MP em discussão. 

Em conclusão. devemos alertar para o preceito constitucional que 

estabelece ser a educação um dever do Estado (art. 205 da Carta t\faior). sem e~quecer. 
contudo. que o "!'nsino ,; li,,!,!, à iniciatim f'!'imda" (art. 20<) da cn. tendo esta apenas 

a obrigação de cumprir as nonnas gerais de educação nacional e submeter-se a 

avaliações de qualidade pelo Poder Público. As escolas particulares estiío apenas 

ocupando o vácuo deixado pela incúria do poder estatal. principahnente no ensino 

fundamental. As boas escolas não-públicas merecem o incentivo da sociedade e podem 

conviv~r sem problemas com escolas públicas de qualidade. Urge. portanto. que o 

Estado assuma suas obrigações constitucionais. dotando o ensino púhlico de condições 

adequadas de funcionamento. que refletirá. inclusive. na melhoria da rede de ensino 

privado. Enquanto essa decisão não for tomada com finneza haverá sempre esses 

conflitos que já produziram uma vasta legislação de controle dos valores das 
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prestações escolares sem que haja surgido uma que agradasse inteiramente às partes 

envolvidas. 

A seguir. apresentamos uma breve análise sobre os dispositivos da MP 

n° 1.012/95 que. ao nosso ver. necessitam de modificações: r.. 

Art. I" "C3pUt": 

Opinamos pela modificação para incluir a e~pressiio" ':fi'llIada no 

eslOn('/eclI1/Cnto de ensino ... ". Alteramos. ainda. sua redação para substituir a 

e~pressão " ... data-nase d"s prnt~ssores do eslanelecimenlo de emillo, ... " pela 

expressão li ••• dala no.,·(' dos s('us I'rf?tessores. o" " 

Art .. 2", § I": 

Opinamos pela modificação para comgll' seu * 1°. ill fillC'. pOIS faz 

referencia a um parágrafo anterior inexistente. A expressão correta é "11 '1111' alllde o 

capuI desle IImgo ". Suhstituimos. ainda. a expressão "( .. ) de iguIII mlor, ( .. )" pela 

expressão" (. .. ) de igual pcrcel1luaf, (. .. )'~ 

Art. 2", § 2" 

Opinamos pela modificação. nos termos das [meneias n"s. 08, 09, ) O e 

74. para suprimir a e~pressiio inicial "Sempre que necessúrio, ( .. )". Acatamos. 

também. a [menda n" 22 para acrescentar. infil1e: "( .. ) excelo dos e,/anelecimel1/os 

de ensil10 ,/ue .firmaram acordo com auociartio, legalmel1le cOlls/i/uída, de pais e 

alunos, 01/ alunos, 110 caso de ensino superior, "substihlímos. ainda. a e~pressfío: "( .. ) 

do Afinisl';rio da .Ius/ira, 110 rimhilo de suas atrihui\'iies, poden/o exigir compr(}\'{/ç't/o 

documental" por "(...) do Minisláio da .Iusliça, quando comunicadas da ol'!icaç'ão de 

reaiusle acima da I'ariali;o acumulada do I[,C-r, poderâo requerer, no rim;,if() das 

respeclims afrihuiç'iies, cnmprrJl'Oção doc/lmental q/le j/ls/ifiq/le o excedel1le da 

e!el'aç"o ponderada dO.I' C/lslos ( .. ) ". 

Art. 2", § 4° 

Substituímos a expressão "A ['arlir da dala em que recehid" a 

comunicação (,.)" ror '/I parlir da data em q/le requerida a compr(}\'ação documental 

(..)" e suprimos. também. a omissão redacional. incluindo a pala\Ta grifada na 

expressão: (...) em que esleta computada (...). 
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Art r, § 6° 

Opinamos pelo acréscimo deste par~grafo (~iiO) cnm a seguinte rerlação. 

nos termos das Emendas n"s. 23, 2~ e 25, mas com uma pequena alteraç'io redacional. 

para pennutar a pnlnvra "ela" por 1/(.'.'110": "Han'l7llo nc('('ssidcu!e de 11(!!,oc;oçâo nas 

{'l1h'('rsidades, ('s/a ocorrerá no âmhiln dos rn[l('cliI'(I\' C(Il1s('/I,n\' ,,,ú,'C'nitúrios. " 

Art. 3" 

Substituímos sua redação pela seguinte: "Os enmrgo.\' edllmc;Olla;s rara 

a,*!' cursos de regi/11e semestral ohs('rvarõo () disposto nesta rei", 

Art. 5°: 

Opinamos pela modificação. nos termos da rmt'ntla n" 33, e 

aproveitando o acréscimo, ;11 fine. da express:lo: "( .. ,) r",. mll/iI'f) de ;1I1f<limr";/IC"'''. 

nos termos das rmendas n"s. 3~ e 35, 

Art. 6": 

Somos pela manutenção do dispositivo. acrescentando. no entanto. ;n 
fine, nos termos da Emenda n" 41. o seguinte: "(..) sendo ;lId;.\'rel1.\'IÍI'e1, em qllalef1l1!r 

caso, o aroio de, pelo menos, 10% (de= ror cemo) dll.\' rais de' ,,1I/110.\', OI/ alI/nos, do 

eslahelecil71el1/o de ensil1o", Também promovemos a indispens:ível susbsl ituiçiio da 

expressão ""fedida !'rlJ\'isúria" por "l.ei", 

Arts. 9" e 13: 

Substituímos a expressão "!lfedida !'rOl'i.\'úrill" por "r.ei", 

Art. 10: 

Opinamos pela supressão. renumerando os artigos seguintes. nos termos 

das Emendas nOs. 53 c 5~. Trata-se de dispositivo desnecess:írio. tendo em vista esta 

MP prescindir de instmções complementares para que seja aplicável. dada sua clareza, 

f 
Art. 11: 

Somos pe.la modificação. nos telmos das rmenrla n" 6~. para 

substituir a expressfio "/,\'0 dias" pela expressão "l)() dias ri. 
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Art. t2 

Substituímos a e'Xpressão "Ficam (,(!I7m/id",/o.,· I ... )" por "('ol1fil1//am a 

f'rodu:ir eji!ilos ( ... !". 

Art. I~: 

Somos pela modificação, nos termos das F.mendas n"s. 70, 71, 72 e 

73. com a seguinte redação: "!?el'ogam-.'u! a\' di.\'fOsir,1('\' em ('ontrúr;o", 

Somos favoráveis a aprovação dos demais dispositivos na sua forma 

original. 

Quanto às demais emendas, por não se adequarem ao acíma relatado, 

opinamos pela rejeição. 

Ante todo o exposto. opinamos pela aprovação da 1\ fedida Provisória 

nO 1.012. de 26 de maio de 1995. nos termos do seguinte Projeto d~ Lei de Conversão: 

PROJETO DE LEI DE CONVF.RS.\O N° 8, DE 1995 

Dispõe sobre a thaçiio das mensalidades 
escolares e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Os valores das mensalidades escolares do ensino pré­
escolar, fundamental, médio e superior do ano letivo de 1994, convertidos de 
cnlzeiros reais para a Unidade Real de Valor (URV) ou Real, não sofrerão 
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reajustes <lté que sej<lm completados doz~ meses d<l convcrS:lO erduad<l no 
estabelecimento de ensino ou até a data base dos seus professores. em 1995. caso 
esta venha a ocolTer primeiro. 

Art. 2° Quando ocolTer uma das situações previstas no arti!!o 
anterior, o valor da mensalidade escolar será ajustado pel:! "ariaç,lO acumul<ld<l 
do [PC-r ocolTida entre I ° de julho de 1994 e o mês do reajuste. dividido em duas 
parcelas mensais e sucessivas. incidindo sobre o valor convertido em 1994. não 
podendo a primeira parcela ser superior a sessenta por cento da v:lri<lção 
acumulada do IPC-r. 

§ I ° Nos estabelecimentos onde o ajuste não refletir a elevação 
ponderada dos custos. o C\:cedcnte será repass:ldo tis mens:llidades em dU:ls 
parcelas mensais e sucessivas. de igual percentual, desde que decolTa o prazo de 
sessenta dias, contados a partir da data em que se tomar exigível a pnmelf<J 
parcela do ajuste 3 que alude o "caput" deste <lrtigo. 

§ 2° A Secretaria de Aeompanh<lmento Econômico do Ministério da 
Fazenda e a Secret<lria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, qlmndo 
comunicadas da aplicação de reajuste acima da variação <lcllmulad<l do [PC -r, 
poderão requerer, no âmbito das respectiv<ls atribuições, comprovação 
document<ll que justifique o excedente da elevação ponderada dos custos, exceto 
dos estabelecimentos de ensino que firmaram acordo com nssocinções de pnis e 
alunos, ou aindn de alunos. legnhnente constituídas. 

§ 3° Apresentada integr<llmente a docll1nentaçiio requeridn, o 
Ministério d<l Fazendn mnnifcstar-se-á no prazo máximo de trinta dias, findos os 
quais, sem manifestaçiio, entcnder-se-á legitimado o reajuste. 

§ 4° A partir da data em que requerida a comprovnção documental 
de que trata o § 2° e enqunnto não ocorrida mnnifestação comissiva ou omissiva 
do Ministério da Fazenda, é vedado ao estnbelecimento de ensino eXIgIr 
mensalidade em que esteja computada a parcela relativa ao excedente da 
elevação ponderada 

§ 5° QU<lndo. a documentação apresentnd<l pelo estabelecimento de 
ensino não justificar o rep<lsse do excedente da elev<lção ponderada, a Seeretafia 
de Acomp<lnhnmento Econômico do Ministério da Fnzenda e a Secretaria de 
Direito Econômico do Ministério da Justiça poderão tom<lr dos interessados o 
compromisso de ajustamento de que trata o art. 5°, § 6°, da Lei nO 7.347, de 24 de 
julho de 1985. AI' 
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§ 6° Havendo necessidade de negocinção nas Universidades. esta 
ocorrerá no âmhito dos respectivos conselhos universitários. 

Art. 3° Os encnrgos educaciomis para os CIITSOS de regime s~mestr:tl 
observ:trão o disposto nesta l.ei .. 

Art. 4° Os alunos já matriculndos terão preferência nn renovaçiio das 
matriculns para o período subseqüente, salvo inadimplemento ou outm causa 
expressamente prevista no ret->Ímento do estahelecimento de ensino em igúaldade 
de condições com os demais alunos e observado o calendário escolar da 
instituição de ensino. 

Art. 5° São proihidas a suspensiio de provas escobres, a retenção de 
documentos escobres. inclusive os de tmnsferência. ou a aplicação de quaisquer 
outras pennlidndes pedngógicas. por motivo de inadimplência. 

Alt. 6° São legitimados à propositura de açôes coletivas "am a 
defesa dos direitos assegurJdos por esta lei, concorrentemente, as entidades e 
órgãos públicos competentes, nos termos da legislação vigente, sendo 
indispensável, em qualquer caso, o apoio de, pelo menos, 10· ó (dez por cento) 
dos pais de alunos, ou alunos, do estabelecimento de ensino. 

Art. 7" O art. 39 da lei n° 8.078, de II de setemhro de 1990, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso: 

'TI - arlicar.fiírmllla 011 índice de rea/lIste di"e!'"o do legal 011 

contratllalmel1le estahelecido. " 

Art. 8° O termo de compromisso de ajustmnento. previsto no § 5° do 
art. 2° será exigido, nos contratos firmados entre os estabelecimentos de ensino e 
os pais de alunos, ou alunos, de acordo com o disposto nos arts. 39,42 e 51 da 
lei n° 8.078, de 1990. 

Art. 9° Às instituições referidas no art. 213 da Constituição, que 
descumprirem o disposto nesta Lei, é vedado finnar cOJ1\'cnio ou contrato com 
órgãos ou entidndes da Administração Pública Federal ou receber recursos 
públicos. ,f\ 

Art. 10. O Poder Executivo, no prazo de 90 dias, encaminhará ao 
Congresso Nacional projeto de lei disciplinando a prestnção de serviços escolares 
por estnbelecimentos particulares de ensino. 
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Art. 11. Continuam a produzir efeitos os atos pmticados com base na 
Medida Provisória n° 988, de 28 de abril de 1995. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua plloliC:1çiío. 

Art. 13. Revog:1m-se as disposiçiles em contr:irio. 

Sala das Sessões, em o 7 de j unho de 1995. 

'~! U .. l lL .~- ~ J 1" Presidente 
(v 

S n. Ney s~assu~ /la. ') ~Ui{' -'r' Relator 
Dep.. ra Landim 

Seno ,Tosé Pogaça 

Sen_ Lúcio 

Dep. Cunha Lima .ÚWA/ 

Seno Roberto Freire 

Seno Ademir Andrade 

Dep. 'lariu Guimar,~es 

A 
Seno Guilherme palmeira/v 1. 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO DA ATA DA 82' SESSÃO, 

REALIZADA EM 7 DE JUNHO DE 1995 

RETlFICAÇÃO 

Na publicação do sumário, feita no DCN. Seção lI, de 8 de 
junho de 1995. no item 2.2.2 - Avisos de Ministros de Estado 

Onde se lê: 

- N° 254, de 5 do corrente, do Ministro da Fazenda, refe­
rente ao Requerimento nO 551, de 1995, de informações, do Sena­
dor Mauro Miranda. 

Leia-se: 

- N° 254/95. de 5 do corrente. do Minisu"O de Minas e Ener­
gia, referente ao Requerimento nO 551. de 1995. de infonnaçc3es, 
do Senador Mauro Miranda. 

SUMÁRIO 

l-ATADA 84' SESSÃO, EM 8 DE JUNHO DE 1995 
1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 
- W 207, de 1995 (nO 617/95, na origem), de 7 do corrente, 

comunicando o recebimento da Mensagem SF nO 236, de 1995. 
que participa a aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n° 85, 
de 1995. 

Submetendo à apreáação do Seoado Ftrleral nome indicado 
para cargo cujo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

- N° 206, de 1995 (n° 6l6195, na origem), de 7 do corrente, 
referente à indicação do Senhor Luiz Filipe de Macedo Soares 
Guimarães, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata 
para, cumulativamente com o cargo de Embaixador do Brasil jun­
to à República da Índia, exercer o cargo de Embaixador do Brasil 
junto à República Democrática Socialista do Sri Lanka. 

1.2.2 - Oficios do l° Secretário da Câmara dos Deputados 
- N° 155, de 1995, de 7 do corrente. comunicando o arqui­

vamento do Projeto de Lei do Senado nQ 66, de 1992 (nO 4.525/94. 
naquela Casa), que regulamenta o inciso V do artigo 203 da Cons­
tiruição Federal, e dá outras providências. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos se­
guintes projetos: 

- Projeto de Lei da Câmara nO 81, de 1995 (n° 1G'95, na 
Casa de origem), que institui o ano de 1995 como o HAno Zumbi 
dos Palmares", em homenagem ao tricentenário de sua morte. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 53, de 1995 (nO 57/95, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo para a 
Manutenção do Centro Interamericano de Comercialização, entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e a Secretaria-Geral 
da Organização dos Estados Americanos, celebrado em Belém do 
Pará, em 9 de junho de 1994. 

1.2.3 - Pare<eres 
Referentes às seguintes matérias: 
-. Projeto de Lei do Senado nO 87, de 1995, que acrescenta 

ao art 21 da Lei nO 7.805, de 18 dejullio de 1989, o seu § 2°. 

- Projeto de Lei da Câmara n° 69, de 1994 (n° 3.834- C, de 
1993, na Câmara dos Deputados), que exclui a Light Serviços de 
Eletricidade S/A, da abrangência da Lei n° 8.031, de 12.04.90, que 
criou o Programa Nacional de Desestatização. 

- Emenda do Senado oferecida ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 25, de 1994, que introduz modificação no Plano Nacional de 
Viação, incluindo o trecho rodoviário que especifica. 

- Projeto de Lei da Câmara nO 15, de 1995 (nO 1.504, de 
1991, na Casa de origem), que proíbe a captura de mamíferos 

aquáticos das ordens Sirênia, Carnívora e Cetácea, e de rép­
teis da Ordem Chelonia, em território brasileiro, e dá outras 
providências. 

- Mensagem nO 199. de 1995, do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à apreciação do Senado Federal o nome do 
Senhor Gustavo Jorge Laboissiére Loyola para"exercer o cargo de 
Presidente do Banco Central do Brasil. 

I.2A - Comunicação da Presidência 
- Abertura de prazo para oferecimento de emendas ao Pro­

jeto de Decreto Legislativo nO 53. de 1995,lido anteriormente. 
1.2.5 - Leitura de Proposta à Constituição 
- N° 37, de 1995. de autoria do Senador Vilson Kleinübing 

e outros Srs. Senadores, que acrescenta dispositivos ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, facultando à União insti­
tuir imposto sobre movimentação ou transmissão de valores e de 
créditos e direitos de natureza fmanceira, de vigência temporãria. 

1.2.6 - Requerimentos 
- N" 881, de 1995, de autoria da Senadora Bentrlita da Sil­

va. solicitando ao Ministro da Cultura. através da Fundação Cultu­
ral Palmares, as informações que menciona. 

- N" 882, de 1995, de autoria da Senadora Benedita da Sil­
va, solicitando ao Ministro do Planejamento, através do IBGE 
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), as ÍDfonnaçl>es 
que menciona. 

- N° 883, de 1995, de autoria da Senadora Bentrlita da Sil­
va, solicitando ao Millistro da Agricultura, através do INCRA, as 
informações que menciona. 

1.2.7 - Oficio 
- N" 18195, do Presidente da Comissão de Infra-Estrutura, 

comunicando a rejeição do Projeto de Lei do Senado n° 87, de 
1995, que acrescenta ao art 21 da Lei nO 7.805, de jullio de 1989, 
o seu § 2°, em reunião de 30 de maio de 1995. 

1.2.8 - Comunicação da Presidência 
- Abertura de prazo para interposição de recurso, por um 

décimo da composição da Casa, para que o Projeto de Lei do Se­
nado n° 87, de 1995, seja apreciado pelo Plenário. 

1.2.9 - Requerimento 
- N° 884, de 1995, de autoria do Senador Odacir Soares, so­

licitando a retirada do Projeto de Lei do Senado n° 88, de 1995, 
que dispõe sobre os direitos dos criadores de novas variedades de 
plantas (melboristas). " 

1.2.10 - Comunicações da Presidência 
- Abertura de praw de cinco sessões ordinárias para recebi­

mento de emendas ao Projeto de Lei da Câmara nO 15, de 1995 (nO 
1.504191, na Casa de origem), cujo parecer foi lido anteriormente. 
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- Abertura de prazo de quarenta e oito horas para interposI­
ção de recurso, JXJr um décimo dos membros da Casa. para que o 
Projeto de Lei da Câmara nO 69. de 1994 (nO 3.834193. na Casa deori­
gero), cujo parecer foi lido anterionnente, continue a sua tramitação. 

1.2.11- Ofício 
- N" 57/95. da Liderança do PSDB no Senado Federal. de 

substituição de membros na Comissão Mista de Planos, Orçamen­
tos Públicos e Fiscalização. 

1.2.12 - Discursos do Expediente 
SENADOR ESPERIDIÃO AMIN - Comparecimento de S. 

Exa. e demais parlamentares catarinenses à audiência com o Se­
nhor Presidenle da República. para a entrega de documento con­
tendo abaix o-assinado pela duplicação da rodovia BR - 101. no 
Estado de Santa Catarina. 

SENADOR EDISON WBÃO - Problemática da fome no País. 
1.2.13 - Requerimentos 
- N° 885, de 1995. de autoria do Senador Vilson K!einü­

bing, solicitando que sejam considerados como licença autorizada 
o dia 5 e o periado de 23 a 29 de maio de 1995. Aprovado. 

- N° 886, de 1995, de autoria do Senador Renan Calheiros, 
solicitando que sejam considerados como licença autorizada os 
diasge 12 de junho de 1995. Aprovado. 

- N° 887. de 1995, de autoria da Senadora Benedita da Sil­
va, solicitando que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 2, 5 e 6 de junho de 1995. Aprovado. 

- N° 888, de 1995. de autoria do Senador Gilvam Borges, 
solicitando que seja considerado como licença autorizada o perío­
dode09a 19 de junho de 1995. Aprovado. 

- N° 889, de 1995, de autoria do Senador Júlio Campos, so­
licitando que sejam considerados como licença autorizada os dias 
19. 22 e 29 de maio e 2 e 5 de junho de 1995. Aprovado. 

1.2.14 - Discursos do Expediente (continuação) 
SENADOR ADEMIR ANDRADE - Considerações aoerca 

dos documentos resultantes do II Encontro da Bancada Parlamen· 
tar da Amazônia Legal. dos quais constam as sugestões de medi· 
das de auto, médio e longo prozos para a solução dos problemas e as 
reivindicações das unidades da Federação que inte~ a Região. 

SENADOR ANT6N/O CARLOS MAGAIHÃES. como LÍ­

der - CongratulandC?se com o traballio desenvolvido pelo presi· 
dente demissionário do Banco Central do Brasil, Sr. Pérsio Arida. 

1.2,15 - Leitura de projeto 
- Projeto de Lei do Senado nO 184, de 1995, de autoria do 

Senador Edison Lobão, que altera dispositivos da Lei nO 8.383, de 
30 de dezembro de 1991. que instinü a Unidade Fiscal de Referen· 
cia. altera a legislação do Imposto sobre a Renda, e dá outras pro-­
vidências. 

1.2.16 - Leitura de Proposta de Emenda à Constituição 
- N° 38, de 1995, de autoria do Senador José Sarney, que 

acrescenta parágrafo ao art. 14 do Ato das Disposições Consútu­
cionais Transitórias. 

1.2.17 - Requerimentos 
- N° 890, de 1995, de autoria do Senador Jader Barbalho, 

solicitando dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos 
do Parecer nO 381, de 1995, da Comissão de Assuntos Econômi­
cos. sobre a Mensagem nO 199. de 1995 (nO 597/95. na origem), de 
1 ° do corrente, pela qual o Senhor Presidente da República subme­
te à deliberação do Senado a escolha do Senhor Gustavo Jorge La­
boissiere Loyola para exercer o cargo de Presidente do Banco 
Central do Brasil, a flm de que a matéria figure na Ordem do Dia 
da sessão seguinte. Aprovado. 

- N" 891. de 1995, de autoria do Senador Pedro Siroon. so­
licitando dispensa de intersticio e prévia distribuição de avulsos do 
Parecer nO 375, de 1995, da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania. sobre a Mensagem nO 194, de 1995 (nO 574/95. na ori­
gem), de 2S de maio último. pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública submete à deliberação do Senado a escolha do Doutor Ari 
Pargendler. Juiz do Tribunal Regional Federal da 4° Região. com 
sede em Porto Alegre - RS. para exercer o cargo de MinistlO do 
Superior Tribunal de Justiça. na vaga reservada a juízes dos Tribu­
nais Regionais Federais, decorrente da aposentadoria do Ministro 
Francisco Dias Trindade. a fim de que a matéria figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. Aprovado. 

1.2.18 - Proposta da Presidência 
- lndicação do Senador Coutinho Jorge para representar o 

Senado Federal na xn Conferencia lntetparlamentar União Euro­
péia - América Latina. a realizar-se no periodo de 19 a 23 do corrente 
mês, em Bruxelas, Bélgica, sem ônus para esta Casa. Aprovada. 

13 - ORDEM DO DIA 
Projeto de Resolução nO 62, de 1995, de iniciativa da Co­

missão Diretora. que cria a TV Senado e dá outras providências. 
Aprovado. após parecer de plenário favorável, tendo usado da pa­
l~vra os Srs. Eduardo Suplicy, Edison Lobão e Bernardo Cabral. 
A Comissão Diretora para redação fmal. 

- Redação final do Projeto de Resolução nO 62, de 1995. 
Aprovada. À promulgação. 

Ofício n° 5/27. de 1995. através do qual o Banco Central 
encaminha solicitação do Governo do Estado da Paraíba para que 
possa emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado da Paraíba­
LFTPB. cujos recursos serão destinados ao giro da Dívida Mobi­
liária do Estado. vencível no 2° semestre de 1995. Aprovado, nos 
tennos do Projeto de Resolução n° 68, de 1995, após parecer de 
l?]enário favorável, tendo usado da palavra o Sr. Eduardo Suplicy. 
A ComÍssão Diretora para redação [mal. 

- Redação fInal do Projeto de Resolução n° 68, de 1995. 
Aprovada. À promulgação. 

Ofício nO S/29, de 1995. através do qual o Banco Central do 
Brasil encaminha solicitação do Governo do Estado do Mato 
Grosso para que possa emitir Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Mato Grosso - LFfE-MT. cujos recursos serão destina­
dos ao giro da Dívida Mobiliária do Estado, vencíve1 no 2° semes~ 
tre de 1995. Aprovado. nos tennos do Projeto de Resolução nO 
69. de 1995, após parecer de plenário favorável. À Comissão Di~ 
retora para redação nnal. 

- Redação final do Projeto de Resolução nO 69, de 1995. 
Aprovada. À promulgação. 

Ofício nO S/30, de 1995, através do qual o Banco Central 
encaminha solicitação do Governo do Estado da Bahia para que 
possa emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado da Bahia -
LFTBA, cujos recursos serão destinados ao giro da Dívida Mobi~ 
liária do Estado. vencível no 2° semestre de 1995. Aprovado. nos 
termos do Projeto d~ Resolução n° 70. de 1995, após parecer de 
plenário favorável. A Comissão Diretora para redação final. 

- Redação final do Projeto de Resolução nO 70. de 1995. 
Aprovada. À promulgação. 

Oficio nO 8/33. de 1995, através do qual o Presidente do 
Banco Central solicita a retificação da Resolução nO 94, de 1994. 
Aprovado. nos termos do Projeto de Resolução nO 71, de 1995, 
após parecer de plenário favorável. À Comissão Diretora para re­
daçãofmal. 

- Redação final do Projeto de Resolução n° 71, de 1995. 
Aprovada. À promulgação. 

1.3.1 - Comunicações da PresidêDcia 
- Ténnino do praw para oferecimento de emendas aos Pr0-

jetos de Lei da Câmara nO 111, de 1992; 75, de 1993, e 57. de 
1994, e ao Projeto de Resolução nO 67, de 1995, sendo que aos 
mesmos não foram oferecidas emendas. 
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- Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
16 horas e 15 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.4-ENCERRAMENTO 

2 - ATA DA 85" SESSÃO, EM 8 DE JUNHO DE 1995 
- EXTRAORDINÁRIA -

2.1- ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - Leitura de projeto 
Projeto de Lei do Senado nO 185, de 1995, de autoria do Se­

nador Júlio Campos. que altera o art. 1.121 da Lei n° 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. para incluir, como 
requisito indispensável à petição de separação consensual, o acor­
do entre os cônjuges relativo ao regime de visitas dos fIlho meno­
res, e dá outras providências. 

2.2.2 - Comunicação 
Do Senador Romeu Tuma, referente à sua desfiliação do 

Partido Liberal- PL, a partir do dia 07 de junho de 1995. 
2.2.3 - Oficio 
W 284/95. da Liderança do PMDB no Senado Federal. re­

ferente à indicação de membros na Comissão Mista de Planos, Or­
çamentos Públicos e Fiscali711ção. 

23 - ORDEM DO DIA 
Parecer nO 375, de 1995, da Comissão de Constituição, Jus­

tiça e Cidadania. sobre a Mensagem nO 194. de 1995 (nO 574/95. 
na origem), de 25 de maio último, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado a escolha do Dou­
tor Ari Pargendler, Juiz do Tribunal Regional Federal da 41 Re­
gião, com sede em Porto Alegre - RS, para exercer o cargo de Mi­
nistro do Superior Tribunal de Justiça, na vaga reservada a juízes 
dos Tribunais Regionais Federais, decorrente da aposentadoria do 
Ministro Francisco Dias Trindade. Aprovado, após usar da pala­
vra o Sr. José Fogaça.. 

Parecer nO 381, de 1995, da Comissão de Assuntos Econô­
micos. sobre a Mensagem nO 199. de 1995 (n° 597195. na origem). 
de 1 ° do corrente. pela qual o senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do Senhor Gustavo Jorge 
Laboissiêre Loyola para exercer o cargo de Presidente do Banco 
Central do Brasil. Aprovado. após usarem da palavra os SI'S. 
Eduardo Suplicy, Roberto Freire e José Fogaça. 

2..3.1- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR LÚCIO ALCÂNTAHA. pela ordem -Indagando 

da decisão da Presidência acerca de questão de ordem suscitada 
pelo Sr. Jader Barbalho, a propósito da tramitação do Projeto de 
Lei de Diretrizes e Base da Educação. 

SR. PRESIDENTE - Resposta ao Sr. Lúcio Alcântara. 
SENADOR PEDRO PlV A - Elogios à admmistração do 

Governador Mário Covas. do Estado de São Paulo. Favorável à 
flexibilização dos monopólios estatais. 

SENADOR EDUARDO SUPUCY - Reflexões sobre a p0-

lítica de comércio exterior brasileiro e os avanços e recuos cons­
tantes nas importações de automóveis. 

SENADOR CARLOS WILSON - Considerações sobre a de­
missão do Sr. Pérsio Arida, Presidente do Banco Central do Brasil. 

SENADOR CARWS BEZERHA - Preocupação com o con­
tínuo desmatamento na bacia do Rio Cuiabá e com a conscxvação 
dos seus recursos naturais. 

2.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses.'ião 
2.4 - ENCERRAMENfO 
3-ATODA COMISSÃO DffiETORA 
-W7.deI995 
4 - PORTARIA DA COMISSÃO DffiETORA 
-W2.de 1995 
5 - ATOS DO PRESIDENTE 
- Ws. 293 e 294. de 1995 
6-ATASDECOM1SSÃO 
- 11 I Reunião ordinária da Comissão Diretora. realizada em 

18 de maio de 1995. 
- 11 Reunião (instalação) e 21 Reunião da Comissão Tem­

porária Interna. criada através do Requerimento n° 651/95, desti­
nada a "inventariar as obras não concluídas. custeadas pela União 
e examinar sua siruação", realizadas em 25.05.95 e 30.05.95, res­
pectivamente. 

7 - MESA DffiETORA 
8-CORREGEDOR E CORREGEDORES SUBSTITUTOS 
9 - LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
10 - CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLA­

MENTAR 
lI-COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN1ES 
12 - COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO 

MERCOSUL (SEÇÃO BRASILEIRA) 

Ata da 84a Sessão, em 8 de junho de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da soa Legislatura 

Presidência dos Srs. José Sarney, Renan Calheiros e Lúdio Coelho 

Às 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESEN1ES 
OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antônio Carlos Magalhães - Antônio 
Carlos Valadares - Arlindo Porto - Artur da Távola - Bello Parga 
- Benedita da Silva - Beni Veras - Bernardo Cabral- Carlos Be~ 
zorra - Carlos Wilson - Casildo Maldaner - Darcy Ribeiro - Edi­
son Lobão - Eduardo Suplicy - Elcio Alvares - Emília Fernandes 
- Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Fernando Bezerra - Fla~ 
viano Melo - Francelino Pereira - Geraldo Melo - Gilberto Mi­
randa - Guilb~rme Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto Luce~ 
na - Iris Rezende - Jader Barbalho - Jefferson Peres - João Fran~ 
ça - João Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro - Josaphat 
Marinho - José Agripino - JOsé Roberto Armda - José Eduardo 
Dutra - José Fogaça - José Ignácio Ferreira - José Sarney - Júlio 

Campos - Júnia Marise - Lauro Campos - Leomar Quintanilha -
Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Alcântara - Lúdio Coelho­
Marina Silva - Mauro Miranda - Nabor Júnior - Ney Suassuana­
Odacir Soares - Onofre Quinan - Osmar Dias - Pedro Piva - Pe­
dro Simon - Renan Calheiros - Roberto Freire - Roberto Requião 
- Romeu Tuma - Ronaldo Cunha Lima - Sérgio Machado - Teo­
tônio Vilela Filho - Vahnir Campelo - Vilson KIeinubing - Wal­
deck OmeIas. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - A lista de presen­
ça acusa o comparecimento de 68 SI'S. Senadore!\:.. Havendo ~me­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. l° Secretário em exercício, Senador Jefferson Peres. 

procederá à leitura do Expediente. 
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É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N" 207, de 1995 (nO 617/95, na origem), de 7 do corrente, 
comunicando o recebimento da Mensagem SF nO 236, de 1995. 
que participa a aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n° 85. 
de 1995. 

Submetendo à apreciação do Senado Federal 
nome indicado para cargo cujo provimento depende de 
sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N° 206, DE 1995 
(Mensagem n° 616195, na origem) 

Senhores Me.mbros do Senado Federal. 
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição 

Federal, e. de acordo com o disposto no art. 56. § 1°, do Regula­
mento aprovado pelo Decreto nO 93.325, de 1° de outubro de 1986. 
no art 39, inciso r, alínea a, no art. 40 do Anexo I ao Dec,reto n° 
99.578 de 10 de outubro de 1990, submeto à apreciação de Vos­
sas Ex~elências a esc(llha, que desejo fazer, do Senhor Luiz Felipe 
de Macedo Soares Guimarães, Ministro de Primeira Classe, da. 
Carreira de Diplomata, para, cumulativam~nte com o cargo de 
Embaixador do Brasil junto à República da India, exercer o cargo 
de Embaiudor do Bras11 junto à Repúb1ica Democrática Socialista 
do Sri Lanka. 

Os méritos do Embaixador Luiz Felipe de Macedo Soares 
Guimarães, que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da anexa infonnação do Ministério 
das Relações Exteriores. 

Brasília, 7 de junho de 1995. - Fernando Henrique Car­
doso. 

EM N° 301lMRE/G/SRÇ/DSElDP/APES 

Brasília, 2 de junho de 1995 

Excelentissirrlo Senhor Presidente da República, 
De acordo com o art. 84, inciso VIL da Constituição. e com 

o disposto no art. 56, § 1 c, do Regulamento aprovado pelo Decreto 
n° 93325, de 1 ° de outubro de 1986, no art. 39, inciso I, aJinea a, e 
no art. 40. do Anexo I ao Decreto nO 99.578, de 10 de outubro de 
1990, submeto à apreciação de Vossa Excelência a anexa minuta 
de Mensagem ao Senado Federal destinada à indicação do Senhor 
Luiz Felipe de Macedo Soares Guimarães, Mini~tro de Primeira 
Classe. da Carreira de Diplomata. para, cumulahvaplente com o 
cargo de Embaixador do Brasil junto à República da India. exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil junto à República Democrática 
Socialista do Sri Lanka. 

2. Encaminho, em anexo, o Curriculum Vitae do Embai­
xador Luiz Felipe de Macedo Soares Guimarães, que, juntamente 
com a Mensagem ora submetida à apreciação de Vossa Exc~lên­
cia, será apresentado ao Senado Federal para exame de seus ilus­
tres membros. 

Respeitosamente, - Sebastião do Rego Barros, Ministro 
de Estado, interino. das Relações Exteriores. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae 
Ministro Luiz Filipe de Macedo Soares Guimarães 
Rio de JaneirolRJ, 15 de agosto de 1941. 
Filho de Fábio de Macedo Soares Guimarães e Marina Ri-

beiro Corimbaba Guimarães. , 
CPCD. IRBr. "Ecole de Hautes Etudes eo Sciences Socia­

lesll
, Sociologia Política, Paris. 

CurSo de Treinamento e Aperfeiçoamento para Chefes de 
Setores de Promoção Comercial, J\1RE. 

Instituto Universitário de Pesquisas do Rio de Janeiro -
Ciências Políticas. 

CAE,lRBr. 
Professor, substituto. do IRBr, 1969. 
Curso de Preparação de Oficais da Reserva da Marinha, 1961. 
Terceiro Secretário, 7 de novembro de 1963. 
Segundo Secretário, merecimento, 31 de dezembro de 1966. 
Primeiro Secretário, merecimento, 30 de março de 1973. 
Conselheiro, merecimento, 23 de janeiro de 1980. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento. 17 de dezembro 

de 1986. 

1993. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 21 de junho de 

Assistente do Chefe da Divisão da América Central, 1964. 
Auxiliar do Chefe da Divisão da América Meridional, 1%5. 
Auxiliar do Secretário-Gera.l-Adjunto para Assuntos Ameri~ 

canos, 1966/69. 
Assistente do Chefe da Divisão da Organização dos Estados 

Americanos. 1967. 
Chefe, interino, da Divisão da Organização dos Estados 

Americanos, 1%8. 
Auxiliar de Gabinete do Secretário-Geral. 1969. 
Chefe do Setor de Adrninistrnção, Ererio, 1978n9. 
Subchefe da Divisão das Nações Unidas, 1979/85. 
Chefe da Divisão do Mar, da Antártica e do Espaço, 

1985/87. 
Chefe, Substituto, do Departamento de Coordenação e Pla-

nejamento,1986/87. '. 
Chefe Adjunto do Departamento de Orgarusmos InlernaclO­

nais, 1989/90. 
Chefe, Substituto, do Departamento de Organismos Interna-

cionais, 1989/91. 
Chefe da Divisão do Meio Ambiente, 1990/92. 
Chefe do Departamento das Américas, 1992/95. 
Paris, UNESCO, Segundo Secretário, 1%9/72. 
Sófia, Encarregado de Negócios. a.í., 1971. 
Montevidéu, Segundo Secretário. 1972/73. 
Montevidéu, Primeiro-Secretário. 1973/74. 
Copenhague, Primeiro-Secretário, 1974n7. 
Copenhague, Encarregado de Ne~ócios, a.i., 1974/76. 
Paris, Unesco, Ministro-Conselherro, 1987/89. 
Assessor para vestibular ao IRBr, Sillvador. 1964. 
À disposição do Vice-Primeira-Ministro ~ Ministro do Ex-

terior de Trinidad-Tobago, em sua visita ao Brasil, 1964. " 
Seção Brasileira da Comissão Mista Petnlanente do Conve­

nio Comercial Brasil-Bolívia, 1965 (secretário), 
Negociações para compra de trigo no Uruguai, Montevidéu, 

1%5. 
Negociações para a compra de trigo na Argentina, Rio de 

Janeiro, 1965. 
Negociações para a elaboração do Acordo sobre Transpor­

tes Terrestres, Buenos Aires, 1965, 
Negociações para o Acordo Brasil-Paraguai para utilização 

da ponte da Amizade sobre o rio Paraná, Rio de Janeiro, 1965. 
II Conferencia Interamericana Extraordinária, Rlo de Janei-

ro,1965. , . 
Negociações para a construção da ponte Quarru-A:rtJgas, 

Rio de Janeiro, 1965. 
Grupo de Preparação o;Ia Participação do Brasil na m Con­

ferência Interamericana Extraordinária, 1966. 
À disposição do Presidente da Bolívia, em sua visita ao 

Brasil, 1966. 
Comitiva ao Encontro dos Chanceleres do Brasil e do Para­

guai, Foz do Iguaçu e Puerto Presidente Stroessne,r, 1966. .. 
Comitiva do Ministro das Relaçoos Exlenores em V1Slta a 

Santiago, La Paz. Buenos Aires e Montevidéu, 1966. 
À disposição do Cerimonial durante a visita dos Princípes 

do Japão, 1967. 
Assessor para vestibular ao IRBr, Belo Horizonte, 1967. 
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Reunião dos Embaixadores do Brasil nos países amazôni­
cos, Maoaus, 1967. 

lU Conferência Intemmericana Extraordinária, Buenos Ai­
res,1967. 

XI Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exte­
riores. Buenos Aires. 1967. 

Reunião dos Chanceleres dos países da Bacia do Prata. 
Buenos Aires, 1%7. 

Encontro dos Presidentes do Brasil e do Paraguai, Uberaba, 
1967, 

XV Reunião do Comitê Interamericano da Aliança para o 
Progresso- CIAP, Washington, 1967. 

Reunião de Especialistas Encarregados de elaborar o Progmma 
Intenun-<ricano de Ciência e Tecnologia, Washington, 1967. 

A disposição do Secretário-Geral da OEA em sua visita ao 
Brasil 1968. 

Reunião do CIAP sobre o Brasil "Country reviews". Was-
hington, 1968. 

Reunião Extraordinária do CIAP, Washington, 1968. 
Reunião do Parlamento Latino-Amf'ricano, Brasília. 1%8. 
À disposição do Cerimonial durante ao Brasil do Presidente 

do Uruguai, 1969. 
V Reunião do Conselho Interamericano Cultural, Maracay. 

Venezuela, 1969. 
I Reunião Extraordinária e In Reunião Ordinária dos Chan­

celeres dos Países da Bacia do Prata, Brasília, 1969. 
VI Sessão da COI, Paris. 1969. 
Conferencia sobre os resultados práticos e científicos do 

Decênio Hidrol6gico Internacional em matéria de hidrologia 
(ConIerência do Meio-decênio), Paris, 1969. 

I Reunião do Grupo de especialistas intergovenamentais 
para elaborar um projeto de regimento interno da Comissão Ocea­
nográfica Intergovemamental (001), Paris, 1970. 

Reunião do Grupo ad hoc para a preparação de um plano a 
longo prazo em hidrologia, Paris, 1970. 

XVI Sessão da Conferência geral da Unesoo, Paris, 1970. 
Conferencia .Intergovernamental sobre os aspectos institucionais. 
administrativos e financeiros das políticas culturais, Veneza. 1970. 

Reunião do Grupo de Peritos sobre Aspectos Legais dos 
Sistemas de Aquisição de Dados Oceânicos, Londres, 1970. 

I Reunião do Grupo de Especialistas sobre o Plano Ampliado a 
Longo Prazu sobre Pesquisas Oeeânicas do COL Mônaco, 1970. 

Reunião do Bureau da COl, Malta, 1970. 
II Sessão do Grupo de Trabalho da COl sobre formação e 

ensino em matéria de Ciência do Mar, Malta, 1971. 
In Sessão do Gru(X> de Trabalho da. COI sobre Assistência 

Mútua, Malta,1971. 
X, XI e xn Reunião do Bureau e ConSf';lho Consultivo da 

COI, Paris, 1969 e 1970, Bordeaux, 1971. 
Conferência Intergovemamenta1 para o estabelecimento de um 

Sistema Mundial de Infonnação Cientifica (UNISIS1), Paris, 1971. 
Conferencia de Revisão da Convenção Universal sobre Dj-

reitos do Autor, Paris, 1971. .. 
I Reuião do Consellio de Coordenação do Programa "O Ho­

meme a Biofesm", Paris, 1971. 
Conferencia para o estabelecimento do Programa Interna­

cional de Correlação Geológica, Paris, 1971. 
I e 11 Encontro Internacional "Parem in Maríbus", Malta 

1970m. 
II Reunião do Grupo de especialistas governamentais para 

elaborar um projeto de regimento interno da COI, Paris, 1971. 
LXXXV a LXXXVIII Reuniões do Consellio Executivo da 

Unesco, Paris, 1970 e 1971. 
VI e Vil Sessões do Conselho de Coordenação do Decênio 

Hidrológico Interuacional Genebra, 1970 e Paris, 1971. 

Conferencia de especialistas governamentais para formular 
um projeto de convenção sobre sistema de dados oceânicos, Paris, 
19n (relator. geral). 

x - Conferência Hidrográfica Internacional da. Organização 
Hidrográfica lntercional. Mônaco. 1972. 

Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente 
Hurrrnno,Eswcohno,1972 

VII - Sessão do Conselho Executivo da COI, Bergen, 1976. 
Reunião de Planejamento sobre a utilização de navios destI­

nados à observação de ventos tropicais no hemisfério sul- OMM. 
Leningrado, 1976. 

VI, VII, IX, e X Assembléias da COI, Paris, 1969, 1971, 
1975 e 1977. 

Conferencia sobre Proibição ou Restrição ao Uso de Certas 
Armas Convencionais, Genebra. 1979. 

XXXIV Sessão da Assembléia Geral das Nações Unidas, 
Nova Iorque. 1979. 

lU Conferência da.s Nações Unidas sobre o 
Direito do Mar, X Sessão, Genebra. 1980. 
XXXV Sessão da Assembléia Geral das Nações Unidas. 

Nova Iorque, 1980. 
In Conferência das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, 

X Sessão, Nova Iorque e Genebra. 1981. 
Grupo de Especialista da COI sobre Direito do Mar. Tencri­

fe, 1981. 
In Seminário Internacional sobre Discriminação Racial Ma­

nãgua, 1981. 
Reunião para tradução da Convenção sobre Direitos do 

Mar, Rio de Janeiro, 1982. 
VI. XV, XVI c XVII Reuniões do Conselho Executivo da 

COI, Paris,1975 e 1982, Tenerife, 1989 .. 
III Conferência das Nações Unidas sobre Direito do Mar, 

XI Sessão, Nova Iorque, 1982. 
XVII Reunião do Comitê, Científico sobre Pesquisa Antár­

tica, Leningrado, 1982. 
II Reunião do Grupo de Especialistas da COI Sobre Direito 

do Mar, Nova Iorque, 1982. 
I Seminário sobre Assuntos Antárticos. São Paulo. 1982. 
XII Assembléia da COI, Paris, 1982. 
In Conferência das Nações Unidas sobre Direito do Mar, 

Sessão de Encerramento, Montego Bay. Jamaica, 1982. 
Comissão Intemúnisterial para os Recursos do Mar, Suoco­

missão encarregada de elaborar o Programa Antártica Brasileiro­
PROANTAR-1981. 

Comitê científico de Pesquisa Antártica SCAR (delegado 
alterno do Brasil), XVI Reunião, Leningrado, 1982; XVIII Reu­
nião, Bremerhaven, 1984; XIX Reunião, Sant Diego, 1986. 

Expedição à Antártica, navio oceanográfico "Barão de Tef­
fé", 1983. 

Comissão Intenninisterial para a Guarda Costeira, 1983 (su­
plente). 

Comissão Interministerial para os Recursos do Mar, Subco­
missão encarregada da administrar o PROANT AR, 1983 (suplente). 

I Reunião da Comissão Preparatória da autoridade Interna­
cional dos Fundos Marinhos e do Tribunal InteIllàcional de Direi­
to do Mar. Kingston, Jamaica, 1983. 

Sernlnário Internacional sobre Política Artártica, KieL RFA, 
1983. 

II Reunião do Comitê de Especialistas Governamentais de 
Alto Nível- CEGAN (CEPAL), Havaoa, 1983, 

Comissão Preparatória da Autoridade Intem.acional dos 
Fundos Marinhos e do Tribunal Internacional de Direito do Mar, I 
Sessão, Kingston, 1983; 11 Sessão, Kingston e Genebra, 1984 
(chefe); III Sessão, Kingston e Genebra, 1985 (chefe); N Sessão, 
Kingston, 1986 (chefe). 

Operação Antártica I. Navio de Apoio Oceanográfico, "Ba­
rão de Teffé", 1983. 

Comissão Nacional para Assuntos Antárticos «CONAN­
TAR), Secretãrio-Adjunto e Representante Suplente do Ministério 
das Relações Exteriores, 1983/87. 

Conferencista no Centre D'Éb.Ides de Politique Etrangêre, 
Paris, 1972. 
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ConferencisUa na Escola de Guerra Naval. 1979. 1980 e 
1983/84/85/87. 

Conferencista na Escola Nacional de Informações, 1979. 
1982 e 1983. 

II Seminário sobre o Programa Antártico Brasileiro. São 
Paulo. 1984. 

Simpósio sobre Recursos do Mar. Rio de Janeiro. 1984. 
Comitê Nacional de Pesquisas Antárticas (CNP A). 1984/87 

(membro). 
Conferencista na Escola de Comando e Estado-Maior da 

Aeronáutica (ECEMAR), 1984/86. 
Reunião dos países de língua portuguesa para tradução da 

Convenção sobre o Direito do Mar, Rio de Janeiro, 1982 e Mapu­
to, 1984. 

Seminário sobre Direito do Mar, CEPAL, Montavidêu, 1984. 
Comitiva do Presidente da Comissão Brasileira de Ativida­

des Espaciais em viagem à O1ina, 1984. 
xm Reunião Consultiva do Tratado da Antártica, Bruxelas, 

1985. 
Seminário Internacional "Antartic Challenge", Kiel, Repú­

blica Federal da Alemanha, 1985. 
Seminário na geleira de Beardmore, Antártica (patrocinado 

pelo National Resercb Board, dos EUA), 1985. 
IV Reunião Consultiva Especial do Tratado da Antártica 

(negociação de um regime para exploração e aproveitamento de 
recursos minerais antárticos); VI Reunião, Rio de Janeiro, 1985; 
VII Reunião. Paris. 1985 (cbefe); XIII Reunião, Hobart, 1986 
(cbefe); IX Reunião, Tóquio, 1986 (cbefe); reuniões de grupos 
restritos. Nova Iorque. 1985, Nova Zelãndia, 1986. 

Comissão Brasileira de Atividades Espaciais (COBAE). su­
plente, 1985/87. 

Seminário sobre cooperação científica Antártica (patrocina­
do pelo International Institute for Enviroment and Development), 
R.cine. Estados Unidos, 1986. 

Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvi­
mento da Pesca (SUDEPE), 1986/87 (representau'" do Ministério 
das Relações Exteriores). 

Convenção sobre a Proteção do Patrimônio Cultural e Natu­
ral, xm Reunião da Mesa (Relator). Paris, 1987; Assembléia das 
Partes, Paris. 1987; XIII Reunião do Coutitê, Paris. 1987. 

Couselho Executivo da UNESCO. suplente do Prof. José I. 
Vazgas, CXXVJ Reunião, Paris, 1987; cxxvm Reunião, Paris, 1987. 

Um Brasil ignorado: o espaço marinho ,nacional, Revista 
8raslleira de Tecnologia, Vol. 17, n°. l, jan/fev. 

The Antartic Treaty System From the Perspective of New 
Consultative Party, in Antartic Treaty System, an assessment, na­
tional Academypress, Washington D.C. 

Segundo Tenente, FN, (reserva não remunerada). Produtor 
de Programas na rádio MEC, 1963/66. 

Ordem de Rio Branco, Graude Oficial, Brasil. 
Ordem do Mérito Naval, Brasil. 
Ordem do Mérito Tamaudaré, Brasil. 
"Ordem de Mayo". Argentina. 
"Ordem al Mérito", Chile. 
Ordem do Daunebrog. Dinaruarca. 
Stéllo Marcos Amarante, Chefe do Departamento do Ser­

viço Exteritn'. 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional.) 

OFÍCIO 

DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N° 155/95, de 7 do corrente, comunicando o arquivamento 
do Projeto de Lei do Senado nO 66. de 1992 (nO 4525/94, naquela 
Casa») de autoria do Senador Iram Saraiva, que regulamenta o inciso 
V do art. 203 da Constituição Federal e dá outras providências. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos 
dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 81, DE 1995 
(N'IONS, na Casa de origem) 

Institui o ano de 1995 como (J "Ano Zumbi 
dos Palmares", em homenagem ao tricentenário 
de sua morte. 

O Congress,? Nacional decreta: 

Art. I'Fica instituído o ano de 1995 como o "Ano Zumbi dos 
Pahnares", destinado a homenagear o tricentenário de sua morte. 

Parágrafo único. Cahen\ ao Ministério da Cultura estabelecer e 
coordeuar a programação nacional do "Ano Zumbi dos Pahuares". 

Art. 'J:' Fica declarado data nacional o dia 20 de novembro 
de 1995. 

Art. 3° Fica a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos­
ECf, autorizada a emitir selo em homenagem ao tricentenário da 
morte de Zumbi dos Palmares. 

AI1. 4° As despesas decorrentes desta lei serão computadas 
no orçamento do Ministério da Cultura 

Art. SO Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

(Ã Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 53, DE 1995 
(N' 57195, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo para a Manutenção 
do Centro Interamericano de Comercialização, entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e a Secre­
taria-GeraI da Organização dos Estados Americanos, 
cdebrado em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1° Fica aprovado o texto do Acordo pora a Manutenção 

do Centro Interamerica.no de Comercialização, entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e a Secretaria-GernI da Organiza­
ção dos Estados Americanos, celebrado em Belém do Pará, em 9 
de junho de 1994. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, 
nos termos do inciso I do art. 49 da Coustituição Federal, acarre­
tem encargos ou compromissos gravosos aO patrimônio nacional. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N' 558, DE 1994 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com O disposto no artigo 49, inciso I, da 

Constituição Federal, submeto à elevada consideração de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores. o texto do Acordo 
para a Manutenção do Centro Interamericano de Comercialização 
entre o Governo da República Federativa do Brnsil e a Secretaria­
Gemi da Organização dos Estados Americanos, celebrado em Be­
lém do Pará, em 9 de junho de 1994. 

Brasília, 21 de julho de Í994. 

LEGiSlAÇÃO CrrADA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

. ................................ -...................................................... _ ............... . 



Junho de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção In 

DA ORQA/'llZAçAO DOS PODERES 

Capitulo I 
DO PODER LEQISIATIIIO 

~. 

o..A~.OHIjjrE .... --

AI\. 49. t.dacailpelt"c18..-doCoo __ 
I - _ deI" • ......"..,.. -.. ...-. acordos OU 

.... Hemecionais que ecaMtem encargos ou CCA ..... CWidssos 
_ 80 ..,bi.o6oio.-..ol; 

EXPOSlt;AO DE i-iOTIVQS N9 337/lIRE, de 13 de julho de 1994, do SENHOR 

HINISTRO DE ESTADO DAS RELACOI::S EXTERIORES 

Bsaelenti •• tao .eabor Pre.idente 4a República, 

Coa0 • do conhecimento de Voa.. peelAnc!., por ocaal10 

da XXXV Aaaeab161a-Gtlral da orqanizaç6.o doe Estados Allericano., 

efetuada .. Bel_ do Par", roi a •• inado, no dia 9 ·de junho de 

L194, o Acordo entre o Governo da Rap~lica Federativa do Brasil e 
a Secretaria-Garal ela Orqanizaç4o doe Estados Aaericanos para a 

ManutançAo do Centro Intaraaaricano d.e Comerclalizaç4o (ClCOM)~ 
2. O Acordo·: ta por objetivo di •• _inar, na reqlio, 

conheci.aentoa e lntox-&ç6ea sobre coaercializaçi.o internacional e 
prestar serviço. acecibieoa • cte tomaçAo • treinamento 

profi.aional n .. ta area, com tnfaa. na pramoçAo das exportaç6ea. 
3. Tenho' a honra de aublleter a Voaaa bcelecia o anexo 
proj.to de Kenaaqem ao conqre •• o, acomp~dO de cópias aut.nticas 
do ~exto do referido Acordo entre o Governo do Brasil e a 
secretaria-Geral da Or9anizaçio dos Eatados Americanos, com vistas 
ã aprovaçAo do Poder Leqi.lativo. 

0i;~if-t_ .. -2'L. a. UOUJI 
Ministro da Estado das Relações Exteriores 

IOÃC 7W.\WIII S 'Y.\I"~ 
Cllel. u u •• ,~ ••• 
... 1_.' ......... URE 

Sexta-feira 9 10103 
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ACORDO 
ENTRE. O GOVERNO UA REPl1BLlCA FEDERATiVA UO BRASIL E" 

SECRETARIA-GERAL DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS PARA 1\ 
MANUTEN('ÃO 00 CENTRO INTERAMERICANO DE COMERCIALlZACÃO 

O Governo da República Feclerallva do Bra"sll (doravame llenOlmnaclo "Governo") e a 
SeCretana-Geral da Organização dos F.~I;lJm Amencallo~ hJoravanle dcnonunada "S~relan;t­
(ieral): 

("ONSIDERANf)O: 

o objetivo fundamelllal uns Estados Membros da orgal1lzação dos E~lados Amencanos 
no sentido de alcançar o desenvolvlI!lCnI\l II1legral. 1011 con1O detinido lia carla constitutiva da 
()rgantzaçào; 

() Artigo JR da Cana da DEA. pelo qual ~Ü Estados Memhros. reconhecendo a estrita 
intenJepemJencia que há entre o cumérclo e:uenOT e n úesenvolvimento econômico e social. 
dispõem·se a envldar e~forço~. individuais e coletivos. a fim de lograr condiçõe~ favoráveis de 
acesso aos mercadO$ 1Il" .. úiais para os proomos dos países em desenvolvimenlo da região. 
especialmente por meio tia redução ou abolição. por pane dos países importadores, das barreiras 
tarifária~ e não-tarifárias que afetam suas elporta.çõcS: 

Que os países úa região. com vista!' ao desenvolvimento. atribuem importãncia crescente 
à e~pansão e diversilicac;:ão de suas elportaçõt:s de hells e servIÇOS. em partlcular!ls de maior 
valor agregado. para cujo fim faz·se nC(;es~rio conhecer e desenvolver (or11las de redução ou 
levantamento das barreiras protecionistas que Impedem lal elpansão; 

Que o Conselho Interamericano Econômico e Social da Organização dos Estados 
Americanos. em sua XIII Reunião Anual Regular tCIES/RES. 144.XIII·0I78). instnliu a 
Secretaria·Geral no sentido de que atrIbua impor1!ncia e prioridade aos mteresses dos Estados 
Membros em matéria de promoção das suas exportaçõcs. inclusive por meio da (orma.;ão e 
treinamento de recur~os humano~. elllrt outros aspecto.~ ou projetos que os goveOlos considerem 
peninentes: 

Que foi assinaJo em 4 de dezemhro de 1967 um Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e a Secretaria·veral da Organização dos Estados Americanos. mediante ti 
qual foi criado o Programa II1(eramericann de Capacilm;ão em Comercialização Nacional e 
Internacional. projeto n" 216 com duração até.' de delembro de 197:1. acordo esse prorrogado 

. até )0 de -junho de 1979, posteriormellle prorrogado até) I de dezembro de 1988 e novamente 
até 17 de fevereiro de 1994; 

Que os E.~tados Membros da Organi7..ação dos Estados Americanos de1l1onstraram ter Uln 
alio COItCC;ro do Cenlro Interamericano de Co~rcil\liZ<tção. porquanto decll\f3ram que cumpre 
cabalmente com o requisito de "interamericaneidade~ que se espera de lima atividade da OEA. 
continuaram a aumentar significativamente suas solicitações ao Centro de cursos. programas e 
projetos e passaram a identificar novas demandas de serviços de informaç~s e consultoria: 

Acordam nos seguintes termos: 

OBJETIVO. FUNÇÕES E PERSONALIDADE JURíDICA 

ARilGO I 

Este acordo tem por objetivo a manutenção da sede. no Brasil. do ~Celltro Interamericano 
de Comercialização· CCICOM). com o propósito (Ie disseminar na região conhecimentos e 
inrormações sobre comercialização internacional e prestar serviços academicos e de rormaçãi:) 
e treinamento profissional na área da cOlllerciali7..ação internacional. em particular a promoção 
das exportações. 

Na medida do poiSrvel. aUl11entar-se·ão os ~rviços prestados pelo.ClCOM entre outras 
. formas. por meio da consolidação e intensificação da cooperação solidária inleramericana para 

o desenvolvimento integral e. complelllcnl<trlnente. pela utilização de fontes externas de iecursos 
de forma compatfvel com os propósitos e o caráter inter[!.overnamental da Organiza,ção dos 
Eslados Americanos. 

ARTIGO 11 

o CICOM. dentro de sua área temática de atuação. terá as seguintes funções poncipais: 

I. De~n ... olver atividades de (ormação e treinamento técnico profissional; 
2. Apoiar. organizar. coordenar {1lI realu:ar cursm. 'ie11l1l1ãrioS e pesqUIsaS til: 

natureza profissionalizante vu acadêmica; 
;1. Apoiar projetos de interesse tios Estados Membros em tJe~nvolvimemo da OEA, 
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em resposta a solicilacões especificas dos me~l1Ins: 
4. Coletar e tornar dl.~poni\'eI matei ial lécnico-díd:\lictl; 
S. Apoiar 011 assessorar ,uivldades de treinamento de (lulraS instlluiçõcs atuantes na 

capacitação de :>,!ssoal em Comércio Exterior: 
6. Apoiar 011 desenvulver. a pedido dos Estados Mem"ro~ em desenvolvimento da 

OEA. pesquisas de mercado e estudos para e .. portaçào. 

ARTIGO 111 

o ClCOM terá personalidade Jurílhca própria e c"-pacidade rara adquiru direnos l' 

contrair obrigações com vistas à ellecm,:ão tle tndos O~ aIos jurídicos inerentes ao cumpnmenltl 
de suas funções, em conlormidade com a legislação brasileira. 

CONSELHO DIRETOR 

ARTIGO IV 

o CICOM se regerá por um Conselho DirelOr e. sob sua autoridade. lerá aUlonomia 
técnica e administrativa. 

ARTIGO V 

o Conselho Oirelor será 11111 foro de discussão pata examinar. aprovar e rever as 
operações do CICOM. coordenar alivldade~ e recomendar ações. de acordo COm os objetivos e 
as fllnções do CICOM descritos neste Acordo. 

Os recursos provenientes de contribuições das panes signatárias e de fonles externas 
serio programados por meio de planos operacionais e empregados sob fOrma de projetos 
aprovados pelo Conselho Diretor que corresj)Olldam aos objetivos e às funções do CICOM. 

ARTIGO VI 

o Conselho Diretor será cOlnpo~tu: 

I. Do Secretário-Executivo de Assuntos Econômicos e Sociais. que pres.idid o 
ConselhO: 

2. De um representante do Govern,,; 
.l. Do Diretor do CICOM; 
4. Do Coordenador NadonaL 

ra~ unf'etlidu de p;micipar. ti SecrC'tário-Ellecmivo flodem de.~ignar representante às 
reuniõcs do ('uII\Clho Diretor. Ne~lOa cucutl!\tânclõ'.. a rem\Iào ~I"i pfesidida pelo Din\or do 
nCOM. 

o Diretor do CICOM tambêrn exen:erá o cargo de Secrelário do ConselJlO. Caso tenha 
de presidir o Conselho. em decorrlncia do flrevi~lo no parágrafo amenor. a função de Secrelário 
do Conselho será exercida pelo Coordenador Nacional. 

I\RTIGO Vil 

As decisões do Con~lho Diretor serão tomadas por consenso. No caso de não haver 
consen~o. a~ deci~üe~ serão tomadas {Ie comum acordo l>eh .. ~ rcpre~entantes da SECRETARIA 
OERAL e do (iOVERNO. 

ARTIGO VIII 

o Conselho Diretor rcunir-se-á regularmente pelo menos \lma vez a cada ano. e. 
extraordinanamente. a pedido flOr ~rito de lima da~ parte~ e com a concordância da oulra. De 
mmum acordo entre a~ partes. poderão ser convidadas a assistir a ~lIas reuniões. como 
pbscrvadores. in~liluiçócs inlere~lOadas em participar da~ atlvidade.\ dn C1COM e que estejam 
dispostas a com este colabnnu financeiramente !lU de Ulllra rorma. 

DIREÇÃO TECNI("A E ADMINISTRATIVA 

ARTIGO IX 

o Oiretor do ClCOM terá a seu cargo a direção lL'cnica e administrativa du ClCOM com 
as funções e responsabilidades enunciadas a seguir: 

I. Organizar as atividades de treinamenlo dn ClCOM: 
2. Orienlar e supervisionar os programas de assistência lécllLca. pesquisas e 

fluhlicaçõcs do CICOM; 
J. Orientar e supervisionar os cursos (lU sel:un<Ínm real'lalios 110 Brasil ou nos 
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diverms E~tados Memhros, cnrrespolluenoo'se para esse fim col1l as entidades 
locais co-p.urocinadoras: 

4. Programar. orientar e supervisiflOar os Cursos Inleramericanos e Suh-regionais: 
5. Contralar, segundo as Normas Gerais para o Funcionamento da SECRETARIA­

GERAL ou segundo o estipulado no presente Acordo, professores, conferencistas 
e demais funcionários necessários. fazendo constar dos ~peclivos contratos todas 
as obrigações contraídas e a remuneração <lcordada. As pessoas contratadas não 
serão conSideradas funcionários dos signatários deste Acordo; 

6. Manter el11 dia um registro de professores, conferencistas e consultores 
qualificados P.1Q as atividades de treinamento do C1COM: 

1. Manter com diligencia- as relAç()cs do CICOM com o GOVERNO e a 
SECRETARIA-GERAL: 

8. Preparar os expedierues de ""'~arnenlo concernen~5 à eltecução do orçamento do 
CICOM e apre~nlá·ln~. ninaiS breve 1)(1~~ivel. à SlTRETARIA GERAL. com 
cópia para 05 membro~ do ('on~lho Uirelor. 

ARTIGO X 

O Diretor do CICOM desempenh~rá suas funçôcs em coordenação com (J 

Coordenador Nacional. 

o Coordena(!or Nacional em couperação COm (I Diretor do CICOM terá a seu cargo; 

I. Promover as alividades do ClCOM no I:Ira.~iI, particularmente seminários, Cursos. 
assistência técnica e pesquisa.~. . 

2. Servir de elemento de ligação entre o ClCOM, o GOVERNO e ,u in~Iituiçôcs 
nacionais que panicipem da~ alividade~ do Centro. 

ARTIGO XI 

I. O Uirclor • .10 nCOM preparará e suhmeterá, oportunamente. à consideração do 
Conselho Uiretor. um Plallo Anual de Operaç6cs, em conformidade com n~ 
objetivos e funções que o pre!'oente Acoruo atribui ao CltOM. O Plano Anllal de 
Operações abrangerá os seguintes aspectOs: 

a. Polfticas e estratégías de longo prazo já definidas pelo Co.nselho; 
b. FOnle-,S de re'('lIrsm e sell emprego nas alÍvidade' do CICOM; e 
c. Orçamenlo-programa do CICQM, detalhado por atividade, levando eln 

ctmla a~ Normas (jerai.~ para o FuncionalOe:nto da SECRETARIA-GERAL 
e as orienl"çõe~ pertinentes dI) Conselho Diretnr. . 

2. O Diutor do CICOM preparará o relatório Irimestral de.andamenlo_da execução 
do Plano Anual de Uperaç(JC~. Tais rt"latlÍrios de andamento serão enviados, COlO 
fi maior brevidade, a cada um dos m("mtmJS do Consellro Virdor. As 
modificatões no Plano Anual de Ope:raçúes aprovado pelo Conselho Diretor 
somente poderão ser efelivadas.com a aprovação do Presidente do Conselho e do 

ARTIGO XII 

flepresentanle do Go\fen1o. A' cada afio. o Direror do bCOM apresmunf iW 

GOVERNO e à SECRETARIA-GERAL o conjunto de relatórios trimestrais de 
exccuçAo do Plano Anual de OperaçÕC:s. 

I. O Diretor do CICOM será nomeado pelo Secretario Geral da OEA em cooSulta 
com o GOVERNO. 

2. O Diretor do CICOM e os profissionais contratados no imbilo internacional ~rào 
funcionários da SECRETI\'ltIA GERAL. e suas remunerações . serão pagas 
secundo o di,poslo na re.wJllção AO&RE$. 12.10 fXXJII-O/9J). 

3. O pessoal local cQntratado ~Io CI('OM será regido pela legislação brasileira 
apliávcl: lais pessoas serão consideradas funcionários do ClCOM e não das 
'Jarles deste AJ:ordo. E.~le pessoal será contralado de acordo com o dispostO nas 
resohlÇÓQ da As~mbléia·Ucral referentes aos Centros Inter.unericanos. 

4. Os professores e eonferencistu a q\le se refere no Artigo XIII I.b. seria 
,ontrawlos pela SECRETARIA GERAL através do sistema de contratos por 
resultado. e portantO nào serio considerados funcionários da SECRETARIA 
GERAL. 

ARTIGO XIII 

AS operações do CICOM compreenderia: 

I. ATIVIDADES DE TREINAMENTO 
0\. CUI]QJ 'DlcramcrigOO$ C; Sub-C(gionaIS 

Estes cursos. cujo programa "'everá !Oer previamente aprovado pelu 
Conselho Diretor. serno realizados pnoritariamence no país sede, em nfvel 
de pós-graduaçio ou COIno 3livitlade de eXlensão IIIl1versilária. IJtles 
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poderão tomar p,H!e bolstSlas dos Est.ldos Membros em 11111 numero oe 
não m31$ de .10 (tnnt", por curso. Os bolSistas terão "uueadas as 
ranagens de tua e volt;!, e receberão dt;irin de SubsIslenCI3 proporCtolliilS 
.10 fl('riodo de u"ril,ç:;o dn curso .. O~ "olSlslas rt'\I(.h~lHe\ na cidade onde 
o curro ~ reahz;lr receberão [mua por cento das dl;tnas de $lIbsntcnCla: , 

IJ. t 'yrsO) e SÇrDlu3Wl$ N1tc!!l!!8!J 

() corpo docente un CICOM . 1111 rm e~le cr!tlu,,'ado. (.""111 .. "t;u :lO\ 

trabalhos práticos sobre cornerc,ahzaçao desenvmvI(1os em qualquer dos 
cursos ou sernrfl:trIOS, elaborar" estlldos de ç:'lSOS e outros 1('~los 

Illonográncos ou mesmo ôlf'OslIlas. conuuçenle~ à formação de UI"" bue 
teónca soure comerclalizaçAo e À atualitaçoio dos pro,ral11ns docentes 
oferecIdos pelo Centro. 

ARTIGO XIV 

o orçamento do C/COM será com['l(lSto de contrIbUIções dns panes SIgnatárias deste 
Acordo e de eventuaIS cOlllnbUl<;6cs de fontes externas. feitas em conformIdade com o I.hSP9StO 
no Arugo I acima. de maneira a,penTllllr a ell.ttuçào de todnS as obrlp:aÇ"Ões do Centro, o ~eu 
adequado funcionamento. a execução da programação nullal ue ililvidades e n pa@.amento dos 
funcionarias que nele trabalham. 

ARTIGO XV 

As contribuiçõcs que a SECRETARIA·GERAL e ("I (iOVF.RNO (levem fazer. sep:\lndo 
o (5111)ulado neSle I\cordo. ser;io colocadõl\ 11 dISpo~lç;io tln Centro, leviUldo em conta a~ da[a~ 
úas atividades previ Mas 110 Plano Anllal de Operõlçõc~ do nCOM 

A~ recellas provemenles de conlrlblt!çOes e_ternas rara n nnanClalllC1\tu de altvldades UII 
ClCOo\! serão uepo~ll;ula5 em conlU e~recfflcas adlllllltS1radn sej!undo fI5 Normas Oerals r"r:l 
o FunCionamento ua SECRETA RIA·GERAI .. localizadil~ nn Rin de JaneIro 0\1 em Wasllln,ton. 
J) C lIU. ~e comprovada" rlC"renidadr, en, OIl1ro rals memhro (lIlde ~ re:lllizar 11 1I11vutadc 
rlllõlnCI;l(la por e~~e~ r('{"ur~O\ 1\ C:lU" ~('n lIle'e~. o Duetnr dn ('ICOM tnrormad In memhTl'~ 

"" ( 1I,,,clho IJ,rttur ,lo, ur'~'(""'" ";11",. 1''''l'r.III1.,,,:,,, r "h'rI ,1("" ('U('II\',i" ,tr";,, l",mll1h",~·,'I("\ 

As C()nlfjbUlçóc~ do (iOVrRNO W'r:lll drpt""iJd.u ('111 I"fIlltótlJall(.",1ua da ,~I:(,RETAHIA· 
GER·I\L.ll0 Llra~il (lU em WaShllli!IOI1. IJ (" 

OBRIGAÇÓES E RE.'iPONSABILlDADE.'i DAS PARTE.'i 

ARTIGO XVI 

I. Doi!; cril~rios deterlninarAo n valOl das contribuiçóes ao CICOM: 

:li. Asse,urar 11m nível adequado ue pre~tltC;\" de 5C'rviço!i am pai!'ie\. 
mantendo no orçamento do CICOM uma estrutura equilibrada enlre u 
despesas rius de manu1enc:in e as de!iptus variá ... eis das a.hvlllade~. d1.' 
maneira a permlllf o emprego efiCiente dos rtcuno\ human<l\ e Cio;\tu\·. , 

b. F. ... itar a redução dm ~e""'u;o~ prnrados a1"'~ paíse, em fllndo de mna 
desvalorlzadu do~ re~'uno\ cuntnhuldol 

1\ ra"ir da ellltlula em vllwr de~1e I\con.lu e a1é aSila lernllnaçàll. ,,\ r artr , 
rnrnti:eri" 0\ rccuno, nl·ct'\\lIIIU~ para ti atlequadn IinanClallterltll dn ('enlro 1\ 

.\ccretana·Cjeral õI\!'ie,urilr.. lima c'lntnhlllc;io anual \IC no minunCl 
USS:\.\O,otKI.OU. () (inverno asscj!UfMái urna conlr1hlllção.anual. cru moeda Jucal 
ou em dólares nOtte·lunencanos. que !'ier;l eqmvaleMe li CnMnh\liçio e{ctiva tia 
SecretaT!a'ueral, c poderá proporCIonar ao Centro. ademais. a IllIraeSlnllur .. 
fi~ica para o seu funcionamemo. 

ARTIGO XVII 

O GOVERNO deverá: 

I. 

2. 

., 

Ual 110 CICOM o apoio Ilccessárto para o seu funClonamenlo normal, prestllldo 
sua colaboração para o melhor b.llo da!. MWIUMks pTQlr.nnadas: 
Conc~er ao CICOM e a seu pessoal internaCIOnal as facilidades. PClvilt,iOS e 
ImUnldades cornpreendltlm nn Acordo sol"or(' pnvllé~,os (' IIllIlnldades da DEA 
i1Ulnildo pejo Brasil em 22 de setemtHo de" IQ4Q t' ratlf,cadu em 22 de oll\l1hro 
ue 111M 
l>e51gniH 11 ("umtJt'lIluJt'l N;U:lun,11 
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ARTIGO XVIII 

A SECRETARIA·GERAL devera: 

I. I.)a' ao CICOM o lIrOlO Ill.-'Cenarru par" u seu flmClOnal11enln norll1"1. Jlre~land(! 
~ua culi!.horaçAullc ,KunJu (11111 ,1\ I.hrclfllC\ aJlrtl\l.Hla~ pdo\ IÍrg)m ll!:lihemhvn, 

ua OEA c (11m m rc~ul;\llIenlt,)s t' unen1;ll,"nc\ \t'l(lItllas !lI'la S\'('rUTAIUA· 
(iEHAl I10r /fIilndOlW um LI/atlas Membros; 

2. Financiar o ClCOM segundo t) eSlabelecldo no Artll=0 XVI 
J. Contratar o pessoal para o <:ICOM de acordo C(lm {J esll!.belecldo no Artigo XII: 
4 Selcclonar os bohlstU dos cursos Inleramerrcano, e ~ub·tcglOnal~. de acordo com 

O eslabel«ldo nus regI/limemos da SI!Crelafl<!·veral. 

OISPOSICÃo (;[RAIS 

I\RTlGO XIX 
As partes declaram que: 

cooperario cnlre SI no e~erciClo rJe ~1Ii\_~ re~pecll\'as (\lnçoe~. S("~\lnclo li rft'seme 
Acordo. e UU~.1r.io iUse@!:tlf.1f .1 .1f7I1C.1ç'.1n ;tO (·cmro. ~'(l,HO"ne ciloivel. U.1S 

normas e regulamt:mos que regem iI ~ECRETARIA·(iER"L. rl!speuada a 
legISlação brUllelTi1: 

2. Mod,ncaçõcs do nível de dOlaçAo orçament,ma uas j:mrles ou a não aprovação 
llc.'l~J WII.l~ÕC( rdl'f nr",.illf (I"n{)('ICnlCf f("ff1{"c/n'Of ,11/t'r.1111. pruf'0f{·/(tII.llmC"rlle 
\)0 cancelam as tlbrl~ilÇÕl" a\'lIIIlIIL.\ j'Cl;l\ 1III'\ma\ CI11 \ "'"!lC dl"\IC '\111111" 

J !\cellam que a\ mIMllliçat;I)('\ tlll \J i..UII"C'I;IIIll'1I111 de OIIlI~;.~·\It·\ Ih' UIII.' d,,~ P,III('\ 
lueVl\las 110 parõ\gr;1I11 ,,,UI'TlUr. I'Udt'f\;II11 >"Ir C\·\'!lIII"lm\."lI1l' ;,Ic'.1I .I~ \I"".~;I~\Ion 

lia ou/ra lia rcallla~'ju VII {lrtlf.'óllllõI dc /r;IIJ;/II'I' di' C 'IC '( )/1.1 

ARTIGO XX 

Esle Acot(,lo lera Ylgc-Ilna uc 5 leflle!)} .1/1H\. poucm'!\} R'T prvrro~;!{Jt} rvT ,1tÚH}U IOflllal 
das panes. A. prorro,ação ueverá ser teua na VI~eI1CI" do Acordo 

ARTIGO XXI 

Este acordo enlra~ em vll!or quan<tn!li! conmnlcnção por cnda IInm u;"\s ri!rtes. flOr troca 
ue notu dlplolllâuças. ua condllsao dm ~us re~pecIIV(H prnccdll11enlos de rallficaçào Ou 
aprovação. 

Conmlera,ltlu a premencla de (I (inverno :'IdOlar providenCias IIlleuialas. de modo a 
assegurar o l"unCltltlamCI1'Ollllnlerrllplu tla~ :'lllvltl;'ldc~ lIu CICOM. ~cràtl i'Ilplcmclllallas.;"\ Ilarlrr 
tia dala IJe aSSlnalUra du prescnle I\l:o"ltl. [ulli" ;" IlI\'dltlas ;HIHlIf"~tr;'ltlY"\ qlle 'c f;I~'a", 

ueceSS-a1l3S, 

ARTIGO XXII 

() prc'K'nJc AC"fdo rode,,;) ser Ik'JlIlIleJadn pm lP1alqm" III1l:! li;!, ".\Ttr'\. IIIt'th;lIIlC' 
1I00ilicação pur ,lula thplumállca. ,\ Ih:minCla Sllrtlrá clclto II I \CI~J IIW\t'S a!'l)s ;1 d"l:! lia 
nOlificaç.io, 

Em fé do que, os abal"o'ass,'nados, devidamc,lIc :!lIfOrrzmJos .1 (.1ze·/(f. flrlnlll" CJ/e 

Acordo etn 2 (duas) vIas na Cidade ue Belém du Pará, 110 dia f) de )lIIlho de IQ94. 

Celso Lui7 Nunes "moTlnl 
MiOlst1U de f.\lado.da, Kelat;õc, 

EJ;ICllClfC' ,1;1 RCfllihllcit 
FCller'lllva du IIr;",1 

I, •. ((",.- t ').'~- i~ 
J011 ~1t'Illt'rtlt' R~t'n;l ~nart" 

. l.;('oel;\,III·( .cfa1 lia 
1 )ft:illII"I~;lo d .. , 1;.\lildll\ I\mC'fll·"IIII~ 

A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

Junho de 1995 



Junho de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 9 10109 

PARECERES 

PARECER N° 377,DE 1995 

Da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nO 87, de 1995, de 
autoria do Senador Ernandes Amorim, que "acres.. 
cenla ao art. 21 da Lei nO 7.805, de 18 de julho de 
1989, o seu § 2°". 

Relator: Senador Mauro Miranda 
É submetido à apreciação desta Comissão de Serviços de 

Infra-Estrutura do Senado Federal o Projeto de Lei do Senado nO 
81, de 1995, de autoria do Senador Emandes Amorim. que "acres­
centa ao art. 21 da Lei nO 7.805. de 18 de julho de 1989. o seu § 2"'. 

O objetivo do projeto é o de proteger os garimpeiros, mais 
de 400.000 só na Amazônia, que estão trabalhando na clandestini­
dade porque "pendentes da regulamentação que cabe ao Departa­
mento Nacional da Produção Mineral ficam a mercê de seu arbí­
trio na adoção das providências recomendadas no parágrafo pri­
meiro do arL 21" da Lei nO 7.805/89. 

Para tanto, o projeto acrescenta ao art. 21 da Lei nO 7.805, 
de 18 de ju1bo de 1989. um § 2° que estabelece que, enquanto não 
forem delimitadas e regulamentadas pelo DNPM as áreas de ga­
rimpagem, nos termos do art. 14 da mesma lei, pennanecem ine­
xeqüíveis os obstâculos legais proibitivos à extração de substân­
cias minerais, nos termos do art. 21. O projeto detennina ainda 
que os efeitos dessa lei retroajam à extinção do Regime de Matri­
cula para a extração de substância mineral, nos termos da mesma 
Lei n° 7.805/89. 

A legislação relevante para o exame do caso é a seguinte: 
a) Lei nO 7.805/89. artigos 14.21 e 22: 

"Art. 14. Fica assegurada às cooperativas de ga­
rimpeiroS'\frioridade para obtenção de autorização ou 
concessão para pesquisa e lavra nas áreas onde estejam 
atuando, desde que a ocupação tenha ocorrido nos se­
guintes casos: 

I - em áreas consideradas livres, nos termos do 
Decreto-Lei nO 227. de 28 de fevereiro de 1967; 

II - em áreas requeridas com prioridade, até a en­
trada em vigor desta Lei; 

III - em áreas onde sejam titulares de permissão 
de lavra garimpeira. 

§ 1° A cooperativa comprovará, quando necessá­
rio, o exercício anterior da garimpagem na área. 

§ 2° O Departamento Nacional da Produção Mi· 
neral- DNPM promoverá a delimitação da área e pro­
porá sua regulamentação na forma desta Lei. 

................. , ............................................................ .. 
"Art. 21. A realização de trabalhos de extração de 

substâncias minerais, sem a competente permissão, con­
cessão ou licença, constitui crime. sujeito a penas de re­
clusão de 3 (três) meses a 3 (três) anos e multa. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da ação penal ca· 
bivel, nos termos deste artigo, a extração mineral reali­
zada sem a competente permissão, concessão ou licença 
acarretará a apreensão do produto mineral, das máqui­
nas, veículos e equipamentos utilizados, os quais, após 
transitada em julgado a sentença que condenar o infra­
tor, serão vendidos em hasta pública e o proouto da ven­
da recolhido à conta do Fundo Nacional de Mineração, 
instituído pela Lei nO 4.425, de 8 de outubro de 1964. 

"Art. 22. Fica extinto o regime de matrícula de 
que tratam o inciso lU do artigo 1 ° e o artigo 73 do De­
creto-Lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. Os certificados de matricula em 
vigor terão validade por mais 6 (seis) meses, contados 
da data de publicação desta Lei." 

b) Art. 174 da Constituição Federal: 

"Art. 174 ............................................................... . 

§ 3° O Estado favorecerá a organização da ativi­
dade garimpeira em cooperativas, levando em conta a 
proteção do meio ambiente e a promoção econômico-so­
cial dos garimpeiros .. 

§ 4° As cooperativas a que se refere o parágrafo 
anterior terão· prioridade na autorização ou concessão 
para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 
garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas 
fIxadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da lei." 

Por outro lado. consoante o regime de Matrícula - forma de 
administração da garimpagem -, extinto pela Lei 7.805/89. a ou­
torga manifestava-se por simples registro do interessado na exatoria 
federal. o que lhe facultava a atividade em áreas consideradas livres 

c) Art. 73 do J)ecreto.Lei nO 227/67 (Código de Minernção): 

"Art. 73 Dependem de permissão do Governo Fe­
deral. a garimpagem, a faiscação ou a cata, não cabendo 
outro ônus ao garimpeiro, senão o pagamento da menor 
taxa remuneratória cobrada pelas Coletorias Federais a 
todo aquele que pretender executar esses trabalhos. 

§ 1° Essa permissão constará de matricula do ga­
rimpeiro, renovada anualmente nas Coletorias Federais 
dos Municípios onde forem realizados esses trabalhos. e 
será válida somente para a região jurisdicionada pela 
respectiva ex ataria que a concedeu. 

§ 2° A matricula, que é pessoal, será feito a reque­
rimento verbal do interessado e registrada em livro pr6-
IlPo da Coletoria Federal, mediante a apresentação do 
cdmprovante de quitação do imposto sindical e o pagamen· 
to da mesma taxa remunenu.ória cobrada pela Coletoria. 

§ 3° Ao garimpeiro matriculado será fornecido 
um Certificado de Matricula. do qual constará seu retra­
to, nome, nacionalidade, endereço, e será o documento 
• oficial para exercício da atividade dentro da zona nele 
especificada. 

§ 4° Será apreendido o material de garimpagem. 
faiscação ou cata quando o garimpeiro não possuir o ne­
cessário Certificado de Matricula ... ". 

Recapitulando. então, o projeto destina-se a "suspender\\. a 
exequibilidade das penalidades contidas no art. 21 enquanto o 
DNPM não tiver cumprido a sua responsabilidade de delimitar as 
áreas de permissão de lavra garimpeira (resp<lllSabilidade contida 
no art. 14). 

O autor justifica sua proposta com os seguintesargumentos: 
1. A partir do momento em que foi extinto o Regime de 

Matrícula, o garimpeiro deixou de ter o acesso facilitado às áreas 
livres posto que, agora, para poder trabalhar nessas áreas de forma 
regular, ele se defronta com novas exigências: 

1.1 ter que associar-se a uma cooperativa pois só as coope­
rativas receberão a prioridade para trabalhar na área (caput do art. 
14da Lei nO 7.805/89); 

1.2. trabalhar em áreas que já tenham sido delimitadaa Pelo 
DNPM como áreas de permissão de lavra garimpeira e que tenham 
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sido outorgadas à cooperativas para esse ftm (item IH do an. 14 da 
Lei n' 7.805/89); 

1.3. requerer a prioridade para exploração da área. na data 
em que entrou em vigor a Lei 0°7.805/89 (itexn TI do art. 14da Lei nO 
7.805/89); caso as exigências do item 1.2 não tenham sido annpridas; 

1.4. comprovar que já estava atuando na área na data em 
que entrou em vigor a Lei n' 7.805/89 (item I e § I' do art. 14 da 
Lei nO 7.805/89) no caso da condição do item 13 não tenha sido 
cumprida. 

Sabe~sc que as exigências para concessão de prioridade ou 
de permissão de lavra (quer de natureza ambiental ou simplesmen­
te burocráticas) siio virtualmente inalcançáveis para as cooperati­
vas. O resultado é que 90% delas vêem forçadas a continuar atuan­
do na clandestinidade. Para tanto, o projeto deseja liberar os ga­
rimpeiros das penalidades enquanto o DNPM não tiver, pelo me­
nos, delimitado as áreas para lavra garimpeira. 

2. Ao estipular que os efeitos da lei retroagirão à extinção 
do Regime de Matricula, pretende-se liberar das penalidades do 
art. 21 todo os garimpeiros que passaram a agir na clandestinidade 
a partir daquele momento. 

Apesar de compreendemlOs a situação penosa por que pas­
sam os garimpeiros, não podemos concordar que sejam suspensas, 
por tempo indeterminado, as exigências legais referentes à outorga 
dos direüos de lavra de bens da União. 

Em primeiro lugar, juridicamente, não há como se defender 
que o não-cumprimento da responsabilidade do DNPM de delimi­
tar as áreas (arL 14. § 2°) seja considerado justificativa para a sus­
pensão das penalidades impostas pelo ar!. 21. 

Em segÍJndo lugar, embora a delimitação de uma área 00 

tor:gada como sendo de Permissão de' Lavra Garimpeira constima 
o melhor caminho para que um garimpo se tome legal, a legisla­
ção permite que esse trabalho seja também legalizado se a coope­
rativa tiver requerido a prioridade para exploração da área até 18 
de julho de 1989 ou, pelo menos, puder provar que já atuava na 
área nessa mesma data. A não delimitação das áreas pelo DNPM, 
emoora represente indubitavehnente um obstáculo para os garim­
peiros. não significa que eles ficaram sem saída. 

Por fim. e mais significativamente. o projeto contraria fron­
tahnente o disposto no art. 2° da Lei nO 8.176. de 8 de fevereiro de 
1991. que estabelece que: 

"Art. 2° Constitui crime contra o patrimônio, na 
modalidade de usurpação, produzir bens ou explorar 
matéria-prima pertencentes à União. sem autorização le­
gal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo 
título autorizativo." ." 

Como os recursos minerais constituem bens da União, cabe 
ao Governo Federal protegê-los. sobretudo porque são fmitos. Não 
se pode admitir a dilapidação descontrolada do patrimônio da na­
ção, só para beneficiar uma pequena minoria. 

Quanto ao mérito, meu voto é pela rejeição, na hipótese 
desta Comissão de Infra-Estrutura resolver deliberar sobre a 
matéria, independentemente de outra consulta, considerando 
que a aprovação deste projeto poderia levar à dilapidação do 
patrimônio mineral brasileiro, além de provocar a deterioração 
ambiental nas áreas submetidas à extração inadequada dos mi­
nérios. 

Sala das Comissões, 30 de maio de 1995. - José Agripi­
no, Presidente ~ Mauro Miranda, Relator ~ Romero Jucá -
Ney Suassuna - Geraldo Melo - Gerson Camata - Emília 
Fcrna:Jdes - Romeu Tuma - Vilson Kleinubing - Freitas 
Neto - Fernando Bezerra - Carlos Patrocínio - Leomar 
Quintanilha.. 

PARECER N' 378, DE 1995 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nO 69~ (nO 3.834-C, de 
1993, na Câmara dos Deputados), que "'Exclui a 
Light Serviços de Eletricidade SI A da abrangência 
da Lei n° 8.031, de 12-4-90, que criou o Programa 
Nadonal de Desestatização" • 

Relator: Senador Jefferson Peres 

Relatório 

Trata-se do Projeto de Lei da Câmara n' 69/94 (Projeto de 
Lei n' 3.834-C, de 1993, na Câmara dos Deputados), que ''Exclui 
a Ligbt Serviços de Eletricidade S/A da abrangência da Lei n' 
8.031, de 12 de abril de 1990, que criou o Programa Nacional de 
Desestatização". 

A proposição recebeu os seguintes pareceres na Câmara dos 
Deputados: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis~ 
!ativa. Enviado ao Senado Federal, o referido projeto foi encami~ 
nbado à Comissão de Assuntos Econômicos. 

Dentre os objetivos fundamentais do Programa Nacional de 
Desestatização, destacam-se: 

- reordenar a posição estratégica do Estado na economia, 
transferindo à iniciativa privada atividades indevidamente explora­
das pelo setor público; 

- contribuir para a redução da dívida pública, concorrendo 
para o saneamento das ftnanças do setor público; 

- permitir a retomada de investimentos nas empresas e ati­
vidades que vierem a ser transferidas à iniciativa privada; 

- contribuir para a modernização do parque industrial do 
País. aropliando sua competitividade e reforçando a capacidade 
empresarial nos diversos setores da economia; 

- permitir que a Administração Pública concentre seus es­
forços nas atividades em que a presença do Estado seja fundanlen­
tal para a consecução das prioridades nacionais; 

- contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, 
através do acréscimo da oferta de valores mobiliários e da demo­
cratização da propriedade do capital das empresas que integrarem 
o Programa. 

Depois de urolongo penodo de crescimento, o setor elétrico 
brasileiro entrou, na década de 80, num período de crise que afe­
tou as relações institucionais existentes e sua perfonnance econô­
mica, técnica e financeira. É neste contexto que floresce Uma série 
de argumentos em prol da privatização do setor. os quais se esten­
dem da simples defesa ideológica da retirada do Estado das Ativi­
dades econômicas até o papel importante que a privatização teria 
como instrumento de ajuste fiscal e financeiro do setor público. 

O Programa Nacional de Desestatiza~ND) foi lançado 
em 1990, com o objetivo de reduzir a participação do F.stadó na 
economia, que ficaria limitada às áreas ~iais (saúde. educação e 
habitação), para onde deveriam ser destinados os :t:.@Cúrsos arreca­
dados na venda dos ativos estatais. 

De fato, a ampliação da participação de capitais privados na 
vida setorial ensaia-se acontecer de diversas formas, seja através 
da cogeração. produção independente. novas centrais ou através da 
participação acionária nas atuais empresas estatais (majoritária ou 
minoritariamente). 

A privatização de empresas públicas, dentre elas a "das em.:. 
presas elétricas, é parte integrante do plano de estabilização do 
Governo atual. COIJl os recursos frnanceiros obtidos com a aliena­
ção de ativos do EstadÓ, o Governo pretende reduzir o estoque da 
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dívida pública, reduzindo, conseqüentemente. as suas necessidades 
de fInanciamento. 

Ao mesmo tempo em que a sociedade se mobiliza por alter­
nativas de fortalecimento desta indústria estratégica para o desen­
volvimento econômico, vimos assistindo a uma série de mudanças 
que tendem a se acelerar com a privatização da LighL 

São vários os grupos interessados na privatização do setor 
elétrico, caracterizando-se. assim. a viabilidade da obtenção dos 
recursos necessários ao Tesouro Nacional, através da privatização 
de empresas do setor público. Mesmo porque só será possível Ven­
der aquilo que for vendável. como é o caso da Light (não será ten­
tando vender o 'Lloyd" e a "Cobra" que o governo resolverá seu 
problema). Acresça-se a isso que o controle das ações deverá ser 
repassado à iniciativa privada que detém mais conhecimento. tra­
dição e confiança do mercado de ações. Uma parcela de ações p0-
derá ser destinada aos empregados das empresas privatizadas. 

O setor elétrico exige constantes investimentos. Assim, a 
Light necessita de US$300 milhões para investimentos (melhorias, 
manutenção e ampliação do sistema) e dispõe apenas de US$IOO 
milhões, de acordo com infonnaçôes prestadas pelo Ministério das 
Minas e Energia. 

A iniciativa privada, ao adquirir a Light, deverá assumir. 
contratualmente, todas as obrigações e responsabilidades da em­
presa privatizada. dar continuidade aos serviços hoje executados. 
bem como ampliá-los, sem qualquer perda de qualidade. 

A concessão da exploração de energia elétrica é do Gover­
no e deve continuar sendo. Isto lhe permite manter o controle dos 
serviços concedidos. intervindo sempre que se fIzer necessário. 

O gerenciamento privado de empresas tem-se mostrado, 
historicamente, bem mais eficiente do que a gerência do Estado. 
As razões básicas para tanto são bem conhecidas: 

- incentivo gerado pela fInalidade - lucro, que estinrula a efI­
ciência e a competitividade e daí decorrendo a melhor qualidade; e 

- ausência de ingerência política nas administrações das 
empresas privadas. 

O argumento de "monopólio" por parte da Light - argu­
mento utilizado pelo relator do projeto de lei na Câmara, em seu 
parecer. dando a entender que todo o tenilÓrio do Estado do Rio 
de Janeiro estaria entregue ao eventual comprador da Ligbt - não 
procede, uma vez que o Estado do Rio de Janeiro, que é também 
abastecido de energia por Fumas) grande fonte geradora de ener­
gia. que continuará em mãos do Governo), divide com a Cerj o 
atendimento à demanda de energia do mesmo Estado. 

Atualmente, todo o sistema elétrico brasileiro está interliga­
do, permitindo às empresas de eletricidade venderem energia urnas 
às outras. As mais competitivas poderão vender por preços meno-
res. para as congêneres ou para os usuários. . 

O incremento da participação de capitais privados vem sen­
do facilitado por uma série de reforma institucionais implementa­
das pelo Governo Federal (alravés de decretos, portarias e medidas 
provisórias). De fato, as mudanças já introduzidas e iniciadas com 
a Lei nO 8.631, nos mecanismos de regulação e na forma de opera­
ção do mercado de energia elétrica brasileira, abrimm oportunida­
des para a participação imediata de capitais privados. 

Por outro lado, a mudança na política de tarifas elétricas, 
que pretende eliminar subsídios, fazendo-as refletir seus custos 
reais, gerou um forte interesse pela cogeração entre os consumido­
res que têm um consumo significativo de vapor e eletricidade. Os 
segmentos industriais cujos resíduos podem ser aproveitados ener­
geticamente foram os primeiros a lançarem projetos de cogeração. 
No &tado de São Paulo, a CPFL assinou em 1993, contratos com 
duas usinas açucareiras para a compra de 39 TWb anuais, durante 
dez anos, a um preço de US$411Mwh (os investimentos nesses 

dois projetos somaram US$13 milhões). Mais recentemente. a 
Companhia SidelÚrgica Nacional. recém-privatizada, tem um pro­
jeto de implantação de uma unidade de cerca de 300 MWh. 

Prevê-se, assim. um incremento da participação da iniciati, 
va privada. haja vista que os cogeradores poderão negociar, com o 
seu sistema interligado, os preços de venda da sua eletricidade. 
Desta fonna, é possível que nos próximos meses venham a ocorrer 
parcerias, entre grandes consumidores e as concessionârias para 
estes investimentos. 

Estudo recente (maiol94) do DNAEE - Departamento Na­
cional de Águas e Energia Elétrica, do Ministério das Minas e 
Energia, comparando procedimentos polí ticos adotados por 14 dos 
principais países do mundo, evidencia que não existe procedimen, 
to-padrão. Cada país vem adotando o modelo de sua maior conve, 
niência, de conformidade com as peculiaridades de cada um. Des­
sa forma, o modelo adotado pelo Brasil não tem por que se condi, 
cionar ao de outros países, devendo ser levado avante de acordo com 
os interesses nacionais, que refletem os interesses maiores da socieda­
de brasileira. trnduzidos e defInidos na legislação pertinente. 

Faz parte dos objetivos do Governo o incentivo aos investi, 
dores privados na geração de eletricidade que poderão utilizar a 
rede de transmissão para venda de sua eletricidade. 

Qualquer aoordagem de aspectos técnicos com conotação 
ideológica não deve ser considerada, em face da égide da questão 
maior, que é a natureza política e econômica, qual seja a viabiliza, 
ção dos recursos exigidos pelo Tesouro Nacional para tomar viá­
velo Plano de Estabilização Econômica do Governo. 

Cabe escalrecer fmalmente o fato de o Governo Federal já 
ter se definido pela inclusão da Light Serviços de E1etricidade SI A no 
Programa Nacional de Desestatização PND (Decreto nO 572/92). 

Ao projeto de lei em exame foi apresentada emenda pro­
pondo, também, a exclusão da Escelsa do PND. Pelas razões ex, 
postas anterionnente, somos por sua rejeição, assim como somos 
pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara nO 69/94. 

Sala das Comissões 6 de Junho de 1995. - Pedro Piva, 
Presidente em exercicio - Jefferson Peres, Relator - José Ro­
berto Arruda - Vilson Kleinubing - Lúcio Alcântara - Marlu .. 
ce Pinto - Francelino Pereira - Mauhl Miranda - Arlindo 
Porto - Lúdio Coelho - Osmar Dias - DeDo Parga - Ademir 
Andrade (voto vencido) - Geraldo Melo - Ney Suassuna _ 
Eduardo Suplicy (voto Vencido). 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre 41 

Projeto de Lei da Câmara nO 69194 (Projeto de Lei n" 
3.834-C, de 1993 - na Câmara dos Deputados), que 
'Exclui a Light Serviços de Eletricidade S/A da 
abrangência da Lei nO 8.031, dé U .. 4-9O, que criou o 
Programa Nacional de Desestatização. 

Relator Senador Eduardo Matarazzo Suplicy 

I -Rdatório 

O Projeto de Lei da Câmara n° 69/94 dispõe sobre a exclu­
são da Light SelViços de Eletricidade S/A da abrangência da Lei 
nO 8.031, de 12 de abril de 1990, que criou o Programa Nacional 
de Desestatização. 

n - Voto 

O Programa Nacional de Desestatização - PND teve sua 
defmição, princípios, diretrizes, áreas de abrangência, componen~ 
tes e eslrutura de funcionamento estabelecidos na Lei n° 8.031. de 
12-4·90. 
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Especificamente no que conceme às áreas de abrangência 
do Progrnrna, dispõe o art. 2°, parágrnfo 3°, da Lei n° 8.031/90: 

"Art. 2° ......••.....•.................•...........•.•......•.....•......... 
Parágrafo terceiro. Não se aplicam os dispositivos 

desta Lei às empresas públicas ou sociedades de econo­
mia mista que exerçam atividades da competência exclu­
siva da União, de acordo com os artigos 21, 159, inciso 
I, alínea C e 177 da Constituição Federal, ao Banco do 
Brasil S.A. e, ainda. ao órgão oficial ressegurador referi­
do no inciso n, do artigo 192, da Constituição Federa!.!! 

A mencionada Lei foi regulamentada, na integra. pelo De­
creto nO 99.463. de 16 de agosto de 1990, que preservou, em seu 
art. 3°, incisos r e n, a mesma área de abrangência definida pela 
Lei nO 8.031/90. 

Posteriormente, o Decreto nO 724, de 19 de janeiro de 1993. 
que revogou o Decreto nO 99.463/90. objetivando consolidar a re­
gulamentação. nela introduziu algumas alterações, mantendo, con­
tudo, o dispositivo da exclusão do Programa de empresas públicas 
e sociedades de economia mista que exercem atividades de com­
petência exclusiva da União, de acordo com os artigos 21, 159, in­
ciso r. alínea c, e 177, da Constituição, bem como o Banco do Bra­
sil SoA. e o órgão ressegurador referido no artigo 192. inciso n, 
também da Constituição Federal. 

Ao excluir do PND as empresas públicas e sociedades de 
economia mista elencadas no art. 21 da Constituição Federal, a le­
gislação supracitada, em consonância com os dispositivos consti­
tucionais, não permitia o início de qualquer processo de privatiza­
ção em diversas áreas, notadamente nas mencionadas no inciso 
XIL alíneas de a a f. 

Em flagrante inconstitucionalidade e ilegalidade, tendo em 
vista inserir áreas de atuação reservadas diretamente ao Estado ou 
mediante concessão, pennissão e autorização, o Poder Executivo 
incluiu no PND várias empresas protegidas pela excepcionalidade, 
caracterizando evidente exorbitância do poder regulamentador. en­
tre elas a Light Serviços de Eletricidade SI A e a Espírito Santo 
Centrais Elétricas SA. - ESCELSA, pelo Decreto n" 572, de 22 de 
junho de 1992. 

A opção por prosseguir com a desestatização da Light e da 
Escelsa se deu, apesar da evidente percepção. pelos responsáveis 
pela condução do processo, das irregularidades do ato cometido. 

Visando tentar contornar a legislação vigente promovendo a 
privatização de setores estratégicos da economia, notadamente na 
área de energia elétrica, o Poder Executivo ÍDiciou em 23 de se­
tembro de 1993 a publicação de sucessivas medidas provisórias 
que, entre outros pontos, propõem a alteração,da redação do § 3° 
do art. 2° da Lei nO 8.031/90. limitando as excepcionalidades do 
PND apenas às áreas de telecomunicações, serviços e instalações 
nucleares, petróleo, instituições fmanceiras aplicadoras de fundos 
regionais, Banco do Brasil S.A e ao órgão oficial ressegurador. 

As medidas provisórias a que nos referimos são as seguintes: 
- MP nO 353, de 23-9-93; 
- MP nO 362. de 25-10-93; 
- MP nO 376, de 24-11-93; 
- MP nO 392, de 23-12-93; 
- MP nO 415, de 21-1-94; 
- MP n° 432, de 23-2-94; 
- ~ nO 455, de 25-3-94; 
- MP nO 479, de 25-4-94; 
- MP nO 506, de 24-5-94; 
- MP nO 533, de 23~-94; 
- MP nO 557, de 26-7-94; 
- MP nO 588, &25-8-94; 

- MP nO 630, de 23-9-94; 
- MP nO 670, de 21-10-94; 
-MPn0718,de 18·11-94; 
- MP nO 772, de 20-12-94; 
-MPnO 84l, de 19-1-95; 
- MP n° 901, de 16-2-95; 
- MP nO 945, de 16-3-95; 
- MP nO 970, de 12-4-95; e 
- MP nO 995, de 11-5-95. 
Ora, 21 (vinte e uma) edições sucessivas de medidas provi­

sórias acobertando irregularidades cometidas. na tentativa de legi­
timar processos de privatizações futuras e em curso, configuram­
se em atos de exorbitância do Poder Executivo, altamente lesivos 
aos interesses do País, ademais de desrespeitosos aos Poderes Ju­
diciário e Legislativo. 

As tentativas do Executivo de "legalizar" inclusões ilegais (". 
inconstitucionais de empresas no PND. entre elas a Light e a Es­
celsa, lamentavelmente não pararam na reedição das sucessivas 
medidas provisórias supracitadas. 

Não tendo obtido sucesso na aprovação das medidas provi­
sórias pelo Congresso Nacional, o Executivo, através de diploma 
legal que fere frontalmente a Lei nO 8,031/90, aprovada pelo Le­
gislativo, tentou, ainda em 1994, limitar as exoepeionalidades do PND. 

Efetivamente, não é outra a interpretação que se pode ter da 
edição do Decreto n° 1.034, de 29 de julho de 1994, que "altera e con­
solida a regulamentação da Lei nO 8.031, de 12de abril de 1990". 

Ao tratar das sociedades excluídas do Programa (Seção fil), 
a IInova regulamentação·· alterou o inciso I do art. 3° da regula­
mentação anterior (Decretos nOs 724, de 13-1-93, e 798, de 15-4-
93), limitando as exclusões às áreas mencionadas nos incisos XI 
(telecomunicações) e xxm (nudear) do art. 21 da Constituição 
Federal. 

Ao agir dessa f01Dl3, o Executivo, mais uma vez, apostou 
em sua supremacia sobre os Poderes Legislativo e Judiciário, em 
mais um ato de flagrante exorbitância de poder. 

Entretanto, pareceu esquecer O Executivo, talvez movido 
pelo incontrolável desejo de promover a privatização do setor elé­
trico brasileiro, a começar pela Escelsa e pela Ligb~ que o dispos­
to na "nova Norma" (Decreto nO 1.024) não revestiu de '1egalida­
de" aIoS anteriormente pratíeados de forma ilegal e inconstitucional 

Além disso, cabe ressaltar. o estabelecido na IInova regula­
mentação·· (Decreto nO 1.024) não tem supremaci_a sobre as dispo­
sições da Lei nO 8.031/90, aprovada pelo Congresso Nacional. Não 
poderia, portanto, um decreto alterar os termos de uma lei sem que 
tais alterações fossem objeto de aprovação do Legislativo, 

Por todo o exposto, a inclusão da Ligtb e da Escelsa no 
PND continua eivada de ilegalidades e inconstitucionalidades, 
apesar dos esforços do Executivo em '1egalizar" atos indevida­
mente praticados. 

Outros argumentos a considerar no caso da privatização 
destas empresas: 

1. A Ligth é a empresa de distribuição do Estado do Rio de 
Janeiro responsável pelo fornecimento (distribuição) de 80% da 
energia consumida no Estado, atendendo a mais de 9 milhões de 
consumidores em 28 municípios. A CeIj, concessionária estadual, 
é responsável pela quase totalidade do fornecimento dos 20% res­
tantes. em sua áreas de atuação', a Ligth e a Cerj são monopólios 
naturais. Fumas não é empresa distribuidora de energia elétrica. 

Assim, a transferência da Ligth e da Escelsa pai'a. o setor 
privado não alterará a caracteristica básica dessas distribuidoras. 
monopólios naturais. ' 
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2. As recentes alterações na legislação brasileira não são su­
ficientes para caracterizar a existência de um novo modelo institu­
cional para o setor. 

Nesse sentido. vale lembrar o total descumprimento da Lei 
na 8.631/93 que estabelecia a recuperação tarifária e instituía a 
chamada rompetitividade setorial. A Lei tinha os seguintes objetivos: 

- restabelecer a disciplina financeira no setor através de um 
grande encontro de contas em que o Tesouro arcou com grande 
parte do valor acumulado de CRC (Conta de Resultados a Com­
pensar), das garantias dadas constratuahnente para cobrança dos 
débitos intrasetoriais e do condicionamento dos reajustes tarifários; 

- promover a competitividade entre as concessionárias. me­
diante a homologação, pelo poder concedente, das tarifas propos­
tas pelas concessionárias a partir de suas planilhas de custos e o 
fim do regime de remuneração garantida (desequaJização tarifária); 

- alteração do regime de contratação de compra e venda de 
energia entre concessionárias. a fim de ajustar a ampliação da 
oferta de energia a uma previsão responsável da demanda. 

Desde o início, o Governo não cumpriu o que a lei estabele­
ceu para a ftxação das tarifas, iniciahnente condicionou a recupe­
ração tarifária a uma programação gradual até uma larifa média de 
59 dólares por MWh em novembro de 1993. Na prática, as tarifas 
permaneceram equalizadas, não refletindo as diferenças de custos 
inerentes à prestação dos serviços nos grandes centros e nas diver­
sas áreas do país. Na realidade, o governo continuou contendo as 
tarifas como política de combate à inflação, impedindo a implanta­
ção do realismo tarifmo necessmo à saúde fmanceira das conces­
sionárias (contenção tarifária em suporte a um novo plano de esta­
bilização econômica). 

Em suma, a Lei 8.631193 não se faz cumprir. Hoje. passa­
dos 2 (dois) anos de sua promulgação, a situação de inadimplência 
das concessionárias de sezviço público com o grupo Eletrobrás, 
por exemplo, já atinge a casa de US$2.068 bilhões. 

3 - Da mesma forma, a regulamentação insuficiente para a 
formação de consórcios para geração de energia elétrica (Decreto 
nO 915/93), a falta de critérios claros e transparentes na regulamen­
tação do SINIREL - Sistema Nacional de Transmissão de Energia 
Elétrica, em especial no que diz respeito aos custos do transporte 
de energia -, a inaplicabilidade da recente lei de concessões e, o 
que é mais grave ainda, a ausência de regras claras do funciona­
mento do poder concedente, apontam para as debilidades que não 
caracterizam uma proposta de modelo institucional para. o setor. 
Assim, promover a privatização de concessionárias em importan­
tes Estados da Federação, como no caso do Rio de Janeiro e do 
Espírito Santo, é, no núnimo, temerário, podendo representar sé­
rias conseqüências para o interesse público. 

A alienação das ações da União na Light e na Escelsa. inau­
gurando o processo de desestatização do setor elétrico, conforme 
proposta do governo federal, antes mesmo da existência de ade­
quado marco regulatório específtco em que presezve o interesse 
público, acarretará desdobramentos indesejáveis para as econo­
mias dos Estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo, notada­
mente no que diz respeito à execução de suas políticas públicas. 

Parece-nos fundamental que os governos estaduais possam 
participar da gestão de suas empresas de distribuição de energia 
elétrica e da determinação de suas políticas energéticas. A pura e 
simples venda da Light e da Escelsa para o setor privado levará os 
Estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo a perderem total­
mente o controle em uma área primordial para a construção de 
suas políticas regionais de desenvolvimento. 

Ante ao exposto, somos pela aprovação do PLC n° 69/94. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1995. - Senador Eduardo 
Matarazzo Suplicy. 

PARECER N' 379, DE 1995 

Da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura 
sobre Emenda do Senado oferecida ao Projeto de 
Lei da Câmara nO 2S~ que" introduz modificação 
no Plano Nadonal de Viação, incluindo o trecho ro­
doviário que espedfica" . 

Relator: Senador Vilson Kleinübing 
Submetido ao exame da Comissão de Infra-Estrutura, o 

Projeto de Lei da Câmara nO 25/94 que inclui no Sistema Rodoviá­
rio Nacional do Plano Nacional de Viação o prolongamento da 
Rodovia RB-282, a partir de São Miguel D'Oeste - SC, até a pon­
te sobre o Rio Peperiguaçu, na divisa com a Argentina, recebeu 
aprovação, em 3 de maio de 1995. 

Tendo sido apresentada Emenda ao Projeto, de autoria do 
Senador Gerson Camata. que inclui igualmente a ponte sobre o 
Rio Doce, em Colatina-ES. no Sistema Rodoviário Nacional do 
Plano Nacional de Viação, passamos a analisar a matéria proposta. 

O último Plano Nacional de Viação, aprovado pelo Con­
gresso Nacional através da Lei nO 5.917, data de 10 de setembro de 
1973. A partir de então. mudanças profundas vêm ocorrendo na 
realidade econômica brasileira. A organização espacial da econo­
mia nacional incorporou fronteiras nas regiões Norte e Centro­
Oeste, aumentando as áreas produtivas e aproximando o mercado 
brasileiro de seus parceiros. vizinhos na América Latina. Em de­
corrência, estão sendo viabilizados sucessivos acréscimos de pro­
dução (agricola e mineral) destinados, prioritariamente, ao merca­
do internacional. 

Essa reorganização trouxe consigo uma ocupação terntorial 
e produtiva, com importantes reflexos nas áreas de segurança e de­
senvolvimento nacional. Assim, a nova configuração espacial e 
ocupacional de grandes áreas, com fluxos humanos e econômicos 
para o interior do País, já está a exigir uma revisão do Plano Na~ 
cionaI de Viação e a deftnição de um novo Sistema Nacional de 
Viação para atender a produção atual e futura e as necessidades 
dos mercados brasileiro e internacional. 

O cenário atual impõe que se defmam quais os subsistemas 
viários que ficarão sob a responsabilidade do Governo Federal, de­
vendo balizar-se por uma rigorosa seletividade do âmbito do seu 
campo jurisdicional, de modo a maximizar a estabilização dos es­
cassos recursos federais disponíveis. 

Essa revisão institucional dos subsistemas viários. contem­
plando as questões de redistribuição de responsabilidades entre os 
diversos níveis da administração (federal, estadual e municipal), é 
decorrência lógica da Constituição de 1988, quando esta estabele­
ce áreas de competência e altera o sistema tributário. 

Diante dessa situação, o Ministério dos Transportes está 
elaborando um Anteprojeto de Lei Básica dos Transportes, consti­
tuindo-se na consolidação dos princípios e diretrizes referidos na 
Constituição e a delimitação da abrangência do Sistema Nacional 
de Viação. 

No tocante ao setor rodoviário, a malha. sob a responsabili­
dade do DNER, ficará reduzida a 69.337,2 km, constituindo-se ba­
sicamente de rodovias que desempenham as funções arteriais prin­
cipais. Essa malha rodoviária pavimentada representa 3,0% da ex­
tensão global da rede rodoviária nacional. sendo, entretanto, res­
ponsável por percentual de sezviço correspondente a cerca de 43% 
do transporte rodoviário. 

Especificamente, no que concerne à Emenda apresentada 
pelo Senador Gerson Camata, devemos informar que, em contatos 
mantidos com a Diretoria de Planejamento do ONER, fomos in­
fonnados de que: 
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- a Residência do DNER de Linhares-ES. é res­
ponsável pejo trecho rodoviário: João Neiva - Colatina 
- Aimorés - Conselheiro Pena - Divisa com o Estado de 
Mims Gerrus; 

- aquela Residência infOIIDOU que todo o trecho 
acima descrito encontra-se pavimentado; 

- a BR-259, que integra os trechos acima descri~ 
tos, está incluída no Sistema Rodoviário Nacional do 
Plano Nadona] de Viação; 

- pela proposta do Ministério dos Transportes, 
esta rodovia deverá pennanecer no PNV; 

- a ponte sobre o Rio Doce é parte integrante da 
rodovia BR-259; 

- já estão adiantados os entendimentos entre o 
DNER e os Estados no sentido de se redistribuir a res­
ponsabilidade sobre algumas rodovias, redefmido suas 
jurisdições; 

- quanto ao que dispQe o Projeto de Lei da Câma­
ra n' 25/94, infonna o DNER que o trecho rodoviário 
sugerido para integrar o PNV já foi incorporado, "apesar 
dos sérios problemas de engenharia apresentados na 
ponte sobre o Rio Periguaçu. na BR-282", em decorrên­
cia de aromas do Mercosul. 

Diante do exposto, consideramos inócua a Emenda apresen· 
tada pelo eminente Senador, razão pela qual a rejeitamos. 

Sala da Comissão, 6 de junho de 1995. - José Agripino, 
Presidente - Senador Vilson KJemübing, - Jonas Pinbeiro - Lu­
dio Coelho - Onofre Quinan - Arlindo Porto - José Alves -
Romeu Tuma - Ademir Andrade - José Roberto Arruda -
Mauro Miranda - Ney Suassuna. 

PARECER N' 380,DE 1995. 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de 
Lei d. Câmara n° 015, de 1995 (n' 1.504/91, na Casa 
de origem), que "proíbe a captura de mamíferos 
aquáticos das ordens Sirênia, Carnívora e Cetácea, e 
de répteis da Ordem Chelonia, em território brasilei­
ro, e dá outras providências. 

Relatora: Sena~ra Marina Silva 

I - Relatório 

O presente Projeto de Lei da Câmara origina-se de iniciati­
va do Deputado Ivan Burity e visa a proibir "a perseguição, utili­
zação e destruição, caça ou captura de mamíferos aquáticos das 
Ordens Sirênia, Carnívora, e dos répteis da Ordem Chelonia, em 
território e em águas em que o Brasil exerce qualquer espécie de 
jurisdição". 

O Projeto prevê pena de 2 (dois) a 5 (cinco) anos de reclu­
são para os infratores de suas disposições, tomando passíveis de 
apreensão, ainda, os apetrechos e equipamentos, inclusive embar­
cações utilizadas como instrumento para a infração. 

Por fim, é proposta a punição, com as mesmas penalidades, 
para todos aqueles que, com poluentes. causarem a morte dos ani­
mais referidos ou tornarem o· meio ambiente impróprio para sua 
sobrevivência. 

Na Câmara dos Deputados, a Proposição teve a si apensado, 
duranta a sua tramitação, o Projeto de Lei n° 1.505, de 1991, tam­
bém de autoria do Deputado Ivan Burity, que 'proíbe a captura do 
peixe-boi em território brasileiro e dá outras providências". 

Naquela Casa, o projeto recebeu pareceres da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, da Comissão 

de Agricultura e Política Rural e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação. 

Encaminhando ao Senado Federal para deliberação, o proje­
to foi distribuído à Comissão de Educação. para parecer, não tendo 
recebido emendas. 

n - Voto do Relator 

A proteção à fauna brasileira, em linhas gerais. é regida, 
desde 3 de janeiro de 1967, pela Lei n' 5.197. A Lei - conhecida 
inapropriadamente como Código de Caça. apesar de apresentar al­
cance bem mais amplo do que tal atividade - defme mecanismo de 
proteção à fauna silvestre, aquela que vive naturalmente fora de 
cativeiro. Estabelece dispositivos concernentes às condições de 
proibição e permissão - esta em casos especiais - para a caça, 
proíbe o comércio de espécimes da fauna silvestre, defme condi­
ção para a introdução de espécies no País e concede a cientistas a 
possibilidade de obtenção de licença especial para a coleta de ma­
terial destinado a ftns científicos. 

Datado do mesmo período, o Decreto-Lei n' 221, de 28 de 
fevereiro de 1967. "dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca e 
dá outras providências ". O Decreto defme como pesca o "ato ten­
dente a capturar ou extrair elementos animais OU vegetais que te­
nham na água seu nonna.l ou mais freqüente meio de vida", Esta­
belece, ainda, como de domínio público, todos os animais e vege­
tais que se encontrem nas águas dominiais brasileiras. 

Depreende-se, da análise dos dois dispositivos legais, um 
daro conflito. Por um lado, o acesso à fauna silvestre é, em princí­
pio, totalmente vedado. Por outro, os animais que tenham na água 
seu nonnal ou mais freqüente meio de vida são de domínio públi­
co e podem também em princípio, ser capturados ou extraídos à 
vontade. 

A dificuldade maior, de ordem conceitual. prende-se à in­
clusão, na categoria de pesca, de animais da fauna brasileira - al­
guns ameaçados de extinção - pelo singelo motivo de terem na 
ãgua o seu meio predominante de vida. Animais como os mamife­
TOS aquáticos, assim. muitas vezes deixam de ser considerados per­
tencentes à fauna silvestre. em interpretações que- reservam esse 
conceito para a fauna terrestre. 

À falta de clareza legal. as decisões judiciais têm-se pautado 
pelo poder dos juízes de intel]>Ietar as leis. nem sempre com bons 
resultados para a preservação de espécies brasileiras sob risco de 
extinção. 

Dessa maneira, o Projeto em epígrafe, ao tratar da proteção 
de mamíferos llquáticos e de répteis que especifica, tenta dirimir as 
dúvidas suscitadas em relação à proteção devida a espécies da fau· 
na aquática, da mesma fonna como já alcançado com a aprovação 
da Lei nO 7.643, de 18 de dezembro de 1987, que "proíbe a pesca 
de cetáceo nas águas jurisdicionais brasileiras". 

A respeito da proteÇão às espécies da fauna brasileira amea~ 
çadas de extinção, é importante mencionar, ainda. a publicação, 
pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu­
rais Renováveis - IBAMA, da Portaria nO 1.522, de 19 de dezem­
bro de 1989, que reconhece a Lista OficiaTi'll!1>spécies da Fauna 
Brasileira Ameaçada de Extinção. Esse instrumento contém dispo­
sitivos que asseguram. às espécies contidas na Relação, a proteção 
estabelecida na Lei nO 5.197 e cominam as penalidades previstas 
nesta lei às infrações decorrentes da não observância do disposto 
na Portaria. 

No entanto, a Relação apresentada pelá Portaria n' 1.522, 
pela sua forma e conteúdo, não é relação especiftcada no art. )lO da 
Lei nO 5.197. Nesse dispositivo, prevê-se a publicação e a atualiza.· 
ção anual do rol das espécies cuja utilização, perseguição, caça ou 
apanha será permitida, com a indicação e a delimitação das respec-
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tivas áreas. Por isso, do ponto de vista legal. a Portaria do Ibama 
não tem fundamentação, mostrando-se insuficiente para funcionar 
como instrumento coercitivo para a proteção das espécies ameaçadas. 

Por tudo isso, o Projeto tem o grande mérito de proporcio­
nar adequada proteção às espécies aquáticas da fauna brasileira 
ameaçadas de extinção. A <h.Jbiedade da legislação existente tem 
lúrnado infrutíferos os esforços de fiscalização e de JX>liciamento 
do lhama, visto que a interpretação judicial tem muitas vezes, tm­
tado espécies aquáticas ameaçadas de extinção sob a ótica do Có­
digo de Pesca, retirando a proteção pretendida pelo legislador com 
a Lei nO 5.197. 

Temos, conbldo, ressalvados o valor e a necessidade da 
Proposição. algumas ressalvas em relação ao seu conteúdo. 

1 - A emenda do Projeto inclui a ordem Cetácea, cuja pro­
teção já é assegurada por outro dispositivo legal. a Lei ne. 7.643. de 
18 de dezembro de 1987. Tal expressão, portanto, deve ser excluí­
da do texto. 

2 - Ao especificar as Ordens animais objeto de proteção, o 
Projeto dá a entender que todas as espécies da Ordens citadas en­
contram-se sob o mesmo tipo de proteção, o que não é a intenção 
do autor, como se depreende de sua justificação. O projeto. por­
tanto, em nome da clareza. deve detalhar os nomes das espécies 
protegidas. Ainda com esse fim. mostra-se importante a ,menção 
não apenas do nome popular de cada espécie, mas também do seu 
nome cientifico. 

3 - Com o detalhamento das espécies protegidas pelo ~je­
to, a menção aos répteis da Ordem Chelonia no Parágrafo Unico 
do art. 10 se mostra desnecessãria, uma vez que apenas as espécies 
dessa Ordem efetivamente ameaçadas de extinção se tomam alvo 
da proteção almejada - ° que justifica a proibição de sua captura 
inclusive para o consumo humano de subsistência. 

4 - O Projeto foge de um critério objetivo - a preservação 
de espécies de fauna aquática brasileira ameaçadas de extinção -
ao incluir" em sua relação de espécies protegidas, o lobo-marinho 
e o elefante-marinho. Tais espécies não fazem parte da Lista Ofi­
cial do Ibama. não cabendo, portanto sua menção nesta Proposição. 

5 - O Projeto prevê apenas a pena de reclusão para as infra­
ções do que nele se encontra diposto. Em nome da igualdade de 
tratamento dado pela Lei nO 7.643, que "proíbe a pesca de cetáceo 
"e .1 fim de oferecer maior flexibilidade ao juiz na aplicação da lei, 
o Projeto deve incluir, também, a aplicação de multa aos infratores. 

Diante do exposto. somos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n° 15/95, na forma do substitutivo que ora apresentamos. 

EMENDA SUBSTITUTIVO N" I - CE 

Proíbe a captura de mamíferos aquáticos <Ia. Or­
dens Sirênia e Canúvora, e de répteis da Ordem Chdo­
nia, em território brasileiro, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica proibida a perseguição. utilização e destruição, 

caça ou captura de mamíferos aquáticos das Ordens Sirênia, Car­
nívora e dos répteis da Ordem Chelonia em tenitorio e em águas 
em que o Brasil exerce qualquer espécie de jurisdição. 

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição deste artigo: 
I - OS animais destinados a pesquisas científicas ou ao fo­

mento de criadouros devidamente legalizados. quando autorizados 
pela autoridade competente; 

11 - os animais utilizados para saciar a fome do indivíduo 
comprovadamente miserável. excluídas as espécies em extinção 
constantes da lista publicada por autoridade competente. 

Art. '],O As infrações do disposto nesta Lei serão punidas 
com pena de 2 (dois) a 5 (cinco) anos de reclusão. além de multa. 
St;m prejuízo de outras penas cominadas em lei. 

§ 1° São passíveis de apreensão os apetrechos e equipamen­
tos, inclusive embarcações. utilizados na perseguição, utilização. 
caça ou caprura das espécies referidas nesta Lei. 

§ 2° Serão igualmente punidos com as penalidades previstas 
neste artigo aqueles que com poluentes causarem a morte dos ani­
mais referidos ou tomarem o meio ambiente impróprio para sua 
sobrevivência. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de sessenta dias contados de sua publicação. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 23 de maio de 1995. - Roberto Re­

quião, Presidente - Marina Silva, Rdatora - Darcy Ribeiro -
Emília Fernandes - BeUo Parga - Flaviano Melo - Lúào Al­
cântara - Gerson Camata - Leomar Quintanilha - José 
Eduardo Dutra - Jefferson Peres - Arthur da Távola - José 
Bianco - Marluce Pinto. 

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR COUTINHO JORGE 
NA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nO 15, de 
1995, que" proíbe a captura de mamíferos aquáticos 
das Ordens Sirênia, Camífora e Cetácea, e de répteis 
da Ordem Chdonia, em território brasileiro, e dá ou­
tras providências" • 

Louvamos. inicialmente, a oportunidade da Proposição, e a 
clareza com que a Relatora Senadora Marina Silva apresenta a 
problemática e a análise do projeto. Entretanto. com o objetivo de 
contribuir para a melhor operacionalização e aplicabilidade da lei 
achamos de bom alvitre pedir vista e proceder algumas consultas a 
especialistas envolvidos com a matéria. 

Assim, com base nessas consultas, particularmente junto ao 
setor competente do Ibama. e seguindo as recomendações do Gru­
po de Trabalho Especial de Mamíferos Aquáticos, constituído de 
especialistas de instituições ambientais públicas e privadas, apre­
sentamos alterações nos artigos 1° e 2° do citado projeto, em rela­
ção ao proposto no Relatório. Ressaltamos que tais alterações são 
eminentemente formais e visam facilitar a aplicação da lei. 

1 ° A proibição deve obedecer ao critério de "Ordens" e não 
de I Espéciesll

• posto que a citação destas restringe à atuação do ór­
gão fiscalizador e pode gerar intetpretação conflituosa na aplica­
çãoda lei. 

2° As penalidades para as infcações já são previstas em lei. 
Isto posto, somos favoráveis à alteração do substitutivo do 

Relator como segue: 

Proíbe a captura de mamíferos aquáticos das O .... 
dens Sirênia e Canúvora, e de répteis da Ordem Cheio­
Dia, em território brasileiro, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l° Fica proibida a perseguição, utilização e destruição, 

caça ou captura de mamíferos aquáticos das Ordens Sirênia, Car­
nívora e dos répteis da Ordem Chelonia em tenitório e em águas 
em que o Brasil exerce qualquer espécie de jurisdição. 

Parágrafo único. Excetuam-se da Proibição deste artigo os 
animais destinados a pesquh;:as científidl's ou..ao fomento de cria­
douros devidamente legalizados, quando aotorizados pelo órgão 
ambiental competente. 

Art. 2° As infrações do disposto nesta lei serão punidas de 
arordo com as Leis n"s 5.197/67 e 7.653/88. 

§ 1° São passíveis de apreensão os apetrechos e equipamen­
tos. inclusive embarcações, utilizadas na perseguição, utilizaçãv, 
caça ou cáptura das espécies referidas nesta lei. 
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§ 2° Serão igualmente punidos com as penalidades previstas 
neste artigo aqueles que com poluentes causarem a morte dos ani­
mais referidos ou tornarem o meio ambiente improprio para sua 
sobrevivência. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta lei no praw 
de sessenta dias contados de sua publicação. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N° 381, DE 1995 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre a 
Mensagem nO 199, de 1995, do Senhor Presidente da 
República do Senado Federal o Dome do Senhor 
Gustavo Jorge Laboissiére Loyola para exercer o 
cargo de Presidente do Banco Central do Brasil. 

A Comissão de Assuntos Econômicos, em votação secreta 
realizada em 8 de junho de 1995, apreciando o relatório apresenta­
do pelo Sr. Senador Pedro Piva sobre a Mensagem na 199 de 1995, 
opina pela Aprovação da escolha do Senbor Gustavo Jorge La-. 
boissére Loyola para Presidente do Banco Central do Brasil, por 
24 votos favoráveis e 2, contrários. 

Sala das Comissões, 8 de junho de 1995. - Gilberto Mi­
randa Presidente - Pedro Piva Relator - Valmir Campelo -
Onofre Quinan - Esperidião Amin - João Rocha - Leomar 
QuiDlaDilba - Beni V:eras - Jader Barbalbo - Bdlo Parga -
Mauro Miranda - Francdino Pereira - Arlindo Porto - Pedro 
Simon - Eduardo Suplicy - Carlos Patrocínio - Jonas Pinhei .. 
ro - Lauro Campos - Bernardo Cabral - Geraldo Melo - Car .. 
los Bezerra - Ney Suassuna - Freitas Neto - Osmar Dias. 

Relatório 

Relator: Senador Pedro Piva 
Nos termos dos artigos 84, inciso XN, e 52, inciso TIL alí­

nea d, da Constituição Federal, o Senhor Presidente da República 
submete à aprovação do Senado Federal o nome do Doutor Gusta­
vo Jorge Laboissiêre Loyola para exercer o cargo de Presidente do 
Banco Central do Brasil. 

Os referidos dispositivos constitucionais conferem compe­
tência privativa ao Senado Federal para, após argüição pública, 
aprovar previamente, por voto secreto, a escolha do Presidente do 
Banco Central do Brasil. 

O curriculum vitae anexado à Mensagem Presidencial evi­
dencia que o Doutor Gustavo Jorge Laboissiere Loyola possui for­
mação acadêmica expressiva e experiência profissional compatível 
e adequada ao cargo para o qual é indicado. 

A fim de que os Senhores Senadores, Membros desta Co­
missão, J>O!isam melhor ajuizar sobre as qualidades do candidato, 
apresento, a seguir, alguns dos predicados extraídos do seu curri­
culum vitae. 

Funcionário de carreira do próprio Banco Central do Brasil, 
onde ingressou por concurso público em 1977, o DT. Gustavo 
LoyoIa, é Bacharel em Economia pela Universidade de Brasília, e 
Mestre e Dootor em Economia, pela Fundação Getúlio Vargas. 

Nos primeiros 10 anos de sua vida funcional no Banco Cen­
tral, exerceu funções no Departamento de organismos e Acordos 
Internacionais, na Diretoria da área Externa e no Departamento de 
Normas do Mercado de Capitais. 

Em outubro de 1987 ,licenciou-se do Banco Central do Bra­
sil para exercer atividades na iniciativa privada, como Diretor 
Operacional da Planibanc Crnretora de Valores, Diretor Adjunto do 
Banoo de Investimento Planibanc SI A e como Consultor da Febraban. 

Retornou ao Banoo Central do Brasil em outubro de 1989, 
passando a exercer a função de Consultor Especial do Gabinete do 
Presidente, em março de 1990 foi empossado como Diretor de 

Normas e Organização do Sistema Financeiro exercendo ali suas 
funções até novembro de 1992 quando assumiu o cargo de Presi­
dente do Banco Central do Brasil, até março de 1993. 

Pelo Banco Central participou de várias Missões ao Exte­
rior, ora como representante do Banco, delegado brasileiro, expo­
sitor, conferencista ou Governador Alterno. Na vida acadêmica, 
sua experiência revela que foi professor de análise macroeconômi­
ca, moedas e bancos das Faculdades Integradas Bennet, no Rio de 
Janeiro nos anos 1981 a 1982 e Professor de política monetária e 
análise macroeconômica da Fundação Getúlio Vargas em São 
Paulo, nos anos de 1988 a 1989. 

Licenciou-se, novamente, do Banco Central em agosto de 
1993 para ser Sócio-Diretor da empresa MCM Consultores Asso­
ciados Ltda., sediada em São Paulo. 

Tais funções e cargos, evidenciados em seu Curriculum 
Vitae que se encontra à disposição dos eminentes integrantes desta 
Comissão, revelam o nível de qualificação profissional e formação 
acadêmica do indicado além e principalmente de já ter exercido a 
Presidência do Banco Central do Brasil, ficando, assim, esta Co­
missão de Assuntos Econômicos em condições de deliberar sobre 
a indicação do Doutor Gustavo Jorge Laboissiére Loyola. nos ter­
mos da Mensagem nO 597, de l°de junho de 1995. 

Sala das Comissões, 8 de junho de 1995. - Gilberto Mi­
randa, Presidente - Pedro Piva. Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coellio) - O expediente lido 
vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coellio) - O Projeto de De­
creto Legislativo nO 53, de 1995, lido anteriormente, terá, nos ter­
mos do art. 376. "c", do Regimento Interno, perante a Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, o prazo de cinco dias para 
recebimento de emendas, frndo o qual a referida comissão terá 15 
dias, prorrogãveis por igual pedodo. para opinar sobre a proposição. 

Sobre a mesa, Proposta de Emenda à Constituição que será 
lida pelo Sr. 1 ° Secretário em exercício, Senador Jefferson Péres. 

É lida a seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 37, DE 1995 

Acrescente dispositivos ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, facultando à União ins­
tituir imposto sobre movimentação ou transmissão 
de valores e de créditos e direitos de natureza finan­
ceira, de vigência temporária. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos tennos do § 30 do art. 60 da Constituição, promulgam a se­
guinte emenda ao texto constitucional: 

'Artigo único. O Ato das Disposições Constitucionais Tran­
sitórias passa a viger acrescido dos seguintes dispositivos: 

"Art. 74. A União poderá instituir Imposto sobre Movimen­
tação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natu­
reza Financeira - IPMF. 

§ 10 O IPMF será cobrado durante os quatro exercícios fi­
nanceiros subseqüentes ao de sua criação. 

§ 2° A alíquota do IPrvw será de vinte e cinco centésimos 
por cento do montante da movimentação ou transmissão de valo­
res de crédito e direitos de natureza financeira. 

§ 3° O produto da arrecadação do IPMF destinar-se-á: 
I - setenta e cinco por cento, à amortização da dívida inter­

na da União; 
II - vinte e cinco por cento, à amortização da dívida interna 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, rateados nos 
termos da lei que criar o IPrvw. 
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§ 40 A participação da União, dos Estados. dos Municípios 
e do Distrito Federal no produto da arrecadaçaõ do IPMF é condi­
cionada â utilizaçaõ prévia de recursos próprios na amortização de 
sua dívida interna, em montante nunca inferior àquele que vier a 
receber do Tesouro Nacional. 

Art. 75. Durante a vigência do IPMF, é vedada a emissão de 
tírulos públicos e a contratação de operações de crédito interno e 
externo por União, Estados, Distrito Federal e Municipios. ressal­
vadas as hipóteses de rolagem de dívidas não amortizadas e de fi­
nanciamentos de longo prazo, concedidos por instituições nacio­
nais e internacionais, desde que apreciados pelo Banco Central e 
aprovados pelo Senado Federa4 nos termos da lei que criara IPMF." 

Justificação 

"Quando os Economistas não conseguem 
diminuir as taxas de juros e a dívida pública, 

cabe aos Políticos as providências" 

O déficit público é o grande problema do Estado brasileiro: 
ele vem desafiando (e vencendo) sucessivamente os governos que 
se sucedem. Os esforços em prol do seu saneamento se vêm frus­
trando, inapelavelmente, não obstante os sacrificio suportados pela 
população, em decorrência da aplicação de cada plano econômico. 

E que o montante da dívida pública interna (100 bilhões de 
reais em 30-4-95), principalmente, em vez de diminuir, vem cre­
scendo, tendo atingido nível critico. O pagamento dos juros para a 
sua rolagem requer dotação superior a todas as demais do orça­
mento, .. transformando-o em mera peça de ficção. 

E por isso que não há verba para a saúde, para a educação, 
para a '!"'Dutenção das rodovias, para corrigir desequilíbrios sociais. 

E por isso que os juros no Brasil estão em patamares insu­
portáveis para nossa Economia. É por isso que o Estado brasileiro 
é concentrador de renda. Tira recursos das áreas sociais para con­
centrar na rolagem das dívidas públicas, para concentrar em espe­
culação financeira. 

É necessário por termo, de uma vez por todas, a essa situa­
ção. Não é mais possível contemporizar. Não podemos permitir 
que soçobre o plano Real, que, apesar de todos os percalços, vem 
garantindo uma razoável estabilidade monetária. Há que se enfren­
tar o mal pela raiz. E o mal, o grande mal, é a dívida pública - a 
interna, p;IDcipalmente, já que a externa pelos menos foi posta sob 
controle. E preciso, pois, atacá-la com anna eficaz, capaz de abatê-la. 

O IPMF, extinto ao fmal do exercício de 1994, revelou-se 
tributo produtivo e de cômoda arrecadação. Sua receita era obtida 
sem traumas e sem maiores sacrifícios pela população, por isso. 
poucos eram os contribuintes que reclamavam. apesar do bombar­
deio da mídia. A experiência llie foi favorável, como aliás têm 
atestado opiniões recolhidas de todas as camadas da sociedade. 
Por que, então, não utilizannos instrumento semelhante para a 
nossa batalha decisiva? 

Estamos propondo, pois, imposto sucedâneo ao antigo 
IPMF, com a mesma alíquota. O novo imposto. a ser instituído por 
lei, terá rendimento superior a meio bilhão de reais mensalmente. 
E, o mais importante, o produto de sua arrecadação se destinará, 
na sua totalidade, ao resgate da dívida pública interna. 

Impactos positivos da aplicação desta medida: 
fa) os juros cairão substancialmente com a implantação e 

destinação deste imposto. O que a sociedade perde ao pagar o im­
posto a Economia ganha com a redução dos juros; 

b) os Municípios, Estados, Distrito Federal e a União pode­
rão destinar mais verbas para as áreas sociais (Saúde, Educação. 
Habitação), pois ~rão menos dispêndios com juros da dívida pú­
blica e serviço desta mesma dívida. Para o Ministério da Saúde, 
que hoje administra uma emergência ftnanceira, o Congresso Na-

cional pode exigir do Executivo, que durante a vigência deste 
IPMF, assegure na LDO 4% da receita ordinária líquida disponível 
(receita total menos transferências aos Estados e Municípios) para 
atendimento ao SUS. Assim estaremos resolvendo dois problemas 
ao mesmo tempo: queda de juros e suas conseqüências e recursos 
para a Saúde e outros setores, pois a economia de despesa do Go­
vemo Federal será de no núnimo 6 bilhões de reais ao ano; 

c) as Unidades Federadas também se beneficiarão do produ­
to deste imposto da forma que for regulamentada pela lei. pois 
suas dívidas também serão reduzidas. 

Pelas razões expostas, temos a certeza de que o Parlamento 
Brasileiro acatará a presente Proposta de Emenda Constiruciúnal. 

Nós sabemos que o Governo não "quebra"; mas o Governo 
pode "quebrar" o País. Cabe ao Congresso Nacional evitar que 
isso aconteça .. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1995. - Vilson Kleinubing 
- Mauro Miranda - Freitas Neto - Valmir Campelo - Leomar 
Quintanilha - Esperidião Amin - João Rocha - Gilberto Miranda 
- Sérgio Machado - Geraldo Melo - Ney Suassuna - Élcio Álva­
res - Hugo Napoleão - Roberto Requião - Pedro Simon - Beni 
Veras - José Bianco - BeBo Parga - Carlos Patrocínio - Arlindo 
Porto - Francelino Pereira - Romeu Tuma - Artur Távola - Carlos 
Wilson - José Agripino - Antõuio Carlos Magalhães - Pedro Piva. 

(Ã Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania.) 

O SR, PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - A Proposta de 
emenda à Constituição que acaba de ser lida está sujeita às dispo­
sições específicas constantes dos arts. 354 e seguintes do Regi­
mento Interno. 

A matéria será publicada e despachada à Comissão de 
Constiruição, Justiça e Cidadania. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 10 Se­
cretário em exercício. Senador Jefferson Péres. 

São lidos oS seguintes: 

REQUERIMENTO N° 881, DE 1995 

Senhor Presidente: 
Tendo em vista o disposto no art. 68 das Disposições Cons­

titucionais Transitórias da Constituição Federal- aos remanescen­
tes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas 
terras é reconhecida a propriedade defmitiva, devendo o Estado 
emitir-lhes os títulos respectivos -, requeiro, rios termos do art. 50. 
§ 2° da Constituição Federal e do art. 216 do Regimento Interno, 
seja solicitada ao Ministério da Cultura, através da Fundação Cul­
tural Palmares, as seguintes informações: 

I, Quais os procedimentos adotados pela Fundação Cultural 
Palmares para elaborar o mapeamento das Comunidades Rema­
nescentes de Quilombos. 

2. Quais os tennos do convênio fumado entre a Fundação 
Cultural Palmares e a Associação Brasileira de Antropologia para 
que sejam elaborados estudos, laudos e pareceres antropológicos 
necessários aos cumprimento do dispositivo constitucional. 

Sala das Sessões, 8 de jtmho de 1995, - Senadora Benedita 
daSDva, 

(Ã Mesa para decisão.) 

REQUERIMENTO N° 882, DE 1995 

Senhor Presidente: 
Tendo em vista o que determina o art. 68 das- Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal (Aos rema­
nescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupándo 
suas terras é reconhecida.a propriedade defInitiva, devendo o Esta­
do emitir-lhes os títulos respectivos), requeiro, nos tennos do ar!. 
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50, § 2°, da Constituição Federal e do art. 216 do Regimento Inter­
no, sejam solicitadas as seguintes informações ao Ministério do Pla­
nejamento. através do mGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística), soI:::re- a situação atual das terras remanescentes de quilombos. 

1. Quais levantamentos e estudos realizados até o momento 
para identificar as comunidades remanescentes de quilombos ou 
comunidades rurais negras? 

2. Quantas são essas comunidades e em quais Estados e 
Municípios se localizam? 

3. Qual a extensão tenitorial dessas comunidades? 
4. Qual o número aproximado de pessoas, individualmente. 

de famílias ou associações comunitárias das comunidades rema­
nescentes de quilombos ou comunidades rurais negras. ocupando 
atualmente estas áreas? 

Sala das Sessi)es, 8 de junho de 1995. - Senadora Benedita 
da Silva. 

(Ã mesa paTa decisão,) 

REQUERIMENTO N' 883, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Tendo em vista o que determina o art. 68 das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal- "aos rema­
nescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando 
suas terras é reconhecida a propriedade definitiva. devendo o Esta­
do emitir-lhes os títulos respectivos" - requeiro, nos tezmos do art. 

50, § 2° da Constituição Federal e do art. 216 do Regimento inter­
no, sejam solicitadas as seguintes informações ao Ministério da 
Agricultura, através do Incra, sobre a situação atual das terras re­
manescentes de quilombos. 

1. Se o Incra já procedeu e elaboração do mapeamento das 
Comunidades Remanescentes de Quilombos e/ou comunidades ru­
rais negras e quantas são estas comunidades. 

2. Em quais Estados e Municípios se localizam. 
3. Qual a presumível extensão territorial dessas comunidades. 
4. Qual o número aproximado de pessoas, individualmente, 

de famílias ou associações comunitárias das Comunidades Rema­
nescentes de Quilombos ou comunidades rurais negras, ocupando 
atualmente, estas áreas. 

5. Qual a situação atual do processo de titulação das terras 
da comunidade de Boa Vista do Alto Trombetas, no Pará. (Proces­
so nO 0081/94) e quais prespectivs de conclusão do mesmo. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1995. - Senadora Benedita 
da Silva 

(Ã Mesa para decisão) 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Os requerimentos 
lidos serão despachados à Mesa para decisão nos termos do inciso 
III do art. 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, oficio que será lido pelo Sr. 1° Secretário em 
exercício, Senador Jefferson Péres. 

É lido o seguinte: 

COMJSSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

OF. n'OI8195-CI 

Brasília,31 de maio de 1995 
Senhor Presidente, 
Nos termos do parágrafo 2", do artigo 91. do Regimento In­

temo, comunico a Vossa Excelência, que esta Comissão rejeitou o 
Projeto de Lei do Senado nO 087 de 1995, que "Acrescenta ao art. 
21 da Lei n' 7.805, de julho de 1989, o seu § 2"'. em reunião de 30 
de maio de 1995. 

Atenciosamente Senador José Agripino, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Com referência ao 
expediente que acaba de Sêr lido, a Presidência comunica ao Ple­
nário que, nos termos do art. 91. § 3° a 5°, do Regimento Interno, 
abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis para interposição de recursos 
por um décimo da composição da Casa, para que o Projeto de Lei 
do Senado nO 87. de 1995, de autoria do Senador Emandes Amo­
rim, que acrescenta o art. 21 ã Lei nO 7.805, de 18 de julho de 
1989, e seu § 2°, seja apreciado pelo Plenário. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre­
tário em exercício. Senador Jeffenon Peres. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N' 884, DE 1995 

Senhor Presidente: 
Requeiro, nos termos regimentais, que o Projeto de Lei do 

Senado nO 88, de 1995, de minha autoria, que "dispõe sobre os di­
reitos dos criadores de novas variedades de plantas (melhoristas)", 
seja retirado. 

Sala da, Sessões. 8 de junho de 1995. - Senador Odacir 
Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - O requerimento 
lido será publicado e posteriormente incluído em Ordem do Dia. 
nos tennos do arL 255, IL C, nO 10, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Foi encaminhado 
à publicação parecer da Comissão de Educação, concluindo favo­
ravelmente, nos termos do substitutivo que apresenta, ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 15, de 1995 (n' 1.504191, na Casa de origem), 
que proíbe a captura de mamíferos aquáticos das Ordens Sirênia, 
Carnívora e Cetácea, e de répteis da Ordem Chelonia, em tenitório 
brasileiro, e dá outras providências. 

A matéria ficará sobre a mesa, durante cinco sessões ordi­
nárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, n. d, do 
Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Foi encaminhado 
à publicação parecer da Comissão de Assuntos Econômicos, con­
cluindo contrariamente ao Projeto de Lei da Câmara nO 69, de 
1994 (n' 3.834/93, na Casa de origem), que exclui a Light Servi­
ços de Eletricidade S/A da abrangência da Lei n' 8.031, de 12 de 
abril de 1990, que criou o Programa Nacional de Desestatização. 

De acordo com o disposto no parágrafo único do art. 254 do 
Regimento Interno, fica aberto o prazo de quarenta e oito horas 
para interposição de recurso, por um décimo dos membros do Se­
nado, para que a matéria continue sua tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Sobre a mesa. ofi­
cio que será lido pelo Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Jef­
ferson Péres. 

É lido o seguinte: 

OF. N' 57/GLPSDB/95 

Brasília, 8 de junho de 1995 
Sr. Presidente, 
Em vista da não instalação da Comissão Mista de Planos, 

Orçamentos Públicos e Fiscalização que analisará o Orçamento e a 
LDO para 1996, e considerando o encerramento do mandato de al­
guns dos membros do PSDB na atua1 Comissão e assunção de 
Cargo da Mesa Diretora desta Casa pelo Senador Teotônio Vilela 
Filho, indico, em substituição, os seguintes representantes do 
PSDB do Senado Federal para comporem a atual Comissão: 

Titulares - Pedro Piva - Jefferson Péres - Lúcio Alcântara 
Suplente - Lúdio Coelho 
Na oportunidade. renovo protestos de elevada estima e dis­

tinta consideração - Senador Sérgio Machado, Líder do PSDB. 
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o SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Serno feitas as 
substituições solicitadas. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, peço a pala­
vra para uma comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Concedo a pala­
VIa ao nobre Senador Esperidião Amin, para uma comunicação 
inadiável, pelo prazo de cinco minutos, nos termos do art. 14, vrr, 
do Regimento Interno. 

O SR. ESPEDffiIÃO AMIN (PPR-SC. Para uma comuni­
cação inadiável. Sem revisão do orador.) - SI. Presidente, Sr's e 
SIS. Senadores, desejo, neste momento, fazer o registro da audiên­
cia que, dentro de alguns minutos, às 15h30min, teremos com o 
Senhor Presidente da República, agradecendo ao nobre Senador 
Lúdio Coelho, que. para alegria nossa, preside esta sessão. 

Sr. Presidente, estaremos, os catarinenses - o Senador Vil­
son Kleinübing, Deputados Federais como o Sr. Mário Roberto 
Cavallaui -, juntamente com uma delegação numerosa e altamen­
te qualificada que procede de meu Estado, Santa Catarina, no Pa­
lácio do Planalto, entregando ao Senhor Presidente da República o 
fruto de um trabalho de mobilização muito importante, realizado 
pela Rede Brasil Sul- RBS, qual seja, a coleta de mais de um mi­
lhão de assinaturas de catarinenses que. mais do que reivindicar, 
trazem o apelo e a legítima exigência, o legítimo protesto em prol 
da duplicação da Rodovia BR-IOI. 

A BR-I01, infelizmente, já conquistou o lamentavelmente 
merecido epíteto de "rodovia da morte", Esse fato estrangula não 
apenas a nossa economia - há casos de várias indústrias, novos 
empreendimentos que têm rejeitado a hipótese de ftxação no nosso 
Estado em função da precariedade da BR -101 como via de trans­
porte -, mas, pior do que isso, a vida do povo catarinense. 

O ex-Governador Vilson KJeinübing, atual Senador por 
Santa Catarina, no seu Governo, atendendo aos reclamos do nosso 
Estado, procurou, junto ao Governo Federal, em seu periodo, to­
das as formas de cooperação que pudessem permitir o início da 
concretização dessa reivindicação, mais do que isso, desse direito 
de Santa Catarina. 

Estaremos - repito - daqui a menos de 40 minutos, perante 
o Senhor Presidente da República, que tem, em relação a essa 
obra, compromisso solene, assumido, e que tem demonstrado -
justiça seja feita - \. intenção reta de promover a concretização 
dessa obra. Portanto, daqui a pouco estaremos perante o Senhor 
Presidente da República para levar este apelo, escrito com tintas 
muito carregadas, carregadas por essas circunstâncias que mencio­
nei e carregadas, lamentavelmente, pelo sangue de milhares de vi­
das já sacrificadas em função da absoluta incapacidade de a BR-
101 ser a nossa principal rodovia federal no Estado de Santa Catarina. 

Faço esse registro, Sr. Presidente, não em meu nome pes­
soal, pois tenho certeza de que o subscrevem os Senadores Vilson 
KIeinübing, aqui presente, e, suponho, Casildo Maldaner, que 
também deverá estar presente nesse ato~ e acabo de ouvir do nos­
so querido correligionário in pectore, o Senador Romeu Tuma, 
também a sua solidariedade. que já vem de longa data, já que S. 
Exaconhece a serventia da BR-I01. 

Para encerrar, Sr. Presidente, sras e Srs. Senadores, agrade­
ço a atenção de todos. destacando o olhar simpático do Senador Os­
mar Dias, qu~ aqui também faço questão de registrnr - até porque. no 
Governo de Alvaro Dias, foram dados passos importantes para a in­
terligação com São Paulo, atrnvés das Rodovias BR-376 e BR-lOl. 

Quero assinalar que essa estrada, além de interessar ao meu 
Estado, é fundamental para o futuro do Mercosul. A integração do 
Brasil, e não apenas do Sul do Brasil, com o Uruguai, Argentina, 
Paraguai e com os futuros sócios do Mercosul passa, forçosamen­
te, peJa capaCitação dessa via. E é com vistas a concretizar esse 

objetivo que estaremos todos, acima de siglas partidárias ou de 
,qualquer preconceito ou conceito pessoal, daqui a alguns minutos 
- repito -, no Palácio do Planalto para obter a reafrrmação do 
compromisso do Senhor Presidente da República, e, se Deus per­
mitir, e São Tomé nosso padroeiro assim consentir, os primeiros 
fatos concretos do atual Governo em beneficio da duplicação da 
BR -!O 1. Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Edison Lobão, por permuta com o Senador 
Coutinho Jorge. 

O SR. EDISON LOBÃO (pFL-MA. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, St's e SI'S. Se­
nadores, o gravíssimo problema da fome e da má nutrição, que in­
felizmente atinge numerosas parcelas da humanidade, é massa­
crante em nosso País. As estatísticas mais qualiftcadas afrrmam 
que dois terços dos brasileiros, mesmo não sofrendo a angústia da 
fome, alimentam-se inadequadamente. Sem salários condignos, 
não podem adquirir, para si e suas famílias, os nutrientes requeri­
dos pelo organismo humano. 

Essa dramática carência alimentícia, de graves conseqüên­
cias para. o futuro do País·, ocorre não por falta dos programas de 
alimentação, que se inauguram a cada início de governo nos níveis 
federal, estadual e municipal. Testemunhamos, no correr dos anos, 
os programas de distribuição do leite, da merenda escolar. dos ti­
quetes de alimentação, das sopas e das cestas básicas oferecidas 
pelas sociedades de benemerência, representando um dispêndio 
considerável de recursos. 

No entanto, nenhum desses programas, inspirados nos mais 
elevados propósitos de solidariedade humana, resolveu ou resolve­
rá o problema da alimentação merecida pelos mais carentes. 

Veja-se o exemplo do leite gratuito, essencial principalmen­
te às nossas crianças. Não temos produção leiteira suficiente, pela 
pobreza e ineficiência dos nossos produtores, nem temos condiçõ­
es ampla de pasteurizar o produto, como seria recomendável. Por 
isso, no passado, o Governo Federal foi obrigado a importar leite, 
comprando-o dos produtores europeus, altamente subsidiados por 
seus governos, e criando, quando menos, uma situação irônica: 
para mantermos os nossos programas do leite gratuito para nossos 
pobres, mantemos por igual e estimulamos os criadores leiteiros 
dos países desenvolvidos ... Nós acabamos não fazendo o progra­
ma do leite e ainda matamos nossa pequena pecuária leiteira. 

A criança pobre do interior brasileiro, quando recebe a 
merenda escolar, supre-se dela no seu petiodo de aprendiza­
do, digamos que em 180 dias de aulas. E nos seus períodos 
de férias? 

O chamado trabaThador ''bóia-fria't, que se emprega na agri­
culUlIa em periodos sazonais, recebe seus salários nesses determi­
nados petjodos. E com que dinheiro se alimenta nos meses de de­
semprego? .. 

Aos tantos programas de alimentação, segundo se afrrma 
nos meios especializados e é por todos nós confrrmado, falta, além 
da necessária continuidade, a indispensável coordenação, capaz de 
integrá-los sob diretrizes comuns. Sem essa macroorganização, 
pratica-se o generoso paternalismo, mas em nenhum lugar do 
mundo os programas paternalistas resolveram o problema da fome 
e da alimentação. 

Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, a necessidade de ali­
mentação adequada inicia-se desde o insta)lte da fertilização do 
óvulo. A capacidade física e intelectual dos jovens e adultos, bem 
como a longevidade e a expectativa de vida de cada indivíduo, es­
tão vinculadas à sua alimentação. A Nação que não assegura ali­
mentação adequada aos seus filhos está criando uma sub-raça, des­
tinada a manter-se subdesenvolvida. 
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Segundo depoimento prestado em 1981 a uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito da Câmara dos Deputados pelo Or. 
Eduardo Mascarenhas. Professor do Instituto da Criança do Hospi­
tal de Clínicas de São Paulo, uma criança submetida a uma desnu~ 
trição em alto grau, com um ano de idade, teci lesões cerebrais ir~ 
reversíveis: e submetida a uma desnutrição permanente até os cin­
co anos de idade. terá problemas sérios quanto à sua estatura. É 
por isso que muitos nordestinos acabam se tornando nanicos pela 
deficiência crônica da sua alimentação. 

O Sr. Osmar Dias - Permite-me V. Ex- um aparte? 
O SR. EDISON LOBÃO - Concedo o aparte ao nobre Se· 

nador Osmar Dias, com muito prazer. 
O Sr. Osmar Dias - Nobre Senador Edison Lobão, peço 

este aparte apenas para fazer uma consideração rápida a respeito 
desse importante assunto que V. Ex" aborda hoje. Primeiro. para 
dizer que o Brasil está muito longe. mas muito longe mesmo de 
atingir o consumo de leite recomendado pela Organização Mun­
dial de Saúde, e isso por várias tazões. Hoje temos uma produção, 
estagnada praticamente. de 16 bilhões de litros por ano. Isso per­
mite um consumo em tomo de 90 a 95 litros de leite por pessoa, 
por ano, quando a Organização Mundial de Saúde recomenda um 
consumo em tomo de 190. Portanto, estamos consumindo a meta­
de da necessidade, mas isso porque também produzimos a metade 
do que deveríamos estar produzindo. Se tivéssemos hoje salário, 
remuneração. poder aquisitivo suficiente para que todos consumis­
sem de forma adequada este produto essencial, que é o leite, tetia­
mos de dobrar a produção de leite para 32 bilhões de litros/ano. e 
isso s6' seria possível se o País tivesse uma politica de desenvolvi­
mento da pecuária, que não tem. Infelizmente, o País ainda não 
encontrou, ou o Governo ainda não encontrou, o caminho para co­
locar no campo o apoio à pecuária de leite, à pecuária de corte, 
para dar sobretudo garantia. estabilidade e segurança aos produto­
res de leite. Portanto, esse problema da falta de alimento, princi­
palmente, da primeira idade, começa no campo, na roça, onde os 
produtores rurais, sem uma política de apoio, não conseguem pro­
duzir quantidades suficientes de leite. E olhe que. quando o poder 
aquisitivo aumenta um pouco, temos falta do produto nas padarias, 
quando, então, há mas para se comprar o leite, o que comprova 
que o grande problema do subconsumo de leite está relacionado 
exatamente com o poder aquisitivo da população. Estou apresen­
tando. nobre Senador, um projeto de lei, para o qual inclusive vou 
pedir o apoio de V. Ex·, para que possamos, por lei, obrigar as em­
presas a fornecer um litro de leite para cada traballiador que com­
provar que a sua esposa esteja grávida ou que ele tenha um filho 
de até dois anos de idade - idade em que o leite é indispensãvel 
Se hoje apenas 5% das crianças concluem o curso primãrio sem 
repetência é exatamente em função da subnutrição na primeira ida­
de. Muito obrigado, por me conceder este aparte. 

O SR. EDISON LOBÃO - Agradeço a contribuição de V. 
Ex', Senador, conhecido estudioso que é dessa matéria em nosso 
País. Em verdade, com um consumo que equivale à metade do que 
é recomendado pelos institutos de nutrição do mundo, não pode de 
fato a população, sobretudo a mais carente deste País, ter uma saú­
de perfeita. V. Ex' tem os meus aplausos e o meu apoio à sua ini­
ciativa no sentido de obrigar todas as empresas a entregar o litro 
de leite às futuras mães, que necessitam dessa contribuição valiosissi­
ma à sua ptúpria nutrição e a de seu filho que chegarã em seguida. 

A nossa tão falada "cesta básica" de alimentos, Sr. Presi­
dente, é outra questão a ser debatida. Em nenhum pais do mundo 
existe a cesta de alimentos por completo. Temos de nos fixar em 
alguns alimentos que contenham os nutrientes necessários ao orga­
nismo humano, alimentos para os quais está vocacionada a agri­
cultura brasileira. 

A partir da merenda escolar, talvez estejamos criando em 
nossas crianças hábitos estranhos à sua realidade. No passado, ofe­
recíamos nos programas de alimentação o pão fabricado com o tri­
go importado, e mais uma vez estávamos ajudando os produtores 
de outras nações ao invés de subsidiarmos os nossos. Por que não 
o pão de milho, que seria o da nossa realidade? 

No referido inquérito levado a efeito pela Câmara, citou-se 
um estudo do Professor Warulick Kerr. então do Departamento de 
Biologia da Universidade do Maranhão, no qual elo dizia que a 
fome seria consideravelmente reduzida no Brasil se utilizássemos 
os alimentos regionais. E demonstrou o Professor que o cidadão 
da Região Amazônica importava a cenoura para se suprir da vita­
mina A, quando o buriti é um elemento regional com muito mais 
propriedade nessa vitamina do que a cenoura. 

Sr. Presidente. Sr's e Srs. Senadores, todos os dados de que 
me utilizo neste pronunciamento, além dos que llie acrescentei, fo­
ram inspirados na leitura que fiz da volumosa documentação da 
cbamada CPI da Fonre. presidida pelo Deputado ATInando Costa e 
relatada pela Deputada Mãrcia Cibilis Viana, cujo Relatório. Con· 
clusões e Recomendações foram aprovados em 3 de dezembro de 
1991 e publicados no Suplemento do Diário do Congresso Na­
cional, edição nO 64192. Em 1981. acontecera a criação de urna 
primeira CPI da Fome, iniciativa do então Deputado Adhemar 
SantilJo, que não chegou ao relatório fmal por razões que não vem 
ao caso aqui mencionar. 

Impressionei-me sobretudo com o depoimento do Dr. José 
Eduardo Dutra de Oliveira - Professor Titular e Chefe do Departa. 
mento de Nutrição da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, 
então Presidente da União Internacional de Ciência e Nutrição, 
Membro da Academia Nacional de Medicina e da Academia de 
Medicina de São Paulo. 

S. S' afnma., reafrrma e enfatiza que o anoz e o feijão (este 
s6 é produzido no Brasil. México. Chile e América Central) são 
um hábito alimentar nacional. têm sido os responsáveis pela sub­
sistência do brasileiro nos últimos 100 ou 200 anos. E esses ali­
mentos não são reconhecidos como prioritários e não recebem a 
atenção prioritária que merecem. O pequeno produtor, que é quem 
planta especialmente o feijão, devia merecer o estímulo que lhe 
garantisse o preço equivalente àquele que ganharia se plantasse al­
godão, soja, cana ou qualquer outro produto de mercado. Devia-se 
subsidiá-lo sem preconceitos, pois não há país que não subsidie 
seus produtos essenciais. 'Quando subsidiamos o trigo, estávamos 
subsidiando o indívíduo rico mais que o pobre. Subsidiar o feijão é 
subsidiar o individuo pobre e não o consumidor rico", disse o Pro­
fessor Dutra de Oliveira. E acrescentou que os dados das organiu­
ções internacionais têm mostrado que nenhum país resolveu o pr0-
blema alimentar sem um tipo de subsídio especifico para certos ti­
pos de alimentos. 

À época do citado depoimento, a produção do arroz esta­
va decrescendo, além da baixa produtividade, em função da 
atenção dada a outros produtos agricolas. O feijão mantinha-se 
em 2 milhões de toneladas durante os últimos quinze anos, com 
uma produtividade igqalmente muito baixa, quando as moder­
nas tecnologias poderiam fazer crescer consideravelmente a sua 
produção. 

Ainda segundo o eminente então Presidente da União Inter­
nacional de Ciência e Nutrição, se a população brasileira tiver 
acesso ao consumo de 210-gramas de- arroz e 70 gramas de feijão, 
numa proporção de 3 para I, te)Câ uma valor protéico semelhante 
ao do leite ou da carne. Garantida estaria a metade das energias e 
das proteínas de que um adulto necessita. Além do arroz. a cevada, 
o centeio e o milho, combinados com uma leguminosa como o fei­
jão, a ervilha ou a soja, têm um excelente valor nutritivo. 
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Sr. Presidente, se existe um país no mundo que pode real­
mente passar a promotor ativo, e não ser apenas espectador, da boa 
alimentação e da boa nutrição é o Brasil, o grande futuro celeiro 
mundial de alimentação. O Brasil tem todo o potencial necessário 
para fornecer alimentos a todos os brasileiros e até para parte do 
mundo. Não estamos fazendo isso. 

Do relatório da mais recente Comissão Parlamentar de In­
quérito da Câmara, que estudou aprofundadamente o problema da 
fome, consta um dado que julgo útil incluir em nossos Anais: para 
que a população brasileira, estimada em 150 milhões, possa ali­
mentar-se de forma compatível com seus requerimentos nutricio­
nais. o Pais deverá produzir anualmente cerca de 15 milhões de t0-
neladas de anuz; 5,5 milhões de toneladas de feijão; 16,4 milhões 
de toneladas de leite; além de carnes, ovos, pães, farinhas, hortali­
ças e frutas. 

Entre as recomendações dessa CPL constam a implantação 
de duzentas agrovilas ao longo dos principais eixos rodoviários e 
ferroviários, com adequada infra-estrutura; investimentos públicos 
direcionados preferencialmente para a produção de alimentos, bem 
como para a irrigação da região semi-árida nordestina e do Vale 
do Jequitinhonha; implantação de novas escolas agrotécnicas fede­
rais em áreas com potencialidade agrícola; isenção total de tributa­
ção para os produtos integrantes da cesta básica; unificação dos 
programas de distri~uição de alimentos; que os alimentos adquiri­
dos pelo Poder Público para distribuição em programas nutricio­
nais sejam constituídos de modo a estimular-se a produção agrope­
cuária, respeitando-se os hábilos alimentares regionais da popolação. 

Quando se aborda o gravíssimo problema da inadequada 
alimentação de dois terços dos brasileiros, logo afloram as cente­
nas e centenas de estudos, dados estatísticos, debates, conferências 
e simpósios que já se realizaram em tomo do assunto. As nossas 
bibliotecas e departamentos de pesquisas estão atulbados de bri­
lhantes traballios sobre a tragédia da fome e da desnutrição em 
110SS0 País. 

Eu ouso dizer que é chegado o momento - na verdade, já 
chegado há longo tempo - de se passar à ação, a uma ação dinâmi­
ca e urgente, esquecendo-se nas estantes os tantos trabalhos tOOri­
cos que, infelizmente, não encontraram correspondência na prática. 

Concluindo estas minhas modestas observações sobre um 
detalhe da realidade brasileira, eu me pergunto, com triste:m: 

- quem tomou conhecimento das importantes pesquisas 
levadas a cabo pela referida Comissão Parlamentar de Inquéri­
to, que investigou as causas da fome e da desnutrição do nosso 
povo? 

- qual das sensatas e prudentes recomendações - cite-se 
apenas uma! - foi considerada pela Governo Federal? 

- quanto se perde anualmente em safras, em volumes 
grandiosos, por falhas no processo de abastecimento, o que nos 
leva a perder, ao sol e à chuva, o que existe de que tanto neces­
sitamos? 

- o que se fez, enínn, para o reencontro de uma linha de 
ação, técnica e científica, sugerida pelos especialistas que depuse­
ram naquele órgão parlamentar? 

A nós, parlamentares, é doloroso aferir que os nossos esfor­
ços, como representantes de um povo tão sofrido, geralmente não 
são considerados com a seriedade com que deviam ser recebidos. 

Vamos esperar que as sugestões prudentes e realistas do 
Congresso mereçam um dia a atenção dos que, vocacionados pelo 
seu espírito público, queiram sinceramente encontrar as óbvias so­
luções que, por nosso intermédio, são justamente reivindicadas 
pelo povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer. 
Obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Edison Lobão, o Sr. 
Lúdio Coelho, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Renan Calheiros, 2 0 Secretário. 

O SR, PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Sobre a mesa. 
requerimentos que serão lidos pelo Sr. 10 Secretário em exercício, 
Senador Jefferson Péres. 

São lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO N' 885, DE 1995 

Sr. Presidente, 
Requeiro, na forma do § IOdo art. 13 do Regimento Interno 

de Senado Federal, que seja considerado como licença autorizada 
minha ausência desta Casa no dia 5 e no penodo de 23 a 29 de 
maio do corrente ano. 

Neste temos, 
Pede deferimento. 
Sala das Sessões, 8 de junho de 1995.- Vilson Kleinübing, 

Senador. 

REQUERIMENTO N' 886, DE 1995 

Requeiro, nos termos do art. 43, inciso II, conjugado com o 
art. 13, inciso n, do Regimento Interno do Senado Federal, seja 
considerada como licença autorizada minha ausência nos dias 9 e 
12 do corrente mês, em virtude de acompanhamento de tratamento 
médico de meu pai em São Paulo, na Beneficência Portuguesa. 

Sala das Sessões. 8 de junho de 1995. - Senador Renan 
Calheiros. 

REQUERIMENTO N' 887, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 13, parágrafo primeiro do Regi­

mento Interno do Senado Federal, licença autorizada por estar ausente 
de Brasília e da Casa, nos dias 2·6-95 (audiência com o superinten­
dente do lnamps), 5-6-95 (participação da Sessão Especial da Assem­
bléia Legislativa, para receber a delegação cubana de parlamentares 
na área de educação e saúde), e 6-6-95 (audiência com. o Sr. Governa­
dor de Estado, Sr. Manoelo Alencar), no Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões. 8 junho de 1995. - Benedita da Silva, 
Senadora. 

REQUERIMENTO N' 888, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 13 do § I' do regimento Interno do Se­

nado Federal, requeiro sejam consideradas licenças autorizadas as 
minhas ausências nos dias 9. lO, 11, 12, 13, 14, 15, 16,17, 18 e 19 
de1unho quando não comparecerei ao plenário, em razão da Coor­
denação de assuntos partidários no meu Estado. 

Atenciosamente, 
Sala das Sessões, 8 de junho de 1995. - Senador Gilvam 

Borges, PMDB - AP. 

REQUERIMENTO N' 889, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do ar!. 13. § I' do Regimento Interno solicito 

sejam considerados como licença, autorizada os dias abaixo men­
cionados, quando estive ausente para tratar de assuntos políticos 
partidários em meu Estado. 

Maio Junho 

19/05 - 09:00 02106 - 09:00 

22/05 - 14:30 05/06 14:30 

29/05 - 14:30 



10122 Sexta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) Junho de 1995 

Sala das Sessões, 7 de junho de 1995. - Senador J660 
Campos. 

o SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Aprovados os 
requerimentos, ficam concedidas as licenças solicitadas. 

Volta-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Ademir Andrade, que 

dispõe de vinte minutos. 
O SR. ADEMIR ANDRADE (pSB-PA. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sn e 
SIS. Senadores, mais uma vez. volto a esta tribuna para registrar a 
minha alegria e satisfação em ver que está-se concretizando um 
novo momento na política da nossa Região. 

Desde 1982, integro o Congresso Nacional - duas vezes 
como Deputado Federal e, agora. como Senador -, sendo que em 
todas as oportunidades, evidentemente, eleito pelo Estado do Pará 
e representando, portanto, os interesses do meu Estado e da Re­
gião Amazônica. 

Desde essa época, nós, políticos. tentamos, pensamos e 
idealizamos a unidade de todos os políticos do Norte do Brasil. no 
sentido de buscarmos um desenvolvimento que melhorasse a qua­
lidade de vida da nossa população. 

Infelizmente. nas inúmeras vezes em que tentamos isso, não 
conseguimos ver esse sonho realizado. Em todo começo de Legis­
larura. os parlamentares iniciavam movimentos, reuniam-se; p0-

rém, essa vontade diluía-se no segundo ou terceiro mês, e conti­
nuávamos desunidos. OhselVamos sempre. ao longo de todos es­
ses anos, as grandes lideranças da Amazônia muito mais preocu­
padas em nomear dirigentes dos órgãos públicos federais em nossa 
região do que em exigir do Governo Federal os investimentos de 
que precisávamos para proporcionar melhor condição de vida à 
nossa população. 

Parece-me que agora obtivemos resultados na nossa vonta­
de, no nosso sonho. no nosso ideal. Parece-me que agora a Banca­
da Parlamentar da Amazônia, independente de cor partidária e de 
posição ideológica, está compreendendo ser necessária a unidade 
para que a nossa Região seja respeitada como merece. 

Realizamos um encontro. em dezembro do ano passado; 
duas grandes reuniões aqui. no Congresso Nacional; e. nos dias 3 
e 4 de junho. um encontro em Porto Velho. no Estado de Rondô­
nia, onde fomos recebidos pelo Governador Valdir Raupp. Tive­
mos lá uma discussão elevada, com a participação de 41 Deputa­
dos Federais, 7 Senadores, 2 Ministros de Estado e os Presidentes 
dos principais órgãos de desenvolvimento da Amazônia. como Su­
dam, Basa, Suframa, e chegamos à elaboração de um documento. 

Hoje, ao meio-dia, todos tivemos uma audiência com o Se­
nhor Presidente da República. da qual participaram mais de 70 De­
putados Federais da Bancada Parlamentar da Amazônia e, salvo 
engano. 8 ou 9 Senadores. Creio que a maioria dos representantes 
desta Casa estava em comissões e, portanto, não compareceu a 
essa audiência. 

Gostaria, Sr. Presidente, de deixar registrado nos Anais des­
ta Casa o principal documento que passamos às mãos do Senhor 
Presidente da República, mostrando esta nova em, este novo mo­
mento em que todos os politicos - do PT, do PSB, do PFL, do 
PSDIf. do PDT - estão lutando e compreendendo ser necessária a 
unidade para a mudança da realidade que até hoje vimos ser cons­
truída em nossa Região. 

Passo a ler o documento, que foi elaborado por toda a Ban­
eada Parlamentar' da Amazônia. É evidente que gostaria de ver 
participando dela outros Senadores que ainda não tiveram essa 
oportunidade, não sei se por falta de convite, não sei se por muita 
ocupação. É preciso que todqs estejamos nesse processo de luta, 

porque s6 assim tornaremos diferente a triste realidade em que vi­
vemos hoje. 

liA Amazônia Legal há décadas vive a esperança 
de um dia ser integrada ao processo de desenvolvimento 
social. econômico e cultural experimentado por outras 
regiões do País. Essa esperança transformou-se em con­
ftança no momento em que Vossa Excelência assumiu o 
comando político e administrativo do País. mantendo 
como prioridade de seu governo um compromisso assu­
mido ainda em campanha: o de reduzir as desigualdades I"t'­
gionais e reintegrar a Amazônia ao crescimento da Naç,;h '. 

Confiantes no cumprimento desses compromissos 
e conscientes das nossas obrigações perante o povo da 
região e perante toda a Nação brasileira, nós. Deputados 
e Senadores eleitos pejos nove Estados da Amazônia Le­
gal. não poderíamos nos omitir nem nos excluir do de­
ver de sermos parceiros de Vossa Excelência nessa lon­
ga e árdua jornada. 

Assim, decidimos criar a Bancada Parlamentar da 
Amazônia Legal. Trata-se de um bloco suprapartidário. 
nascido da vontade política de lutar pela defesa dos legí­
timos interesses da população amazônida. Interesses es­
ses que. ao conciliarem diferentes dogmas políticos e 
agremiações partidárias. objetivam unicamente resgatar 
o direito de todos os cidadãos brasileiros que vivem na 
Amazônia e reduzir o enorme atraso sócio-econômico 
que nos sepam das demais regiões do País. 

Em nome dessas causas, nos dias 03 e 04 de ju­
nho realizamos em Porto Velho, Rondônia, o n Encon­
tro da Bancada Parlamentar da Amazônia Legal. Assim 
como o I Encontro. realizado em Belém no fmal de 
1994, o de Porto Velho foi pautado pelo alto nível das 
discussões sobre como contribuir para adequar as neces­
sidades urgentes e inadiáveis da região ao modelo eco­
nômico e à política de desenvolvimento que Vossa Ex­
celência preconiza para a Amazônia. 

Ao fmal de dois dias de profundos debates e re­
flexões. onde diversos segmentos da sociedade amazôni­
da trouxeram importantes contribuições. concluímos que 
nenhuma medida pode ser mais urgente para a Amazô­
nia do que a adoção imediata de uma política de desen­
volvimento clara e concreta. 

Política essa que tenha como prioridade as se­
guintes questões: 

I - A diminuição das desigualdades regionais, 
como princípio básico constitucional, para melhoria dos 
índices sociais e qualidade de vida de sua popuJação; 

II - A integração sócio-econômica de seu territó­
rio ao restante do País; 

In - A manutenção da soberania nacional, sua in­
tegridade e o retorno dos Princípios Fundamentais de 
Federação com o fortaleci'llento das unidades federati­
vas e descentralização do poder da União. 

Para a concretização das principais teses conside­
ramos fundamental: 

I - Maior participação da Bancada Parlamentar da 
Amazônia Legal na formulação e decisão-.das políticas 
públicas e na execução dos programas de Governo. 

a) participação da Amazônia Legal no prltD.eiro 
escalão da equipe de governo de Vossa Excelência; 

b) participação da Bancada Parlamentar cL'l Ama­
zônia Legal no "Conselho Nacional da Amazônia Legal"; 
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c) manutenção de um relacionamento pennanente 
dos Ministros e Secretários. bem como dirigentes de em­
presas estatais, com a Bancada Parlamentar da Amazô­
nia Legal; 

II - Priorizar o Plano de Desenvolvimento da 
Amazônia e sua concepção estratégica formulada em 
conjunto pela Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia (SUDAM), Superintendência da Zona Franca 
de Manaus (SUFRAMA) e Banco da Amazônia 
(BASA), e a Política Nacional Integrada para a Amazô­
nia Legal. fOIIDUlada pelo Ministério do Meio Ambiente. 
dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal (em anexo); 

III - Redefmição e fortalecimento das instituições 
Federais na Amazônia, em especial as de desenvolvi­
mento regional, pesquisa, ciência e tecnologia: Sudam. 
Basa, Suframa, Eletronorte, INPA, EMBRAPA, Museu 
Emílio Goeldi, universidades e áreas de livre comércio. 
etc., bem como o aprofundamento da discussão da polí. 
tica de privatização em nossa região; 

IV - O apoio político de Vossa Excelência para 
que sejam promovidas mudanças na legislação vigente, 
de modo que a Amazônia venha a ser priorizada e privi­
legiada com recursos e ações administrativas que petmi­
tam no futuro a auto-gestão de seus programas de desen­
volvimento (Anexo 1); 

V - Ações administrativas que possibilitem, a 
curto praw, soluções aos problemas emergenciais en­
frentados pela população da Amazônia (Anexo fi). 

A essas reivindicações, incluímos, ainda, as obras 
e serviços requeridos por todos os nove Estados que 
compõem a Amazônia Legal (Anexo lU). 

Senhor Presidente, a Amazônia não pode conti­
nuar excluída do processo de desenvolvimento do País. 
Temos a convicção de que as soluções para a nossa re­
gião são igualmente as soluções para O nosSO Brasil. 

Aguardamos, pois, em nome de todos os amazô­
nidas, desta e das futuras gerações, que os nossos pleitos 
e os compromissos assumidos por Vossa Excelência 
transfOlmern~se em realidade. É o que nÓS, da Amazô­
nia. desejamos; é o que todo o Brasil quer. 

Antecipadamente, agradecemos, renovando os 
protestos de elevada estima e consideração." 

Assina o texto a Bancada Parlamentar da Amazônia. 
Alguns companheiros nossos se manifestaram nessa au­

diência e o Presidente da República refez compromissos feitos em 
outras ocasiões, principalmente durante a campanha política. 

Sua Excelência comprometeu-se a reunir-se imediatamente 
com o Ministro José Serra, com o Ministro Malan e com o Minis­
tro dos Transportes, o Sr. Odacir Klein, para rever, principalmen­
te, a necessidade de recursos para as nossas estradas e as nossas 
hidrovias. 

Gostaria de ler os Anexos II e UI do nosso documento, que 
tratam das questões prioritárias, em que há um certo prazo, com 
um certo período de execução. 

Com base nas propostas apresentadas, as metas prioritárias 
e urgentes para a Amazônia legal são: 

"I - Descontingenciar as verbas do OGU-95, re­
lativas à Amazônia legal". " 

Ou seja, n6s estamos pedindo que o Governo reconsidere 
todos os vetos que foram apostos às emendas que estavam aprova­
das no Orçamento. Ao serem revistos esses vetos, já, de inicio, se 
terá atendido a uma série de necessidades da nossa região. 

Das sugestões apresentadas no Anexo m. A,leio as seguintes: 

"1 - Investimentos no setor de geração de energia 
elétrica e expansão de suas redes de transmissão e de 
distribuição. em especial para a viabilização do linhão 
de TucuruÍ." 

Nós temos lá a hidroelétrica de Tucuruí. construída exclusi­
vamente para atender às necessidades da Albrás, da Alunorte. da 
Alcoa, no Maranhão, e para viabilizar o Projeto Carajás. todos vol­
tados para o setor exportador. A energia da hidroelétrica de Tucu­
ruí não serve à Amazônia e, sequer. ao povo do Pará. Nós quere­
mos que ela passe a servir ao povo da nossa região. 

"2 - Fortalecimento das instituições federais de 
desenvolvimento em pesquisa na região. especialmente 
a Sudam, Suframa, Basa, INPA, Eletronorte, Embrapa e 
o Museu Emílio Goeldi; 

3 - Manutenção dos incentivos fiscais da Suframa 
e a sua globalização na região. com o término da separa­
ção da Amazônia (Ocidental e Oriental); 

4 - Apresentação de um projeto global que bus­
que a aplicação de uma Política de Desenvolvimento In­
tegrado com o objetivo de nortear as ações da União e 
dos Estados na Amazônia; 

5 - Implantação de um programa de fomento ao 
Eco-Turismo na região, promovendo. a IÚvel nacional e 
internacional, a importância dessa indústria para conser­
vação ambiental da natureza e, em especial, a valoriza· 
ção da qualidade de vida dos habitantes da floresta; 

6 - Autonomia dos Estados da Amazônia quanto 
ao gerenciamento fundiário de seus tenitórios; 

7 - Implantação de urna refmaria de petróleo na 
Amazônia Oriental", principalmente no Estado do Pará 
e, especialmente, no município de Barcarena, local con­
siderado t~cnicamente viável pela própria Petrobrás; 

8 - Viabilização das hidrovias Teles Pires - Tapa­
jós e Araguaia - Tocantins; 

9 - Implantação da rodovia que ligará a Amazônia 
ao Pacífico - a chamada Transpacífica; 

10 - Execução de estudos visando uma avaliação 
aprofundada com relação à criação de novos Estados na 
Região Amazônica; 

11 - Execução da proposta e metas apresentadas 
no Plano de Desenvolvimento da Amazônia e sua con­
cepção estratégica, formulada em conjunto pela Sudam, 
Suframa e Basa e a Política Nacional Integrada Para a 
Amazônia Legal; 

12 - Ligação da Amazônia (Acre) com o Pacífi­
co, através da ligação rodoviária via Assis Brasil (AC) 
pela BR-317 e recuperação da BR-364; 

13 - Investimentos na geração, transmissão e dis­
tribuição de energia elétrica em toda a região, conside­
rando que a Amazônia tem a maior hidrelétrica em solo 
brasileiro, bem como possui o maior potencial energéti­
co hidráulic.o não explorado do País; 

14 - Asfaltamento da BR-163, Cuiabá-Santarém. 
no trecho Santa Helena (MT) - Santarém (PA) e BR-
010 dando continuidade à Transamazônica até Humaitá 
e desta até a BR-164;" 

Registre-se aqui que, nesta semana, uesiludidos da luta dos 
políticos, da própria manifestação do Poder Executivo a nível fe­
deral, está chegando a Brasília., provavelmente na segunda-feira, 
uma caravana de mais de duzentas lideranças políticas da região, 
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que vem com o objetivo básico e concreto de ter garantido ainda 
este ano a recuperação da rodovia Santarém-Cuíabá. e da rodovía' 
Tmnsamazônica. 

Inclusive hoje. afumei isso, pessoalmente, ao Presidente 
Fernando Henrique Cardoso. Disse a Sua Excelência que na Ama­
zônia só é possível realizar obras nos pericxlos de maio a início de 
dezembro. De dezembro a maio, não é possível fazer-se absoluta­
mente nada em termos de obras, devido às chuvas torrenciais que 
caem na região. 

O povo da Amazônia, há vinte anos, vem sofrendo a difi­
culdade das suas estradas, principalmente a Transamazônica e a 
Santarém-Cuiabá. Nós queriamos e queremos que, de imediato, 
seja iniciada a recuperação dessas duas rodovias e, evidentemente, 
de rodovias de outros Estados da Amazônia. Caso não sejam ini­
ciadas essas obras agora. durante esse período de estiagem, a p0-

pulação da região estará, no início do ano que vem, sofrendo a 
mesma dificuldade que sofre há mais de vinte anos. 

Dissemos isso ao Presidente da República, em função espe­
cificamente do compromisso assumido por Sua Excelência de se 
reunir com os Ministros amanhã, com o objetivo de deftnir a fonte 
dos recur.>os para o atendimento dessas obras, 

1115 - DefInição de uma política regionalizada de 
assentamento fundiário para. a Amazônia Legal e im­
plantação de um programa integrado de apoio e incenti­
vos ao desenvolvimento agroindustrial; 

16 - Viabilização do Linhão de Tucuruí em 
500KV ... " 

O que queremos, na verdade, é que a energia de Tucuruí 
não vá apenas ao setor oeste do Pará. Não chegue apenas a Itaituba 
e Santarém. como está previsto com o Linhão de 230kV. Nós en­
tendemos que o Linbão deve ser de 500kV, para atravessar o rio 
Amazonas e. de lá. fazer uma bifurcação: uma linha seguindo para 
Manaus. levando energia até lá; e outra linha para Macapá, levan­
do energia da Hidroelétrica de Tucuruí aré o Esrado do Amapá. 

Esse projeto está pronto e, tecnicamente, já existe e está 
montado na Eletronorte, o que precisa é viabilizar recursos para 
sua execução; 

"~7 - Implantação de um programa de saneamen­
to básico e ocupação das áreas urbanas da região Ama­
zônica, que apresenta o menor índice de saneamento bá­
sico do País - mais de 95% (noventa e cinco por cento) 
das cidades não têm saneamento básico - e sofre hoje 
um dos mais fortes processos de migração e favelamento 
de suas cidades; 

18 - Manutenção da política de equalmção de 
combustíveis na Região Amazônica. " 

Essa é uma das nossas preocupações com relação ã questão 
da privatização ou da quebra do monopólio da Petrobrás. 

"19 - Exploração industrial do gás de Urucu, no 
Amazonas. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Fazendo soar a 
campainha) - Lembro ao orador que seu tempo está esgotado. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Concluo, Sr. Presidente, 
dizendo que a reunião e a concretização dessa Bancada, para. nós, 
é uma coisa extremamente importante, porque pela primeira vez a 
maioria dos políticos da Amazônia preocupa-se mais com o nosso 
desenvolvimento e com a obtenção de recursos do que em nomear 
pessoas para dirigir órgãos públicos na região. 

Acredito e tenho esperança de que o Presidente da Repúbli­
ca sensíbíliZar-se-á com as nossas dificuldades e compreenderá, 

acima de tudo, que existem questões absolutamente emergenciais 
e que precisam ser cuidadas a partir de agora, de junho a novem· 
bro do ano que vem. 

Espero que todos nós venhamos a receber, de braços aber­
tos, aqui em Brasüia, essas lideranças políticas que estão chegando 
na segunda-feira para lutar pelos seus direitos, para lutar por me­
lhores dias de vida para eles mesmos, para suas famílias, enÍlm, 
para toda a população da Amazônia. 

Era o registro que gostaria de fazer. Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ADE­
MIR ANDRADE EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

AMAZÔNIA LEGAL 

Bancada Parlamentar da Amazônia 

ANEXO II 

Sugestões apresentadas no 11 Encontro da Bancada Par­
lamentar da Amazônia de Medidas a Curto Prazo que Ve­
nham ao Encontro ele Soluções de Problemas Emergenciais 
das Unidades da Federação de Nossa Região. 

1 - Descontingenciar as verbas do OGU-95, relativas a 
Amazônia Legal- (Bancada da Amazônia). 

2 - Programa emergencial de recuperação de rodovias fede­
rais na Amazônia Legal, com a participação dos Batalhões de En­
genharia do Exército e em parceria com os Estados e Municípios 
da região (Bancada da Amazônia). 

3 - Início Imediato do Zoneamento Econômico Ecológico 
da Região (Bancada da Amazônia). 

4 - Incentivar a implantação imediata dos projetos Sivam e 
Sipam. bem como a liberação de verbas, redefinição e retomada 
do Projeto Calha Norte (Bancada da Amazônia). 

5 - Formação de um Grupo de Trabalho composto de parla­
mentares da Bancada da Amazônia e técnicos dos Ministérios da 
Justiça e Planejamento, com o objetivo de' priorizar as mudanças 
nas legislações vigentes que visem beneficiar e cmrigir as desi­
gualdades da Amazônia Legal, na busca de recursos financeiros 
para autogestão de seu programa de desenvolvimento integrado 
(Bancada da Amazônia). 

6 - Garantir os direitos e tratamento isonômico dos funcio­
nários públicos federais dos extintos Territórios Federais (Banca­
das de Roudônia, Roraima e Amapá). 

7 - Solucionar de imediato o racionamento de energia elé­
trica da cidade de Boa Vista, através de alocação de recursos para 
a Eletronorte (Bancada de Roraima). , 

8 - Aumento da quota de importação das Areas de Livre 
Comércio de Guajará-Mirim para R$35.ooo.ooo,00 (trinta e cinco 
milhões de reais) e da Área de Livre Comércio de Macapá e San­
tana parit R$45.ooo.ooo,00 (quarenta e cinco milhões de reais) 
(Bancadas de Rondônia e Amapá). 

9 - Liberação de recursos orçamentados aos órgãos de pes. 
quisa, ciência e tecnologia da região (Bancada da Amazônia). 

10 - Implantação das Áreas de Livre Comércio de Pacarai­
ma e Bomfim com a liberação de recursos da ordem de 
R$35oo.ooo,00 (três milhões e quinhentos mil reais), (Bancada da 
Amazônia). 

11 - Apoio ao Programa de Desenvolvimento Agropecuário 
do Estado de Roraima, com liberação de recursos para crédito 
agticola no ano de 1995 - Banco do Brasil é BASA. 

Costeio Pecuário - R$IO.ooo.ooo,oo 
Costeio Agricola - R$7.ooo.ooo,00 
Investimento Pecuário - R$8.(X)().OOO,OO 
luvestimento Agricola - R$5.ooo.ooo,00 
(Bancada de Roraima). 
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12 - Apoio aos Funcionários Públicos Federais à disposição 
do Estado com defInição de uma política de ação com as seguintes 
prioridades: 

- Enquadramento dos servidores municipais com base no 
Parecer FC-3; 

- Garantia do pagamento das vantagens já asseguradas aos 
demais servidores federais: Ticket Alimentação, Auxílio-Creche, 
Adicional Norturo e Horas Extras - Policiais Civis de Carreira; 

- Pagamento das questões trabalhistas aos servidores fede­
rais - já ganhas nas Justiças, há mais de um ano em tramitação no 
Ministério da Administração e Reforma do Estado, ex-SAF (Ban­
cadas de Roraima e Amapá). 

13 - Instalação da Delegacia do Ministério da Administra­
ção Federal nos Estados do Amapá e Roraima com vistas ao ge­
renciamento do quadro de servidores federais à disposição dos 
mesmos (Bancadas de Roraima e Amapá). 

14 - Liberação de recursos para implantação da Hidrovia 
Araguaia-Tocantins (Bancada do Mato Grosso). 

15 - Urgente Recuperação da BR-163 - Cniabá-Santarém 
(Bancada do Mato Grosso e Pará). 

16 - Instalação de Escritório Regional do BNDES, em Be­
lém do Pará com aproveitamento do espaço físico da Sudam (Ban­
cada do Pará). 

17 - Instalação de Escritório Regional do Finep, em Belém 
do Pará com aproveitamento do espaço físico da Sudam (Bancada 
do Pará). 

18 - Resgatar os recursos destinados ao Ministério da Saú­
de (FNS) para combate às epidemias e doenças tropicais da região 
(Bancada da Amazônia). 

19 - Aumento de vagas de professores para a Universidade 
Federal do Pará com apoio a implantação dos projetos de inte­
riorização e p6s-graduação (Banca do Pari). 

20 - Reavaliação das ações do Governo Federal que oos­
cam o fechamento das agências do Banco do Brasil e Caixa .Ec0-
nômica Federal, na região (Bancada da Amazônia). 

21 - Recuperação e conseIVação da Rodovia Belém-Brasí­
lia (Bancada do Tocantins). 

22 - Descontingenciamento das cotas da Zona Franca de 
Manaus - Suframa 

23 - Recuperação urgente da BR-364, no trecho Rio Bran­
ceiPorto Vellio. 

Porto Velho, 4 de junho de 1995 

ANEXOIll.A 

Medidas de médio e longo prazos 

Sugestões apresentadas no n encontro da bancada par­
lamentar da amazônia 

Com base nas propostas apresentadas, as metas prioritárias 
e urgentes para a Amazônia Legal são: 

1 - Investimentos no Setor de Geração de Energia Elétrica e 
expansão de suas Redes de Transmissão e de Distribuição, em es­
pecial, para viabilização do Linhão de Tucuruí; 

2 - Fortalecimento das Instituições Fedemis de Desenvolvi­
mento e Pesquisa na Região, especiahnente a Sudam, Suframa, 
Basa, lnpa, Eletronorte, Embrapa e Museu Emílio Goeldi; 

3 - Manutenção dos incentivos fiscais da Suframa e a sua 
globalização na Região, com o término da sepamção da Amazônia 
(Ocidental e Oriental); 

4 - Apresentação de um projeto global que oosque a aplica­
ção de uma Política de Desenvolvimento Integrado com o objetivo 
de nortear as ações da União e dos Estados na Amazônia; 

5 - Implantação de um programa de fomento ao Eco-Tnris­
mo na região, promovendo a nível nacional e internacional, a im­
portância desta indústria para a conseIVação ambiental da natureza 
e em especial a valorização da qualiade de vida dos habitantes da 
Floresta; 

6 - Autonomia dos Estados Amazônicos quanto ao geren­
ciamento fundiário de seus territórios; 

7 - Implantação de uma Refrnaria de Petnlleo na Amazônia 
Oriental; 

8 - Viabilização das hidrovias Teles Pires - Tapajós e Ara­
guaia - Tocantins; 

9 - Imp!antação da Rodovia que ligará a Amazônia ao Pací­
fico - Transpacifica; 

10 - Execução de estudos visando a uma avaliação aprofun­
dada com relação à criação de novos estados na Região Amazônica, 

11 - Execução da proposta e metas apresentadas no Plano 
de Desenvolvimento da Amazônia e sua concepção estratégica, 
formulada em conjunto pela Sudam, Suframa e Basa e a Politica 
Nacional Integrada para a Amazônia Legal, 

12 - Ligação da Amazônia (Acre) com o Pacífico, através 
da ligação rodoviária via Assis Brasil (AC) pela BR-317 e recupe­
ração da BR-364; 

13 - Investimentos na geração. transmissão e distribuição 
de energia elétrica em toda a Região, considerando que a Amazô­
nia tem a maior hidrelétrica em solo brasileiro, bem como, possui 
o maior potencial energético não explorado do país; 

14 - Asfaltamento da BR-163 Cniabá-Santarém, no trecho 
Santa Helena (MI) - Santarém (PA) e BR-OIO dando continnida­
de à TransamazAnica até Humaitá e desta até a BR-164; 

15 - Deftnição de uma poliuca regionalizada de assenta­
mento fundiário para a Amazônia Legal e implantação de um pro­
grama integrado de apoio e incentivos ao desenvolvimento agro­
industrial; 

16 - Viabilização do Linhão de TUCUnD em 500 kV, para 
levar a energia gerada na Hidrelétrica de Tucuruí para o oeste do 
Pará (Sanlarém e ltaituba) e a partir de Altamira atravessar o rio 
Amazonas e atender às localidades da margem esquerda, seguindo 
em duas ramificações, sendo uma para Macapâ e a outra para Ma­
nans, beneficiando, portanto, os Estados do Pará, Amapá e do 
Amazonas; 

17 - Im~lantação de um Programa de Saneamento Básico e 
Ocnpação das Áreas Urbanas da Região Amazônica, que apresen­
ta o menor índice de saneamento básico do País, mais de 95% (no­
venta e cinco por cento) das cidades não têm saneamento básico e 
sofrem hoje um dos mais fortes processos de migração e favela­
mento de suas cidades; 

18 - Manutenção da Politica de Equalização de Combustl­
veis na Região Amazônica; 

19 - Exploração indnstrial do Gás de Urucu, no Amazonas; 
20 - Implantação de uma Refmaria de Petnl\eo na Amazô­

nia especialmente no porto de Ban::arena, Estado do Pará; 
21 - Viabilização das hidrovias Teles Pires - Tapajós e 

Araguaia - Tocantins; , 
22 - Manutenção dos incentivos fIScais da Suframa e a sua 

integração ao Mercosul; 
23 - Tranferir as terras atualmente gerencia~ pela União 

aos Estado amazônicos; 
24 - DefInir urna nova política sobre a questão fundiária, 

ambiental, mineral, áreas de frc;mteira e indígena, nos Estados da 
Amazônia; 

25 - Melhoria dos portos e aeroportos da Amazônia; 
26 - DefInição de uma Politica Global de Eco-Thrismo para 

a Região. . 
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27 - Investír em Saneamento básico e habitação nas cidades 
amazônicas; 

28 - Implantação de um Programa de Aproveitamento das 
Terras de Várzeas da Amazônia; 

29 - Implantação de uma nova e aplicável política de reflo­
restamento da região; 

30- Conclusão das Obras de Duplicação da BR - 316. Tre­
cho Rodovia Belém - Mosqueiro I Barro Branco. 

ANEXO III 
B 

Reivindicações apresentadas pela Bancada dos 
Estados que compõem a Amazônia Legal 

Todas as propostas apresentadas pelas Bancadas, estão 
abaixo relacionadas na sua forma original: 

Estado de Roraima 

1. Asfaltamento da BR-174 - Única via de ligação do nosso 
Estado com o País. 50mem de asfalto - trecho Caracaraí-Manaus. 

Valor: R$65.000.000.00 
2. Construção de um sistema defInitivo e seguro de geração 

de energia para o Estado com as seguintes opções: 
a) Construção da Hidrelétrica de Cotingo 
Capacidade deenergia: 250MW 
Custo: R$220.000.000.00 ou 
b) Aproveitamento do gás de Juruá 
3. Revisão da demarcação das áreas indígenas no Estado 

com vistas à adequãwlas à população indígena e ao desenvolvimen­
to de nossa região. 

- Revisão da ãrea ianomami; 
- Não demarcação em área continua de Raposa e Serra do SoL 
4. Defmição de uma política governamental de exploração 

de nossas reservas minerais com a participação dos mineradores e 
garimpeiros com garantia da preservação ambiental. 

Estado do Acre 

1. Transportes 
Garantir a pavimentação e manutenção das rodovias fede­

raís BR-364 (Rio Branco--Cruzeiro do Sul) e BR-317 (Rio Bran­
co-Assis Brasil), como forma de promover a integração física do 
Estado e da região para com os países andinos. 

2. Energia 
Ampliar a capacidade de geração e distribuição de energia 

elétrica na capital e municípios do interior, buscando implantar um 
prograJIld. de eletrificação rural para melhorar as condições de vida 
e permanência do homem no interior. 

3. Saneamento 
Garantir investimentos para promover a implementação e 

amplicação de sistemas de abastecimento de água, bem como sis­
temas de coleta e tratamento de esgotos sanitários. 

4. Habitação 
Promover um programa de organização de áreas ocupadas 

com sub-habitações, bem como lotes urbanizados, cetas básicas de 
material de construção e habitações, como forma de garantir mOIa­
dia digna à população de baíxa renda. 

S.Saúde 
Garantir condições para recuperação e manuntenção das 

unidades existentes do sistema de saúde do Estado, bem como a 
implatação de novas unidades em município desassistidos, objeti­
vando o efetivo atendimento às populações do interior, com ênfase 

também para um programa de enadicação das doenças tropicais e 
infecto-contagiosas. 

6. Educação 
Garantir a universalização do acesso à educação às crianças 

de 7 a 14 anos, um energético programa para a erradicação do 
analfabetismo. bem como um programa de educação para o trabalho. 

7. Desenvolvimento Agro-Florestal 
Garantir a aporte de recursos para a dinamização de um 

problema de desenvolvimento do setor agro-pecuário, bem como 
exploração racional dos recursos naturais renováveis, defInido 
através do zoneamento econômico ecológico do estado, garantindo 
assim a sustentabilidade do processo de desenvolvimento. 

Garantir através da reativação do Conselho Nacional da 
Borracha ou através do Conselho de Recursos Naturais, a partici­
pação efetiva de representantes da Amazônia, visando especial­
mente a reestruturação, dinamização e fortalecimento da economia 
da borracha nativa e outros produtos naturais da Amazônia. 

8. Questão Agrária 
Garantir infra-estrutura básica para os projetos de coloniza­

ção e assentamento rural e extrativista., de responsabilidade do go­
verno federal, através do lucra e lhama, como forma de conter o 
processo existente de êxodo rural, bem como promover estudos 
em conjunto com o govemo do estado para o aproveitamento das 
potencialidades das áreas de proteção ambiental, buscando melho­
rar a qualidade de vida da população ali residente. 

9. Desenvolvimento Regional 
Fortalecer os organismos federais para o desenvolvimento 

regional, especialmente a SUDAM - Superintendência de Desen­
volvimento da Amazônia e SUFRAMA - Superintendência da 
Zona Ftanca de Manaus, garantindo-lhes condições efetivas de 
implantar ações estruturantes para o desenvolvimento da região, 
como forma de reduzir as graves desigualdades econômicas e so­
ciais da Amazônia. 

Garantir o apoio do Governo Federal para implementação 
do Prodesap Programa de Desenvolvimento Sustentável da Econâ­
mia dos Municípios dos Vales dos Rios Acre e Puros, elaborado 
pelas prefeituras e a ser negociado com o Ministério do Planeja­
mento (Cofiex), para apreciação de fmanciamento junto ao BID 
(Aproximadamente US$ 180 milhões). 

Garantir o desenvolvimento auto-sustentável, do Estado 
através de fomento a iniciativas privadas nas áreas de agro-indus­
trias, indústrias de base florestal e extrativista e de cultura perma­
nen.tes, utilizando recursos oriundos do Fundo Constitucional do 
Norte - FNO, em condições regionalizadas, de fonua a possibilitar 
a geração de emprego com distribuição de renda. 

Estado do Mato Grosso 

1. Financiamento pam criação de pequenas e médias indús­
trias processadoras de produtos agrícolas; 

2. Criação de Mercado Futuro de Grilos. ligados a Bolsa in-
ternacionais; 

3. Liberalização do aproveitamento de madeira (castanheira): 
4. Recursos fInanceiros para viabilização hidrovia Tapajós; 
5. Recursos financeiros para Construção de annazéns graJ 

neleiros; 
6. Recursos financeiros para Inera - Assentamento de colonos; 
7. Construção e Recuperação de Estradas para o escoamen­

to da produção, em especial da Mf-235 , que abrange a Região Sul 
da Amazônia Legal: 

8. Integração da Amazônia Legal no contexto sÓl,-io-econômico 
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- Acima do paralelo 15°, inexistem Sistemas Integrado~ 
para o desenvolvimento 

A única refinaria existente em Manaus é insuficiente para 
abastecer a região. 

Estado do Amapá 

1. Interligação da Usina Hidrelétrica de Tucuruí à margem 
esquerda do Amazonas com tensão de 500 KV com a possibilida~ 
de de atender os Estados do Pará, Amapá e Amazonas. 

2. Construção do terminal de containers no ponto de Santa~ 
na para viabilizar a rona de livre comércio entre Macapá e Santana. 

3. Conclusão das obras da rodovia BR-156 que liga Laran­
jal do Jari. o terceiro maior município do Estado. ao Oiapoque. 
que é a porta de entrada para o Caribe e para o Mercado Comum 
Europeu através da Guiana Francesa. 

4. Saneamento básico e ocupação ordenada do espaço urba­
no dos Municípios de Macapá, Santana e Laranjal do Jari. Hoje 
cerca de 85% da população do Estado está concentrada nessas três 
cidades. 

5. Ampliação do Mercosul para os países do Caribe estimu­
lando a rona de comércio internacional com os Estados do Norte 
do Brasil (Merconorte). 

Estado do Maranhão 

1. Continuação da Ferrovia Norte - Sul 
2. Instalação da Renor na Amazônia Legal 
3. Hidrovia T ocaotins - Araguaia 
4. Incentivos à consolidação do Pólo Agricola (produção de 

grãos do Sul do Maranhão. 
5. Incentivos para a criação de um Pólo Moveleiro na Pré­

Amazônia Maranbense (Imperatriz - Açailândia - Itinga). 
6. Criação de uma Universidade Federal na Pré-Amazônia 

Maranhense (Imperatriz-Açailãndia-Balsas). 
7. Construção de uma ponte sobre o rio Tocantins, em Im­

peratriz. 

Estado do Tocantins 

1. Norte/Sul com ponte no rio Tocantins; 
2. Hidrovia rio Araguaia e rio Tocantins; 
3. Conclusão da TO-242 - que liga o Estado do Tocantins 

ao Estado da Bahia, TO-235 - que liga os Estados do Pará Tocan-
tins e Maranhão, e. fmabnente, a Transamazônica' ' 

4. Projeto Javaés; t 

5. Eletrificação. 

Estado do Pará 

I - Área de Transporte 
.1. Restauração e pavimentação da rodovia BR-230 (Transa­

mazôruca), trecho: divisa PA-TO, divisa PA-AM 
2. Restauração e pavimentação da rodovia BR-163 (Santa­

rém/Cuiabá). trecho: divisa PA-Mf/Santarém. 
3. Restauração e pavimentação da rodovia BR-222, trecho: 

BR-OlO/Marabá. 
4. Implantação da rodovia BR-417 (fransmarajoana). tre­

cho: AfuálPonta de Pedras. 
5. Implantação da hidrovia Anlguaia!f ocantins. com solu­

ção multi-modal nos pontos de transposição das corredeiras de 
Santa IsalJel e da barragem de Tucuruí. 

6. Ampliação e adequação do Porto de Vila do Conde para 
Carga Geral. 

, 7. Arnpli~ção da estação de passageiros do Aeroporto Inter­
nacIOnal de Belem e çomplementação do pátio de estacionamento 
e ampliação das pistas"de pouso. 

8. Implantação de pma política de saúde pública específica 
para a Região Amazônica. considerando as doenças tropicais e 
epidemias tradicionais e exóticas que hoje atingem a região. 

11 - Área de Energia 
1. Linha de transmissão Tucuruil Altamirn/ltaitubalSantarém. 
2. Linha de transmissão Tucurui/Cametá/Limoeiro e 

BaiãolMocajuba. 
3. Reforço da linha de transmissão do trecho Santa Ma­

rialParagominas. 
4. Linha de transmissão Redenção/Santana do Araguaia. 
5. Energização da margem esquerda do Rio Amazonas. 

Estado do Amazonas 

1. Manutenção dos incentivos, interiorizaçiio de suas açi')C~ 
e fortalecimento da Sufraroa; 

2. Aproveitamento do Gás de Urucu; 
3. Asfaltamento da BR-174; 
4. Incentivar o Eco~Turismo e a melhoria da Infra-Estrutura 

Portuária; 
S. Eletrificação Rural; 
6. Estradas Vicinais. 

Estíldo de Rondônia 

1. Implantação da rodovia para pacífico; 
2. Viabilização da rodovia celeiro da produção-projeto inte­

grado Mf -235; 
3. Implantação e balizamento da hidrovia do madeira, e 

Porto Velho a ltacoatiara: 
4. Construção da Usina de geração de energia elétrica com 

gás natural na bacia de Umcu, no Amawnas. (Obs: O transporte 
deste combustível Urucu para Porto Velho poderá ser feito através 
de gasoduto ou através de balsas via hidrovia do Madeira). 

5. Restauração da BR-364 desde Rio Branco(AC) até Ron­
donópolis (MT); 

6. Pavimentação asfáltica das rodovias federais delegadas 
em Rondônia, a saber: BR-421. de Ariquemes a Campo Novo, 
com cerca de lU quilômetros. BR-429. de Presidente Médici a 
Costa Marques, com apro,,-imadamente 350 quilômetros, BR-174 
de Vilhena a divisa com Mato Grosso, com extensão de 60 quilô-' 
metros. (Obs: O asfaltamento desta estrada vai facilitar o escoa­
mento da produção de soja daquela região do Mato Grosso. que 
começa a receber grandes investimentos de gI1!pos empresariais 
do ramo). 

7. BR-425 no trecho entre a BR-364 e Vila Nova do mamo­
~, com extensão de cerca de 100 Km. (Obs: Nesta rodovia, já pa­
vun~ntada com recursos próprios do Estado, faltam apenas a COD.S­

truçao de pontes de concreto, para substituir as atuais pontes de 
madeira ou as antiquíssimas pontes da lendária estrada de ferro 
Madeira-Mamoré com cerca de 100 anos de existência. 

8. Autono* dos Estados Amazônicos na gestão fundiária' 
~9. Garantia '\le liberação dos recursos orçados pela Su~ 

para PIN - Proterra; 
10. Aumentar a percentual do Fundo Constitucional do 

Norte-FNO; 
11. Defender política habitacional para Região Norte com 

destinação urgente de recursos para construção de conjuntos habi­
tacionais. 

o SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES - Sr. Presi­
dente, peço a palavra, como Líder do PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Concedo a pa_ 
lavra ao nobre Senador Antonio Carlos Magalhães, como Líder 
por cinco minutos. ' 
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O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (pFL-BA. O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Sobre a mesa, 
Como Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora~ projeto que será lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Senador 
dor.) - Sr. Presidente, Stts e SIS. Senadores, o meu objetivo. neste Antonio Carlos Valadares. 
instante. é o de fazer justiça a um homem público que deixa o Go­
verno. O comum é. geralmente. aplaudir os que entram. No caso, 
desejo aplaudir um que sai. 

Desejo congratular-me pelo trabalho desenvolvido no Ban­
co Central pelo Dr. Pérsio Arida. Sem dúvida, foi um fator de êxi­
to do Governo Fernando Henrique Cardoso. 

O sucesso da atuação do Banco Central deve ser medido pe­
los índices de inflação. Quando o Banco Central emite moeda à 
farta., satisfazendo a todas as pressões, o resultado de início é favo­
rável: a economia cresce aceleradamente, o Governo obtém uma 
popularidade momentânea. Logo a seguir, no entanto. a hora da 
verdade chega: a inflação sobe. o desemprego volta e a governabi­
lidade do País fica afetada. 

Pérsio Arida teve a firmeza de resistir aos apelos imediatis­
tas, manteve um controle duro sobre a política monetária, impe­
dindo que as pressões inflacionárias voltassem. O resultado está 
aí: onze meses de programa, inflação da ordem de 1,5% ao mês, 
sem congelamento, algo que não temos desde o começo dos anos 80. 

Muito se falou na banda do câmbio. O fato é que, hoje, o 
Brasil já logrou a recomposição das suas reservas que, pelo que se 
saiba, estão elevadas. A taxa de câmbio teve também o seu valor 
recuperado. No início do ano, estava em 0,83; hoje, está pratica­
mente em 0,91; e, mesmo assim, a inflação não voltou. 

O Brasil realizou recentemente no Japão a primeira emissão 
de titulos da República. desde 1982, no volume de US$I bilhão, 
um marco da credíbílidade internacional do País. 

Outro ponto a destacar é a sua defesa e entusiasmo pela pri­
vatização. Antes, como Presidente do BNDES, obteve, em 1993, a 
espantosa quantia de US$l,4 bilhões de receita através da privati­
zação. Depois, como Presidente do Banco Central, na conduta, 
sem dogmatismos, pela priyatização também de bancos oficiais. 
Aqueles bem geridos ou sem problemas tiveram vida nonnal; em 
outros, o Banco Central não hesitou em lançar mão do Regime da 
Adnúnistração Especial Temporária, salvando as instituições do 
colapso - corno é o caso de dois conhecidos bancos -, preservando 
as economias estaduais e costurando, caso a caso, o procedimento 
de privatização. 

Falo com conhecimento de causa. porque pude reabilitar, no 
Governo da Bahia, não 56 o Estado como também um banco esta­
dual, que ficou livre de qualquer assédio do Banco CentraL, estan­
do em condições de competir com qualquer banco comercial, gra­
ças à não-ingerência da política. 

Sem dúvida, a política fInanceira do País é a do Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, que traça as suas linhag.- mestras. O 
Ministro Pedro Malan é um executor, e ninguém pode negar a in­
teligência e a competência do Ministro José Serra. Mas é indiscuti­
vel que para tudo isso se contou com a genialidade de Pérsia Ari­
da, que é uma das figuras mais brilliantes da nova geração de eco­
nomistas e administradores brasileiros, merecendo, por isso, ser 
elogiado. E o faço, neste momento, no Senado da República, para 
que haja estímulo para um homem público que vai ser substituido 
pelo Sr. Gustavo Loyola, mas que, sem dúvida, há de ser penna­
nentemente lembrado na vida pública brasileira pelos serviços que 
prestou, em hora difícil por que passou a Nação. 

É este o registro que peço a V. Ex· que transmita ao Presi­
dente do Banco Central que deixa o cargo, Sr. Presidente, para que 
S. Ex· saiba que a Nação acompanhou o seu trabalho através do 
Senado da República, 

Muito obrigado. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 184, DE 1995 

Altera dispositivos da Lei nO 8.383, de 30 de de .. 
zembro de 1991, que institui a Unidade Fiscal de Re­
ferência, altera a legislação do Imposto sobre a Ren .. 
da e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Os artigos da Lei nO 8383, de 30 de deumbro de 1991, 

adiante indicados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"AIt. lO .... _ ........................................................... . 

v - o valor de duas mil UFIR, correspondente à 
parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposen­
tadoria e pensão, tranferência para reserva remunerada 
ou reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno, a 
partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e 
cinco anos de idade." 

"Art. 12 ................................................................ .. 
. ............................................................................. .. 
§ 40 É facultativa a apresentação de declaração 

para as pessoas que recebem de uma única fonte e cujos 
rendimentos durante o ano-calendário provenham exc1u­
sivamente do traballio assalariado ou de proventos e 
pensões pagos pela Previdência Social ou União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou pelos 
respectivos Tesouros. desde que aqueles rendimentos te­
nham sido submetidos à tributação na fonte." 

"Art.66 ................................................................. .. 

§ 4° Independentemente de processamento da de­
claração de ajuste anual e de notificação, o contribuinte 
pessoa fisica que apurar saldo de imposto a ser restituído 
poderá assinalar, no própria declaração e exercer. ime­
diatamente, opção por. 

I - manter o saldo restituível como crédito para 
lançamento na declaração do ano seguinte; 

11 - deduzir o saldo restituível das quotas penden­
tes de recolhimento, desde que feita a devida comunicação 
ao órgão a.m:cadador na época do respectivo vencimento: 

In - deduzir o saldo restituível dos descontos na 
fonte a que esteja sujeito; 

N - receber a restituição na forma detemlinada 
pela Administração, após o processamento da declaração. 

§ 5° O uso das opções mencionadas nos incisos I 
a li do § 4° que resultem em ilegítima redução do im­
posto a recolher sujeitarão o contribuinte ás multas por 
lançamento de ofício previstas na Jegislação. 

§ 6° O Departamento da receita Fedem! e o Instituto 
Nacional do seguro Social- INSS expeditiio as instruções 
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
At1. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Pretende-se, com este projeto, introduzir três alterações na 
legislação do imposto de renda, mais precisamente no que se rela-
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ciona com o imposto da pessoa física Sem embargo de que se re­
vestem de simplicidade, significam, na verdade, grande aperfei­
çoamento nas relações do ente tributante com o contribuinte. 

No art. 10, é proposta ampliação do limite de isenção para 
os aposentados com mais de sessenta e cinco anos de idade, para o 
valor de duas mil UF1R (Unidade Fiscal de Referência). Trata-se, 
aqui, de medida do mais alto alcance social, eis que visa atingir 
parcela da população já excluída da força de trabalho - sem condi­
ções, portanto. de prover complpementação de renda por seus pró­
prios esforços - e que, normalmente, enfrenta vicissitudes decor­
rentes de maiores cuidados necessários com a manutenção da pr6-
pria saúde. 

O constituinte de 1988, em diversas passagens, preocupa-se 
com o idoso, procurando lançar as bases para uma política oficial 
adequada. Assim é por exemplo. que já na conceituação da assis­
tência social (m 203) estabeleCe como objetivos, entre outros, a 
proteção à velhice (inciso I) e a garantia de um salário mínimo 
mensal ao idoso que comprove não possuir meios de prover à sua 
própria manutenção (inciso V). Mais adiante, no art. 230, a Lei 
Maior é clara ao comandar que "a família, a sociedade e o estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua partici­
pação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e ga­
rantindo-lhes o direito á vida". 

Esses são princípios programáticos, orientadores da ação 
governamental e da sociedade em relação aos idosos, e que já tive­
ram sua regulamentação infraconstitucional pela aprovação da Lei 
n° 8.842, de 4 de janeiro de 1994. Todavia, em perfeita sintonia 
com tais princípios, o próprio contituinte já lançara. no art. 153. § 
2°, inc. lI, comando de ordem mais efetiva ao dispor que: 

IIArt.153 ............................................................•.... 
§ 2° O imposto previsto no inciso TIl: 
................................................................................ 
II - não incidirá, nos termos e limites fIXados em 

lei, sobre rendimentos provenientes de aposentadoria e 
pensão, pagos pela previdência social da União, dos Es­
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, a pessoa 
com idade superior a sessenta e cinco anos, cuja renda 
total seja constituída, exclusivamente, de rendimentos, 
do trabalho." 

o limite fIXadO pelo legislador ordinário. equivalente a 
1.000 UFIR mens.}s (cerca de R$700,00), embora pudesse ser 
adequado na época da edição da lei, revela-se hoje insuficiente 
para proporcionar vida dígna ao trabalhador que entra (estatistica­
mente falando) no último estágio de sua vida. Embora se reconhe­
ça que nonnaImente não tenha mais encargos de família nessa 
fase, o idoso enfrenta, por outro lado, um agravamento das condi­
ções de sua manutenção devido a vários fatores, entre os quais se 
podem citar. 

- aviltamento, historicamente reconhecido, dos valores dos 
proventos e pensões; 

- maiores despesas com saúde (médicos, hospitais, medica­
mentos); 

- exclusão definitiva do mercado de trabalho, impossibili­
tando atividades para cOn1plementação de renda. 

Como pano de fundo e integrando-se com tais fatores, res­
salte-se a circunstância de "que apenas agora o Brasil começa a 
despertar para a necessidade de se preocupar com a existência e 
com o bem-estar de uma faixa crescente da população, até hoje 
simplesmente relegada ao os~cismo. As próprias transfonnações 
da sociedade (de eminentemente rural para urbana, as relacionadas 
com padrões de tamanho de faoúlia, com padrões de relaciona­
mento Ítlhos/pais, etc.) contribuem para pôr em evidência o enor-

me despreparo de nosso País para lidar. dignamente, com o seg­
mento da terceira idade. 

E esse segmento tende a tornar-se cada vez mais importante 
(e por que não dizer, problemático, dentro de uma política global 
de integração e de assistência social), na medida em que vão-se 
cambiando os padrões de natalidade e mortalidade, qualidade de 
vida e outros que contribuem para inverter rapidamente a pirâmide 
etária. Hoje, os idosos acima de 65 anos são estimados em 
8.200.000, representando 4,98% da população total, proporção 
que deverá. simplesmente quase dobrar para 9.29% (ou 20.500.000 
pessoas) até o ano de 2.015. 

Seguramente. após o êxodo rural que tomou de swpresa os 
formuladores de políticas públicas em nosso País, fazendo acumu­
lar problemas sociais até hoje de dificílima solução, a inversão da 
pirâmide etária será, como fenômeno demográfico. a grande pro­
blemática brasileira do início do milênio. A renúncia fiscal em fa­
vor do grupo de terceira idade, tal como proposto no art. 1 ° deste 
projeto, apenas virá como um dos fatores de atenuação da crise 
que inevitavebnente caracterizará o processo. 

O art. 2° do projeto toma facultativa a apresentação de de­
claração de ajuste anual para quem, recebendo exclusivamente 
rendimentos do trabalho:ou de proventos e pensões, já teve des­
contado na fonte, durante tOOo o ano, o respectivo imposto de renda. 

O desconto na fonte nada mais é que a instrumentalização 
do que os técnicos do setor chamam de "arrecadação em bases 
correntes". cujo núcleo conceitual reside em que os cidadãos de­
vem pagar o imposto no momento em que percebem a renda. no 
suposto de que desse fato advêm inúmeras vantagens para o pró­
prio contribuinte e para a administração. Daí, aliás, por que a anti­
ga declaração anual de rendimentos mudou de nome para "decla_ 
ração de ajuste anual". Tal medida pressupõe que o cidadão. em 
princípio, já pagou o imposto devido durante todo o ano, restando 
apenas um lIajustell para verificar eventuais excessos ou faltas . 

Os trabalhadores e aposentados são os contribuintes que 
mais perfeitamente se ajustam ao conceito de "bases correntes", 
por terem normalmente uma única fonte de renda, sendo esta per­
feitamente identificável e quantificável no momento de sua reali­
zação; no máximo. o sistema de desconto na fonte poderia estar 
carecendo de alguns aperfeiçoamentos para melhor ajustar a con­
tribuição mensal àquela que a legislação preconiza para o contri­
buinte-tipo, de maneira a minimizar ainda mais a necessidade de 
"ajuste anual". 

Sucede, entretanto, que os trabalhadores e aposentados são 
os contribuintes que mais sofrem no momento de fazer o ajuste 
anual. Isso é perfeitamente inteligível se se leva em conta sua con­
dição social média, o explicável desconhecimento e perplexidade 
em face da complexa legislação fiscal - o que é fonte de grande 
angústia de ponderável parte da população, na época da decllU1l­
ção, e, pior, motivo de despesa paga a terceiros (profissionais ou 
pseudoprofissionais) para preencherem essa declaração. 

Em princípio, a desobrigação de ajuste anual para essa clas­
se especifica de contribuintes não deverá. produzir impactos signi­
ficativos na arrecadação, pois, na massa de milliões de contribuin­
tes, haverá compensação entre aqueles que deveriam complemen­
tar o imposto e aqueles que deveriam receber restituição, mesmo 
considerando que estes últimos tenderão mais a apresentar sua de­
claração. 

Não há estatísticas disponíveis a respeito. Contudo. imagi­
nemos como razoável uma dispersão de no máximo três ou quatro 
por cento para mais e para menos do volume 'exato de arrecadação, 
cuja dispersão deve ser exatamente corrigida pelo ajuste anual. 
Ora, mesmo que a compensação não seja perfeita, com preponde­
rância de não-declaração pelos que deveriam complementar o im-
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posto, na pior das hipóteses a queda de arrecadação corresponderá 
àquela margem de três ou quatro por cento. Leve-se agora em con­
ta que está sendo objetivado apenas um grupo de contribuintes do 
IRPF, que representa, no total, em torno de apenas dez por cento 
da arrecadação da União. Assim, o risco de perda de arrecadação 
não vai além de 0,4% do total. 

Por fim, considere-se que a dispensa de declarnção anual, 
além de representar diminuição de angústias e de custos para mi­
lhões de contribuintes humildes. representará também diminuição 
de custos para a administração tributária - o que, provavelmente, 
compensará sobejamente a eventual perda de arrecadação. 

O art. 3° do projeto objetiva estender ao contribuinte pessoa 
física uma faculdade de há muito deferida às pessoas jurídicas. 
qual seja a de obter, imediatamente. restituição conigida do im­
posto eventuahnente pago a maior. Enquanto a pessoa jurídica 
pode compensar o indébito com os pagamentos vincendos, inde­
pendentemente de autorização prévia da administração, o contri­
buinte pessoa física além de não ter o crédito da boa fé, do que re­
sulta que seu valor restituível deve ser previamente homologado 
pela Receita Federal, é bastante prejudicado pela grande dilação 
do tempo entre o pagamento indevido e a restibJição. 

Assim é, por exemplo, que um imposto descontado na fonte 
ou de qualquer forma pago a maior em 1993 é apurado na declara­
ção de ajuste em 1994, que fica na dependência da agilidade e ca­
pacidade de processamento da Receita Federal (e do SeIpro) para 
ser oficiahnente reconhecido meses após, em sucessivos "lotes" 
que são divulgados ao público, ironicamente como agradável notí­
cia, .quando, na verdade, a administração reteve indevidamente o 
djnheiro dos contribuintes por longo tempo. Não raro, a seqüência 
dos "lotes /I processados ultrapassa o fim do ano. Agora, mesmo, 
sa1Je:.se que a Receita Federal ainda tem pendentes "lotes" de de­
voluções do exercício de 1994, o que significa uma defasagem de 
dois anos no efetivo acerto de contas com o contribuinte. Se, na 
declamção de ajuste de 1995 (ano base 1994), o contribuinte tem 
imposto a pagar, fica na estranha situação de que começa imedia­
tamente a pagar as prestações, mas em nada pode beneficiar-se do 
que tem a receber. Por oportuno: o dinheiro é devolvido conigido, 
mas sem acréscimo de juros, o que caracteriza empréstimo COID­

puls6rio não remunerado. 
O capu! do artigo objeto dos parágrafos acrescentados per­

mite, como assinalado, o que já é deferido às pessoas juridicas, 
como abaixo: 

"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a 
maior de tributos e contribuições federais, inclusive pre­
videnciárias, mesmo quando resultante de reforma, anu­
lação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o 
contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor 
no reco1himento de importância correspondente a perío­
dos subseqüentes." 

Os acréscimos propostos abrem ao contribuinte pessoa fisi­
ca, uma vez apurado o valor restituível, a possibilidade de escolher 
a fonna que mais lhe convenha: reservar o valor parn compensar 
no ajuste do ano seguinte (ficando como uma espécie de crédito 
em conta corrente), compensar com pagamentos vincendos da 
mesma espécie, compensar com os descontos de fonte a que esteja 
sujeito ou, simplesmente, aguardar o processamento e a restituição 
convencional pela Receita Federal. 

O projeto observa dois cuidados: primeiro, que a opção 
eleita deverá ser comunicada à Receita Federal na própria declara­
ção de ajuste, o que permitirá a adequação dos procedimentos in­
ternos evitando-se dupla restituição; segundo, instituição de pena-

lidade para os que abusarem da faculdade, simulando valores inde­
vidos e provocando diminuição do imposto efetivo. 

Estas, as razões justificadoras do presente projeto para cuja 
aprovação contamos com o apoio dos ilustres pares desta Casa. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1995. - Senador Edison 
Lobão. 

IJi:GlSUÇÃO CrrADA 

LEI N" 8383, DE30DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 
legislação do imposto de renda, e dá outr ... providências. 

CONSlITUIÇÃO DA 
REPÚPLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela ne­
cessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e 
tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adoles-
cência e ã velhice; 

11 - o amparo às LTianças e adolescentes carentes; 
In - a promoção da integração ao mercado de traba1ho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de um salário mínimo de beneficio mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida 
por sua família, conforme dispuser a lei. 

Art. 230. A fanúlia, a sociedade e o Estado têm o dever de 
amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comu­
nidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e'. garantindo-1hes o 
direito à vida. 

§ 10 Os programas de amparo aos idosos serão executados 
preferencialmente em seus lares. 

§ 20 Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gra­
tuidade dos transportes coletivos urbanos. 

LEIN"8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994 

Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria 
o Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências. 

._ ...................................................................................................... .. 
(Ã Comissão de AssunloS Econômicos - decisão 

terminativa.) 

O Sr. Renan Calheiros, 2° Secretário, deixa a ca­
deira da presidência, que é ocuJXlda pelo Sr. José Sar­
ney, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O projeto serã pu­
blicado e remetido à ,Comissão competente. 

Sobre a mesa, proposta de emenda à Constiruição que será 
lida pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Sênador Antonio Carlos 
Valadares. 

É lida a seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 38, DE 1995 

Acrescenta parágrafo ao art. 14 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, pronrulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional. 

Art. 10 O art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais 
TtaIlSitórias passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

u§ 50 Os servidores públicos militares dos ex-Ter­
ritórios Federais de Roraima, Amapá e Rondônia, que 
não optarem pelos quadros dos respectivos Estados, for­
marão quadro em extinção, integrante da Administração 
Federal, assegurados a esses servidores todos os direitos 
e vantagens que atuaJmente files são atribuídos." 

Art. 2° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Surgido em 13 de setembro de 1943, através do Decreto n° 
5.812, do eminente Presidente Vargas, o Território Federal do 
Amapá cumpriu as suas fmalidades e a Assembléia Nacional 
Constituinte consagrou sua autonomia política, transformando-o 
em Estado da Federação, consoante o art. 14 do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias da Carta de 1988. 

A Constituição Federal estabeleceu todas as normas e crité­
rios para a instalação do novel Estado, que foi transformado e não 
criado, ante a existência çle uma Unidade da Federação expressada 
na figura do então Território Federal do Amapá (§§ 1°,2°,3° e 4°, 
ar!. 14, ADCT, CF/88). 

O Estado do Amapá, portanto, nasceu com a própria Cons· 
tituição, a tal ponto que não foi preciso ouvir a população direta­
mente interessada, condição irreformável assentada na vontade do 
povo e força imperiosa do poder constituinte originário. 

Instalado o novo Estado, agora membro da fedemção brasi­
leira, autônomo, regido pelas DotmaS da Constituição Federal, 
Constituição Estadual e leis do ordenamento jurídico, os Policiais 
Militares pertencentes ao Quadro da União, à disposição da Poli­
cia Militar do Estado do Amapá, vieram a sofrer violentos impac­
tos de atos administrativos expedidos pela Secretaria da adminis· 
tração Federal- SAF/PR, que não lhes ofereceu ensejo à regulari­
zação do direito de opção, previsto no ordenamento constitucional, 
ex vi do inciso IX do art. 235 da Constituição Federal, in verbis. 

"se o novo Estado for resultado de transformação 
de tenit6rio Federal, a transferência de encargos fman­
ceiros da União para pagamento de servidores optantes 
que pertenciam à administração federal ocorrerá da se­
guinte forma: ... " (grifo nosso) 

Os servidores civis do ex-Território tiveram situação defIni­
da por normas próprias, ou seja. os optantes mediante a aplicação 
do ordenamento estadual e os não-optantes, pelo enquadramento 
em carreira dos Quadros da União, com fundamento na Lei n° 
8.112, de II de dezembro de 1990. 

Os servidores militares, no entanto, embora pertencentes 
aos quadros da União, não foram contemplados, recebendo trata­
mento diferenciado, COmo se fossem desiguais perante a lei, uma 
vez que tanto os civis quanto os militares do ex-Território Federal 
do Amapá. mantinham vínculo com os mesmo ente político: a 
União. Em outras palavras, enquanto os servidores civis gozaram 
do Direito de optar, esse mesmo direito foi negado aos servidores 
militares. 

Destarte, o dogma do Direito Adquirido está sendo violado, 
embora tenha sede constitucional. É induvidosa, em suma, a vul­
neração de garantia individual inserta na lei Fundamental Brasilei­
ta, no Título II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais -, onde 
assente que: 

"a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato ju­
rídico perfeito e a coisajulgada" (art. SO,xxxVl). 

Várias reivindicações foram encaminhadas à SAF, no senti­
do de facultar àqueles servidores o direito da opção. Após muita 
insistência, a reivindicação dos servidores militares foi submetida 
à apreciação da Consultoria Jurídica da SAF, que se posicionou fa­
voravelmente ao pleito, através do Parecer nO 59194, 00II1 aquiescência 
do Assessor Olefe da Assessoria Juridica da mesma Secretaria. 

No dia 11 de março de 1994, fmalmente, foi publicada no 
Diário Oficial da União a Portaria nO 663/94, facultando aos servi­
dores públicos militares do Amapá e Roraima o direito de opção 
pleiteado. Nesse interim, os policiais militares de Rondônia tam­
bém formularam a mesma pretensão e no dia 21 de março de 1994 
a SAF publicou a Portaria nO 73G'94, facultando àqueles policiais os 
mesmos direitos concedidos aos servidores do Amapá e de Roraima. 

Posteriormente, o ato foi submetido à apreciação da Asses­
soria Jurldica da SAF, que se manifestou através do Parecer nO 
232/94, sugerindo providências no sentido de torná-la sem efeito, 
o que foi realizado por Portaria publicada no DOU de 13 de outu­
bro de 1994. 

Esgotadas, dessa fonna, quaisquer possibilidades de soluh 
ção na via administrativa, parece-nos que o melhor caminho a tri­
lhar é a presente proposta de emenda à Constituição, para cuja 
aprovação esperamos contar com o elevado senso de espírito pú­
blico dos eminentes membros do Congresso Nacional. 

A via eleita, segundo pensamos, constitui o recurso técnico­
político mais célere e eficaz para restabelecer, de uma vez por to­
das, a paz social no seio das faoúlias dos numerosos servidores 
públicos militares dos antigos Territórios Federais de Roraima. e 
do Amapá, até o momento à espera de solução adequada para o 
justo pleito que manifestam. 

SaJa das Sessões, 8 de junho de 1995. - José Sarney - João 
Rocha - Fernando Bezerra - Teotônio Vilela Filho - Lucídio Por­
tella - Lúcio Alcântara - Onofre Quinan - Esperidião Amm - Gil­
vam Borges - Casildo Maldaner - JceI de Hollanda - Ney Suassu­
na - Humberto Lucena - Odacir Soares - Arlindo Porto - Carlos 
Wilson - Ernandes Amorim - Levy Dias - José Roberto Arruda­
Belio Parga - Flaviano Melo - João França - Osmar Dias - Bene­
dita da Silva - Renan Calheiros- Waldeck Omelas- Beni Veras­
Sérgio Machado. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A proposta de 
emenda à Constituição que acaba de ser lida está sujeita a disposi­
ções específicas constantes do art. 354 e seguintes do Regimento 
Interno. 

A matéria será publicada e despachada à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercício. Senador Antônio Carlos Valadares. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 890, DE 1995. 

Senhor Presidente, 
Nos tennos do 3rt 281 do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos pelo Parecer 
nO 381, de 1995, da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre a 
Mensagem nO 199, de 1995 (nO 597/95, na origem), de 1° do cor. 
rente, pela qual o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Senhor Gustavo Jorge Laboissiêre 
LayoIa para exercer o cargo de Presidente do Banco Central do 
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Brasil, a ftm de que a matéria figure na Ordem do Dia da sessão 
segtlinte. 

Sala das Sessões. 8 de junho de 1995. - Senador Jader 
B.rb.lho. Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Aprovado o requeri­
mento, o projeto a que se refere figurará na Ordem do Dia da pró­
xima sessão. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercício, Senador Antonio Carlos Valadares. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N' 891, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos do Parecer na 
375, de 1995. da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre. Mensagem n' 194. de 1995 (n' 574/95. na origem). de 25 
de maio óltimo. pela qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do Doutor Ari Pargendler. 
Juiz do Tribunal Regional Federal da 4& Região, com sede em Por­
to Alegre - RS, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tri­
bunal de Justiça, na vaga re5eIVada a juízes dos Tribunais Regio­
nais Federais, decorrente da aposentadoria do Ministro Francisco 
Dias Trindade. a firo de que a matéria figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1995. - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri­
mento será cumprida a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presidência con­
vocará sessão extraordinária a realizar-se hoje, após o ténnino da 
sessão ordinária, para a aprovação do nome do Presidente do Ban­
co Central e de Ministros do Superior Tribunal de Justiça, que de­
pende desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presidência pro­
põe aO Plenário a indicação do Senador Coutinho Jorge para repre­
sentar o Senado Federal na Xli Conferência Interparlamentar 
União Européia - América Latina, a realizar-se no período de 12 a 23 
do corrente mês, em Bruxelas, Bélgica. sem ônus para esta Casa. 

Em votação a proposta. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovada. 
Fica o Senador Coutinho Jorge autorizado a representar o 

Senado Federal nessa reunião. 

COMPARECEM MAiS OS SRS. SENADORES: 
Coutinho Jorge 
Freitas Neto 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney)­
Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 62, DE 1995 
(Em regime de urgência, nos tennos 

do art. 336, b. do Regimento Interno) 

Projeto de Resolução n' 62, de 1995. de iniciativa 
da Comissão Diretora, que cria a TV Senado e dá outrns 
providências. , 

(Depe:ndendo de parecer da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Edison Lobão para proferir o parecer em substitui­
ção à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. EDISON LOBÃO (pFlrMA. Para emitir parecer.) 
- Sr. Presidente, Sfs e SI'S. Senadores, de iniciativa da Comissão 
Díretom desta Casa, é submetido a nosso exame o Projeto de Resolu­
ção nO 62, de 1995, que "cria a TV Senado e dá outras providências". 

Trata a medida de tornar efetivo dispositivo previsto na Lei 
nO 8.977/95, que dispõe sobre o serviço de TV a cabo, sancionada 
em 06 de janeiro próximo passado. Resultante de acordo entre rep­
resentantes de entidades empresariais e profissionais da área de 
comunicação e da sociedade civil, a nOnlla legal introduziu a mo­
dalidade de canais de utilização gratuita, a serem obrigatoriamente 
colocados à disposição dos segmentos por ela mencionados pelas 
operadoras do serviço. 

Dentre esses canais de acesso público, a Lei n° 8.977/95 
prevê, na alínea d de seu art. 23, um canal destinado à documenta­
ção dos trabalhos do Senado Federa~ especialmente a transmissão 
ao vivo das sessões plenárias. Dispõe, ainda, no § lOdo mesmo ar­
tigo, que a programação dos canais destinados ao Senado Fedeml 
e à Câmara dos Deputados "poderá ser apresentada em Um SÓ ca­
nal, se assim o decidir a Mesa do Congresso Nacional". A noII1l.a­
tização dos critérios técnicos e as condições de uso desses canais 
caberá ao Poder Executivo. 

Ao Projeto de Resolução em exame não foram apresentadas 
emen~ no prazo regimental. 

E o relatório, Sr. Presidente. 

ll- Voto 

Dentre os novos sistemas de distribuição de sinais de som e 
imagem desenvolvidos recentemente, destaca-se a tecnologia da 
transmissão por TV a cabo. Associada à comunicação por satélite, 
esta modalidade tecnológica ensejou, nos países onde já está insta­
Jada há alguns anos. a ampliação do acesso à televisão, superando 
a idéia da limitação do espectro magnético, que acabou por 'reser­
var" os poucos canais disponíveis de VHF basicamente a grandes 
grupos econômicos ou concessionários armados politicamente 
com OS governos instalados. A TV a cabo surge, assim, como fon­
te de variedade de programação, diversidade de informação e. so­
bretudo, como mais uma opção de democratização de acesso à midia. 

De outra parte, o conceito do broadcastÍl:zg - transmissão 
abrangente da informação a um público genérico e indeftnido, pro­
gressivamente vai cedendo lugar à concepção do narrowcasting, 
da difusão de mensagens especificas para públicos determinados e 
afms. O telespectador passivo vai se transfonnando em público 
qualificado, ciente de sua possibilidade de escolha, exigindo o de­
senvolvimento de produtos audiovisuais mais adequados a sua 
nova postura. 

Esta a rea1i4'de que a Lei n' 8.977/95 procurou captar, do­
tando o País de in\trumento abrangente que cria condições para 
esta modalidade de emissão segmentada de sinais. Emerge, no en­
tanto, COmo princípio especialmente importante da norma legal, o 
que obriga as opemdoras do serviço de TV a cabo a tomarem dis­
poníveis, nas suas respectivas áreas de seIViço, seis canais de utili­
zação gratuita para veiculação dos trabalhos do Senado Federal, da 
Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas e da Câmara 
de Vereadores da área de scIViço da operadora, um canal educati­
vo-cultural para uso da esfera administrativa com jurisdição na 
área, um canal reservado para o uso compartilhado enl::l"e as uni­
versidades localizadas no município da área de selViço, além de 
um canal comunitário para utilização de entidades não governa­
mentais e sem ftns lucrativos .. 
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o Projeto de Resolução ora em exame regulamenta. assim. 
o canal destinado à divulgação dos trabalhos do Senado Federal, 
que significará importante instrumento de aproximação da Câmara 
Alta com a sociedade brasileira. Sabemos que as constantes criti­
cas sofridas pelo Poder Legislativo decorrem fundamentalmente 
da falta de informação sobre os trabalhos do Congresso Nacional. 
Sob a Coordenação da Central de Vídeo desta Casa, a veiculação 
diária dos trabalhos do Senado Federal em canal próprio de TV a 
cabo possibilitará, por outro lado. que a atuação dos 8rs. Senado­
res atinja maior número de cidadãos, permitindo o controle popu­
lar do desempenho dos parlamentares por seus eleitores. 

Deve-se ressaltar que não existem objeções de ordem cons­
titucional.juridica ou regimental ao Projeto. 

Em vista do exposto. votamos pela aprovação do Projeto de 
Resolu~o nO 62/95. na fonna proposta pela douta Comissão Diretora. 

E o parecer. Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer é favotável. 
Em discussão o projeto. (pausa) 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente. peço a pa­

lavra. para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Para discutir. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, eu gos­
taria de ressaltar a possibilidade de a população brasileira poder 
acompanhar melhor os trabalhos do Congresso Nacional e, em es­
pecial, do Senado Federal. Por isso a importância da iniciativa to­
mada pela presente Mesa. No primeiro mês da Legislatura presidi­
da por V. Ex·, quando da exposição referente às medidas que se­
riam adotadas pela Secretaria de Comunicação Social do Senado 
Federal, houve menção a este assunto. E o responsável pela área, o 
jornalista Fernando César Mesquita, teve a gentileza de me enviar 
uma série de informações a respeito. Naquela ocasião, indaguei de 
V. Ex" sobre os custos adicionais para o Senado da República rela­
tivamente à criação da TV Senado. Eu gostaria de ter essas infor­
mações, para que possamos votar conscientes a matéria. Foi-me 
explicado que o Senado Federal já tem uma certa estrutura de co­
municação, aparelhos de televisão e de vídeo, e que não haveria 
acréscimo significativo de despesas para o Senado concretizar o 
objetivo de ter uma central de vídeo, utilizando também um canal 
de TV acabo. 

Nos Estados Unidos, um cidadão, tendo interesse em acom­
panhar as atividades do Parlamento, pode. seja de um hotel ou de 
sua residência. ligar a TV a cabo e acompanhar as sessões de gran­
de relevância do Senado ou do Congresso americano, tanto de ple­
nário quanto de comissões. 

Sou favorável à medida, porque a considero positiva. Antes, 
porém, gostaria que O Senador Edison Lobão completasse a infor­
mação, porque não consta de seu parecer a estimativa de custo adi­
cional para a realizaçãp do projeto. 

O SR. EDISON LOBÁO - Sr. Presidente. peço a palavra. 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Edison Lobão, para discutir. 

O SR. EDISON LOBÃO (pFL-MA. Para discutir. Sem 
revísão do orador.)- V. Ex· já nos ajuda dizendo que tem conheci­
mento da existência de equipamentos aqui na Secretaria de Comu­
nicação do Senado Federal, o que é verdade. Praticamente não ha­
verá custos. Os custos serão apenas aqueles referentes à atualiza­
ção e complementação dos equipamentos já existentes na Casa. 

Portanto, a iniciativa é altamente oportuna pelos efeitos que 
propon;ionará a todos n6s. ao Poder Legislativo, à Instituição Par­
lamentar brasileira. E praticamente sem custos, o que significará 

um exemplo que estamos dando no trato de uma matéria dessa 
magnitude. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente. peço a pa­
lavra, para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Agradeço as informações 
do Senador Edison Lobão. 

Sr. Presidente, para mostrar a relevância de certas ativida­
des, hoje pela manhã, a Comissão de Assuntos Econômicos ouviu 
o Dr. Gustavo Loyola. indicado pelo Presidente da República para 
presidir o Banco Central. Para se ter uma idéia do interesse des­
pertado, havia pelo menos três emissoras de rádio de São Paulo - a 
Rádio Eldorado, a Rádio CBN e a Rádio Bandeirantes -, transmi­
tindo, senão todos, pelo menos diversos trechos da argüição. Isso 
apenas para exemplificar que. muitas vezes, a população tem interesse 
em conhecer o que se passa na Casa dos representantes do povo. 

Portanto, Sr. Presidente, sou favorável à proposição. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Continua em discus­

são a matéria. 
O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente. peço a 

palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

ao Senador Bernardo Cabral. 
O SR. BERNARDO CABRAL (pP-AM. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, o 
que parece importante na criação da TV Senado é o instrumento 
democrático no qual ela poderá se transformar. 

O Poder Legislativo, onde deságuam todos os clamores p0-

pulares, nem sempre tem a ressonância que merecia ter. Há Sena­
dores que trabalham tanto no plenário quanto nas comissões, e 
nem sempre se vê um noticiário, à altura, em temos da ex tensão 
do que foi ali tratado. 

Agora, com esse instrumento democrático. a sociedade bra­
sileira poderá tomar conhecimento, au grand complet, de tudo 
que se passa no Senado Federal. 

Quero dizer a V. Ex-, Sr. Presidente, que o Partido Progressista 
apóia a iniciativa e a aplaude pela repercussão favorável que terá. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey)- Continua em discus-
são O projeto. (pausa) 

Não havendo mais quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pemanecer sen­

tados. (pausa) 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Peço que registre o meu 

voto contrário. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A declamção de 

voto de V. Ex· constará da Ata. 
AproVado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 

(pausa). 
Sobre a mesa, parecer oferecendo a redação fmal que será 

lido pelo Sr. 10 Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 382, DE 1995 
fOa Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução nO 62, 
de 1995. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução nO 62, de 1995. que cria a TV Senado e dá outras 
providências. 
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Sala de Reuniões da Comissão, 8 de junho de 1995. - José 
Sarney, Presidente - Antônio Carlos Valadares, Relator- Júlio 
Campos - RenaB Calheiros. 

ANEXO AO PARECER N'382, DE 1995 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu,-- Pre­
sidente. DOS termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno. pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO W . DE 1995 

Cria a TV Senado e dá outras providências 

O Senado Federal resolve: 
Ar!. I' É criada a TV Senado, a fnn de permitir a utilização 

do canal de TV a cabo, prevista no art. 23, alínea d, da Lei nO 
8.977,de 6 de janeiro de 1995. 

Parágrafo único. A TV Senado será coordenada pela chefia 
da Central de Vídeo do Senado Federal, sob a supervisão da Se­
cretaria de Comunicação Social 

Ar!. 2' A Comissão Diretorn, em ato proprio definirá o fim­
cionamento da TV Senado. 

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o projeto 
e estando a matéria em regime de urgência, passa-se à imediata 
apreciação da redação fmal. 

tados. 

Em discussão a redação fmal. (pausa) 
Não bavendo quem peça a palavIa, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey)- Item 2 

OFÍCIO W S/27, DE 1995 
(Em regime de urgência, nos termos 

do ar\, 336, b, do Regimento Interno) 

Oficio n' S/27, de 1995, através do qual o Banco 
Central encaminha solicitação do Governo do Estado da 
Paraiba ilara que possa emitir Letras Financeiras do Te­
souro do Estado da Parníba - LFTPB, cujos recursos se­
rão destinados ao giro da Dívida Mobiliária do Estado, 
vencível no 2° semestre de 1995. ' 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assun­
tos Econômicos) 

Nos letmOS do art. 140, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Ronaldo Cunha Lima parn relatar a matéria. 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA (pMDB-PB. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores. vem a nos­
so exame o Oficio" S" n' 027. de 1995 (Or. PRESI n' 1233, de 
30.05.95, na origem) no qual o Sr. Presidente do Banco Central do 
Brasil encaminha a solicitação do Governo do Estado da Paraíba, 
para que sejam emitidas Letrns Financeiras do Tesouro do Estado 
da Paraíba -lFfPB -, cujos reçursos serão destinados ao giro da 
Dívida Mobiliária desse Eslado, vencível no 2' semestre de J 995. 

A operação que ora. se analisa será realizada sob as seguin­
tes condições: 

a) quantidade:a serdefmida na data do resgate dos títulos a 
serem substituídos, mediante aplicação da Emenda Constitucional 
nO 03. deduzida a parcela a ser deftnida pelo Senado Federalj 

b) modalidade: nominativa-transfeIÍve); 

c) rendimento:igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 
- LFf, criadas pelo Decreto-Lei n" 2376. de 25.11.87; 

d) prazo: até 5 anos; 
e) valor nominal: R$ 1,00 
f) características dos títulos a serem substituídos: 

Título Vencimento Quantidade 
591826 15.07.95 342.415.082 
591826 15.08.95 495.400.506 
TOTAL 837.815.588 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se­
rem emitidos: 
Colocação Vencimento Título Data-base 
17.07.95 15.07.2000 591825 17.07.95 
15.08.95 15.08.2000 591827 15.08.95 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n' 565, de 20.09.79, do Banco Central; 

i) autorização legislativa: Leis n'5.121, de 27 .01.89 e 
n"6.032, de 23.03.95. 

A autorização do Senado Fedeml para operações da espécie 
está prevista no arL 52. da Carta Magna, regulamentado pela Re­
solução nO 11/94, do SpJlado Federal. a qual estabeleceu as condi­
çc3es e exigências para concessão daquelas autorizações. 

O processo encontra-se adequadamente instruído, dele 
constando a documentação prevista no art. 13, da Resolução n° 
11/94, embora não tenha sido anexado o Plano Plurianual do Esta­
do, com justificativa do Governador de que o Estado não dispõe 
desse documento em termos oficiais. O Banco Central pondera. no 
que tange à documentação anexada, que a execução orçamentária 
em 1993, demonstrava uma ligeíra extrapolação do limite estabe­
lecido no art. 38 do Ato das Disposições Constirucionais Transitó­
rias, embora o Governador do Estado haja atestado o cumprimento 
daquele limite. 

Do exame da rolagem pretendida pelo Governo do Estado 
da Paraíba, segundo o Parecer do Banco Central (parecer DE­
DU'/DJARE·95/395, de 05.05.95), ressaltam alguns aspectos: 

a) A dívida mobiliária do Estado da Paraíba atingiu em 
31.01.95 o montante de R$ 28.831530,67 (vinte e oito milhões, 
oitocentos e trinta e um mil. quinhentos e trinta reais e sessenta e 
sete centavos), correspondendo a 837.815588 Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado da Paraíba-LFTPB. Tal volume representa 
apenas 0,1% do valor total dos tírulos emitidos por Estados e Mu­
nicípios, sendo portanto pequeno o seu impacto junto ao mercado. 

b) Dado que a maior parte dessa dívida encontra-se em 
mãos de tomadores fmais, e que o Estado encontra-se inadimplen­
te com o Sistema Financeiro, é de se prever grande dificuldade 
para a colocação dos novos títulos. 

c) A dívida do Estado da Paraíba tem 100% de seu venci­
mento concentrado no ano de 1995. A análise efetuada segundo os 
parâmetros da Resolução nO 11/94 resulta na pequena margem de 
resgate dt 2,03%, ou seja, corresponderia a uma rolagem possível 
de até 97,97%. 

d) A solicitação do Sr. Governador do Estado no sentido de 
que a rolagem alcance 100% está fundamentada no fato de que o 
Estado tem honrado regulazmente os compromissos assumidos 
como avalista de operações realizadas pela Administração Indire· 
ta, resultando daí a extrapolação do limite estabelecido no 3rt 27 
da Resolução do Senado F~deral, já referida. 

A situação da dívida Mobiliária do Estado da Parníba confi­
gura-se complexa na medida em que não se .vislumbram perspecti­
vas de equacionamento, a persistir a impossibilidade de resgate 
gradativo dos títulos, em função da inadimplência de entidades, 
que, a rigor, assumiram compromissos respaldadas em uma capa­
cidade de pagamento demonstrada inexistente. Acresça-se a isto, a 
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saturação do mercado de títulos que por si SÓ determina uma difi­
culdade de colocação de novos papéis e o crescimento da dívida, 
cujo vencimento, no caso em tela, estará postergado em sua totali­
dade para o ano 2000. 

Entendemos que a situação está a indicar a necessidade de 
uma solução global e deftnitiva da questão das dívidas mobiliárias 
de Estados e Municípios. e que não se restringe ao caso do Estado 
da Paraíba. No entanto. considerando a premência do vencimento 
dos títulos, confonne demonstrado, e os elementos constantes da 
análise do problema, realizada pelo Banco Central, somos de pare­
cer favorável ao atendimento do pleito do Governador do Estado 
da Paraíba, DOS tennos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 68, DE 1995 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a 
elevar temporariamente o limite de endividamento 
previsto no art. 27 da Resolução nO 11194, do Senado 
Federal, para emitir Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado da Paraiba - LFrPB, destinadas ao giro de 
sua dívida mobiliária vencivd no 2° semestre de 1995-

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É autorizado o Governo do Estado da Paraiba, nos 

termos da Resolução nO 11/94, do Senado Federal, a elevar tempo­
rariamente o limite de endividamento previsto no art. 27 da mesma 
Resolução, para emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
~ Paraíba - LFfPB, cujos recursos serão destinados à rolagem de 
100% de sua dívida mobiliária vencível no 2° semestre de 1995. 

Art 2° A operação ora autorizada se dará nas seguintes con­
dições: 

a) quantidade: a ser defInida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos; 

b) modalidade: nominativa -transfenvel; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

- LFf, criadas pelo Decreto-Lei nO 2,376, de 25,11.87; 
d) prazo: até 5 anos; 
e) valor nominal: R$ 1,00 
f) caracteristicas dos títulos a serem substituídos: 

Título Vencimento Quantidade 
591826 15-07,95 342-415.082 
591826 15,08,95 495AOO.506 
TOTAL 837.815.588 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se­
rem emitidos: 
Colocação Vencimento TItulo Data-base 
17-07,95 15-07.2000 591825 17-07,95 
15.08.95 15.08.2000 591827 15,08,95 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n° 565, de 20.09.79, do Banco Central; 

i) autorização legislativa: Leis nO 5.121, de 27.01.89 e nO 
6.032, de 23-03,95. 

Art. 3° O prazo para o exercício da presente autoriza.ção é 
de 270 (oozentos e setenta) dias, contados da publicação da pre­
sente Resolução. 

Art 4° Esta Resolução entra etn vigor na data de sua publi­
cação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concluída a instru­

ção da matéria com parecer favorável da Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

Em discussão a matéria. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr- Presidente, peço a pa­

lavra para discutir. 

O SR. PRESIDEN'rE (José Sarney) - Ccncedo a palavra 
ao nobre Senador Eduardo Suplicy, pata discutir. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (PT-SP. Para discutir. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, estamos examinando hoje três 
matérias relativas aos itens 2, 3 e 4 da Pauta, que têm natureza se­
melhante, em que o Banco Central encaminha solicitações dos Go­
vernos Estaduais da Paraíba, do Mato Grosso e da Bahia para que 
possam emitir Letras Financeiras do Tesouro dos respo...ctivos Estados. 

As considerações que faço agora dizem respeito aos três itens. 
Devemos ressaltar que tem havido um {;erto descontrole 

provocado por inúmeras autorizações para a elevação do limite de en­
dividamento dos Estados, estabelecida através da Resolução na 11, de 
1994, principalmente a partir do segundo semestre do ano passado, 

A intenção do Senado Federal em reduzir o montante das 
dívidas internas e externas dos Governos estaduais e municipais 
tem sido, em verdade, solapada pelas altas taxas de juros pratica­
das pelo Banco Central, o que provocou um crescimento real da 
dívida dos Estados da ordem de 20%, passando de US$37;2 bilhõ­
es para US$43,4 bilhões entre outubro de 1993 e março de 1995. 

A situação chegou a tal nível de dificuldade que o Banco 
Central tem sido obrigado a trocar os títulos estaooais por BBC, 
visto que o mercado não tem absorvido esses tíbJlos. Em janeiro 
deste ano, havia R$21,2 bilhões de títulos estaduais sob custódia 
do Banco CentraL 

No caso específico da Paraíba, o parecer do Banco Central 
revela que os tomadores tendem a não renovar essas aplicações, e 
o Estado terá dificuldades para obter financiamento dos novos ti­
tu�os que pretende emitir. O parecer do Banco Central sugere, ain­
da, a rolagem de 27,97% da dívida vencíve1 no segundo semestre, 
calculada a partir dos critérios estabelecidos na Resolução na 11, 
de 1994. Considerada a falta de capacidade do Estado de homar 
seus débitos mais esse novo empréstimo, o montante da dívida se 
elevaria para 100%. 

O parecer do Relator se baseia mais nesse segundo critério, 
ainda que não esteja respaldado pela Resolução. Ocorre que a Re­
solução nO 11 se tomou ineficaz frente à política de juros do Banco 
Central. Nenhum Estado brasileiro tem condições de promover o 
necessário saneamento financeiro. 

O Bancó Central tem feito vista grossa para a atuação dos 
bancos estaduais pennitindo operações que ultrapassam qualquer 
consideração de risco bancário. O custo do ajuste do descaso ago~ 
ra é mais elevado, mas depende mais do controle do Banco Cen­
tral do que da rigidez do Senado, porque estamos lidando apenas 
com as conseqüências de ações que não foram to ... l.adas no seu de­
vida tempo. 

Votaremos favoravelmente à matéria, Sr. Presidente, mas 
julgamos do nosso dever fazer estas ponderações que se relacio­
nam também com os itens 3 e 4, alertando o Senado Federal, o 
proprio Banco Central e as autoridades estaduais. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A matéria continua 
em discussão.(Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os SIS. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen~ 

tados, (pausa,) 
Aprovado, 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 

(pausa) 

Sobre a mesa, parecer oferecendo a redação final que será 
lido pelo Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Antonio Carlos 
Valadares. 

É lido o seguinte: 
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PARECER N' 383, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução nO 68, 
de 1995 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução nO 68, de 1995, que autoriza o Governo do Estado da 
Paraíba a elevar temporariamente o limite de endividamento pre­
visto no ar!- 27 da Resolução n' li. de 1994. do Senado Federal. 
para emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado da Paraíba­
LFTPB. cujos recursos serão destinados à rolagern de 100% (cem 
por cento) de sua divida mobiliária, vencível no segundo semestre 
de 1995. 

Sala de Reuniões da Comissão. 8 de junho de 1995. - José 
Sarney, Presidente - Júlio Campos, Relator - Antônio Carlos 
Valadares - Renan Calheiros. 

ANEXO AO PARECER N" 383 DE 1995 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sar­
ney. Presidente, nos teID10S do art. 48, item 28, do Regimento In­
temo, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N'. DE 1995 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a 
elevar temporariamente o limite de endividamento 
previsto no artigo 27 da Resolução n' 11, de 1994, do 
Senado Federal, para emitir Letras Financeiras do 
Tesouro do Eslado da Paraíba - LFTPB, cujos ..... 
cursos serão destinados à rolagem de 100% (cem por 
cento) de sua dívida mobiliária, venável no segundo 
semestre de 1995. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 ° É O Governo do Estado da Paraíba, nos termos da 

Resolução n' 11, de 1994. do Soando Federal. a elevar temporaria­
mente o limite de endividamento previsto no art. 27 da mesma Re­
solução, para emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado da 
Paraíba - LFTPB, cujos recursos serão destinados à rolagem de 
100% (cem por cento) de sua dívida mobiliária. vencivel no se­
gundo semestre de 1995. 

Art. 2° A emissão autorizada se dazá nas seguintes coodições: 
a) quantidade: a ser defmida na data de resgate dos títulos 

a serem substituídos; 
b) modalidade: nominativa-transferivel; 
c) rendimenro: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro-

LFf. criadas pelo Decreto-Lei n'2.376. de 25 de novembro de 1987; 
d) prazo: até cinco anos; 
e) valor nominal: R$ 1.00 (um real); 
f) características dos títulos a serem substituídos: 

Título Vencimenro Quantidade 
591826 15-7-95 342.415.082 
591826 15-8-95 495.400506 
Total 837.815588 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se­
rem emitidos: 
Colocação Vencimenro Título Dala-Base 
17-7-95 15-7-2000 591825 17-7-95 
15-8-95 15-8-2000 591827 15-8-95 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n' 565. de 20 de setembro de 1979. do Banco 
Central do Brasil; 

i) aurorização legislativa: Leis n' 5.121. de 27 de janeiro 
de 1989. e u'6.032. de 23 de março de 1995. 

Art. 3° O prazo para o exercício da autorização é de duzen­
tos e setenta dias, contados da publicação desta Resolução. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o projeto 
e estando a matéria em regime de urgência, passa-se à imediata 
apreciação da redação fmal. 

Em discussão a redação fmal (pausa) 
Não havendo quem peça a pa1avra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 3: 

OFÍCIO N"S/29. DE 1995 
(Em regime de urgência, nos termos do 

ar!- 336. b. do Regimento Interno) 

Oficio n' S/29. de 1995. através do qual o Banco 
Central do Brasil encaminha solicitação do Governo do 
Estado do Mato Grosso para que possa emitir Letras Fi­
nanceiras do Tesouro do Estado do Mato Grosso -
LFIE-Mf, cujos recursos seriio destinados ao giro da Dívi­
da Mobiliária do Estado, vencível no 2° semestre de 1995. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assun­
tos Econômicos) 

Designo o Senador Carlos Bezerra para proferir o referido 
parecer. 

O SR. CARLOS BEZERRA (pMDB - MT. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente. o Banco Central do Brasil encaminha a 
esta Casa. através do O/lcio S nO 29/95 (pRESI-9511235. na ori­
gem), parecer relativo ao pedido de emissão de Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado do Mato Grosso - LFfE-MT. dependente 
de autorização desta Casa, cujos rewrsos deverão ser destinados ao 
giro da Dívida Mobiliária do Estado, vencívelno 2'semestre de 1995. 

A solicitação em epígrafe foi examinada pelo Banco Cen­
tral do Brasil (Parecer DEDIPIDIARE-95/403) à luz da Resolução 
n' 11. de 31-1-94. apresemando as seguiotes condições: 

a) quantidade: a ser defmida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos mediante aplicação da Emenda Constitucio­
nal n' 3. deduzida a pareela a ser deftnida pelo Senado Federal; 

b) modalidade: nominativa-transfenvel; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

- LFr. criadas pelo Decreto-Lei n' 2376. de 25-11-87; 
d) praz(): até 5 anos; 
e) valor nominal: R$ 1.00 
f) características dos títulos a serem substituídos: 

Título Vencimenro Quantidade 
640365 01-08-95 251.238 
640456 01-08-95 266.153.751 
640546 01-08-95 87.394.146 
640638 01-08-95 28.363.039 
640729 01-08-95 5.545.961 
640365 15-08-95 1.576.772 
640456 15-08-95 1.917.098.095 
640545 15-08-95 561.075.440 
640637 15-08-95 160.020382 
640729 15-08-95 47.858.818 
640365 01-09-95 189.040 
640457 01-09-95 2.237.102.801 
640639 01-09-95 232.053.408 
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Título 
640365 
640457 
640548 
640638 
640730 
640364 
640457 
640548 
640637 
640729 
640821 
640365 
640456 
640548 
640730 

Vencimento 
01-11-95 
01-11-95 
01-11-95 
01-11-95 
01-11-95 
15-11-95 
15-11-95 
15-11-95 
15-11-95 
15-11-95 
15-11-95 
01-12-95 
01-12-95 
01-12-95 
01-12-95 

Quantidade 
198.924 
251.238 

266.153.751 
87.394.146 
28.363.042 

1.997.848 
1.576.772 

1.917.098.095 
561.075.440 
160.020385 

11.839.940 
1.338.446 

189.040 
2.237.102.801 

232.053.408 
11.051.336.167 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se­
rem emitidos: 
Colocação 
01.08.95 
01.08.95 
01.08.95 
01.08.95 
01.08.95 
15.08.95 
15.08.95 
15.08.95 
15.08.95 
15.08.95 
01.09.95 
01.09.95 
01.09.95 
01.09.95 
01.09.95 
01.l1.95 
01.l1.95 
01.l1.95 
01.l1.95 
01.l1.95 
16.11.95 
16.11.95 
16.11.95 
16.11.95 
16.11.95 
01.l2.95 
01.l2.95 
01.l2.95 
01.l2.95 
01.l2.95 

Vencimento 
01.08.1996 
01.l1.l996 
01.02.1997 
01.05.1997 
01.08.1997 
15.08.1996 
15.11.1996 
15.02.1997 
15.05.1997 
15.08.1997 
01.09.1996 
01.l2.1996 
01.03.1997 
01.06.1997 
01.09.1997 
01.l1.l996 
01.02.1997 
01.05.1997 
01.08.1997 
01.l1.l997 
15.11.1996 
15.02.1997 
15.05.1997 
15.08.1997 
15.11.1997 
01.l2.1996 
01.03.1997 
01.06.1997 
01.09.1997 
01.l2.1997 

Título 
640366 
640.458 
640.550 
640.639 
640.731 
640366 
640.458 
640.550 
640.639 
640.731 
640366 
640.457 
640.547 
640.639 
640.731 
640366 
640.458 
640.547 
640.639 
640.731 
640365 
640.457 
640.546 
640.638 
640.730 
640366 
640.456 
640.548 
640.640 
640.731 

Data-base 
01.08.95 
01.08.95 
01.08.95 
01.08.95 
01.08.95 
15.08.95 
15.08.95 
15.08.95 
15.08.95 
15.08.95 
01.09.95 
01.09.95 
01.09.95 
01.09.95 
01.09.95 
01.l1.95 
01.l1.95 
01.l1.95 
01.l1.95 
01.l1.95 
15.11.95 
15.11.95 
15.11.95 
15.11.95 
15.11.95 
01.l2.95 
01.l2.95 
01.l2.95 
01.l2.95 
01.l2.95 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, DOS ter­
mos da Resolução nO 565. de 20-9-79. do Banco Central do Brasil; 

i)'4lutorização legislativa: Lei nO 4.660, de 7-2-84; Decre­
tos nO 1.658. de 8-11-85; nO 1.660, de 8-11-85; nO 1.605, de 19-6-
89; e nO 72, de 24-3-95. 

A dívida mobiliária do Estado é representada em termos 
quantitativos, por 130.893.103.036 Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado do Mato Grosso - LFTE-MT, que em 31-3-95, somava 
R$l02.4 milhões, cont apenas 8% do total fmanciado no over­
night. Após efetivada a emissão sob exame, o perftl dessa dívida 
passa dos atuais 66,41 % e 33,59% vencíveis, respectivamente, em 
1995 e 1996, para 68,08% e 31,92% vencíveis, respectivamente, 
em 1996 e 1997. 

o Estado de Mato Grosso. ao contrário de outros Estados, 
não teve acesso ao mecanismo de substituição dos ti tulos estaduais 
por Letras do Banco Central- LBC. por não ter viabilizado as ga­
rantias exigidas pela Resolução nO 2081, de 29-6-94, do Conselho 
Monetário Nacional - CMN. Diante da saturação do mercado de 
títulos estaduais e municipais, a utilização de qualquer disponibili­
dade da receita do Estado para amortização dessa dívida contribui­
ria para superação das dificuldades observadas nesse mercado. 
bem como para o equilíbrio das ftnanças estaduais. 

O Banco Central do Brasil, após a análise dos limites e da 
situação atual de endividamento externo e interno do Estado, 
acrescida da operação proposta e da apuração do percentual dispo­
nível para resgate dessa dívida, em cumprimento ao disposto no 
art. 27 da Resolução n° 11, de 1994, do Senado Federal, verificou que 
o Estado de Mato Grosso não possui margem de resgate e indicou, 
JX'l' conseguinte, o percentual de 1 00.00% (cem por cento) para rola­
gem de sua dívida mobiliária vencível no ZO semestre de 1995. 

O pedido encontra-se devidamente instruído com toda a do­
cumentação exigida pelos arts. 13 e 15 da Resolução nO 11/94. do 
Senado Federal. 

Manifesto-me portanto favorável ao acolhimento do pedido 
do Senhor Governador do Estado de Mato Grosso contido no Ofi­
cio "S" nO 29/95, no sentido da emissão de LFTMf destinadas à 
rolagem da dívida mobiliária do Estado, vencível no 2° semestre 
de 1995, nos telIDos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 69, DE 1994 

Autoriza a emissão de Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado de Mato Grosso - LFTMT desti­
nadas à rolagem de 100% (cem por cento) da dívida 
mobiliária do Estado, vencível no 20 semestre de 1995. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É o Estado de Mato Grosso autorizado, nos tenDOS 

da Resolução nO 11194, a emitir Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado de Mato Grosso - LFTMr, destinadas a rolagem de 100% 
(cem por cento) de sua dívida mobiliária vencível no segundo se­
mestre de 1995. 

Art. 2° A emissão, ora autorizada, deverá se realizar sob as 
seguintes condições: 

a) quantidade: a ser defInida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos, atualizados nos termos do § 6°, do arL 15. da 
Resolução nO 11194; 

b) modalidade: nominativa-transfenvcl; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

- LFT, criadas P"l0 Decreto-Lei nO 2376, de 25-11-87; 
d) prazo: llIé 5 anos; 
e) valor nominal: R$l,OO 
f) características dos títulos a serem substituídos: 

Título Vencimento Quantidade 
640365 1 °_8_95 25 1.238 
640456 1°_8_95 266.153.751 
640456 1°_8_95 87.394.146 
640638 1 °_8_95 28.363.039 
640729 1°_8_95 5.545.961 
640365 15-8-95 '1.576.772 
640456 15-8-95 917.098.095 
640545 15-8-95 561.075.440 
640637 15-8,95 160.020382 
640729 15-8-95 47.8;0.818 
640365 1°_9_95 189.040 
640457 1°_9_95 237.102.801 
640639 1°_9_95 232.053.408 
640365 1°_11_95 198.924 
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Título 
640457 
640548 
640638 
640730 
640364 
640457 
640548 
640637 
640729 
640821 
640365 
640456 
640548 
640730 

Vencimento 
1 °-11-95 
10-1l_95 
1°-11-95 
1°-11_95 
15-11-95 
15-11-95 
15-11-95 
15-11-95 
15-11-95 
15-11-95 
1°-12-95 
1°-12-95 
1°-12_95 
1°-12_95 

Quantidade 
251.238 

266.153.751 
87.394.146 
28.363.042 

997.848 
1.576.772 

1.917.098.095 
561.075.440 
160.020.385 
11.839.940 

1338.446 
189.040 

237.102.801 
232.053.408 

11.051.336.167 
g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se­

rem emitidos: 
Colocação Vencimento Título Data~Base 

01-08-95 01-08-1996 640366 01-0&-95 
01-08-95 01-11-1996 640.458 01-08-95 
01-08-95 01-02-1977 640550 01-08-95 
01-08-95 01-05-1997 640.639 01-0&-95 
01-08-95 01-08-1997 640.731 01-0&-95 
15-08-95 15-08-1996 640366 15-0&-95 
15-08-95 15-11-1996 640 458 15-08-95 
15-08-95 15-02-1997 640550 15-08-95 
15-08-95 15-05-1997 640.639 15-08-95 
15-08-95 15-08-1997 640.731 15-0&-95 
01-09-95 01-09-1996 640366 01-09-95 
01-09-95 01-12-1996 640.457 01-09-95 
01-09-95 01-03-1997 640547 01-09-95 
01-09-95 01-06-1997 640.639 01-09-95 
01-09-95 01-09-1997 640.731 01-09-95 
01-11-95 01-1l-1996 640366 01-11-95 
01-11-95 01-02-1997 640.458 01-11-95 
01-11-95 01-05-1997 640547 01-11-95 
01-11-95 01-08-1997 640.639 01-11·95 
01-11-95 01-11·1997 640.731 01-11·95 
16-11-95 15-11·1996 640365 15-11·95 
16-11-95 15-02-1997 640.457 15-11·95 
16-11-95 15-05-1997 640546 15-11·95 
16-11-95 15-08-1997 640.638 15-11·95 
16·11-95 15-"11-1997 640.730 15-11·95 
01-12·95 01-12·1996 640366 01-12-95 
01-12-95 01-03-1997 640.456 01-12-95 
01-12-95 01-06-1997 640548 01-12-95 
01-12·95 01-09-1997 640.640 01-12-95 
01-12-95 01-12-1997 640.731 01-12-95 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter~ 
mos da Resolução nO 565, de 20-9-79, do Banco Central do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei n° 4.660, de 7-2-84; Decre­
tos n"s 1.658, de 8-11-85; nO 1.660, de 8-11-85; nO 1.605, de 19·6-
89; e nO 72, de 24-3-95 

Art. 3° A presente autorizaão deverá ser exercida no prazo 
máximo de 270 (duzentos e setenta) dias, contados da data de pu­
blicação desta Resolução. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer é favorável. 
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua imediata 

apreciação. 
Em discussão o projeto. (pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perrnanewl' sefl­

tados.(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 

(pausa.) 
Sobre a mesa. parecer da Comissão Diretora oferecendo a 

redação fmal, que será lido pelo Sr. 1 ° Secretário em exercício, Se­
nador Antonio Carlos Valadares. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 384, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução nO 69, 
de 1995. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução nO 69, de 1995, que autoriza a emissão de Letras Fi­
nanceiras do Tesouro do Estado de Mato Grosso - LFfMf desti­
nados à rolagem de 100% (cem por cento) da dívida mobiliãria do 
Estado, vencível no segundo semestre de 1995. 

Sala de Reuniões da Comissão, 8 de junbo de 1995. - José 
Sarney, Presidente - Júlio Campos, Relator - Antonio Carlos 
Valadares - Renan Calheiros. 

ANEXO AO PARECER N° 384, DE 1995 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presi-
dente. nos termos do art. 48, item 28. do Regimento Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° ,DE 1995 

Autorim a emissão de Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado de Mato Grosso - LMTMT desti­
nados à rolagem de 100% (cem por cento) da dívida 
mobiliária do Estado, vencível no segundo semestre 
de 1995. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É o Estado de Mato Grosso autorizado, nos termos 

da Resolução nO 11, de 1994, do Senado Federal, a emitir Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de Mato Grosso - LFTMf, des­
tinadas a rolagem de 100% (cem por cento) de sua dívida mobiliá­
ria vencível no segundo semestre de 1995. 

Art. 2° A emissão autorizada deverá se realizar sob as se­
guintes condições: 

a) quantidade: a ser deftnida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos. atualizados nos termos do art. 15, § 6°, da 
Resolução nO li, de 1994, do Senado Federal; 

b) mobilidade: nominativa-transfetível; 
c) rendimento: igual ao das Letms Financeiras do Tesouro-

LFf, criadas pelo Decreto-Lei nO 2.376, de 25 de novembro de 1987; 
d) prazo: até cinco anos; 
e) valor nominal: R$ 1.00 (um real); 
1) características dos títulos a serem substituídos: 

Título VenciDJento Quantidade 
640.365 01-08-95 251.238 
640.456 01-08-95 266.153.751 
640.546 01-08-95 87.394.146 
640.638 01-08-95 28.363.039 
640.729 01-08-95 5.545.961 
640.365 15-08-95 1.576.772 
640.456 15-08-95 1.917.098.095 
640.545 15-08-95 561.075.440 
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Título 
640.637 
640.729 
640.365 
640.457 
640.639 
640.365 
640.457 
640.548 
640.638 
640.730 
640.364 
640.457 
640.548 
640.637 
640.729 
640.821 
640.365 
640.456 
640.548 
640.730 

Vencimento 
15-08-95 
15-08-95 
01-09-95 
01-09-95 
01-09-95 
01-11-95 
01-11-95 
01-11-95 
01-11-95 
01-11-95 
15-11-95 
15-11-95 
15-11-95 
15-11-95 
15-11-95 ' 
15-11-95 
01-11-95 
01-11-95 
01-12-95 
01-12-95 

Quantidade 
160.020.382 
47.858.818 

189.040 
2237.102.801 

232.053.408 
198.924 
251.238 

266.153.151 
87.394.146 
28.363.042 

1.997.848 
1.576.772 

1.917.098.095 
561.075.440 
160.020385 

11.839.940 
1.338.446 

189.040 
2237.102.801 

232053.408 
11.051.336.167 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se­
rem emitidos: 
Colocação 
01.08.95 
01.08.95 
01.08.95 
01.08.95 
01.08.95 
15.08.95 
15.08.95 
15.08.95 
15.08.95 
15.08.95 
01.09.95 
01.09.95 
01.09.95 
01.09.95 
01.09.95 
01.l1.95 
01.l1.95 
01.l1.95 
01.l1.95 
01.l1.95 
16.11.95 
16.11.95 
16.11.95 
16.11.95 
16.11.95 
01.12.95 
01.12.95 
01.12.95 
01.12.95 
01.1295 

Vencimento 
01.08.1996 
01.11.1996 
01.02.1997 
01.05.1997 
01.08.1997 
15.08.1996 
15.11.1996 
15.02.1997 
15.05.1997 
15.OlU997 
01.09.1996 
01.l2.1996 
01.03.1997 
01.06.1997 
01.09.1997 
01.11.1996 
01.02.1997 
01.05.1997 
01.08.1997 
01.l1.l997 
15.11.1996 
15.02.1997 
15.05.1997 
15.08.1997 
15.11.1997 
01.l2.1996 
01.03.1997 
01.06.1997 
01.09.1997 
01.12.1997 

Título 
640366 
640.458 
640550 
640.639 
640.731 
640366 
640.458 
640550 
640.639 
640.731 
640.366 
640.457 
640547 
640.639 
640.731 
640366 
640.458 
640547 
640.639 
640.731 
640365 
640.457 
640546 
640.638 
640.730 
640366 
640.456 
640548 
640.640 
640.731 

Data-Base 
01.08.95 
01.08.95 
01.08.95 
01.08.95 
01.08.95 
15.08.95 
15.08.95 
15.08.95 
15.08.95 
15.08.95 
01.09.95 
01.09.95 
01.09.95 
01.09.95 
01.09.95 
01.11.95 
01.11.95 
01.l1.95 
01.l1.95 
01.11.95 
15.11.95 
15.11.95 
15.11.95 
15.11.95 
15.11.95 
01.l2.95 
01.l2.95 
01.l2.95 
01.12.95 
01.12.95 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter~ 
mos da Resolução nO 565, de 20 de setembro de 1979. do Banco 
Central do Brasil; 

j) autorização legislativa: Lei nO 4.660, de 7 fevereiro de 
1984; Decretos n' 1.658, de 8 de novembro de 1985; n' 1.660, de 
8 de novembro de 1985; n' 1.605, de 19 de jnnho de 1989, e n' 72, 
de 24 de março de 1995. . 

Art. 3° A autorização deverá ser exercida no praw máximo 
de duzentos e setenta dias, contados da data de publicação desta 
Resolução. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o projeto 
e estando a matéria em regime de urgência, passa-se à imediata 
apreciação da redação fmal. 

Em discussão a redação final. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados.(pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à prC'.oulgaçãó. -

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 4: 

OFÍCIO N' S/30. DE 1995 
(Em regime de urgência, nos tennos 
do art. 336. b, do Regimento Interno) 

Ofício nO 5/30, de 1995, através do qual o Banco 
Central encaminha solicitação do Governo do Estado da 
Bahia para que possa emitir Letras Financeiras do Te­
souro do Estado da Bahia - LFTBA. cujos recursos se­
rão destinados ao giro da Dívida Mobiliária do Estado, 
vencível no 2° semestre de 1995. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assun~ 
tos Econômicos) 

Nos termos do art. 140, alínea a. do Regimento Interno. de­
signo o Senador Waldeck Omelas para proferir parecer em nome 
da Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. WALDECK ORNELAS (pFL - BA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, St-s e Srs. Senadores. 

I - Relatório 

O Presidente do Banco Central do Brasil encaminha a esta 
Casa. mediante o Ofício US" nO 30. de 1995 (Ofício PRESI-
95/1236, de 30 de maio de 1995, na origem), pedido de autoriza­
ção do Governo do &tado da Bahia para que possa emitir Letms 
Financeiras do Tesouro do Estado - LFTBA. cujos recursos servi­
rão ao giro de 100% (cem por cento) da dívida mobiliária do Esta­
do vencível no 2° semestre de 1995. 

Encontra-se o pleito instruído nos tennos da Resolução n° 
li, de 1994, do Senado Federal, que "dispõe sobre limites globais 
e condições para as operações de crédito interno e externo dos Es­
tados, do Distrito FederaL. dos Mmicipios e suas autarquias", entre as 
quais se inclui o lançamento de tibJlos da dívida mobiliária pública. 

n - Voto do Relator 

O Ofício "S" n' 30, de 1995, anexa o Parecer DEDIP/DIA­
RE-95/405, de 9 de maio de 1995, do Chefe do Departamento da 
Dívida Pública do Banco Central do Brasil, segundo o qual a ope­
ração pretendida atende às exigências de limites estabelecidas nos 
arts. 3°e 4° da Resolução nO 11, de 1994. 

Informa o referido parecer que a dívida mobiliária do esta­
do atingiu. em 31-1-95, o montante de R$391.287.015,29 (trezen­
tos e noventa e um milliões, duzentos e oitenta e sete mil, quinze 
reais e vinte e nove centavos), representada, em tennos quantitati­
vos. por 2.620.934.487.191 (dois trilhões, seiscentos e vinte bilhõ­
es, novecentos e trinta e quatro milhões, quatrocentoS e oitenta e 
sete mil e cento e noventa e uma) Letras Financeiras dQ Tesouro 
do Estado da Babia - LFTBA. 

A emissão pretendida realizar-se-á nas seguintes condições: 
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a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 70, DE 1995 
a serem substituídos. em correspondência com o percentual de Autoriza o Governo do Estado da Bahia a emi-
100% (cem por cento) da dívida mobiliária do Estado vencíveJ no tir, mediante ofertas públicas, Letras Financeiras do 
2° senlCstre de 1995; Tesouro do Estado - LFTBA, destinadas ao giro de 

b) modalidade: nominativa-transferivel; 100,00% (cem por cento) da dívida mobiliária do Es-
c) rendimento: igual ao das Letras Fínanceiras do Tesouro tado vencívd no 2° semestre de 1995. 

- LFT, criadas pelo Decreto-Lei nO 2376, de 25-11-87; O Senado Federal resolve: 
d) prazo: 3 (três) anos; Ar!. 1° Fica o Governo do Estado da Bahia antorizado, nos 
e) valor nominal: R$l,OO (um real); tennos da Resolução nO 11, de 1994, do Senado Federal, a emitir 
f) características dos titulos a serem substituídos: Letras Financeiras do Tesouro do Estado da Bahia - LFfBA desti-

Título Vencimento Quantidade nadas ao giro de 100,00% (cem porcenlO) da dívida mobiliária do 
551095 15-07-95 76.244.198.092 Estado vencível no 2° semestre de 1995. 
551093 15-08-95 69593.407.875 Ar!. 2° A emissão realizar-se-á nas seguintes condições: 
551095 15-09-95 31.623.399329 a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos 
551095 15-10-95 162.693.067336 a serem substituídos, em correpondência com o percentual de 
551094 15 11-95 102.701. 714.729 100,00% (cem por cento) da divida mobiliária do Estado vencível 
551095 15·12-95 110.210.101.758 no 2° semestre de 1995; 
TOTAL 553.065889,119, b) modalidade: igual ao das letras Financeiras do Tesouro 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se- - LFT, criadas pelo Decreto-Lei n° 2376, de 25-11-87; 
rem emitidos: c) rendimentos: igual ao das Letras Financeiras do Tesou-
Colocação Vencimento Título Data·Base 00- LFT, criadas pelo Decreto-Lei n° 2.376, de 25-lI-87 
17-07-95 15-07-1998 551094 17-07-95 d) prazo: 3 (três) anos; 
15-08-95 15-08-1998 551096 15-08-95 e) valor nominal: R$I.00 (um real); 
15-09-95 15-09-1998 551096 15-09-95 f) earacleristieas dos litulos a serem substituídos: 
16-10-95 15-10-1998 551095 16-10-95 Título Vencimento Quantidade 
16-lI-95 15-lI-1998 551095 16-lI-95 551095 15-07-95 76.244.198.092 
15-12-95 15-12-1998 551096 15-12-95 551093 15-08-95 69593.407.875 

h) forma de colocação: mediante ofertas públicas, nos ter- 551095 15-09-95 31.623,399329 
mos da Resolução nO 565, de 20-9-79, do Banco Central do Brasil; 551095 15-10-95 162.693.067336 

i) autorização legislativa: Leis nOs 4.828, de 17-2-89, e 551094 15-lI-95 102.701.714.729 
6.678, de 25-10-94. 551095 15-12-95 llO,21O.101.758 

O art. 27 da Resolução n° ll, de 1994, fixa o limite de li % TOTAL 553.065.889.119 
( onze por cento) da Receita Líquida Real como valor máximo a g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se.. 
ser despendido com o ''pagamento de amortizações,juros e demais rem emitidos: 
encargos da dívida externa contratada até 30-9-91, do refmancia- Colocação Vencimento Título Data .. Base 
mento de dividas junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi- 17-07-95 15-07-1998 551094 17-7-95 
ço - FGTS, e das dívidas resultantes das renegociações realizadas 15-08-95 15-08-1998 551096 15-8-95 
com base na Lei nO 7.976, de 27-12-89, no art. 58 da Lei nO 8.212, 15-09-95 15-09-1998 551096 15-9-95 
de 24-7-91, na Lei nO 8.620, de 5-1-93, e na Lei nO 8.727, de 5-lI- 16-10-95 15-10-1998 551095 16-10-95 
93, nesta ordem", ficando destinada ao resgate de dívida mobiliá- 16-11-95 15-ll-1998 551095 16-11-95 
ria não passível de rolagem a eventual diferença .. istente entre 15-12-95 15-12-1998 551096 15-12-95 
aquele limite e o somatório dos pagamentos acima especificados. h) fonua de coJocação: mediante ofertas públicas, nos ter-

Com base nessa determinação, o Banco Central do Brasil mos da Resolução nO 565, de 20-9-79, do Banco Central do Brasil; 
apurou eUl 1,79% (um inteiro e nove centésimos por cento) o per- i) autorização legislativa: Leis nOs 4.828, de 17-2-89. e 
centual que deve ser resgatado da dívida mobiliária do Estado a 6.678, de 25-10-94. 
vencer no 2° semestre de 1995, restando, portanto, para rolagem, o Art. 3° A presente autorização deverá ser excluída no prazo 
percentual de 98,21 % (noventa e oito inteiros e vinte e um centési- máximo de 270 (duzentos e setenta) dias a contar de sua publicação. 

Ar!. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publirnção. 
mos por cento) dessa mesma dívida. 

O Parecer DEDIP/DIARE-95/405 alerta, porém, para o fato O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer é favorável 
de que " ... confonne informações encaminhadas pela Secretaria do e conclui pela apresentação do Projeto de Resolução do Senado nO 70. 
Tesouro Nacional- STN o Estado possuía, em 6-3-95, um resí- Completada a instrução da matéria, passa-se à sua imediata 
duo relativo à renegociação realizada com base na Lei n° apreciação. 
8.727/93, no montante de R$73.224.293,12 (setenta e três mi- Em discussão o projeto. (pausa.) 

Não havendo quem peça a palavm, encerro a discussão. 
lhõcs, duzentos e vinte e quatro mil, duzentos e noventa e três Em votação. 
reais e doze centavos). Considerando que. prioritmamente, o Os Srs. Senadores que O aprovam queiram permanecer sen-
Estado deve aplicar a diferença entre a margem de pagamento e tados.(pausa.) 
o valor devido da prestação mensal, no pagamento de resíduos Aprovado. 
acumulados, entendemos que haverá necessidade de roJagem de O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 
100% da divida mobiliária". (pausa.) 

Tendo em vista o exposto. manifesto-me favoravelmente a 
que se autorize o Governo do Estado da Bahia a rolar 100% (cem 
por cento) da dívida mobiliária do Estado a vencer no segundo se­
mestre de 1995, nos tennos do seguinte 

Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a 
redação final, que será lido pelo Sr. 1° Secretário em exercício, Se­
nador Antonio Carlos Va1adares. 

É lido o seguinte: 
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PARECER N° 385, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação linal do Projelo de Resolução nO 70, 
de 1995. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução nO 70, de 1995, que autoriza o Governo do Estado da 
Bahia a emitir, mediante ofertas públicas, Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado - LFfBA, destinadas ao giro de 100% (cem 
por cento) da divida mobiliária do Estado, vencível no segundo se· 
mestre de 1995. 

Sala de Reuruões da Comissão, 8 de junho de 1995. - José 
Sarney. Presidente - Antonio Carlos Valadares, Relator - Re­
nan Calheiros - Júlio Campos. 

ANEXO AO PARECER N'385,DE 1995 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presidente. 
nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N° ,DE 1995 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a emi· 
tir, mediante ofenas públicas, Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado da Bahia - LFI'BA, destinadas ao 
giro de 100% (cem por cenlo) da divida mobHiária 
do Estado, venável no segundo semestre de 1995. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 10 É o Governo do Estado da Bahia autori:mdo, nos ter­

mos da Resolução nO 11, de 1994, do Senado Federal, a emitir Le­
tras Financeiras do Tesouro do Estado da Bahia - LFfBA destian­
das ao giro de 100% (cem por cento) da dívida mobiliãria do Esta­
do vencível no segundo semestre de 1995. 

Art. 2° A emissão realizar-se- á nas seguintes condições: 
a) quanlidade: a ser defmida na data de resgate dos títulos 

a serem substituídos, em correspondência com o percentual de 
100% (cem por cento) da dívida mobiliária do Estado vencível no 
segundo semestre de 1995; 

b) modalidade: nominativa-transfenvel; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro-

1Ff, criadas pelo Decreto-Lei nO 2.376, de 25 de novembro de 1987; 
d) prazo: três aoos; 
e) valor nominal: R$I,OO (um real); 
f) características dos títulos a serem substituídos: 

Título Vencimento Quantidade 
551095 15-7-95 76.244.198.092 
551093 15-8-95 69593.407.875 
551095 15-9-95 31.623.399329 
551095 15-10-95 162.693.067336 
551094 15-11-95 102.701.714.729 
551095 15-12-95 110.210.101.758 
Total 553.065.889.119 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se­
rem emitidos: 
Colocação Vencimento Título Data-Base 
17-7-95 15-7-1998 551094 17-7-95 
15-8-95 15-8-1998 551096 15-8-95 
15-9-95 15-9-1998 551096 15-9-95 
16-10-95 15-10-1998 551095 16-10-95 
16-11-95 15-11-1998 551095 16-11-95 
15-12-95 15-12-1998 551096 15-12-95 

b) forma de colocação: mediante ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução nO 565, de 20 de setembro de 1979. do Banco 
Central do Brasil; 

i) autorização legislativa: Leis nOs 4.828, de 17 de feverei­
ro de 1989, e 6.678, de 25 de outubro de 1994. 

Art. 3° A autorização deverá ser exercida no prazo máximo 
de duzento!l. e setenta dias a contar da data de publicação desta Re­
solução. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na dala de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o projeto 
e estando a matéria em regime de urgência, passa-se à imediata 
apreciação da redação fInal. 

Em discussão a redação fmal. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados.(pausa.} 
Aprovado. 
O projeto irã ã promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Antes de começar­

mos a apreciação do item 5, a Presidência pede aos Srs. oradores 
inscritos nesta sessão que adiem seus pronunciamentos para a ses­
são extraordinária que, em seguida, convocará, a fIm de manter­
mos o quorum ora existente no plenário. Assim. encerrariamos 
esta sessão, após a votação do item 5, abririamos a sessão extraor­
dinária, votariamos as matérias e os oradores continuariam inscri­
tos e fariam seus pronunciamentos. 

Se a Casa concorda, esse será o procedimento da Mesa. 

Item 5: 

OFÍCIO N° Sl33. DE 1995 
(Em regime de urgência, nos termos 
do arl 336, h, do Regimento Interno) 

Ofício nO S/33, de 1995, através do qual o Presi­
dente do Banco Central solicita a retificação da Resolu­
ção nO 94. de 1994. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assun­
tos Econômicos) 

Designo, como Relator, o nobre Senador Gilberto Miranda. 
O SR. GILBERTO MIRANDA (pMDB-AM. Para profe­

rir parecer) Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Presidente do Banco 
Centrai do Brasil encaminha ao Senado Federal, ofício PRESI -
95/1231, de 30 de maio de 1995, com o pedido de retificação do item 
g, do art. 2° da Resolução 94, de 27.12.94, por intenuédio da qual a 
Prereitura Municipal de São Paulo roi autorizada a efetuar a rolagem 
da sua dívida mobiliária vinculada no priroeiro semestre de 1995. 

. A retificação solicitada paula-se tão-somente na alteração 
da data base da colocação dos titulos, de 31.06.95 para 31.05.95. 
na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° ,DE 1995 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo 
a emitir, através de ofertas públicas, Letras Financei­
ras do Tesouro do Município de São Paulo -
LFI'LM.SP, destinadas ao giro de sua dívida mohi. 
liária, vencívd no primeiro semestre de 1995. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 ° - o item g, do art. 2° da Resolução nO 94, de 

27.12.94, passa a ter a seguinte redação: 
g) previsão de colocação.e vencimento dos títulos a se. 

rem emitidos: 
Colocação 
02.01.95 
01.02.95 

Vencimento 
02,01.1998 
01.02.1988 

Título 
691096 

691096 

Data-base 
02.01.95 
01.02.95 
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Colocação 
01.03.95 
01.03.95 
03.04.95 
02.05.95 
01.06.95 
01.06.95 
31.05.95* 
01.06.95" 
01.06.95* 

Vencimento 
01.03.1998 
01.03.1988 
01.04.1998 
01.05.1998 
01.06.1998 
01.06.1998 
31.05.2000 
01.06.2000 
01.06.2000 

Título 
691096 
691096 
691094 
691095 
691096 
691096 
695000 
695000 
695000 

Data~base 
01.03.95 
01.03.95 
03.04.95 
02.05.95 
01.06.95 
01.06.95 
01.05.95 
01.06.95 
01.06.95 

A serem registrados no CETIP, por se tratarem de títulos 
emitidos para pagamento de precatórios judiciais. 

Art. 2° - Esta Resolução entre etn vigor na data de sua pu­
blicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. P;{ES,DENTE (Jo;é Sarney) - Antes de anunciar a 

discussão do parecer, eu pediria aos Srs. Senadores que se encon­
tram na Casa. em seus gabinetes ou nas corníssões para que com­
pareçam ao plenário. uma vez que, em seguida. iremos proceder à 
votação do nome de autoridades que dependem de aprovação do 
Senado Federal. 

Peço aos Srs. Senadores que compareçam ao Plenário. 
O parecer é favorável. 
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua imediata 

apreciação. 
ED1 discussâo o projeto. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em vota_ção. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados.(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 

(Pausa.( 
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a 

redação fmal, que será lido pelo Sr. 1° Secretário em exercício. Se­
nador Antonio Carlos Valadares. 

É lido o seguinte: 

PA!{ECERN"386,DE I'J9S 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução nO 71, 
de 1'J95. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução nO 71, de 1995. que autoriza a Prefeitura Municipal 
de São paulo, a emitir. através de ofertas públicas. Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Município de São Paulo - LFfM-SP, desti­
nadas ao giro de sua dívida mobiliária, vencível no primeiro se­
mestre de 1995. 

Sala de Reuniões da Comiss.ão, 8 de junho de 1995. - José 
Sarney, Presidente - Júlio Campos, Relator - Antônio Carlos 
Yaladares - Renan !:alheiros. 

ANEXO AO PARECER N° 386. DE 1995 

Faço saber que o Senado Fedral aprovou, e eu. ----­
--, Presidente, nos tennos do art. 48, item 28, do Regimento In­
terno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1995 

A,utoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo 
a emitir, através de ofertas públicas, Letras Financei­
ras do Tesouro do Muncípio de São Paulo - LFTM· 
SP, destinadas ao giro de sua dívida mobiliária, ven­
,cível no p.-imeiro semestre de 1995. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 10 0 item g do art. 2° da Resolução nO 94, de 27 de de­

zembro de 1994. passa a ter a seguinte redação: 
"g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem 

emitidos: 
Colocação Vencimento Título Data-Base 
2-1-95 2-1-1998 691096 2-1-95 
1°-2-95 1"-2-1998 691096 1°-2-95 
1°-3-95 1°-3-1998 691096 1°-3-95 
1°-3-95 1"-3-1009 691096 1"-3-95 
3-4-95 1°-4_1998 691094 3-4-95 
2-5-95 1°-5-1998 691095 2-5-95 
1°_6_95 1°-6-1998 691096 1°_6_95 
1°_6_95 1°.J;-1998 691096 1"_6--95 
31-5-95(*) 31-5-2000 695000 1"_5_95 
1 "-6-95(*) 1°.J;_2ooo 695000 1"-6--95 
I "-6-95(*) 1°.J;_2ooo 695000 1°-6--95 

(*) A serem registradas no CETIP, por se tratarem de títulos 
emitidos para pagamento de precatÓrios judiciais." 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o projeto 
e estando a matéria em regime de urgência, passa-se à imediata 
apreciação da redação fmal. 

Em discussão a redação fmal. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados.(pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Na presente sessão 
tenninou o prnzo para apresentação de emendas às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara n° Ill, de 1992 (nO 2.805/92, na 
Casa de origem), que altem o ar!. 51 da Lei nO 8.069, de 13 de ju­
lho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, determinando 
recurso de oficio das sentenças concessivas de adoção de menor 
brasileiro por estrangeiro residente ou domiciliado no exterior; 

- Projeto de Lei da Câmara nO 75, de 1993 (nO 5.813/90, na 
Casa de origem), que acrescenta disJX>sitivo ao art. 20 da Lei nO 
8.036, de 1i de maio de 1990, para pennitir a movimentação da conta 
vinallada ao FGfS do aposentado, na condição çque especifica; e 

- Projeto de Lei da Câmara nO 57, de 1994 (n° 2.579/92, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o funcionamento dos conselhos 
Federais de Físcalização Profissional e sobre a correção monetária 
das importâncfs devidas aos integrantes das respectivas classes e 
dos órgãos regi,nais. 

Os Projetos não receberam emendas. 

As matérias serão incluidas em Ordem do Dia,. oportuna-
mente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Na presente sessão 
tenninou o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Re­
solução nO 67. de 1995, de autoria do Senador Júlio Campos, que 
dispõe sobre áplícação da Resolução na 77. de 1992, aos selVido­
res do CEGRAF e PRODASEN. O projeto não rece1:5eu emendas. 
A maiéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e à 
Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presidência con­
voca sessão extraordinária do Senado Federal a realizar-se às 
16h15min. coro a seguinte 
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ORDEM DO DIA 
-1-

MENSAGEM N° 194. DE 1995 
Escolha de Autoridade 

(Incluída em Ordem do Dia nos tennes do 
art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão. em turno único, do Parecer n° 375. de 1995, da 
Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania, sobre a Mensagem 
nO 194. de 1995 (nO 574/95. na origem). de 25 de maio último. pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Doutor Ari Pargendler, Juiz do Tribunal Re­
gional Federal da 4- Região, com sede em Porto Alegre - RS, para 
exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça. na 
vaga reservada a juízes dos Tribunais Regionais Federais. decor­
rente da aposentadoria do Ministro Francisco Dias Trindade. 
Aprovado. 

-2-
MENSAGEM W 199. DE 1995 

Escolha de Autoridade 
(Incluída em Ordem do Dia nos temlOS do 

ar!. 281 do Regimento Interno) 
Discussão, em turno único, do Parecer nO 381, de 1995, da 

Comissão de Assuntos Econômicos, sobre a Mensagem nO 199. de 
1995 (n° 597/95, na origem), de 10 do corrente, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado a esco­
lha do Senhor Gustavo Jorge Laboissiêre Loyola para exercer o 
cargo de Presidente do Banco Central do Brasil. Aprovado. 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às I 6hI Omin.) 

Ata da 853 Sessão, em 8 de junho de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da soa Legislatura 

- EXTRAORDlNÁRIA-
Presidência dos Srs. José Sarney, Júlio Campos, Lúdio Coelho, Gilberto Miranda e Romeu Tuma 

ÀS 16 HORAS E 15 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN1ES 
OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antonio Carlos Magalhães - Antonio 
Carlos Valadares - Arlindo Porto - Artur da Tavola - Belio Parga 
- Benedita da Silva - Beni Veras - Bernardo Cabral- Carlos Be­
zerra - Carlos Wilson - Casildo Maldaner - Coutinho Jorge -
Darcy Ribeiro - Edison Lobão - Eduardo Suplicy - Eleio Alvares 
- Emília Fernandes - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Fer­
nando Bezerra - Flaviano Melo - Francelino Pereira - Freitas 
Neto - Geraldo Melo - Gilberto Miranda - Guilherme Palmeira­
Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Iris Rezende - Jader Barba­
lho - Jefferson Peres - João França - João Rocha - Joel de Hol­
landa - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José Agripino - José 
Roberto Arruda - José Eduardo Dutra - José Fogaça - José Sar­
ney - Júlio Campos - Júnia Marise - Lauro Campos - Leomar 
Quintanilha - Levy Dias - Lucidio Portella - Lucio A1cantara -
Lúdio Coelho - Marina Silva - Mauro Miranda - Nabor Junior­
Ney Suassuna - Odacir Soares - Onofre Quinan - Osmar Dias -
Pedro Piva - Pedro Simon - Renan Calheiros - Robelto Freire -
Roberto Requião - Romeu Tuma - Ronaldo Cunha Lima - Sérgio 
Machado - Teotoni{) Vilela Filho - Valmir Campelo - Vilson 
Kleinubing - Waldeck Omelas. 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 70 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 10 Secre­

tário em exercício, Senador Antônio Carlos Valadares. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 185, DE 1995 

Altera o art. 1.121 da Lei nO 5.869, de 11 deja­
neiro de 1973 - Código de Processo Civil, para in­
cluir, como requisito indispensável à petição de sepa­
ração consensua~ o acordo entre os cônjuges relativo 

ao regime de visitas dos rdhos menores, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 O art. 1.121 da Lei nO 5.869. de 11 de janeiro de 

1973, alterado o inciso 11, acrescido de § 20 e renumerado o pará­
grafo único para § 10, passa a vigorar com a seguinte redação: 

··Art. 1.121 ............................................................ .. 

11- o acordo relativo à guarda dos filhos menores 
e ao regime de visitas como forma de assistência em be­
neficio da prole; 

§ 10 ....................................................................... .. 
§ 20 Entende-se por regime de visitas a forma 

pela qual os cônjuges regularão a petmanência dos fi­
llios em companhia daquele que não ficar com a sua 
guarda,compreendendo encontros periódicos regular­
mente estabelecidos, repartição das férias escolares e 
dias festivos. tI 

Art. 20 O inciso VII do art. 888 da Lei n° 5.869173. referida 
no artigo anterior, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 888 .............................................................. .. 

VII - a guarda e a educação dos filhos, regulado o 
direito de visitas, compreendendo encontros periódicos 
regularmente estabelecidos. bem assim repartição das 
férias escolares e dias festivos, como forma de assistên­
cia em benefíco da prole; 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Projeto de Lei em epígrafe, que ora submetemos à eleva­
da apreciação do Congresso Nacional. te'f COmo fmalidade in-

.. 
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eluir, na lei processual civil, o aconlo entre os cônjuges relativo ao 
regime de visitas dos filhos menores, logo em seguida à disposição 
sobre a guarda dos mesmos, como requisito indispensável à peti­
ção de separação consensual, objeto do CapItulo In do Título II 
referente aos Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária­
Livro N do Código de Processo Civil. 

Trata-se de proposta de elevado interesse público e de gran­
de alcance. porquanto se refere a menores que. a despeito da sepa­
ração dos pais e das conseqüências sobre eles recaidas em razão 
desse acontecimento, precisam da presença efetiva e estável dos 
dois genitores para que neles se concretizem um desenvolvimento 
biopsicossociaI normal e uma fmmação moral adequada. 

Na ausência do dispositivo proposto, a matéria, muita vez 
mal definida, tem sido objeto de inúmeras lides e incidentes pr0-

cessuais advindos, posteriormente à concretização do prtXedimen­
to, em detrimento dos menores, cujo interesse deve ser priorizado, 
e, bem assim, em prejuízo do bom andamento do processo, em 
função dos novos apelos, decorrentes da falta de regulamentação 
ou regulamentação inadequada, ou imprecisa, a abarrotarem de pe­
tições a Justiça brasileira, já por demais sobrecarregada. 

A propósito, manifestou-se O renomado jurista Washington 
de Barros Monteiro (in Curso de Direito Civil, vol. 2, São Paulo, 
Editora Saraiva, 26' edição, 1988. pp, 211): 

"Conquanto omissa a lei adjetiva, será prudente 
ajustar-se o regime de visitas, inclusive de repartição das 
férias escolares e dias festivos. Uma regulamentação 
adequada evitará, provavelmente, litígios futuros, a da­
nos dos menores." 

A tese sustentada justifica a adaptação, à proposta apresen­
tada, do art, 888, inciso Vil, do mesmo diploma legal, correspon­
dente a medida provisional constante do Capíru10 11- Dos proce­
dimentos cautelares específicos, Livro lU - Do Processo Cautelar. 

Em face do exposto, contamos com o endosso dos ilustres 
Pares no Congresso Nacional para aprovação do presente Projeto 
de Lei, 

Sala das Sessões, 8 de junbo de 1995, - Senador Júlio 
Campos. 

lÉG/SLAÇÃO errADA· 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
LEI N" 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

........................ -................................................................................ .. 
SEÇÃO XV 

De Outras Medidas Provisionais 

Art. 888. O juiz poderá ordenar ou autorizar, na pendência 
da ação principal ou antes de sua propositura: 

I - obras de conservação em coisa litigiosa ou judicialmente 
apreendida; 

II - a entrega de bens de uso pessoal do cônjuge e dos fllbos; 
IH - a posse provisória dos filhos, nos casos de separação 

judicial ou anulação de casamento; 
• Vide ar!. 39 da Lei nO 6.515, de 26 de dezembro de 1977, 
N - o afastamento do menor autorizado a contrair casa­

mento contra a vontade dos pais; 
V - o depósito de menores ou incapazes castigados imode­

radamente por seus pais, tutores ou curadores, ou por eles induzi~ 
dos à prática de atos contrários â lei ou à moral; 

VI - o afastamento temporário de um dos cônjuges da mo­
rada do casal; 

* Vide art 7°, § 1°, da Lei nO 6.515, de 26 de dezembro de 
1977. 

vn - a guarda e a educação dos filhos, l"egulado o direito 
de visita; 

vm - a interdição ou a demolição de prédio para resguar­
dar a saúde. a segurança ou outro interesse público. 

Art. 889. Na aplicação das medidas enumeradas no artigo 
antecedente observar-se-á o procedimento estabelecido nos arts. 
801 a 803, 

Parágrafo único. Em caso de urgência, o juiz poderá autori­
zar ou ordenar as medidas j sem audiência do requerido. 

Art. 1.121. A petição, instruída com a certidão de casamen-
to e o contrato ante nupcial se houver, conterá: 

1- a descrição dos bens do casal e a respectiva partilba; 
n - o acordo relativo à guarda dos filhos menores; 
IH - o valor da contribuição para criar e educar os filhos; 
IV - a pensão alimentícia do marido à mullier, se esta não 

possuir bens suficientes para se manter . 
• Vide Código Civil, arts, 315,m, 318, 325 e 389. 
• Vide art. 5°,1, da Constituição Federal de 1988. 
Parágrafo único. Se os cônjuges não acordarem sobre a par­

tilha dos bens, far-se-á esta, depois de homologada a separação 
consensual, na fonna estabelecida ne.te Livro, Título 1, Capftulo DC 

(À Comissão de Corutituição, Justiça e Cidada­
nia - decisão terminativa.) 

O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - O projeto será pu­
blicado e remetido à Comissão competente. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1° Secre­
tário em exercício, Senador Antônio Carlos Valadares. 

É lida a seguite: 

Brasilia, 7 de junho de 1995 
Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2° do art. ']O do Regimento Interno do Se­

nado Federal, comunico a Vossa Excelência que,'nesta data, desfi­
liei-me dos quadros do Partido Liberal 

Respeitosamente. Senador Romeu Tuma. 

O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - O expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1° Secretário em 
exercício, Senador Antônio Carlos Valadares . 

É lido o seguinte: 

Of. GLPMDB nO 284/95 

Brasilia, 8 de junbo de 1995 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência os nomes 

dos Senhores Senadores do PMDB que ocuparão as três vagas 
existentes como Titulares e duas como Suplentes, para integrarem 
a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização • 
em vigor. 
Titulares 
Carlos Bezerra 
Onofre Quinan 
Casildo Maldaner 

Suplentes 
Flaviano Melo 
Gilvam Borges 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração, - Senador Jader Rarbalho, Uder do PMDB, 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O expediente lido 
vai à publicação. 
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Peço aos Srs. Senadores que ainda não registraram as suas 
presenças que o façam. uma vez que vamos liberar o computador 
para proceder à votação nominal. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Passe-se à Ordem 
do Dia. As matérias constantes da Ordem do Dia da presente ses­
são, de acordo com o disposto no art. 383, alíneas g e b, do Regi­
mento Interno, deverão ser apreciadas em sessão pública, proce­
dendo-se à votação por escrutínio secreto. 

Item 1. 

Discussão em turno único do Parecer nO 375, de 
1995, da Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania. 
sobre a Mensagem na 194, de 1995, de 25 de maio últi­
mo, pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Dr. Ari Pargen­
dler, Juiz do Tribunal Regional Federal da 4° Região. 
com sede em Porto Alegre, Rio Grande do Sul, para 
exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal de Jus­
tiça, na vaga reservada a juízes dos Tribunais Regionais 
Federais, decorrente da aposentadoria do Ministro Fran­
cisco Dias Trindade. 

Em discussão o parecer. (pausa.) 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, peço a palavra 

para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

ao Senador José F0.8aça, para discutir. 
O SR. JOSE FOGAÇA (PMDB-RS. Para discutir. Sem re­

visão. do orador.) - Sr. Presidente, apenas para dar ao Plenário tes­
temunho da qualificação pessoal, cultural e da consistente forma­
ção jurídica do Dr. Ari Pargendler, indicado pelo Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso para ocupar uma vaga como Ministro do 
Superior Tribunal de Justiça. 

Tenho certeza que será mais um dos integrantes daquela 
instituição que demonstrará sabedoria, equilibrio e, sobretudo, um 
sólido respeito e defesa da lei federal, que é o papel do Superior 
Tribunal de Justiça - defender a lei federal. 

E creio que com a sua visão, tendo sido um Juiz e Procura­
dor da República no Rio Grande do Sul durante a maior parte da 
sua vida profissional, as obras que escreveu, como a que fala da 
supressão de liminares por medida provisória, demonstram que S. 
Exa sempre teve uma visão nacional do conjunto dos problemas do 
País que o qualificam para ocupar essa posição. 

Esse é o testemunho que trazemos, Sr. Presidente. Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Continua em discus-
são. (pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Peço aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares. 
Vamos proceder à votação pelo sistema eletrônico. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM OS SRS. SENADORES 
Antonio Carlos Magalhães - Antonio Carlos Valadares _ 

Arlindo Porto - Artur da Távola - Bello Parga - Beni Veras _ 
Bernardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos Wilson - Edison Lo-­
bã<? - Eduar?o Suplicy.- Élcio Álvares - Emília Fernandes - Epí­
táCto Cafeterra - Flavlallo Melo - Francelino Pereira - Freitas 
Neto - Geraldo Melo - Gilberto Miranda - Humberto Lucena _ 
Jader Barbalho - Jefferson Peres - João Rocha - JooI de Hollanda 
- Josaphat Marinho - José Roberto Atruda - José Eduardo Dntra 
- José Fogaça - José Ignácio Ferreira - Júlio Campos - Lucidio 

Portella - Lúcio Alcântara - Lúdio Coelho - Marina Silva - Na­
bor Júnior - Ney Suassuna - Osmar Dias - Pedro Piva - Pedro Si­
mon - Renan Calheiros - Roberto Requião - Romeu Tuma - Ro­
naldo Cunha Lima - Sérgio Machado - Teotônio Vilela Filho -
Valmir Campelo - Waldeck Ornelas. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Votaram SIM 43 
Srs. Senadores e NÃO 3. 

Houve 2 abstenções. 
Total de votos: 48. 
O Senado Federal aprovou o nome do Dr. Ari Pargendler 

para Minislro do Superior Tribunal de Justiça. 
A Mesa comunicará ao Senhor Presidente da República a 

decisão do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 381, de 
1995. da Comissão de Assuntos Econômicos. sobre a 
Mensagem n° 199. de 1995 (nO 597/95. na origem). de 1° 
do corrente, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. Gus­
tavo Jorge Laboissiêre Loyola para exercer o cargo de 
Presidente do Banco Central do Brasil. 

Em discussão o parecer. (pausa) 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador Ednardo Suplicy. para discutir. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (Pr-SP. Plll;a discutir. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores. a Nação 
foi surpreendida, na semana passada, pela comunicação da subs­
tituição do Dr. Pérsio Arida pelo Dr. Gostavo Loyola. hoje pela 
manhã ouvido pela Comissão de Assuntos Econômicos. 

No último dia 10 de janeiro de 1995. o Presidente do Ban­
co Central, Dr. Pérsio Arida, tomou posse. faIando algumas pala­
vms de grande relevância para a consideração do que aqui estamos 
por decidir. 

Disse S. Ex·, a certa altura: 

''Nossa atuação no Banco Central deverá pautar~ 
se, além do dia-a-dia das taxas de juros e do câmbio. 
pela ~pação na criação de um novo regime mone­
tário. E sobre alguns desses aspectos que gostaria de 
chamar a atenção dos senhores." 

Mais adiante. diz: 
!I ••• importa fundamentalmente introduzir dois ele­

mentos na configuração legal existente. 
O primeiro é uma mudança no texto constitucio­

nal. Nossa Constituição, tão pródiga nos detalhes. esque­
ceu-se de flXar o objetivo maior, perene, do Banco Cen­
tral: zelar pela estabilidade do padrão monetãrio. Temos. 
agora, com a revisão constitucional, possibilidade de re­
mediar essa falha. Devemos também regulamentar o 3rt 
192 da ConstÍtuição. Com o apoio do Congresso, deve­
mos evoluir para um sistema que amgure mandatos ao 
presidente e aos diretores do Banco Central, fazendo 
com que o imperativo constitucional possa ser imple­
mentado sem descontinuidade administrativa na condu­
ção do Banco Central." 

Sr. Presidente, passados cinco meses, o Presidente Pérsio 
Arida, que, quando aqui arguído em dezembro último, mencionou 
que seria importante, para que houvesse estabilidade e razoável 
autonomia do presidente e da diretoria do Banco Central, que seria 
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interessante que fossem designados por quatro anos, e que, inclu­
sive, comentou favoravelmente a importância de possivelmente se 
assegurar àquele que, em sendo diretor ou presidente do Banco 
Central, tivesse o que se convencionou denominar Um periodo de 
quarentena, como ocone em outros países - que seja de dois anos 
ou um ano, o tempo que o Congresso Nacional considerar adequa­
do. S. E;(l pejo menos linha colocado isto como um de seus objeti­
vos fundamentais. 

Foi por esta razão até que s empenhamos, com os Srs. Sena­
dores Pedro Simon, Roberto Freire, José Eduardo Dutra, Lauro 
Campos e toda a Bancada do PT, além de outros 51'S. Senadores, 
no sentido de poder o Congresso Nacional apreciar rapidamente a 
matéria que consta do pronunciamento de posse do Presidente Pér­
sio Arida. 

Os Líderes, na Câmara dos Deputados. resolveram assinar 
requerimento de urgência para esta matéria, que se encontra para 
ser votada na primeira sessão deliberativa, a se realizar na Câmara 
dos Deputados. 

Ontem, tive a oportunidade de dialogar cnm diversos Líde~ 
res na Câmara, inclusive o Líder do Governo, como os Srs. Depu~ 
tados Luiz Carlos Santos e José Anibal. Todos se mostram favoní~ 
veis à defmição desta matéria. Acredito que aqui, pelo menos por 
parte de inúmeros Líderes e Senadores, há uma preocupação na 
mesma direção. 

Avaliamos que a substituição e mesmo a argüição do novo 
indicado, Dr. Gustavo Loyola, deveriam ter sido precedidas da vo­
tação desta matéria. Seria uma forma inclusive de ter o Presidente 
Pérsio Arida realizado, enquanto Presidente do Banco Central, um 
de seus objetivos básicos. 

Compreendemos que o Senador Eleio Alvares tenha hoje 
feíto um apelo, dada a relevância da presidência do Banco Central, 
no que diz respeito aos aspectos do mercado ftnanceiro, para que 
fosse logo votada a matéria. Inclusive, quando votado aqui o te­

qúerimento para que fosse dispensado o interstício de duas sessõ­
es para votação da matéria, não chegamos a protestar nem a votar 
contra, porque compreendemos o apelo do Senador Elcio Alvares. 

Entretanto, logo no início da tarde, manifestamos que gosta­
ríamos de ter visto esta matéria decidida antes da votação que rea~ 
lizaremos. 

Tivemos algumas discordâncias, e ressaltamos ao Presiden~ 
te Pérsio Arida que a política cambial tão rígida, acompanhada de 
uma política de taxas de juros tão altas, tem levado o Governo a 
realizar um ziguezague nas políticas de comércio exterior. E os 
empresários, tanto dos setores que exportam bens, qucUlto dos que 
importam ou dos que competem com os importadores, estão a vi­
ver sobressaltos desde o ano passado. Ora abrem~se as comportas, ma 
levantarn~se barreiras, ora concedem~se subsídios às exportações. 

Na verdade, a política de taxa de câmbio bastante rigida, 
que implica uma sobrevalorização do Real, tem levado a sua con~ 
trapartida, que são as taxas de juros extremamente elevadas, que, 
por seu turno, levam a outra distorção. Por quê? Porque diversos 
segmentos empresariais, sejam os ruralistas, sejam os industriais, 
acabam fazendo pressão junto ao Governo para obter créditos a ta­
xas de juros menores do que as tão altas vigentes no mercado. E aí 
o Governo abre as comportas. 

São as taxas de juros a 16% ao ano, fIxas, para os setores da 
agricultura; são as taxas de juros com o INPC ou TR mais 6% a 
8% para os que recebem recursos do BNDES, inclusive para os 
segmentos que obtêm recursos para a compra de empresas estatais 
privatizadas. Tudo isso gera uma seqúência de distorções que difi­
culta a realização do objetivo de melhor distribuição da renda. e de 
justiça social neste País. 

Assim, Sr. Presidente, na medida em que gostatiamos de ter 
visto essa regra institucional cumprida antes da votação, nós do 
Partido dos Trabalhadores estamos votando contrariamente à de~ 
signação neste momento. 

O SR. PRESIDENTE (JoséSamey)-Continua emdisrussão. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente. peço a pala. 

v"'. para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador Roberto Freire, para discutir. 
O SR. ROBERTO FREIRE (pPS·PE. Para discutir. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, SJ!'s e Srs. Senadores, eu diria 
que vou votar constrangido, até porque conheço o Sr. Gustavo 
Loyola, com quem convivi no Governo Itamar Franco, quando era 
Presidente do Banco Central, e não tenho nada que desabone sua 
conduta. Mas a promiscuidade do sístema institucional brasileiro, 
no que toca ao Banco Central, com o sistema fmanceiro privado 
me leva a essa posição. 

Não é possível que a instituição que cuida da política mone­
tária e da moeda deste País seja dirigida sistematicamente por 
quem tem relações estreitas e muitas vezes subordinadas ao siste­
ma fInanceiro privado. Isso, evidentemente, é uma demonstração 
de que o Banco Central talvez seja muito mais a ante-sala dos inte~ 
resses do sistema privado do que efetivamente um organismo que 
fIXe políticas públicas no tocante à moeda e ã política monetária. 

Tentamos - e não é a primeira vez - criar mecanismos. O o 
ex-Presidente Itamar Franco, quando Senador, conseguiu a apro­
vação nesta Casa de uma lei que definia determinado período an­
tes, para aqueles que viessem a ser designados, e períodos poste­
riOIes, para os que fossem exonerados, em que estariam impedidos 
de integrarem-se, sob qualquer titulo, a instituições do sistema fi~ 
nanceiro privado. 

Diria até que esse projeto só parcialmente resolve o proble~ 
ma.. O Banco Central talvez seja uma das instiruições em que mais 
se deve fazer presente o sentido do chamado servidor público. 
Qualquer outra relação que tenha com interesses privados leva a 
presunções, a suspeitas. Temos de admitir que não basta ser ho­
nesto; é necessário evitar que se levante a suspeição de influên­
cias, de tráfico de infoI1J}ações privilegiadas, algo a que recente­
mente assistimos com alguém que todos ressaltam ser um homem 
prolxJ e honesto como o Sr. Pérsio Arida. 

Não quero assistir futuramente, por uma crise qualquer, le~ 
vantar~se aqui suspeição em relação ao Sr. Gustavo Loyola. Se tal 
suspeição for levantada, quero poder dizer que S. S· não contou 
com meu voto para a sua ascensão e designação para a Presidência 
do Banco Central. 

o Essa é uma forma de demonstrar que não podemos tratar 
dessa questão apenas quando existe crise. Esta Casa acostumou-se 
a buscar soluções no momento da crise; com o arrefecimento da 
crise, as soluções são adiadas. 

Desde abril. o Senador Pedro Simon e eu solicitamos à Pre~ 
sidência da Câmara dos Deputados que, por ofício, desarquívasse 
o projeto, aprovado no Senado, do ex-Senador e ex-Presidente Ita­
mar Franco. Tal projeto foi aRJuivado de forma equivocada, ao ar­
repio do Regimento. Tratava-se de uma proposta autônoma, apro­
vada por uma das Casas do Congresso. Essa proposta foi arquiva~ 
da como um todo por um projeto de regulamentação do Sistema 
Financeiro Nacional, o qual havia sido apensado a ela. 

Desde abril, este Congresso,. que está votando tudo de for­
ma em alguns momentos açoda~ não teve agilidade para enfren­
tar essa questão. Agora, estamos enfrentando uma neva designa~ 
ção; amanhã, baverá uma outra exoneração. Com isso, adiamos o 
enfrentamento da questão do ponto de vista institucional. 
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Fala-se em Banco Central independente. Independente de 
quê? Do Govemo? O Banco Central está profundamente depend­
ente do sistema privado nacional. 

O Governo demonstra muita imaginação na criação das 
bandas cambiais, do Plano Real, da URV, O Governo, que tem 
uma imaginação criadora importante, mostrando alguns resultados 
positivos para o Brasil, não tem ímaginação alguma quando se tm­
ta do sistema rmanceiro. Diz tudo o que de mal ali ocorre, e não 
conseguimos captar nenhuma das políticas ortodoxas que vem 
sendo adotadas entra Governo, sai Governo. 

Isso, evidentemente. tem algo a ver com essa. promiscuidade. 
O interessante é que esta Casa tem conhecimento das desin­

compatibilizações que alguns cidadãos têm de fazer por serem vin­
culados a empresas que recebem incentivos do Governo. Não p0-

dem se submeter ao voto popular, à soberania do }X>vo, por conta 
de sua vinculação. Daí o seu afastamento e desincompatibílização. 
Mas para o sistema financeiro público, o Banco CentraI. a institui­
ção maior. não se exige nada. 

Por conta de todos esses argumentos, constrangido - repito 
- porque não tenho nada contra. O Sr. Gustavo LoyoIa. votarei contra. 

O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Continua em discus­
são. (pausa.) 

O SR, JOSÉ FOGAÇA - Sr, Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador José Fogaça. 

O SR, JOSÉ FOGAÇA (pMDB-RS, Parn discutir. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, faço minhas inteiramente as pa­
lavras do nobre Senador Roberto Freire. Apenas não JX>SSO me dar 
ao luxo de fazer a opção de voto que S. Exll fez., porque entendo 
que o País não pode ficar sem Presidente do Banco Central. Mas 
não há 9úvida de que S. Ex· tem razão. 

E preciso que haja distanciamento crítico do Presidente do 
Banco Central em relação a todas as estruturas de poder que pos­
sam afetar a moeda. Consta do texto constitucional que o Banco 
Central é o guardião da moeda. Banco central que assegura moeda 
estável é banco central que funciona, mas aquele que não assegura 
moeda estável é instituição que não funciona. 

Portanto, Sr. Presidente, temos qu~ dar a essa questão um 
tratamento absolutamente sério, DO momento certo, que conce­
da ao Banco Central o papel constitucional que ele deve ter. 
Para isso não basta que ele seja independente, autônomo em re­
lação às instituições flnanceiras, porque, quando um banco cen­
tral deixa que um banco estadual acumule US$ 9 bilhões em dí­
vida, esse banco central está sendo conivente com a detratação da 
moeda. Nesse momento, é o poder político que funciona, não o 
poder fInanceiro. 

Quando o Banco Central ignora os Municípios e os Estados 
que não pagam as suas dívidas, ele está sendo conivente com a de­
pauperação da estrutura monetária, com a destnlição da moeda, 
com o aviltamento do poder aquisitivo da população. Assim, 
quancd:> se fala em independência, fala-se em independência em re­
lação a bancos mas também em relação a um processo político da­
noso a~ interesse da Nação. 

E preciso ter claro isto: independência não é só em relação a 
banqueiro, mas à ~anipulação política que se faz do Banco Cen­
tral, para atender, muitas vezes, a interesses políticos nem sempre 
legítimos, que acabam transformando a moeda em pó. 

Por isso, também quero transformar em minhas as palavras 
de indignação do nobre Senador Roberto Freire. O Banco Central 
precisa ser independente, ter mandato. 

O Senado deve ter a possibilidade de fiscalizar o Presidente 
do Banco Central, de modo a poder destituí· lo, caso venha a sub-

verter o papel do Banco, desservir o País. destruir a função básica 
da moeda, 

O Presidente do Banco Central. sendo homem impoluto, sé­
rio, respeitável, cumpridor das suas funções, capaz de ser o verda­
deiro guardião da moeda, como a Constituição exige, deve ser in­
tocável, para que não se submeta ao jogo político. 

Sr. Presidente, parece-me esta a questão que deve enfatica­
mente ser lembrada agora, para que, no momento certo, fa\-amos 
essa mudança institucional. 

Obrigado. Sr, Presidente, 
O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Continua em discus-

são a matéria. (pausa.) 

gares. 

Wao havendo mais quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Vamos proceder à votação, 
A Mesa solicita aos SIS. Senadores que ocupem os seus lu-

Os Sn;, Senadores já podem votar. (pausa,) 

(Procede·se à votação) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 
Antonio Carlos Magalhães - Antônio Carlos Valadares. -

Arlindo Porto - Artur da Távola - BeDo Parga - Beni Veras -
Bernardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos Patrocínio - Carlos 
Wilson - Edison Lobão - Eduardo Suplicy - Elcio Alvares - Emí­
lia Fernandes - Epitácio Cafeteira - Flaviano Melo - Francelino 
Pereira - Freitas Neto - Geraldo Melo - Gilberto Miranda - Hum­
berto Lucena - Iris Rezende - Jader BarbaIbo - Jefferson Peres -
João França - João Rocha - Joel de HoDanda - Josaphat Marinho 
- José Agripino - José Roberto Arruda - José Eduanlo Dutra -
José Fogaça - José Ignácio Ferreira - Júlio Campos - Júnía Mari­
se - Lauro Campos - Leomar Quintanilha - Lucídio Portella - Lú­
cio Alcântara - Lúdio Coelho - Marina Silva - Mauro Miranda -
Nabor Júnior - Ney Suassuna - Onofre Quinan - Osmar Dias -
Pedro Piva - Pedro Simon - Renan Calheiros - Roberto Freire -
Roberto Requião - Romeu Tuma - Ronaldo Cunha Lima - Sérgio 
Macbado - Teotonio Vilela Filho - Valntir Campelo - Waldeck 
Omelas, 

O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Votaram SIM 45 
Sn;, Senadores e NÃO 12, 

Houve 01 abstenção. 
Total: 58 votos, 
Será feita ao Senhor Presidente da República a comunica­

ção da aprovação do Senado. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr, Presidente, peço a pa­

lavra pela ordeh 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

ao Senador Lúcio Alcântara. 
O SR, LÚCIO ALCÂNTARA (pSDB-CE, Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, bâ algumas sessões, o 
nobre Senador Jader Barbalho formulou uma questão de ordem, e 
fê-Io poc escrito, a propósito da tramitação do Projeto da Lei de 
Diretrizes e Base da Educação, 

Essa matéria vem suscitando grande interesse, tanto na so­
ciedade em geral, quanto no próprio Senado. Sinto uma certa per­
plexidade poc parte dos Srs, Senadores, O próprio Senador Josap­
hat Marinho, há pouco. por ocasião de uma reunião da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, aludia quanto ao momento 
certo em que poderemos intelVU', de que maneira e em que projeto, 
de sorte a que nos sintamos seguros quanto ao rito que essa maté­
ria seguirá no Senado Federal. 

Indago de V. Exll, Sr. Presidente, se a Mesa já res.pondeu e, 
em caso afmnativo, qual foi a resposta à questão de ordem formu­
lada pelo nobre Senador Jader Barbalho, 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa já teve 
oportunidade de responder a questão de ordem do Senador Jader 
Barbalho. 

Estou dete:nninando à Secretaria da Mesa que envie a V. 
Ex· O texto da decisão tomada. 

Voltamos à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Piva. 
O SR. PEDRO PN A (psDB-SP. Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sr'"s e SIS. Se­
nadores, hóspede circunstancial de Brasília por conta do exercido 
do meu mandato parlamentar, ocuJX> esta tribuna com a consciên­
cia da repercussão nacional de tudo que daqui se fala. 

Paulista de nascimento e coração. represento um Estado 
com 33 milhões de habitantes. um quinto da população brasileira. 
que produz quase 30% do PIB nacional. Um Estado que tem orgu­
lho de ser formado por brasileiros de todos os rincões e que carre­
ga essa honrosa posição. traz consigo, igualmente, a responsabili­
dade inerente à sua liderança. 

Liderança econômica esmaecida por uma dificílima admi­
nistração financeira, causada pelo peso de uma herança cujo esto­
que da dívida, com todas as obrigações anteriormente contratadas 
e as taxas de juros em vigor. já deve atingir cerca de R$70 bilhões. 

Um Estado com necessidade e vocação para investir, mas 
cujo serviço da dívida, somado à folha de pagamento do funciona­
lismo e às despesas de custeio, alcança a cifra de quase R$21 bi­
lhões, esgotando seu orçamento sem qualquer capacidade adicio­
nal de inversão. 

Um Estado de história pujante, enormes oportunjdades e 
necessidade de continuar crescendo. 

São esses argumentos que justificam plenamente as duras 
atitudes tomadas pelo Governador Mário Covas nos primeiros me­
ses de sua gestão e que, não tenho a menor dúvida, são corretas. 

Sanear as fmanças públicas, manter a qualidade dos servi­
ços já existentes, reconquistar as funções essenciaís, ínvestindo em 
hospitais, escolas, habitação e segurança pública, são desafios 
enormes, cujo sucesso, estamos certos, beneficiará muito a popula­
ção de São Paulo e do BrasiL 

Quero deixar claro que, ao falar de meu Estado, não me 
move qualquer sentimento duplamente regional. Até como homem 
ligado à atividade agrícola e industrial, tenho a convicção de que o 
destino de São Paulo está inexoravelmente ligado aos demais Esta­
dos brasileiros. Pensar assim em meu Estado é pensar no País. 

Costuma-se dizer que São Paulo é a maior cidade nordesti­
na do Brasil. Isso :Porclue é impossível falar de nossa capital sem 
referir à inestimável contribuição de homens e mulheres víndos de 
todos os Estados do Nordeste, bem como de todos os valorosos 
brasileiros procedentes do Norte, do Centro-Oeste, do Sul e do Su­
deste. Ouso afmna.r que São Paulo é a capital da integração nacionaL 

Sr. Presidente, venho à tribuna desta Casa com a responsa­
bilidade de suceder. oomo representante paulista do PSDB. a polí­
ticos da dimensão de Fernando Henrique Cardoso e Mário Covas, 
responsabilidade a que se soma o fato de estar substituindo um dos 
homens públicos mais competentes de sua geração, o Ministro 
José Serra. 

O Sr. Bernardo Cabral- Pennite-me V. Exaum aparte? 
O SR. PEDRO PN A - Pois não. 

O Sr. Bernardo Cabral - Senador Pedro Piva. V. Exa está 
à altura. de qualquer um dos nomes citados ainda há pouco no seu 
discurso, não s6 pela fotnIa como defende o seu Estado, mas tam­
bém pela maneira como amplia essa defesa pelo resto do Brasil, 
pela sua postura política nesta-Casa, pelos amigos que granjeou. E 
se eu pudesse fazer uma imagem, dir-lhe-ia, que, com toda cultura 
que o eminente Ministro José Serra tem. gostaria que S. Ex& ficas-

se muitos anos fora desta Casa, para que a petmanêncja de V. Ex& 
fosse assim assegurada, pelo que representa e merece. 

O SR. PEDRO PIV A - Muito obrigado. Senador Dernardo 
Cabral. Agradeço comovido o seu aparte. 

Orgulho-me de fazer parte de um governo raro. que alia a 
cultura e a tenacidade de um experiente Presidente com a qualida­
de e respeito público de uma equipe brilhante. Sínto, além disso. a 
consciência histórica norteando os atos dos Três Poderes. buscan­
do o consenso e escrel/endo o futuro. 

Ao longo da História, esta Casa tem dado exemplos inequí­
vocos de patriotismo e muito me honra participar de uma fase em 
que ocorre essa mudança de paradigma de todo o País. 

A realidade impõe o crescimento econômico do Brasil, den­
tro do conceito do desenvolvimento sustentado e busca da justiça 
social. Nas palavras do Professor Jaguaribe, 'Já não existe espaço 
possível p~ um Brasil economicamente próspero e socialmente 
miserável". ·E exatamente a .compreensão de tal verdade que nos 
move na busca de soluções. 

Se quiseImoS pensar num país desenvolvido e forte num fu­
turo breve, é inevitâvellevar em conta que o desenvolvimento não 
rima com desigualdade e injustiça. O Bras.il não pode ter espaço 
para dúvida. A hora é da afIrmação e da certeza. 

Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, sou daqueles que acre­
dita na máxima de Gramsci, segundo a qual na ação política. deve­
mos levar mais em conta o otimismo da vontade do que o pessi­
mismo da razão. Mas, do mesmo modo, julgo que s6 se -consegue 
modificar a realidade conhecendo-a bem. 

E a realidade hoje, no Brasil. é que vivemos uma situação 
singular. De um lado, temos um Goyerno sério, que leva adiante o 
mais bem sucedido plano de estabilização da História econômica 
do País, com todas as suas conseqüências positivas no plano inter­
no e externo; de ruíra. carregamos a herança de um Estado em c-ri­
se, e, nesse momento específico. com uma delicada conjuntura 
para o setor proclutivo. 

Quanto à crise do Estado. ela é, ao mesmo tempo, causa e 
conseqüência das enormes dificuldades econômicas que vivemos 
nas últimas três décadas. cujo símbolo mais evidente foi a. escalada 
incontrolável da inflação, culminando em uma superinflação inde­
cente de quase 7.1X>O% nos 12 meses anteriores à implantação do 
Piano Real. 

Nenhum país do mundo. neste século, viveu processo de in­
flação continuada tão longo como o Brasil. 

A superação desta crise do Estado, na minha .opinião, est~ 
intimamente ligada à continuidade do processo de estabilização e à 
retomada do crescimento econômico. Ambas, para alcançar suces­
so, dependendo das reformas da Constituição. 

Nesta matéria, quero reportar-me a uma colocação feita 
pelo próprio Senhor Presidente da República, quando, em 14 de 
dezembro passado. aqui mesmo desta tribuna, despedia-se do Se­
nado: ''Uma Constituição não se faz nem se muda com rolo com­
pressor, mas com o diálogo. Ela é ou deve ser a expressão dos va­
lores mais profundos de uma Nação; não de uma vontade unilate­
ral das maiorias transit6rias". 

Dizia o então Senador Fernando Henrique Cardoso: ''Fiel 
ao meu partido e fiel aos pressupostos da aliança que saiu vitoriosa 
nas eleições do ano passado, quero manifestar aqui o meu compro­
misso de trabalhar com fumeza a flID de mudar a Constituição Da­

quilo que é necessário para melhorar ° Br~il". Mas mudar pela 
via do debate democrático, como apreg()(~)U o atual Presidente da 
República - e, diga-se de passagem, como se tem visto na discus­
são das priJneiras emendas da Câmara dos Deputados, presidida 
pelo grande Deputado Luís Eduardo Maga1bães. 
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Tomá-la um documento cxeqülvel, ao contrário do que hoje 
acontece. simples para a compreensão de qualquer brasileiro, ho. 
nesta na defesa dos interesses individuais e coletivos. Um instru­
mento de união e recuperação da cidadania, hoje penlido no emara­
nhado de uma Carta confusa e, em muitos aspectos. sem razão de ser. 

Nessa perspectiva, desde logo reitero o meu apoio e o meu 
voto favorável às emendas, prop:mdo a flexibilização dos mono­
pólios de petróleo, das telecomunicações, do gás encanado, o ftm 
da reserva de mercado da navegação de cabotagem e o fim da ab­
surda distinção entre "empresa brasileira" e "empresa brasileira de 
capital nacional". 

O Sr. Elcio Alvares - Permite-me V. Ex· um aparte? 
O SR_ PEDRO PIV A - Ouço V_ Ex' com prazer_' 
O Sr. Elci.o Alvares - Senador Pedro Piva, existe um as­

pecto singular no seu pronunciamento hoje. Realmente. a política 
é muito fascinante e encanta a todos nós que somos do oficio. 
Ocorre, no entanto, que V. Ex·, um empresário vitorioso, agora in­
gressa no Congresso Nacional com a grave responsabilidade de 
ser Senador pelo Estado de São Paulo. A sua modéstia colocou-o 
dentro de uma moldura privilegiada. Falou dos nomes que honra­
ram esta. Casa. Na verdade, a exaltação de Mário Covas sensibiliza 
a todos que tiveram oportunidade de conviver com S. Ex .. , aqui, 
durante os quatro anos em que ofereceu o melhor do seu esforço a 
São Paulo, ao lado de Fernando Henrique e ao lado de tantos rep­
resentantes, inclusive do Senador Eduardo Suplicy, que tem sido 
diligentemente o Líder do PT nesta Casa. V. Ex·, neste curto espa­
ço de tempo, já marcou aqui ,uma posição que considero invejável. 
E respeitado por seus colegas e demonstrou um caráter exemplar. 
No critério da amizade, considero V. Ex· uma figura ímpar. E 
hoje, ao fazer este pronunciamento, onde está contida toda sua ex­
periência de vida empresru;.al, V. Ex· revela-se, acima de tudo, um 
patriota. Patriota com a condição também que considero invulgar: 
é amigo do Presidente Fernando Henrique Cardoso. E em todos 
os momentos tem reiterado essa posição no exercício perma­
nente de apoio ao Governo. A sua mensagem dizendo da credi­
bilidade das emendas, comove a todos n6s aqui, porque, na ver­
dade, V. Ex· hoje compatibiliza o empresário com o político. E, 
conforme falei no início, é fascinante ser político, porque ser 
político é ter a sensibilidade de fotografar, seja no aparte, no 
discurso ou numa discussão parlamentar, tudo o que representa 
o anseio e a vontade do povo. Quero cumprimentá-lo por esse 
aspecto singular, principalmente, e desejar que, ao longo deste 
mandato, conforme falou o Senador Bernardo Cabral, que o 
Ministro José Serra continue prestando relevantes serviços ao 
Governo Fernando Henrique. Porque nós teremos aqui também 
o privilégio duplo de ter um grande ministro e um parlamentar 
exemplar na figura de V. Ex·. Receba meus cumprimentos, todo 
ele emoldurado de uma profunda admiração, por que não dizer, 
que cresce na proporção que desvenda a cada dia o seu caráter, 
que é não só de um companheiro solidário, mas, acima de tudo, de 
um homem que honra a tradição política do Estado de São Paulo. 
Muito obrigado. 

O SR. PEDRO PIV A - Muito obrigado. Senador Elcio Al­
vares. O seu aparte me comove e s6 poderia vir de um grande ami­
go. de um grande brasileiro como V. Ex·. 

O Sr. Ney Suassuna - V. Ex· me concede um aparte? 
O SR. PEDRO PIV A - Pois não. Senador Ney Suassuna. 
O Sr. Ney SU8SSUna -. Depois das palavras do Senador EI-

cio Alvares, fica difícil adjetivar V. Ex·. Mas queria destacar prin­
cipalmente o lado humano e, mais do que isso, o lado profissional 
que V. Ex· tem demonstrado, nas discussões dos problemas, tanto 
na Comissão de Economia quanto aqui no plenário. V. Ex· está fa­
zendo um trabalho excepcionalmente bom. Parabéns. 

O SR. PEDRO PIV A - Muito obrigado. Senador Ney 
Suassuna. Estou honrado com seu aparte. 

O Sr. Antonio Carlos Magalhães - Permite-me V. Ex· um 
aparte? 

O SR. PEDRO PIV A - Com prazer, meu amigo Senador 
Antonio Carlos Magalhães. 

O Sr. Antonio Carlos Magalhãffi - V. Ex· é um vitorioso~ 
vitorioso na sua vida de empresário, vitorioso como grande inchIs­
trial, vitorioso também agora na sua vida pública. V. Ex· fez bem 
em vir à uibuna abordar com competência tema tão importante. 
Nada a estranhar, já esperávamos isso. E V. Ex· fez bem também 
para poder receber pessoalmente o que todo dia recebe: essa con­
sagração afetiva de todos os seus companheiros desta Casa que o 
têm como amigo dedicado, como uIll: Senador dos mais eficientes 
e, sobretudo, como um homem que tem um profundo amor à sua 
terra, São Paulo, tão bem representada por V. Ex· neste Senado. 
Por tudo isso, vejo a sua presença hoje na tribuna com muito cari­
nho e com muita satisfação. Sei que o povo paulista está muito 
bem representado por V. Ex· no Senado. Quando o Ministro José 
Serra escolheu V. Ex· para suplente, sabia que. com a sua presença 
no Ministério, não haveria problema de continuidade, já que, nesta 
Casa do Congresso, haveria um bom Senador da. Repúblka. Muito 
obrigado a V. Ex·. 

O SR. PEDRO PIV A - Senador Antônio Carlos Magalhã­
es, muito obrigado a V. Ex· A amizade de 23 anos que nos une é 
um fator que levou V. Ex· a pronunciar essas palavras generosas a 
meu respeito. 

O Sr. Romeu Tuma- Permite-me V. Ex·umaparte? 
O SR. PEDRO PIV A - Concedo o aparte a V. Ex'. 
O Sr. Romeu Tuma - Senador Pedro Piva, o discurso de 

V. Ex· é contagiante. Como membro da Bancada de São Paulo, 
tenho o privilégio de sentar-me a seu lado. Senador ilustre que 
já teve oportunidade de substituir, nesta Casa, Fernando Henri­
que Cardoso e Mário Covas. V. Ex· já teve conftrmado o seu 
excelente trabalho inclusive pelo Líder Elcio Alvares. Além da 
afeição pessoal, da amizade e do carinho com que temos trata­
do os assuntos de interesse nacional e de São Paulo, V. Ex· traz 
a aflição do nosso Estado devido à situação financeira em que 
se encontra: sem investimentos, com dívidas crescentes e com a 
angústia de dispensa de um alto número de funcionários que vi­
viam dos parcos salários que o Estado pode pagar. Entendo que 
esse seu grito tem a soma do nosso. O Brasil precisa ouvir São 
Paulo. Com0 V. Ex· mesmo diz, São Paulo é o coração do Brasil, 
onde as comunidades estrangeiras se fazem representar no traba­
lho árduo de construção daquela cidade. Os nossos irmãos de to­
dos os rincões do Bmsil lá se concentram em busca de oportuni­
dades e ajudam a construir o nosso Estado. O Governo Federal 
tem de nos ajudar nesta hora difícil, pois havendo investimento 
em São Paulo, tranqüilamente, o reflexo se fará sentir nos ou­
tros Estados da federação. Senador Pedro Piva, incorporo ao 
meu aparte as palavras dos Senadores Bernardo Cabral, Anto­
nio Carlos Magalhães, Elcio Alvares e de outros que aqui se re­
feriram a V. Ex·. Estarei na igreja. domingo, rezando para que 
o Ministro José Serra tenha sucesso no Ministério a fim de que 
se prolongue a sua presença ao meu lado, e que V. Ex· possa 
me orientar nas matérias da área econômica. Contribuo com os 
meus conhecimentos sobre o problema de segurança, mas a 
soma dos seus conhecimentos na área econômica ajuda-nos a re­
fletir sobre as transformações por que o País está passando. Que 
Deus o proteja para que continue ao nosso lado, JXlIque nós nos 
sentiremos sempre felizes. 

O SR. PEDRO PIV A - Muito obrigado. Senador Romeu 
Tuma, pelas suas palavras. 
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Sr. Presidente, as duas outras refmmas fundamentais são a 
fiscal e a tributária, das quais pretendo tratar especificamente em 
outra oportunidade. 

Quero, contudo, deixar patente a minha expressão de urgên­
cia na discussão desses temas, já que tais capitulos serão os únicos 
instrumentos defInitivos para uma economia sustentada e a conso­
lidação de um processo decisório realmente, importante. 

Sr. Presidente, se a reforma da Constituição é uma necessi­
dade inadiável para uma eficiente construção de um Brasil melhor, 
as dificuldades conjunturais que o setor produtivo enfrenta são 
igualmente centrais para o fuwro de nossa economia. A manuten­
ção da estabilidade de preços e o fun do mais injusto dos impos. 
tos, a inflação, são e devem ser o objetivo essencial da política 
econômico-ftnanceira do Governo. 

A defesa do Plano Real é condição sine qua non para se 
atingirem as metas estratégicas ào Governo que são o crescimento 
econômico e por meio desse a justiça social. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Senador Pedro Piva. V. Ex' 
me permite um aparte? 

O SR. PEDRO PIV A - Com muito prazer, Senador José 
Ignácio. 

O Sr. José Ignácio FeIT<ira - Senador Pedro Piva, faço 
coro com os demais colegas nessa saudação que V. Ex· recebe 
com quatro meses de Senado, o que revela o quanto V. Ex· gran­
jeou de carinho, de respeito e de estima. Sei bem o que é esse mo­
mento de sua presença primeira na tribuna desta Casa. fazendo um 
discurso de substância, muito imponante que certamente vai ficar 
insculpido nos Anais do Senado como um de ~us momentos mui­
to altos e unportantes. Quero saudá~lo nessa oportunidade, dizen­
do que V. Ex· conseguiu, em tão pouco tempo, conquistar o Sena~ 
do inteiro. Não sei, hoje, como ficaria o Senado se eventualmente 
houvesse uma conveniência da volta do Ministro José Serra para 
esta Casa. Haveria uma perplexidade. Todos torcemos para que S. 
Ex· tenha êxito e continue prestando seus valiosíssimos serviços 
ao Governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso. V. Ex' 
vem para esta Casa somar conosco - e esse discurso diz bem isso 
- os esforços que todos nbs estamos fazendo, junto com os Depu­
tados na Câmara Federal, para mudar a face deste País, ou seja, li­
bertá-lo de uma legislação feita para um tempo de Brnsil fechado, 
para mudar a feição e as ftm5Ô"s do Estado, modemizã-lo assiro 
como a sociedade brasileira. E uma obra notável que estamos Iea­

liZ311do aqui, com a presença enwsiasmada de V. Ex·. Ao longo 
desse tempo, já se percebeu os valores que V. Ex.· carrega, padrões 
de natureza teológica, cívica e ética. V. Ex· também carrega valo­
res de natureza humana muito fortes, é um homem de trato ameno, 
cordial, de compromisso e leal aos seus colDj)aIlheiros. Nesta 
oportunidade, tudo se encaminha DO sentido de se adensar ainda 
mais esse circulo de carinho, respeito e admiração em tomo de V. 
Ex·. Felicito-o neste momento e desejo que a esta peça que V. Ex· 
profere aqui hoje sigam~se outras de maior conteúdo revelando o 
quanto V. Ex· ama o seu Estado, o seu País e o quanto vai prestar 
de serviços ao Brasil e a todos os bnlsiJeiros. 

O SR. PEDRO PIV A - Muito obrigado, Senador José Ig­
nácio Ferreira. 

O Sr. Artur da Távola - Senador Pedro Piva, pennite-me 
V. Ex· um aparte? 

O SR. PEDRO PIV A - Concedo o aparte ao nobre Sena­
dor Artur da Távola. 

O SR. Artur da Távola - Senador Piva, não apenas como 
seu colega, mas também como Presidente do Partido, não posso 
deixar de associar-me a esse uníssono em que se transfotmou o 
Plenário da Casa no reconhecimento ao labor de V. Ex·. ObseIVo­
o e penso como a cabeça de um empresário de êxito se transfor-

/ 

mou nesse contato curioso e ao mesmo tempo divino...diabólico 
com a política. Vejo que V. Ex· está defInitivamente penUdo e 
coroo a política tomou conta da emoção. do coração. do pensa­
mento, da sua atividade do dia-a-dia. Até lamento que o empresa­
riado brasileiro tenha perdido - porque já penleu - um quadro da 
qualidade e do êxito de V. Ex'. Sente-se em V. Ex'. no brilho do 
seu ollio, no prazer com que enfrenta os problemas na comissão, 
na mpidez com que captou os mecanismos e os andamentc'os do 
processo parlamentar, aquilo que em outro campo se caracterizou 
como amor â primeira vista. O caso de V. Ex' COm a política é um 
caso de amor â primeira vista. Mas há um aspecto mais grave no 
problema, não foi apenas V. Ex· que se apaixonou pela política. 
Aconlece aí algo defmílivamente arrasador: a política apaixonou~ 
se por V. Ex', porque encontrou um quadro com a disposição inte­
lectual de contribuir para este instante da vida brasileira com gran­
de denodo. com participa~o. encontroo uma personalidade ajusta~ 
da ao trato parlamentar. Brincando com V. Ex', costumo dizer-lhe 
que V. Ex' é o embaixador do PSDB. V. Ex' detém essa arte com­
plexa de se fazer aceito para que suas idéias possam circular - e 
essa é a dificuldade e, ao mesmo tempo, o segredo da arte da polí­
tica - e vai sendo inteiramente dominado por ela. De maneira que, 
ao apartear V. fu·.lamento afastá-lo um pouco do fio condutor do 
seu discurso e peço-lhe desculpas por isso. mas não queria deixar 
de dar o parecer deste seu observador, deste seu colega e deste seu 
admirador. Quando veio para esta Casa. um amigo de V. Ex· tele­
fonou-me, pedindo; "Por favor, olha !Ú pelo P~ Piva. Ele é um 
grande sujeito". Tenho a certeza de que, em breves tempos, vou li­
gar para essa jJessoa para dizer-lhe: por favor, peça ao Pedro Piva 
que olhe por mim. 

O SR. PEDRO PIV A - Senador Artur da Távola - meu 
amigo Paulo Alberto - como os demais. V. Ex' tem sido muito ge­
neroso. V. Ex· é o Presidente do meu Partido, é o condutor da nos­
sa conduta, é a verdadeira imagem da ética e da nossa conÍIança 
noS destinos deste Pais. Muito obrigado. 

O Sr. Sérgio Machado - Permite-me V. Ex' um aparte. Se­
nador Pedro Piva? 

O SR. PEDRO PIV A - Ouço com prazer o Senador Sêrgio 
Machado. 

O Sr. Sérgio Machado - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
Senador Pedro Piva. que é membro da nossa Bancada e está fazen­
do a sua primeira experiência política, tem demoustrado grande ta­
lento na vida parlamentar. Se alguém chegar a este plenário e não 
souber que O Senador Pedro Piva está em política apenas há 6 me­
ses, pensará que é um veterano de 46. Aqui, com rapidez inctivel, 
S. Ex' conseguiu conquistar os Senadores e, mais do que isso, fa­
zer um trabalho extremamente sério. Pensei que. com a saída do 
Senador Jos. Serra para o Ministério, a bancada de S. Paulo ficaria 
enfraquecida, mas. vendo o trabalho de Pedro Piva, vendo sua 
luta, sua batalha por tudo que representa o interesse de S. Paulo, 
como a aprovação em tempo recorde do empréstimo que O Gover­
nador Mário Covas tanto desejava, peztebO que estava enganado. 
Sou testemunha da sua luta para que tal empréstimo fosse conse­
guido. Com seu carinho e jeito manso, Pedro Píva vai conquistan­
do todos nós. Hoje. aqui no Senado, S. Ex· tem maioria absoluta 
de preferência e votos de que o Brasil continue trilhando esse ca­
minho correto do desenvolvimento, que o Ministro José Serra con~ 
tinue cada vez mais competente e, assim, possamos contar com 
eSse soniso, esse canpa.nheirismo e liderança que S. Ex· demons­
tra não só como empresário, mas como· politico. Concordo com o 
Senador Artur da Távola: a politica entrou no sangue de S. Ex· e 
depois que isso acontece só existem duas maneiras de sair. ou der~ 
rotado ou cassado. Como V. Ex· não será derrotado, nem cassado. 
continuará muitos anos na política, contribuindo para o engrande-
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cimento do Brasil. Agora é a hora da verdade, a bom de darmos o 
grande salto em rosca de justiça social neste Pais, o que haveremos de 
construir juntos. com garra e ooragem, que é O que não lhe faba. 

O SR. PEDRO PlV A - Muito obrigado, Senador Sérgio Ma-
chado. Se Deus quiser, assim o será, sendo lidoIado sempre por V. Ex'. 

O Sr. Iris Rezende-Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. PEDRO PlV A - Com todo o prazer. 

O Sr. Iris Rezende - Eu esperava, ilustre Senador Pedro 
Piva, uma oportunidade para manifestar a minha admiração pela 
pessoa de V. Ex'. Eu já o admirava como graode empresário deste 
País, e a cada dia V. Ex' me surpreende pelo seu desempenho nes­
ta Casa. O que mais nos gratifica é sentir que as pessoas voltadas 
para outras atividades começam a se mteressar pela política. Eu te­
nho procurado convocar no meu Estado empresários, professores, 
estudantes, pessoas de. todos os segmentos sociais para integrarem 
a política. porque toda vez que uma pessoa de bem passa a integrar 
• politica de nosso País é ocupado um espaço a menos que poderia 
ser preenchido por desqualificados. A presença de V. Ex' nesta 
Casa. enobrece. qualifIca, valoriza a política de nosso País. Eu. 
particularmente. sei que todos os demais Senadores desta Casa se 
sentem extremamente gratiftcados em terem V. Ex' como colega., 
como companheiro. Meus cumprimentos pelo pronunciamento 
que profere nesta tanle e também pela sua presença na política, so­
bretudo pela sua presença na mais alta Casa do Congresso. De for­
ma que externo a minha a<hnimção na certeza de que essas mani­
festações servirão para que V. Ex' se enbJsiasme a cada dia e se dê 
inteiramente à política do nosso País. Muito obrigado. 

O SR, PEDRO PIV A - Admirador que sou de V. Ex', 
boma-me muito seu apárte. 

Prossigo, Sr. Presidente. 
A manutenção da estabilidade de preços e o fIm dos mais 

injustos dos impostos, a inflação, é e deve ser o objetivo essencial 
da política econômica e fmanceira do Governo. A defesa do Plano 
Real é condição sine qua nono Por outro lado, é preciso cuidado 
na freada inesperada das atividades econômicas, por conta de uma 
política monetária que gera taxas de juros escorchantes - expres­
são empregada pelo próprio Presidente da República. Não deve­
mos prejudicar o objetivo da retomada do crescimento econômico. 
crescimento virtuoso, pois gera empregos. Elevando o consumo, 
incentiva a produção, que, por sua vez, se volta ao investimento e 
crescimento do mercado. A capacidade industrial instalada em 
nosso País está praticamente esgotada. e, 30 mesmo tempo, a pers­
pectiva da manutenção da estabilidade induz ao ímpeto da expan­
são do setor produtivo. 

O Sr. Carlos Wilson - Concede-me V. Ex'um aparte? 

O SR. PEDRO PlVA-Ouço V. Ex' comprazer. 

O Sr. Carlos Wilson - Quero, em primeiro lugar, parabeni­
zá-lo pelo discurso que V. Ex· pronuncia com muita profundidade. 
Como amigo de V. Ex', empresário bem sucedido, posso imaginar 
a sua alegria e satisfação ao sarer que o grande patrimônio que se 
constrói na vida é a amizade. V. Ex' é unanimidade nesta Casa onde 
recebe, em pouco mais de cinco meses de exenicio do mandato, a 
consagração, o reconhecimento, acima de tudo, pelo seu cavalheiris­
mo, fIdalguia, dignidade e pela sua correção para com seus compa­
nheiros. Já foi aqui destacado por todos os aparteantes o desejo de fê. 
lo como colega, dorante oito anos, como Senador da República. Que 
Deus proteja O Ministro José Serra, que lá ele fIque por muito tempo 
para que continuemos a ter esta fIgum bonita e limpa, que é o Senador 
Pedro Piva, como Senador da República. Muito obrigado a V. Ex'. 

O SR, PEDRO PIV A - Muito obrigado, Senador Carlos 
Wilson. A sua amizade é uma das que mais prezo nesta Casa. 

Continuo, Sr. Presidente: é eSSe choque de oferta que aten­
derá, no futuro, à demanda de mercado potencial de 150 milhões 
de pessoas, vammdo do nosso dicionário expressões como indexa­
ção. inércia inflacionária. juros defensivos. 

O Sr. Gilberto Miranda - Senador Pedro Piva, V. Ex' me 
concede um aparte? 

O SR. PEDRO PIV A - Com muito prazer, Senador Gil­
berto Miranda. 

O Sr, Gilberto Miranda - Senador Pedro Piva, eu que o 
conheço há alguma décadas, sei o quanto V. Ex' é admirado. Sei 
da sua competência no Estado de São Paulo e na parte sul do País, 
onde é mais conhecido. Como presidente de várias empresas do 
grupo familiar de V. Ex·, São Paulo perde. temporariamente, um 
grande empresário, mas ganha. sem dúvida nenhuma, como todos 
os nossos colegas já ressaltaram. um grande Senador. V. Ex' tinha 
já, debaixo da sua pele - e se notava isso no contato diário em São 
Paulo com toda a classe empresarial - esse magnetismo que de­
monstra, agora, na politica. Quando o PSDB e o Ministro José 
Serra o escolheram. não foi um mero convite casual~ convidaram­
no após um estudo profuIJ.do sobre seu caráter, sua integridade. so­
bre o homem que é e o que representa para a. sociedade do Estado 
de São Paulo e - por que não dizer? - para o Brasil. Ganhou o 
PSDB, ganhou o Ministro, que está. se surpreendendo com a atua­
ção de V. Ex', já que chegou a esta Casa e, logo a seguir, assumiu 
a Vice-Presidência da Comissão de Assuntos Econômicos. Seu 
partido poderia ter escolhido um político mais experiente, mas de­
cidiu, pelas caracteristicas empresariais, por um político do seu ní­
vel. Cada dia o seu Líder se surpreende com a sua atuação. V. Ex', 
quando me substitui na Comissão ou quando assume a Presidência 
temporariamente, surpreende-me muito mais do que eu poderia 
imaginar. Penso que o Senador Mário Covas poderia ouvir, como 
tem ouvido, os conselhos de V. Ex- com relação aos juros que São 
Paulo paga, que são uma barbaridade. Também é notória a ajuda 
que V. Ex' tem dado na aprovação, como disse o Senador Sérgio 
Machado, da despoluição do rio Tietê. O Governador de São Pau­
lo deveria ouvir mais V. Ex', no sentido de privatizar o BANES­
PA, tirando de São Paulo esse ônus que carrega, encerrando. de 
uma vez por todas, essa novela do Banco Central e BANESPA. 
Tenho certeza de que V. Ex·, nos contatos semanais com o Gover­
nador Mário Covas em São Paulo, fala com S. Ex· da necessidade 
de privatizar. Dando o exemplo, privatizando, São Paulo - seguin­
do os passos do líder maior do seu partido, que é o Presidente Fer­
nando Henrique - será um grande exemplo para o Norte, Nordes­
te, Sudoeste e para todo o Pais, tenho certeza. Felicito-o e também 
todos aqueles que convivem com V. Ex·. Hoje, vimos a demons­
tração de carinho e o tratamento de respeito de todo o Senado para 
com V. Ex·. Tenho certeza de que falta apenas o aparte do Sena­
dor Eduardo Suplicy, pelo PT, que deverá ser o último a falar, 
para fechar Com chave de ouro, como representante de São Paulo. 

O SR. PEDRO PIV A - Muito obrigado, Senador Gilberto 
Miranda, Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos e meu 
amigo de toda vida. 

O Sr. Ednaroo supncy - Eu quero f ..... um aparte, mas vou 
aguardar o fmal do prommc~ento, que estou ouvindo com atenção. 

O SR. PEDRO PlV A - Precisamos estimular as atividades 
a.grícolas, garantindo uma renda justa para quem enfrenta o desa­
fIo de plantar e colher, produzindo alimentos para Os brasileiros e 
gerando divisas para o País por meio da exportação. 
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Neste momento, entretanto, é preciso ver que os juros estão 
inibindo os investimentos e aumentando a ínadímplêncía. o que 
apenas favorece a concentrnção da renda e estimula de volta a 
malfadada ciranda fmanceira. 

A prolongar-se esse estado de coisas, o resultado será a.que­
le já conhecido: recessão. desemprego, crise. E este não é o cami­
nho apontado nos postulados do PIano Real. 

O Programa de Estabilização obteve grande adesão popular 
justamente por combinar o combate à inflação com o crescimento 
econômico. 

Os temores que levarnm ao aperto nas taxas de juros já não 
se justificam: a explosão do consUJllO foi contida, as contas exter­
nas caminham para um superávit., as reservas cambiais estão se re­
compondo e o Governo atua com determinação na busca do equili­
brio fiscal. 

O Brasil precísa de investimentos na. produção e necessita 
de capitais. Enxerguemos a oportunidade dada pelo capital estran­
geiro. que se calcula em cerca de VS$IO lrilbôes hoje disporuveis 
no mundo para investimentos. E não me refuo a capitais especula­
tivos, ao famigerado smart money - este sim - ávido por juros al­
tos e sem qualquer comprometimento. Falo daquela massa de di­
nheiro que paira à procura de um porto seguro. de um economia 
estável em que se possa realizar lucros com produção. O Brasil 
precisa, mais do que nunca, destes recuISOS com vocação produtiva. 

Finalmente, uma palav,. de atenção quanto à edocação. É 
verdade que temos de resolver o problema da saúde. Igualmente o 
da agriculltlra, o da Ciência e Tecnologia. que alavanca o progres­
so, outros tantos que nos afetam a todos. 

Mas, visão de longo prazo, a dinâmíca do fururo, está na 
educação, numa nova geração preparada para competir em iguais 
condições com o resto do mundo, aprendendo a aprender, absor­
vendo as mudanças cotidianas impostas pela revolução cientifico­
temológica. 

Actedito. com toda minha alma. na educação Como foco. 
semente, transformação. 

Que grande responsabilidade a nossal É a hora do grande 
salto à frente! Trabalharemos para que possamos entrar no Século 
XXI, deixando para trás, defmitivamente, as mazelas do subdesen­
volvimento, as condições precárias de um Terceiro Mundo para o 
qual não estamos vocacionados, e o imobilismo conformista que 
não soma, não avança., não ousa. 

Se no ensinamento imortal de Aristóteles, ter esperança é 
sonhar acordado, este é o nosso sonho. E cabe a nós colaborarmos 
p~a a sua transformação em realidade. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Permita-me V. Ex· um aparte? 

O SR. PEDRO PIV A - Com prazer. concedo o aparte a V. 
Ex', que é meu antigo de longa data e a quem tanto prezo C(IDlO 

grande parlamentar que é. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Senador Pedro Piva. vejo que. de 
fato, V. Ex· pode dar uma grande contribuição não somente como 
repre~ntante do Estado de São Paulo aqui no Senado, mas tam­
bém como uma pessoa que está muito bem informada sobre a ec0-

nomia brasileira e, em espec~ economia de São Paulo. Nesses 
últimos dias, confonne relata a Folha de S. Paulo em entrevista 
dada por V. Ex· na última terça-feira, V. Ex' teve a oporblnidade 
de encontrar-se na FlESP com um grande grupo de empresários, 
que lhe fIzern.m unta homenagem. Certamente, esses empresários 
tiveram a oportunidade de lbe falar a respeito das dificuldades em 
que inúmeros segmentos se encontram. Aínda hoje, representantes 
da indústria têxtil e de confecções da cidade de Americana e de di-

versos outros segmentos da indústria de São Paulo e do Sul do 
Brasil estiveram junto com Ministro Pedro Malan, para falarem 
das dificuldades tremendas por que estão passando, em parte devi­
do a uma política cambial que criou obstáculos ao desenvolvimen­
to das exportações do setor; por outro lado, facilitou em muito as 
importações que competem com aquele segmento. Algo bastante 
semelhante ocorreu na índústria dos calçados, que mereceu algu­
mas medidas para viabilizar a recuperação do setor por parte do 
Presidente Fernando Henrique Cardoso. V. Ex· dá ênfase em seu 
pronunciamento, ainda que apoiando quase que incondicionalmen­
te o Governo, ao Plano Real, às suas medidas, sem deixar de res­
saltar as dificuldades vividas pelo setor índustrial decorrentes da 
prática de taxas de juros extraordinárias que já estão levando 
muitos segmentos à recessão, ao desemprego. Assinala ainda 
V. Ex· que, com o desestímulo aos investimentos decorrentes 
de taxas de juros mais altas, poderemos ter problemas, o que, 
de fato, certamente acontecerá, inclusive para o próprio objeti­
vo de contenção da inflação, na medida em que os diversos se­
tores da economia não realizam investimentos, retraindo o cres­
cimento da capacidade instalada; o potencial produtivo menor 
resulta em que, para a fase posterior, menor será a oferta de 
bens e serviços, dificultando o próprio objetivo de combate à 
inflação, o objetivo de se alcançar a estabilidade de preços. V. Ex· 
destaca a importância dos incentivos para o investimento. Na sua 
entrevista, de terça-feira última, notei que, a certa altura, quando 
Ibe perguntaram sobre que sugestão teria para os programas so­
ciais do Governo, V. Ex· menciona: " eu juntaria todos os progra­
mas, isso baixaria o custo enormemente e não obrigaria ninguém 
a cobrar coisa alguma. Eu daria um cheque para os beneficiados 
para um Programa de Renda Mínima. Compra-se o que quiser: co­
mida, cesta básica. Creio que melhoraria muito a educação, rudo." 

Considero de grande importância o fato de V. Ex· ter-se 
pronunciado a favor do Programa de Garantia de Renda Mínima. 

O SR. PEDRO PIV A - Não há dúvida. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Se o Senador Romeu Tuma men­
cionou que vai à Igreja domingo rezar para que o Ministro José 
Serra tenha muito sucesso como Ministro do Planejamento, de tal 
maneira que V. Ex· possa pennanecer dando a sua contribuição no 
Senado Federal, desde aquele instante, pensei em rezar para que 
V. Ex' consiga convencer o Ministro do Planejamento, José Sena. 
que até hoje, aínda que instado. nunca se pronunciou favoravel­
mente ao Programa de Garantia de Renda Mínima. Quem sabe, 
por intennédio de V. Ex·- que o substitui, honrando o seu manda­
to - JX>ssa o Ministro José Serra ter alguma abertura e sensibilida­
de, porque, em algumas ocasiões, disse-lhe que gostaria de discutir 
a respeito do assunto, com profundidade, e 11 resposta que obtive 
foi a de que logo iria dispor-se a conVersar comigo, afirmando que 
queria estudar a matéria, antes de encontrar-me para esse diálogo. 
Acrescentei que poderia dar-lhe todos os elementos para fOImular 
° seu julgamento, mas S. Ex· ainda não marcou esse encontro, que 
aguardo com muita esperança. Gostaria de ressaltar nesta oportu­
nidade - aliás, já disse isso a V. Ex· - que considero séria e ade­
quada a proposição que faz com respeito ã elevação de taxas para 
o fumo e o álcool, como uma alternativa à possível recriação do 
IPMF, com vistas a tratar do problema da saúde, já que os recursos 
destinados ao Ministério do Dr. Adib Jatene, hoje, são tão escas­
sos em vista das suas responsabilidades. Lembro-me, Senador 
Pedro Piva, que foí por ocasião da gestão do Ministro da Fa­
zenda Dilson Funaro que houve uma diminuição do IPI sobre o 
fumo e o álcool. Que eu me lembre, desde então. o patamar não foi no­
vamente elevado. 

O SR. PEDRO PIV A - Consultei V ~ Ex· a respeiw disso. 
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o Sr. Eduardo Suplicy - V. Ex· estudou o assunto. V. Exl. 
já fez estimativas da arrecadação adicional que poderia ocorrer, ta­
xando o fumo e o álcool- de acordo com a sua entrevista - da or­
dem de R$4,5bilhões (quatro bilhões e quinhentos mil reais), que 
seria o equivalente ao que se espera com a introdução do IPMF. 
Parece-me que tal proposta deve ser seriamente estudada. 

O SR, PEDRO PIV A - Muito obrigado, Senador Eduardo 
Suplicy. pelo seu aparte. Eu não esperava outra coisa da Bancada 
de São Paulo senão o apoio unânime ao meu discurso. feito em de­
fesa de São Paulo e em defesa do Brasil. 

Quero dizer a V. Ex· que me vou juntar às suas preces e às 
do Senador Romeu Tuma, para n6s três iImos à igreja rezar pelos 
menos favorecidos deste País. 

Muito obrigado. Sr. Presidente. 

Duranle o discurso do Sr. Pedro Piva, o Sr. José 
Sarney, Presidente, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Lúdio Coelho. 

Durante o discurso do Sr. Pedro Piva, o Sr. Lú­
dia Coelho, deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Gilberto Miranda. 

O SR, PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Ainda há ins-
critos para a sessão de hoje. 

Com a palavra o Senador Pedro Simon. (pausa.) 

Com a palavra o Senador Teotonio Vilela Filho. (pausa:.) 

Com a palavra o Senador Osmar Dias. (pausa.) 

Com a palavra o Senador Eleio Alvares. (pausa.) 

Com a palavra o Senador Júlio Campos. (pausa.) 

Com a palavra o Senador Carlos Bezerra. (pausa.) 

Com a palavra o Senador Vilson K1einübing. (pausa.) 

Com a palavra o Senador Carlos Wilson. (pausa.) 

Com a palavra o Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Pf-SP. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, preocu­
pa-me o ziguezague da política de comércio exterior do Governo. 
Desde o segundo semestre do ano passado, uma série de avanços e 
recuos tem caracterizadc..· ,:' política de comércio exterior. 

Segundo o Jornal do Brasil, de hoje, mais uma vez, um 
novo procedimento, na forma de medida provisória. restringe as 
importações de automóveis, máquinas e equipamentos, benefician­
do as montadoras, sobretudo de automóveis. com incentivos fis­
cais, e fixa cotas para as compras feitas por pessoas físicas e pelas 
importadoras independentes. Confotme minuta da medida. as im­
portadoras independentes poderão illllX'flM, nos sete meses que 
restam este ano. cerca de 27 mil unidades. menos da metade do 
que foi importado só em ,março (57 mil unidades) e pouco menos 
de 20% das importações de automóveis nos primeiros cinco meses 
do ano. Esse limite valerá apenas para 1995.11 

Se em 1994 houve a importação de 193 mil automóveis. em 
1995 houve, só em janeiro, 31 mil; fevereiro, 57 mil; llllIIÇo, 60 
mil; abril, 38 mil; maio, 28 mil; totalizando 214 mil, sendo que 
esse número de maio se refere somente a carros importados pelas 
montadoras nacionais. Os dados de maio da Associação Brasileira 
de Veículos Importados - ABEIV A - não estavam disponíveis. 
portanto esses são os que foram coletados pelo Jornal do Brasil 
na sua edição de hoje. 

Esses avanços e recuos podem ser assim caracterizados, 
conforme registra hoje o Jornal do Brasil: 

''Em setembro de 1994, para evitar aumento de 
preços no Natal. o Governo incentiva as importações, re­
duzindo para 20%, no máximo, o imposto de 445 produ­
tos, entre eles automóveis e eletrodomésticos. No dia 22, 
mais 4.000 têm o imposto de importação reduzido para 
14%, em média. 

Em novembro de 1994, o Governo facilita as im­
portações pelo correio. Passam a ser isentas compras de 
até US$lOO (antes. até US$SQ). Acaba o limite de com­
pras para pessoas fisicas, que antes era de US$500. As 
importações até US$500 pagam 10% de imposto. 

Em dezembro de 94, no dia 28, o Ministro da Fa­
zenda, Ciro Gomes, volta atrás." 

Já havia ocorrido a crise do México. 
''É anunciado que a isenção de impostos nas com­

pras pelo correio retomam aos. US$50, o teto passa a 
US$1.000 e as encomendas acima de US$50 são taxadas 
em 40%. A medida entra em vigor em 29/01. 

Em janeiro de 95, o Ministro Pedro Malan anun­
cia no dia 23 a redução a zero da alíquota de importação 
de 70 autopeças não produzidas no Brasil. 

Em fevereiro de 95, após déficits sucessivos na 
balança comercial- mais de US$ 1,1 bilhão em janeiro 
- o governo eleva o imposto de importação de automó­
veis de 20% para 32%." 

Em março de 95 vem a crise cambíal. 

liA desvalorização do real é feita de fotma desas­
trada, provocando a saída de mais de US$4bilhôes de 
capital especulativo do Pais. As importaçoos continuam 
crescentes, e o governo dá seu passo maior atrás na polí­
tica de abertura: eleva o imposto de importação de 111 
produtos, entre eles automóveis, para 70%. 

Em abril de 95. no dia 28, o governo revê o au­
mento de impostos de 139 produtos, reduzindo-se de 
70% para 50%. em média. Entre eles, mãquinas de lavar 
e secar e CO players. 

Em junho de 95, as importações de veículos são 
limitadas a 5% da produção nacional em 1994: cerca de 
80 mil unidades. Além disso. são criados illcentivos â 
exportação de automóveis e autopeças. A medida é 
anunciada dia 6." 

Assim, precisamos refletir se esse ziguezague é a maneira 
mais saudável de se estar lidando com o comércio externo. Esse 
procedimento de idas e vindas, de avanços e recuos, em verdade, 
decorrem da problemática política cambial não resolvida ainda de 
forma adequada. Essa política cambial, em sendo fIxa, para fazer 
frente a um défIcit comercial que continua ocorrendo no País,leva 
o Governo a práticas de taxas de juros elevadas para atrair recur­
sos externos, muitas vezes de natureza especuIativa visando a ganhar 
rendimentos relativamente ahos no Pais. Uma forma que não pode ser 
considerada a mais saudável para o desenvolvimento do Brasil 

Sr. Presidente, gostaIÍamos de fazer esse alerta com respeito 
a essa política que resulta num outro problema, qual seja, o do for­
talecimento do oligopólio das empresas montadoras de automó­
veis. Agora, essa cota sob o seu controle mais direto implicará em 
facilidades adicionais para que a indústria automobilística, com o 
seu caráter oligopolistico, imponha preços mais elevados para os 
consumidores. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
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Durante o discurso do Sr. Eduardo Suplicy. o Sr. 
Gilbeno Miranda, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Romeu Tuma. 

Duranle o discurso do Sr. Eduardo Suplicy, o Sr. 
Romeu Tuma, deixa a cadeira da presidência. que é 
ocupada pelo Sr. Júlio Campos, Z"Vice-Presiden/e. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Os Srs. Senadores 
Carlos Wilson e Carlos Bezerra enviaram discursos à Mesa, para 
serem publicados na forma do disposto llJ) ar\. 203 do Regimento 
Interno. 

S. Ex's serão atendidos. 
O SR. CARLOS WILSON (pSDB-PE.) - Sr. Presidenle. 

St"s e Srs. Senadores, é lamentável, sob todos os pontos de vista, a 
saída de Pérsio Arida da direção do Banco Central Economista 
brilhante e, apesar de ainda jovem. dono de grande experiência. 
A?da. foi, com.o se ~be, um, dos criadon;s ~o PIano Cruzado, a 
pnmetra tentattva maIS consIstente, nos ultlIDos tempos. de dar 
cabo da inflação no Brasil. 

Foi também responsável pela criação da URV, mecanismo 
que permitiu a implantação do Plano Real, do qual foi um dos 
principais arquitetos, sem a utilização do clássico e malfadado me­
canismo do congelamento de preços. 

No que diz respeito ao Plano Real, de longe a tentativa mais 
bem sucedida no combate à nossa histórica inflação. Arida não só 
participou de sua criação, como também foi, à frente do Banco 
Central, um exímio gerenciador das medidas necessárias â manu­
tenção de seus resultados, muitas vezes à custa de impopularidade 
e de grande desgasle pessoal. 

Não sou amigo do Presidente do Banco Central, nem recebi 
procuração para defendê-lo, aqui desta tribuna, mas sou testemu­
nho da correção e da competência com que se conduziu neste pe­
ríodo à frente daquela Instituição. 

Todos vimos quando, aqui, no Congresso Nacional, sob a 
grave acusação de ter sido o responsãvel pelo vazamento de infor­
mação privilegiada, por ocasião da mudança da política cambial. 
convenceu a tantos quantos assistiram à exaustiva inquirição que 
lhe foi feita por Deputados e Senadores, especialmente pelo brilho 
e pela serenidade com que a tudo respondeu, a despeito da delica­
deza do momento que vivia. 

Um dos criadores da polêmica de então, o Deputado Delfun 
Netto, veio a público, na última sexta-feira, para afirmar sua cren­
ça ua iutegridade de Pérsio Arida. O deputado paulista reconheceu 
que, por motivos éticos, o economista acabou tendo que defender, 
naquele episódio, uma posição que nem era a 'sua. Colocava o su­
cesso do PIano Real acima de tudo. 

Não foi outra sua postura. uma postura digna, ao longo do 
tempo em que presidiu o Banco Central. E sai dignamente, oi Sr. 
Pérsia Arida, da Presidência daquela Instituição, defendendo, 
como sempre, o Plano que criou e os interesses maiores da Nação. 
Soube aguardar, com tnmqüilidade, o momento certo de sair, de 
modo que sua demissão, jã decidida hã muito tempo. não provo­
casse qualquer arranhão no plano econômico em curso ou qual­
quer turbulência no mercado. 

Muitas foram as causas atribuídas à sua saída da equipe 
econômica do Governo Fernando Henrique Cardoso: o trauma das 
acusações de vazamento de informações, suas supostas divergên­
cias com o Ministro Pedro Malan, as pressões contra a politica de 
juros altos que defendeu e suas divergências, com o Governador 
Mário Covas, em tomo do destino do Banco do Estado de São 
Paulo. Talvez mesmo o somatório de tudo isso ou, quem sabe, as 

razões de ordem pessoal, alegadas pelo próprio Pérsio Arida, te­
nham detenninado sua decisão. 

Entretanto, quaisquer que tenham sido seus motivos, é fim­
damenraJ frisar, não se pode governar com frnqueza, especialmen­
te quando ela se manifesta sob a fonna de intransigência. E se 
houve algo que Arida compreendeu muito bem foi isso. Sua única 
atitude intransigente foi em defesa do Plano Real. da população 
mais pobre deste País. vitimada a cada dia pela inflação, e - repilO 
- dos mais altos interesses nacionais. 

O Banco Central fica sem um funcionário digno e capaz. 
dessas pessoas que têm raro espírito público e competência de so­
bra para o cargo que ocupam. Mas para nossa sorte, Arida conti­
nuará, a pedido do Presidente Fernando Henrique, atuando como 
consultor econômico do Governo. 

De qualquer modo, sua contribuíção já. foi dada e, fel:im1en­
te. mostra seus efeitos. Os números da inflação divulgados esta se­
mana não deixam dúvida. O Plano Real, que ele soube defender 
com tanta detenninação, vai se consolidando a cada dia. E, a des­
peito dos pessimistas e dos que desejam perpetuar privilégios, o 
País avança na direção de dias melhores parn todos, como bem o 
sonhou - e para o que tanto trabalhou - Pérsio Arida. 

Muito obrigado. 

O SR. CARLOS BEZERRA (pMDB-MT.) - Sr. Presiden­
te, sr-s e Srs. Senadores, as condições ambientais hoje ostentadas 
pela região das bacias do rio Cuiabá alimentam ainda as preocupa­
ções que há tanto nos acompanham. 

Como ê do conhecimento público, imagens de satélite, di­
vulgadas no último mês de abril. assinalam o contínuo desmata­
mento das margens daquele importante curso d ãgua, confmnando 
o desrespeito à legislação protecionista e ignorando a falta de apti­
dão daquelas terras para a exploração agricola. 

Veja-se que a Lei nO 4771, de quinze de setembro de 1965, 
instituidora do Código Florestal. prestes a completar três décadas 
de vigência, estatui que as florestas "e as demais formas de vegeta­
ção, reconhecidas de utilidade às terras que revestem., são bens de 
interesse comum a todos os habitantes do Pais", considerando "uso 
nocivo da propriedade" as atividades, aí incluídas as de produção 
agrícola, e as "ações ou omissões" que com esse preceito venham 
a conflitar. 

Defme o Código como Areas de presetvação permanente as 
ocupadas pelas florestas, assim como "as demais formas de vege­
tação natural situadas ao longo dos rios" e as destinadas a "atenuar 
a erosão das terras". Por isso, nos "loles destinados à agricultura, 
em pIanos de colonização e de reforma agrária", é proibida a in­
clusão de espaços territoriais permanentemente preservados. 

Essas disposições, por sinal, mostram-se consentâneas com 
os ditames de nossa Lei Maior. que lhes é posterior, ao garantir o 
direito de todos a um "meio ambiente ecologicamente equilibra­
do", como ''bem de uso comum do povo e essencial à sadia quali­
dade de vida", impondo "ao poder público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações". 

Dessa forma, transmite à autoridade pública a incumbência 
de "preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais", me­
diante a defznição dos espaços do território pátrio "a serem espe­
cialmente protegidos", vedando, como vimos, a utilização que de 
algum modo possa compromeler a integridade dos atributos que 
embasaram a sua proteção. 

Cumpre-lhe, também. controlar o emprego de métodos que 
agravem a qualidade de vida e do meio ambiente, e as práticas que 
submetam a risco a função ecológica da fauna e da flora, obrigao-
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do o infrator à tarefa de recuperar a área degradada, inde­
pendentemente de outras sanções penais e administrativas aplicá­
veis tanto às pessoas fisicas como juridicas. 

Por fim. ao lado da Floresta Amazônica., da Mata Atlântica. 
da Serm do Mar e da Zona Costeira, a Constituição Federal alinha 
o Pantanal Mato-grossense como patrimônio nacional, condicio­
nando a sua utilização às especificações de garantia da preseIVa­
ção dos recursos naturais contidos no meio ambiente. 

Por seu turno, a Política Nacional do Meio Ambiente, cria­
da pela Lei número 6938, de trinta e um de agosto de 1981, ten­
do como objetivo "a preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar. no 
País, condições de desenvolvimento socioeconômico, e aos in­
teresses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida 
humana", sugere entre seus princípios, "ação governamental na 
manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambien­
te como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado 
e protegido". 

A gestão de Governo obriga-se, por igual, e flnalmente, di­
recionar-se à "recuperação de áreas degradadas", identificando-as 
como aquelas cuja "alteração adversa das caracteristicas" indique 
perda da qualidade ambiental. Deve, em conseqüência, impor ao 
predador a obrigação de recuperar ou indenizar os danos causados. 

De um modo geral, os atentados ao meio ambiente não 
acarretam punição equivalente aI? dano provocado. Limitando-se 
às sanções pecuniárias aplicadas pela autoridade pública, temos 
que o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu­
rais Renováveis -IBAMA recolhe e guarda o produto das taxas e 
multas que cobra e aplica, sem revertê-lo de pronto à recuperação 
das áreas eleitas como alvo das expedições predatórias, que, rema­
nescendo devastadas, justificam de todas as formas a intervenção 
do Ministério Público, como guardião que é da lei e da sociedade. 

No caso presente, e segundo o diagnóstico da Empresa 
Mato-grossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural S/A -
EMPAER, órgão vinculado à Secretaria de Agricultura e Assuntos 
Fundiários do Governo do nosso Estado, o Rio Cuiabá, que "cedeu 
seu nome à cidade e sempre teve, para ela. importância vital", tem 
sido vítima sistemática da destruição promovida "pela civilização 
que originou ". 

Isso porque, conforme o registro da história, o Rio, que no 
princípio era a única via a permitir a ligação, por barco, dessa área 
em Corumbá e o restante do país, sempre teve máximo significado 
para os municípios erigidos em suas margens, a partir do conglo­
merado de pequenas vilas que originaram a cidade de Cuiabá. 

Com o passar do tempo, a cidade assumiu o nome do Rio, 
enquanto uma e outro passaram a sofrer as distorções do progres­
so, que todos almejavam. A poluição das águas do Oliabá, outrora 
límpidas e extraordinariamente piscosas, e a atividade pesqueira 
descontrolada e predatória. eram observadas já em 1956, quando 
nele se iniciaram as descargas da rede inicial de esgotos da cidade. 

Hoje, o rio Cuiabá, além de senrir de curso para o transpor­
te fluvial leve, uma vez que tem sua navegabilidade comprometi­
da, desempenha papel de acentuada relevância para as cidades que 
percorre, provendo o abastecimento d água, gerando ocupação e 
criando oportunidades de lazer para a JX>pulação local e visitantes. 

Tantos dependem do Rio e, no entanto, nada se faz pam res­
guardá-lo da destruição, peI]Jetuando-se aquelas práticas nocivas, 
somadas agora ao desmatamento inconseqüente, ao assoreamento 
do seu leito, à erosão das margens, à. compactação do solo. à ativi­
dade devastadora dos garimpos. 

Como o lhama promove o entesouramento dos recursos que 
arrecada, ao contrário de endereçá-las, sem mais inúteis complica­
ções, para os programas de recuperação do meio ~biente, a ~o­
curadoria-Geral da Repíblica, em Mato Grosso, VIU-se compelIda 
a contra ele ingressar na 1ustiça Federal, mediante ação civil, obje­
tivando resgatar, do montante das taxas de autorinlção de desma­
tamentos, importância próxima de dois milhões de reais. 

Condenado o Instituto a promover a restauração das "áreas 
afetadas pela exploração econômica de espécies pertencentes aos 
ecossistemas da Amazônia e do Pantanal Mato-grossense", reque­
reu o Ministério Público ao Juízo da Execução a aplicação dos re­
cursos recolhidos desde a liminar, para o flID de se ver reflorestada 
a nascente do rio Cuiabá ou, alternativamente, nessa fase, o re­
plantio da vegetação de cerrado, compreendida na devastada re­
gião da Baixada Cuiabana. 

Em memorável decisão, o titular da segunda Varada Justiça 
Federal seccional de Mato Grosso, afrrmando-se conhecedor dos 
proble~ de sua jurisdição e da luta popular em favor do meio 
ambiente, reconheceu a necessidade de se dar "melhor atenção ao 
rio Cuiabá", que "há pouco tempo chegou ao mais baixo nível de 
sua história". 

Pois, segundo a análise dos pesquisadores, "mantido o atual 
estado de coisas" o Rio acaba em quinze anos' '. E o a..liabâ - ad­
verte o magistrado - , não apenas "deu nome à capital". Dá a vida. 
enquanto dá a água; o alimento das populações ribeirinhas; o 
"alento ao sistema único do Pantanal", com seus quatone municí­
pios benenciários. 

Nas duas margens, foi constatado um potencial predatório 
correspondente â densidade populacional estimada de oitocentos 
mil habitantes. Contudo, ao termo do processo de recuperação, 
dar-se-á significativo acréscimo na pureza do espelho d água e, 
conseqüentemente, da piscicultura de sobrevivência e industrial. 

O trabalho de elaboração do projeto, daí resultante, ao custo 
aproximado de vinte e nove mil reais, envolve a participação de 
engenheiros e técnicos das entidades participantes no processo, 
tais como a citada Empaer, a Universidade Federal de Mato Gros­
so - UFMT, o Prodeagro, o lhama e a Fema. 

As importâncias depositadas em Juizo somam pouco mais 
de 365 milhões de cruzeiros reais, suficientes pata lastrear o custo 
inicial do projeto, orçado em cerca de 275 milhões de reais. Em 
todas as difíceis circunstâncias que o envolvem, esbarra-se na es­
cassez ou completa ausência, de fato, de recursos, à conta de en­
traves no repasse. 

Essa triste situação não pode mais ser tolerada. Há uma res­
ponsabilidade enorme a pesar sobre os ombros da atual geração, 
frente à posteridade e à agonia do Rio, ano após ano. Por isso, a 
sentença consigna que o objetivo proposto, de salvar o Cuiabá, 
"deverá ser perseguido por toda a sociedade", não podendo, nessa 
conformidade, ficar limitado tão-só às veroas postas à ordem do 
Juizado. 

Os recursos, se insuficientes, "deverão ser buscados em ou­
tras fontes", pois o custo de projeto de tal importância s6 pode es­
tar limitado pela satisfação das concretas necessidades de total re­
cuperação do rio Cuiabá. Deverá ser pmcura.da a associação com 
outras entidades. outros municípios gestores de medidas de preser­
vação do meio ambiente, subordinando-se todos os envolvidos 
nessa. ação a "uma coordenação séria e amante". 

Com essa compreensão, o Ministério Público, reportan­
do-se à Ação Civil de número 67-1, que move contra o IBAMA 
e outros réus, requereu, há pouco, do Juiz titular da segunda 
Vara da Justiça Federal, a intimação dos demandados na princi-
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paI, para que infonnem, no prazo legal. os valores depositados à 
conta do Juízo requerido, também a título de Taxa de Reposição 
Florestal. 

Confonne assinalamos. se o Pantanal constitui núcleo de 
proteção permanente. de acordo com a Carta Magna e a legislação 
especifica, deve, igualmente. representar área prioritária para apli­
cação das verbas do Fundo Nacional de Meio Ambiente, nos ter­
mos, cronograma de desembolsos e projeto físico originário da 
Empaer. 

A liberação do suporte fInanceiro, deferida pelo Judiciário, 
permitirá que se- inicie o projeto de recuperação da bacia do Rio 
Cuiabá. Fruto. originalmente, da dedicação e competência dos téc­
nicos da Empaer. esse trabalho atrange os municípios de Nobres. 
Rosário Oeste. Jangada, Acorizal, Cuiabá. Várzea Grande e Ua­
pada dos Guimarães. 

Nesse estudo, estão previstas a recuperação e conseIVação 
dos recursos naturais da bacia hidrográfica do rio Cuiabá, e o con­
vencimento das populações ribeirinhas, assim como de toda a so­
ciedade, quanto à importância dos benefícios econômicos, ecológi­
cos e sociais pretendidos com a implantação do projeto. 

Para isso, o projeto da Empaer, com prazo qüinqüenal de 
execução, deve ser implementado dividido em subprojetos que 
permitam maior agilidade e eficiência do processo. reunindo o de 
Conscientização e Mobilização Pública; o subprojeto de Microba­
cias Hidrográficas; o subpmjelo de Recuperação e Conservação 
das Margens do Rio Cuiabá e Afluentes; o subprojeto de T11lta­
mento de Esgotos Urbanos; e o subprojeto de Repovoamento dos 
Rios que integram a Bacia do Cuiabá. 

Assim desdobrados, os subprojetos intentam a conscientiza­
ção pública, por intermêdio de ações e campanhas que conduzam a 
uma menlalidade e um comportamento conservacionista. O repo­
voamento dos rios, parte fmal do projeto, dependerá de que as 
águas estejam com nível de oxigenação compatível com 8 sobrevi­
vência de alevinos. 

O projeto destina verbas para o monitoramento da água do 
rio Cuiabá, recolhendo-se amostras a serem posterionnente anali­
sadas em laboratórios. Prevê-se que o repovoamento seja iniciado 
com quinhentos mil alevinos, anualmente, de pacu, curimatá e ou­
tras espécies produzidas em cativeiro. 

Quer-se, portanto, introduzir um sistema de microbacias hi­
drográficas, desenvolvido em conjunto com as campanhas de edu­
cação ambiental, apresentando novas alternativas tecnológicas de 
manejos de solo e água, apropriados às condições socioeconômi­
cas das unidades produtivas rurais. 

Conta-se promover, assim, a diversificação das atividades, 
obedecendo a um zoneamento agroeco16gico projetado. A área 
abrangida foi dividida na sub-bacia do rio Roneador; sub-bacia 
dos rios Jangada, Esmeril e Pari; sub-bacia do rio Manso e sub-ba­
cia do rio Cuiabá, em sua cabeceira. 

'lNessas sub-bacias loçalizam-se as principais nascentes dos 
rios, às quais serã dada especial atenção na reposição da vegeta­
ção, conservação e presezvação das coberturas existentes. A suges­
tão é de se construírem pequenos açudes, para auxiliar a retenção 
de água e sua infll\f3.ção no lençol freático. 

O subprojeto de Recuperação e Conservação do rio Cuiabá 
dispõe sobre a reposição e conservação das matas ciliares, de acor­
do com os padrões estabelecidos pelo Código Florestal. No trecho 
onde se vai trabalhar, a largurà média do rio Cuiabá será conside­
rada entre cinQÜenta e cem metros, exigindo-se, portanto, uma fai­
xa de vegetação de cem metros de largura, nas duas margens. 

Como a extensão é de quinhentos e dois quilômetros, a área a ser 
conservada será de cinco mil e vinte hectares, em cada um dos lados. 

Os levantamentos de campo indicam que metade dessa área 
está preservada, restando, então, dois mil e quinhentos e dez hecta­
res a serem recuperados e conservados, onde deverão ser plantadas 
um milhão e duzentas mil mudas. As espécies a serem utilizadas, 
preferencialmente nativas, formarão matas e bosques estritamente 
conservacionistas, posto que destinados à alimentação da fauna c 
prOOução de frutas nativas. 

Tal como está formulado. o projeto busca compatibilizar a 
necessidade de ·proteção do meio amhiente com a atividade socÍoe­
conômica. Espera-se plantar árvores nativas, como vimos, substi­
tuindo a mata ciliar, de modo que os seus frutos, caindo no Rio, 
sÍlvam de alimento aos peixes e à sua multiplicação. 

O plantio de frutíferas tropicais, em lugares mais afastados 
das margens, utilizando mudas fornladas, a baixo custo, em vivei­
ros, poderá atender, em breve tempo. à demanda de um forte mer­
cado consumidor, com isso detenninando maior circulação da 
moeda e o avanço da economia do Estado como um todo. 

No mesmo sentido, há previsão de que na Baixada Cuiaba­
na, compreendendo a cidade de Cáceres, seja efetuado o plantio de 
arbustos que sirvam às indústrias madeireira e moveleira. assim 
como aos produtores de lenha e de carvão vegetal. 

Esses últimos, com grande responsabilidade pela devasta­
ção do cerrado, teriam aí a oportunidade de oferecer a contraparti­
da do reflorestamento, pelos prejuízos ocológicos a que deram 
causa, pois o rio Cuiabá, se muitos ignoravam. também por desa­
guar no Pantanal Mato-grossense, reveste-..se de caracteristicas que 
o elegeram num subsistema inigualável em todo o mundo. 

Vamos concluir, Sr. Presidente, sintetizando que o IBAMA, 
independentemente da ação coercitiva do Judiciário, deve garantir 
o repasse dos recursos de que é mero depositário, a fIm de agilizar 
os procedimentos burocráticos e de favorecer o normal seguimen­
to do processo de restauração das áreas devastadas. às margens do 
Cuiabá. 

Pela contribuição inestimável que o Ministério Público vem 
oferecendo, numa demonstração inequívoca, de seu costumeiro 
zelo e operosidade no resguardo do meio ambiente naquela região, 
o seu máximo representante, o Procurador da República, Dr. Ro­
berto Cavalcanti Batista, bem merece o renovado aplauso da gente 
mato-grossense à dedicação e efIciência de seu esforço. e o elogio, 
que om deixamos consignado, pam o registro peIpétuo dos Anais 
do Senado da República. 

Era o que tínhamos a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Nada mais haven­

do a tratar, a I\esidência vai encerrar os trabalhos, designando 
para a sessão onIinária de antanhã, às 9h, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 14, DE 1995 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
14, de 1995 (nO 3.844193, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
obrigatoriedade do uso de equipamento de radiocoDlYnicação em 
locomotivas. tendo 

Parecer favorável sob na 199, de 1995, da Comissão - de 
Serviços de Infra-EstrutJlra. 

(Em virtude de adiamento.) 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta·se a sessão às 17h45min.) 
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ATO DA COMISSÃO DIRETO~ 

NÚMERO 01 ,DE 1995 

Sexta-feira 9 lO157 

ALTERA O ÓRGÃO 
OPERACIONALlZADOR DO SISTEMA 
INTEGRADO DE SAUDE - SIS E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

A Comissão Diretora do Senado Federal no uso das suas 
atribuições regimentais e regulamentares e considerando a aprovação pelo 
Conselho de Supervisão do Sistema Integrado de Saude - S\S, RESOLVE: 

Art. 1 ° O Órgão Operacionalizador do Sistema Integrado de 
Saude - SIS passa a ser o Senado Federal, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Ato. 

Art. 2° A Subsecretaria de Administração Financeira do 
Senado Federal providenciará a abertura de conta corrente no Banco do Brasil 
S/A e Caixa Econômica Federal, à conta e ordem do FUNSEN, destinadas a 
movimentar os recursos destinados ao SIS. 

§ 1° Serão abertas, também, contas de poupança no Banco 
do Brasil S/A e Caixa Econômica Federal, destinadas à aplicação de recursos do 
SIS, a critério dos membros do Conselho de Supervisão de que trata o art. 5° 
deste Ato. 

§ 2" Será transferida imediatamente, para as contas de que 
trata este artigo, a disponibilidade financeira do SIS hoje depositada em nome da 
ASSEFE. 

Art. 3° A Subsecretaria de Administração Financeira do 
Senado Federal providenciará a criação na estrutura orçamentária do FUNSEN 
de uma Atividade ou Subatividade destinada à aplicação dos recursos do SIS. 

Parágrafo Único - É vedada a utilização dos recursos do SIS para 
outra finalidade além daquelas a qual se destinam. 

Art. 4° Até o dia 30 de abril de cada ano, por proposta do 
Serviço de Planejamento, Controle e Fiscalização do SIS devidamente aprovada 
por iseu Conselho de Supervisão, será encaminhada à Subsecretaria de 
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Administração Financeira do Senado Federal, para elaboração do orçamento do 
FUNSEN para o ano seguinte, a previsão de receita e a fixação da despesa do 
SIS. 

§ 1° O disposto no caput deste artigo se aplica, também, à 
disponibilidade financeira do SIS ao final de cada ano, para permitir sua 
incorporacão ao orçamento como saldo de exercícios anterior~~ 

§ 2° Excepcionalmente, 8 previsão de receita e a fixação da 
despesa de que trata o caput deste artigo, será comunicada à Subsecretaria de 
Administração Financeira do Senado Federal em até 15 (quinze) dias após a 
aprovação deste Ato, com vistas à elaboração do orçamento do FUNSEN para 
1996. 

Art. 5° As contas de que trata o art. 2° serão movimentadas, 
na forma do que determina o inciso V do art. 29, da Resolução nO 86, de 1991, 
com as alterações dadas pelas Resoluções nOs. 5e 91, de 1992, mediante as 
assinaturas de dois membros do Conselho de Supervisão do SIS, designados 
pelo seu Presidente, e pelo Diretor da Subsecretaria de Administração Financeira 
do Senado Federal, ou nos seus impedimentos, pelo seu substituto legal. 

§ 1° Ficará, ainda, sob a responsabilidade dos membros do 
Conselho de Supervisão do SIS de que trata o caput deste artigo, a negociação 
com o Banco do Brasil S/A e Caixa Econômica Federal objetivando uma maior 
rentabilidade na aplicação dos recursos do SIS. 

§ 2° Os membros do Conselho de Supervisão do SIS, serão 
auxiliados neste trabalho, pelo Chefe do Serviço de Planejamento, Controle e 
Fiscalização do SIS. 

Art. 6° Até que se conclua o disposto nos artigos 3° e 4° 
deste Ato, as despesas contratadas e pagas diretamente pelo SIS, através da 
ASSEFE, serão empenhadas e pagas através do FUNSEN no elemento de 
despesas próprio, segundo os critérios definidos pela Subsecretaria de 
Administração Financeira do Senado Federal. 

Art. 70 A ASSEFE continuará prestando serviços ao SIS, até 
que a Subsecretaria de Assistência Médica e Social possa assumir todos os 
serviços de planejamento, controle e fiscalização do SIS. 

§ 10 Os serviços prestados serão remunerados nas 
mesmas bases e condições até então acordadas. 

§ 2° O prazo de que trata o caput deste artigo não 
ultrapassará 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da aprovação deste Ato. 
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Art. 8° Ficam automaticamente transferidos ao Senado 
Federal, os contratos hoje existentes firmados pela ASSEFE e vinculados ao SIS. 

Parágrafo Único - O Presidente do Conselho de Supervisão do SIS 
designará, por indicação do Diretor da Subsecretaria de Assistência Médica e 
Social - SSAMS, o gestor ou gestores dos contratos firmados no âmbito do SIS, 
que serão acompanhados e fiscalizados pelo Serviço de Planejamento, Controle 
e Fiscalização. 

Art. 9" (')~ rontratos firmados no â,."~i',, rl" SIS, obedecidCl C' 

caráter de adesão e remunerados de acordo com tabela única, e portanto 
inviabilizada a competição, são inexigíveis de licitação na forma do que dispõe o 
art. 25, caput, da lei 8.666, de 1993. 

Art. 10 Os contratos a serem firmados no êmbito do 515, onde 
os prováveis contratados apresentem condições diversas daquelas definidas pelo 
SIS, serão submetidos ao competente processo licitatório, conforme determina a 
lei n° 8.666, de 1993. 

Art. 11 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão Diretora, em ()~de d~A'o de 1995 

DCjl/R 
O .DA-c [fZ.. S o AiX.,ES 
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PORTARIA DA COMISSÃO DIRETORA 
NO. 02, DE 1995 

Junho de 1995 

A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, no 
desempenho de suas atribuições regimentais e regulamentares, e à vista do que dispõe o 
art. 152, caput, da Lei no. 8.ll2, de 11 de dezembro de 1990, 

RESOLVE: 

prorrogar, por 60 ( sessenta) dias, o prazo para a conclusão 
do PROCESSO DISCIPLINAR instaurado pela Portaria da Comissão Diretora no. 01, 
de 1995. 

Senado Federal, 08 de j unho de 1995 
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ATO DO PRESIDENTE 
N° 293, DE 1995 

Sexta-feira 9 10161 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso da sua 
competência regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de competência que 
lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora nO 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista 
o que consta do Processo n° 011.302195-0 

. R E S O L V E aposentar, voluntariamente, ANA MARIA DE 
OLIVEIRA MACHADO, Analista Legislativo, Área de Apoio Técnico ao Processo 
Legislativo, Nível m, Padrão 45, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos do 
artigo 40, inciso m, alínea ·c·, da Constituição da República Federativa do Brasil, combinado 
com os. artigos 186, inciso DI, alínea ·c·, e 67, da Lei nO 8.112, de 1990; bem assim com as 
vantagens previstas no artigo 34, § 2°, da Resolução (SF) nO 42, de 1993; e nos artigos l°, 3° e 
12 da Resolução (SF) nO 74, de 1994, na forma determinada pelos artigos 2°,3° e 4° da Medida 
Provisória nO 993, de 1995, com proventos proporcioniús ao tempo de serviço, observado o 
disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Fed~ ~ 08,Z);~O 

SENAD6R jOSÉ S 
Presidente 

ATO DO PRESIDENTE 
N° .2"\1.\ ,DE 1995 

o PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso da 
competência que lhe foi conferida pelo artigo 6°, § 2°, da Resolução nO 
42, de 1993, e de acordo com o artigo 38 da Lei nO 8.112, de ]] de 
dezembro de 1990, 

R E S O L V E: 

Designar ALCIONE TOMÉ, Analista de Informática 
Legislativa/freinamento, matricula n° 277, do Quadro de Pessoal do 
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PRODASEN, para substituir a Diretora Executiva do Centro de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos do Senado Federal, sfmbolo 
FC-8, no perfodo de 12 de junho a 11 de julho de 1995. . 

Senado Federal, em O ~ de junho de 1995. 

Presidente 

50· LEGISLATURA 

ATA DA 118 REUNIAo ORDINÁRIA DA COMISsAo DIRETORA 
REALIZADA EM 18 DE MAIO DE 1995 

As 10 horas e trinta minutos do dia deZOito de maio de mil novecentos e 
noventa e cinco, reuniu-se a Comissão Diretora do Senado Federal, 
presentes os Senhores Senadores José Samey, Presidente; TeotOnio 
Vilela Filho, Primeiro Vice-Presidente; Júlio Campos, Segundo Vice­
Presidente; .. Odacir Soares, Primeiro-Secretário; Renan Calheiros, 
Segundo-Secretário; e o suplente Ney Suassuna. Ausente 
justificadamente o Senhor Senador Levy Dias, Terceiro-Secretário. 
Iniciando os trabalhos, foi feita a leitura da minuta da Ata da décima 
reuniao, realizada em onze de maio do corrente ano, sendo a seguir 
submetida à deliberaçao dos Senhores Senadores que a aprovaram. 
Solicitou, entAo, a palavra o Senhor Primeiro-Secretário, Senador Odacir 
Soares, para discorrer sobre os seguintes assuntos: a) Processo nO 
019898/94-0, sobre promoçao dos servidores do Senado Federal na 
carreira por mérito e antigüidade. O Senhor Primeiro-Secretário 
apresentou relatório que foi aprovado, na forma do Ato que a ComissAo 
Diretora· assina, complementando as instruçOes para· avaliaçao de 
·desempenho que subsidiará o desenvolvimento do servidor na carreira, e 
dá outras providências; b) foi aprovada a minuta apresentada de Projeto 
de Resoluçao que propõe a criaçao da TV Senado, tendo sido o Projeto 
enviado à Secretaria-Geral da Mesa para as providências regimentais; c) 
o Senhor Primeiro-Secretário apresentou minuta de Ato disciplinando a 
ocupaçao dos espaços fisicos no complexo arquitetOnico do Senado 
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Federal, que foi aprovado. A seguir, solicitou a palavra o Senhor 
Segundo-Secretãrio, Senador Renan Calheiros, que apresentou relatórios 
sobre os seguintes processos: a) Processo n° 001932/95-0, relativo a 
solicitaçao de diversos servidores da Casa, sobre a definiçao de um fator 
de reajuste da Gratificação de Atividade Legislativa, superior a constante 
na Resolução n° 74, de 1994, opinando contrariamente a solicitaçao 
constante no processo, solicitando, no entanto, com base no instituto da 
isonomia que deve perdurar dentro de uma mesma Cása, que o Senado 
proceda, via Projeto de Resolução, a ser elaborado pela Diretoria-Geral, 
uma imediata equiparação entre os Indices de ajuste da Gratificação de 
Atividade Legislativa praticada no Senado e em seus 6rgAos 
supervisionados. O parecer foi aprovado e o processo enviado a 
Diretoria-Geral para as providências pertinentes; b) Processo n° 
005795/93-1, relativo a pedido de ressarcimento fonnulado por Manoel 
Joacir Pereira Bernardino, concluindo pelo arquivamento dos autos, 
dando-se ciência ao servidor. O parecer foi aprovado, tendo a ComissAo 
Diretora deliberado e decidido no sentido de mandar reexaminar o ato de 
reintegraçao do referido servidor. A seguir, o Senhor Segundo Vice-

-'Presidente, Senador Júlio Campos, submeteu à apreciação do Colegiado 
o pedido de ressarcimento constante do Processo nO 011398/95-7, de 
despesas médicas efetuadas em favor de sua genitora, por ocasiêo de 
atendimento de emergência quando foi submetida a intervenção cirúrgica, 
tendo sido aprovado e enviado o processo à Diretoria-Geral para as 
providências pertinentes. O Senhor Presidente, Senador José Sarney 
submeteu ? r",!;h,.,·"Ç'~o da Comi~<'!'~ ~:''''~~a o pedido com:."..,t", do 
Processo n° 0011822/95-3, de ressarcimento das despesas efetuadas 
com transporte aéreo, em aeronave UTI da empresa L1der Taxi Aéreo, 
utilizado pelo Senador Sebastião Rocha para transporta-lo do Hospital 
SAo Camilo, em Macapá-AP, para o Hospital Osvaldo Cruz, em Sêo 
Paulo-SP, tendo sido aprovado e enviado o processo à Diretoria-Geral 
para as providências pertinentes. Passaram, a seguir, ao exame dos 
demais itens de pauta desta reunião. Item 2: foi aprovado o 
Requerimento nO 718, de 1995, de autoria do Senhor Senador Antonio 
Carlos Magalhaes, solicitando a transcriçao, nos Anais do Senado 
Federal, das seguintes matérias publicadas no Jornal do Brasil: ediçao de 
07 de maio de 1995: "Justiça é hoje poder acima do pais", ediçao de 08 
de maio de 1995: "Gallotti admite o controle do Judiciário sob condiçOes", 
ediçao de OS de maio de 1995: "Nepotismo domina os tribunais 
brasileiros", ediçao de 10 de maio de 1995: "lazer de juiz é pago por 
quem recorre a Justiça", e encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa para 
as providências regimentais. Item 3: Processo nO 019893/94-9, relativo à 
oofltrataçao de 150 (cento e cinqüenta) assinaturas do periÓdico "De Olho 



10164 Sexta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) Junho de 1995 

no Congresso". no exercício de 1995. Foi deliberado restituir-se o 
processo ao Senhor Primeiro-Secretário. a quem compete decidir sobre a 
matéria. Item 4: Processo nO 009346/95-3. relativo à participação do 
servidor Adalberto José Carneiro Filho. Técnico Legislativo lotado na 
Secretaria de Controle Intemo. no Curso de Especialização em 
Administraçao Financeira, da Escola Brasileira de Administração Pública 
da Fundaçao Getúlio Vargas, no periodo de abril a dezembro de 1995. 
com parecer conclusivo do Senhor Primeiro-Secretário pelo deferimento, 
que foi aprovado. tendo sido enviado o processo à Diretoria-Geral para 
as providências pertinentes. Item 5: Processo nO 010664/95-5. referente 
à Prestaçao de Contas da Fundação Milton Campos, relativa ao exerclcio 
de 1994. Matéria a ser relatada. Consoante deliberado em reuniAo de 
16 de fevereiro do corrente, cabe ao Senhor Primeiro Vice-Presidente 
relatar a matéria. Item 6: Processo nO 010025195-2, relativo à solicitaçao 
da Subsecretaria de Divulgação no sentido de serem criadas FCs para 
remunerar os ocupantes das novas Chefias surgidas com projetos em 
andamento. Matéria a ser relatada. Consoante deliberado em reuniAo de 
16 de fevereiro do corrente, cabe ao Senhor Segundo Vice-Presidente 
relatar a matéria. A seguir, o Senhor Primeiro-Secretário apresentou as 
seguintes matérias para designação de relator: a) Processos nOs. 
005270/94-4 e 018479187-1. relativos ao pedido de revisAo de processo 
disciplinar, feito pelo ex-servidor Edvaldo Lima de Albuquerque, tendo 
sido designado relator o Senhor Segundo-Secretário, Senador Renan 
Calheiros; b) Processos nOs. 009728/95-3, 001570/95-1, Oi4789/94-9 e 
anexos, relativos a pedido de reconsideração da decisao :Ia ComissAo 
Diretora, feito pelo ex-servidor Expedito Eufrásio da Silva, tendo sido 
designado relator o Senhor Terceiro-Secretário, Senador Levy Dias. Foi 
igualmente redistribuldo o Processo n° 009513/93-0, relativo 1)0 pedido 
de reexame de sete Projetos de Resolução que versam sobr.1 diversas 
propostas de alteraçao do Regulamento Administrativo do Senado 
Federal, '(,fI~" sido restituldc ao )" enhor Quarto-Secretário. S!.''1ador 
Emandes Amorim, para relatar a matéria. Nada mais havendo a 
tratar, o Senhor Presidente, às onze horas e trinta minutos, 
declar~ e~cerrada a reuniAo, ao tempo em que determinou que eu, 

= ~A.a:u.da. (Paula Cunha Canto de Miranda), na 
qualidade de Substituta do Diretor-Geral do Senado Federal, lavrasse a 
presente Ata que, após aprovada, vai assinada pelo Presidente. 

Sala da Comissão Diretora, em 18 de maio de 1995. 

~-U r /ivu--U;/_, _ 
SenadorJOSÉ'SA~Y 

Presidente 
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COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA 

Criada através do Requerimento nO 6S1J9S-SF, 
destinada a "inventariar as obras não concluídas, 
custeadas pda União e examinar sua situação". 

!' Reunião (Instalação), realizada em 25/05195 
As dezessete horas e trinta e cinco minutos do dia vinte e 

cinco de maio do ano de mil novecentos e noventa e cinco, na sala 
nO 19 da Ala Senador Alexandre Costa, Anexo fi do Senado Fede­
ral. reúne-se a Comissão Temporária Interna, destinada a invenla­
riar as obras não concluídas. custeadas pela União e examínar sua 
situação. Presentes os Senhores Senadores Carlos Wilson, Edison 
Lobão. Casildo Maldaner, Waldeck Omelas. Lúcio Alcântara, Fer­
nando Bezerra, Esperidião Arnin e João França. Havendo número 
regimental, Assume a Presidência eventual, o Senhor Senador Edi­
son Lobão que dá início aos trabalhos. O Senhor Senador Edison 
Lobão comunica que vai proceder a votação para Presidente e 
Vice-Presidente da Comissão e convoca os Senhores Senadores 
presentes a votarem. A seguir convida o Senhor Senador Waldeck 
Omelas para atuar como escrutinador. Feita a apuração. foram 
proclamados eleitos Presidente. o Senhor Senador Carlos Wilson 
06 (seis) votos e Vice-Presidente o Senhor Senador Edison Lobão, 
06 (seis) votos. A seguir a Presidência convida o Presidente e o 
Vice-Presidente eleitos para assumirem os seus lugares. Ao assu­
mir a presidência o Senhor Senador Carlos Wilson agradece aos 
companheiros a confiança que depositaram no seu nome e no do 
Senador Edison Lobão e designa Relator. o Senhor Senador Casil­
do Maldaner. e convida S. Exa. para tomar assento à mesa. A se­
guir a Presidência traça um roteiro com propostas a serem segui­
das peJa Comissão, que foram discutidas pelos Senhores Senado­
res Edison Lobão, Waldeck OmeIas, lúcio Alcântara, Esperidião 
Amin, João França e Fernando Bezerra. Dando continuidade aos 
trabalhos a presidência concede a palavra ao Relator Senador Ca­
sildo Maldaner. S. Exa. acrescenta algumas sugestões ao roteiro 
apresentado, que a Comissão faça visitas aos Ministros da Saúde, 
Planejamento, Educação, Transportes, Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos e encaminhe correspondências aos Governadores de Es­
tado, Presidentes das Assembléias Legislativas e aos Prefeitos Mu­
nicipais. o que foi aprovado pelos presentes. Não havendo mais 
nenhum orador inscrito para fazer uso da palavra, o Senhor Presi­
dente convoca reunião para a próxima terça-feira dia 30 de maio 
do corrente ano, com a ftnalidade de discutir o programa a ser de­
senvolvido pela Comissão. Nada mais havendo a tratar, a Presi­
dência declara enceItada a presente reunião e. para constar eu, 
Joaquim Baldoino de Barros Neto, secretário da comissão, lavrei a 
presente ata que lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presi­
dente e irá à publicação, juntamente com o apanbamento taquigrá­
ftco que faz parte integrante da presente ata. 

COMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A 
INVENTAR AS OBRAS NÃO CONCLUÍDAS, 

CUSTEADAS PELA UNIÃO E 
EXANUNAR SUA SITUAÇÃO 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilsoo) - Havendo número 
regimental, declaro aberta a reunião. 

Agradeço a confiança dos companheiros, que nos elegeram Pre­
sidente e, como vi(»Presidente, elegeram o Senador Edison Lobão. 

Designo como Relator desta Comissão, por indicação da Li­
derança do PMDB, o Senador Casi/do Maldaoer, 

O SR. RELA roR (Casi/do Maldaoer) - Agradeço a opor_ 
tunidade deste encontro. E importante a participação de dois ou 
três auditores para participar conosco, para nos inteirar de todos 
esses levantamentos que precisam ser realizados no Brasil inteiro. 

Dessa forma, teremos um recenseamento do que o País tem reali­
zado através do Governo Federal, nestes anos todos, sobre o que 
tem, o que não tem. 

E preciso inventariar isso, para se ter noção da. realidade. Eu 
acho que é importante. Não sei avaliar até onde um membro, um 
Ministro do Tribunal de Contas. poderia acompanhar nosso traba­
lho. Num encontro com ele, poderiamos dissecar isso. Quem sabe 
fariamos depois uma reuníão só com os auditores. 

O SR. EDISON LOBÃO - A minha sugestão é no sentido 
de que o Presidente e o Relator se reúnam, com mais calma, hoje 
ou amanhã, para traçarem um roteiro de todas essas possibilidades, 
que devem ser exploradas. 

Desde já eu sugiro que se busque engenheiros do Ministério 
dos TIansportes. DNER ou algo semelhante, porque os engenhei­
ros, sim. serão de grande valia no levantamento dessas obras. A 
obra foi feita? Que porcentagem dela? Quanto custa concluir a 
obra? E assim por diante. Acho que essa parte da engenharia é até 
mais importante do que a auditoria do Tribunal de Contas. A audi­
toria, a meu ver, ftcaria mais para uma parte fiscal. para saber so­
bre desvios e outras coisas. 

Mas quanto ao que foi realizado na obra e o que falta reali­
zar - isso é o fundamental- caberia aos engenheiros do DNER, no 
que diz respeito a estradas. E engenheiros de outra natue:za. para 
barragens, açudes, etc. Tudo isso está, mais ou menos, na órbita do 
Ministério dos Transportes. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Pensei, Senador 
Lobão, em levantar quando uma obra se encontra em difIculdades, 
quanto à retomada. Existem alguns casos em que se convoca o Ba­
talhão de Engenharia do ExéICitO. Ele é quem dá continuidade 
àquela obras. Acho que no Maranhão deve haver algum caso, 
como também no Piauí, e em outros Estados. Temos algumas 
obrns que fomm concluidas pelo Batalhão de Engenharia do Exército. 

Sabe-se que vamos ter muitas indicações de obras paradas. 
Acho também que se poderia solicitar, através do Batalhão de En­
genharia do Exército, pessoas especializadas, qualificadas, que pu­
dessem colaborar com esta Comissão. 

O SR. EDISON LOBÃO - Acho que necessariamente V. 
Ex· citou o caso do Maranhão. No Maranhão, temos uma estrada 
importantíssima, que começou na época do Getúlio Vargas. É a 
principal estrada do Maranhão, corta o Estado ao meio. Foi proje­
tada nessa época, iniciada em seguida, e até hoje não concluída. 
Está por conta de quem? Do Batalhão do Exército. Exatamente. 
Eu, como governador do Estado, ainda fiz um trecho grande às ex­
pensas do govemo do Estado_ E é uma obra federal. 

Fiz um contrato com o Batalhão do Exército, que já era o 
detentor da obra. e custeamos todas as despesas. O Batalhão con­
cluiu um trecho importante da estrada. E o outro ficou por concluir. 

Então, o Batalhão do Exército, de fato, está envolvido em 
quase todos os Estados, em algumas dessas obras. Lá, no Paraná, 
ao que me parece, o governador Requião também fez isso. Valeu­
se do Batalhão do Exército. Fez uma ferrovia. E assim por diante. 

Acredito que se ambos sentarem e discutirem, com mais 
vagar, elaborando um r~eiro, onde todos faríamos sugestões, te­
riamos uma proposta mais concreta, porque essa comissão está 
despertando muito interesse, muita curiosidade no País. Ela tem 
que ter resultados. Então, precisamos fazer algo denso, 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Devíamos começar 
por solicitar aos membros da Comissão que até a próxima terça­
feira apresente sugestões para, a partir daí, elaborar um roteiro. 
Temos já como aprovada esta visita, na terça-feira, ao Presidente 
do Tribunal de Contas. A partir daí poderiaJnos pensar na couvo­
cação de alguns Ministros, como o do Planejamento, que. na mi­
nba opinião, deveria ser o primeiro a ser chamado, porque é no seu 
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Ministério que se detalba o Orçamento e é lá que pode se obter 
mais informações sobre a aplicação das verbas no País. 

O SR. RELATOR (Casildo Maldaner) - Sr. Presidente, 
como disse o nobre Senador Edison Lobão, esta Comissão atrai 
muita atenção. e isso ocorre exatamente porque ela é a Comissão 
das obras de Santa Engrâcia, aquelas que começaram e não termi­
namnunca. 

O objetivo da Comissão, como aparece na sua própria de­
nominação, é inventariar essas obras. cobrir todo O universo das 
obras inacabadas. Não apenas selecionar, identificar e indicar, mas 
cobrir todo o universo, identificar todo o conjunto de obras não 
concluídas da União. 

Creio que há alguns setores onde há uma maior incidência 
seja de obras não concluídas - pelo que se sabe. pelo conhecimen­
to de causa que cada um de nós tem -, seja pelo próprio fato de se 
identificarem com funções da V mão. 

Acho que valeria a pena se pensar em audiências a serem 
aqui realizadas. Eu sugeriria. para isso, as presenças do DNER. da 
Codevasf, do DNOCS, do Ministério da Saúde e do Ministério da 
Educação. Existem, evidentemente, outros setores com investi­
mentos até mais pesados, como os Sistemas Eletrobrás e Telebrás, 
mas que estão em fase de defInição de privatizaçães. 

Vamos ter que estabelecer alguns critério, mas estou pen­
sando em tratar disso um pouco mais adiante. De outro lado, as in­
formações que esses órgãos nos dariam aqui, em exposições que 
fariam, não necessariamente cobririam todo o universo. Então. é 
preciso desdobrar essa busca de informações. 

O Tribunal de Contas, sem dúvida alguma, é um órgão au­
xiliar do Legislativo e já identificou alguns casos. Creio que essa 
informação do Tribunal é fundamental, é indispensável. Mas a 
idéia que estava sendo discutida com o Relator, de se mobilizar, de 
se ouvir, de estender essa busca de informações, enviando um tele­
grama para cada prefeito municipal- o Relator discutiu isso ainda 
há pouco - é uma providência salutar. desde que haja uma data-li­
mite para as respostas, já que o nosso prazo é curto. Perguntaría­
mos se existe obra froeral inconclusa no município e qual. 

Também os governadores e as assembléias legislativas, que 
são 27, poderiam receber solicitações da Comissão para indicar as 
obras locais. Mas os governadores e as assembléias legislativas 
tenderão a ter uma visão mais de interesse regional, sub-regional, 
intermunicipal das obras, em última instância. 

Depois, creio que com essas informações, que podem ser 
processadas em computador, seia por órgão de responsabilidade, 
seja pelo Estado, pelo município, etc., precisaremos, para concluir 
os trnbalbos, talvez de algum rritério de prioridade. Quer dizer, o 
simples fato de uma obra ter sido iniciada não significa que ela 
seja boa. 

E aí vejo dois critérios: um de programas setoriais que con­
centrem funções típicas da União - eu não incluiria, por exemplo, 
aí, o que vai ser privatizado e coisas desse tipo -, e o outro a que o 
Senador Edison Lobão já se referiu aqui, o estágio de execução. A 
obra que está em estágio mais avançado, em princípio, deve ter 
prioridade, para que haja, no mais cuI10 prazo, benefícios sociais e 
econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - E a legalidade da 
execução. 

O SR. RELATOR (Casildo Maldaner) - Certo. Estar em 
condição. Obras que sejam questionadas não caberiam. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Contratos rom 
mais de cinco anos. 

O SR. W ALDECK ORNELAS - Ou obras que, depois 
de iniciadas. tenham'se revelado inviáveis do ponto de vista eco­
nômico. 

Temos "que ter algum balizamento, porque, qual é o sentido 
do trabalho? E o de induzir a conclusão das obras e pennitir urna 
melhor avaliação, pelo Coogresso. da proposta orçamentária. 

Nesse sentido, eu até pergunto se seria melhor chamar o 
Ministro do Planejamento no início ou no final. Talvez ele devesse 
ser chamado quando já tivéssemos um cenário. Aí ele viria para 
discutir o Orçamento que tem que enviar em agosto para cá. 

O SR. RELATOR (Casildo Maldaner) - Sr. Presidente. ba­
seado no que ° Senador Waldeck OrneIas vem apresentando, pen­
so que temos um esboço do caminho. Achei interessante, por 
exemplo, o que vamos ouvir do Ministério da Saúde no sentido do 
que tem de relação de diversos ministérios. Vamos citar, hipoteti­
camente, o Ministério da Saúde. O que existe em andamento, em 
tennos de obras, dentro da saúde no Brasil? Infonnahnente, o Pre­
sidente já disse que existem cerca· de 1 mil 700 hospitais sendo 
construídos ou reformados \lO Brasil inteiro. 

O Ministério da Saúde vai infonnar esses dados a esta Co­
missão. Vamos, então, ouvir os prefeitos em todo o Brasil. Depois 
disso, cruzaremos infonnaçôes a fIm de verificarmos se os dados 
coincidem ou não. Podemos até ouvir os governadores. que já vão 
dar informações a respeito das obrn.s de maior interesse regional. 
De posse dessas informações, podemos, então, discuti-las e chegar 
a um denominador comum. 

Isso também com as infonnaçóes do Ministério dos Trans­
portes sobre as BRs existentes no Brasil e que não estão concluí­
das. Ou seja, podemos montar um questionário para que o DNER 
infonne esses dados, a Saúde informe, o Ministério das Minas e 
Energia infome sobre as açudagens, barragens. usinas, e assim su­
cessivamente. 

De posse desses dados e das informações dos Scs. Governa­
dores e dos prefeitos municipais. ·vamos fazer um crulllmento. Ai 
sim, poderemos fazer um planejamento e, talvez, innos aos locais, 
para tentarmos elencar as prioridades, baseados nas infrumações 
que temas, e apresentaJmos ao Governo os fatos. cobrando as medi­
das necessárias parn que sejam supridas as deficiências encontIadas. 

O SR. EDISON LOBÃO - Essa sugestão do Senador WaI­
deck Ornelas é muito interessante, já que inclui os ministros. os 
governadores, a Assembléia Legislativa, representada pela figura 
de seu presidente, pelo sistema de capitalidade - usando uma expres­
são dele - com os outros deputados, que se sentiriio prestigiados. 

Os prefeitos, estes sim, embora falem de obras federais em 
seu município, terão condições de fazê-lo em 48 horas. Sendo as­
sim, só com os prefeitos,. a Comissão já teria um ponto de partida 
bastante interessante. 

Desdobrando a idéia de V. Ex· sobre os ministros, penso 
que uma visita. do Presidente, juntamente com o Relator, aos mi­
nistros, pedindo que em 10 dias informem a respeito do assunto 
em exame, seria melhor do que um oficio, pois, na maioria das ve­
zes, é mais complicado. 

Gostaria de fazer ainda uma outra observação, qual seja, 
esta é uma Comissão que não tem muito praw para fazer o seu tra­
balho, pois só tem 90 dias, mas também não devemos acelerar em 
demasia o começo do funcionamento prático, tais como viagens, 
em prejuízo da perfeição, ou seja, nem de mais, nem. de menos. 

O SR. RELATOR (Casildo Maldaner) - Sugeriria apenas 
que, ao invés de solicitarmos aos ministros e aos órgãos as infor­
mações por escrito, poderiamos convídá-los a vir à comissão, para 
prestar depoimentos e nos dizer quais são as obras de que têm c0-

nhecimento. Por exemplo, as obras de Santa Engrácia são velhas, 
mas o governo é novo e não existe memória disso. 

No caso do DNER. temos uma malha rodoviária que consta 
em lei, mas em termos de obras na área de educação e saúde, cer­
tamente não existe cadastro das obras iniciadas e não concluídas. 
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O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Quanto maior for o deta­
lhamento, menos informação vamos ter, porque o Ministério não 
vai ter todos os dados, por exemplo. que repassou 100 mil reais ao 
município ... 

O SR. WALDECK ORNELAS - Esqueça o valor. Temos 
que tratar da obra e do estágio, ou seja, da identificação do estágio 
em que a obra se encontra. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - A minha dúvida. e inclusi­
ve está assinalado aqui que é obra em convênio, é saber se o Go­
verno Federal repassou alguma verba para essa obra ou não, já 
que, na verdade. a responsabilidade não é propriamente do Governo. 

Isso é que precisamos distinguir. para que não aconteça que 
todo o prefeito. vendo uma chance de ter sua obra concluída, 
transfIra essa responsabilidade para a União. Obra de responsabili­
dade do Governo Federal. Muito claro isso. 

Deveríamos - seria impoItmte se conseguíssemos - fazer 
um modelo e nesse modelo indagar o seguinte: início da obra, 
quanto foi aplicado até o momento, quanto seria necessário para 
concluir, qual o percentual que falta para a conclusão da obra. Se 
não for possível responder, tudo bem. Alguns vão responder. E, 
outra, qual o percentual em tennos de obra que falta para a conclu­
são, se já está pronto 80%, 20%. Quantos por cento faltam para a 
conclusão física da obra, até para que nós, ao ítnl do nosso traba­
llio, possamos tentar chegar a uma espécie de ranking de priorida­
des a partir de vários critérios: importância sócio-econômica, do 
pouco que falta para ela ser concluída, e assim por diante. Acho 
que esse é um caminho bom. A presença do Ministro aqui não ex­
clui que nós - O Senador Edison Lobão falou muito certo - peça­
mos isso, que nos dirijamos ao local. Proponho-me, se for possí­
vel, a acompanhar, mas é importante que principalmente o Presi­
dente e o Relator dirijam-se aos Ministros para listar essas infor­
mações, que são de grande valia. 

O SR. FERNANDO BI'ZERRA - Sr. Presidente. quero, 
primeiramente, desculpar-me pelo atraso. Eu estava nwna reunião 
na CNI. Como quem chega no meio da reunião fica um pouco de­
sorientado, eu queria saber se essa relação aqui foi já discutida e 
aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Estamos começan· 
do a discutir. 

O SR. FERNANDO BEZERRA - Ah, sim. Eu gostaria de 
dar uma opinião: li toda a relação e não vejo necessidade, num pri­
meiro momento da solicitação da participação do CONFEA a ní­
vel nacional para perícia de obras inacabadas. Acho imp:rrtante, 
neste momento, obter a relação dessas obras, saber o estágio em 
que elas se encontram e quanto falta para acabar, para depois se 
partir para uma defInição de prioridades. Se essas obras forem tan­
tas quantas nós imaginamos, será um trabalho gigantesco fazer 
uma avaliação de perícia e de quanto vai custar. Isso vai demorar 
meses, ano. Com certeza, vai demorar. 

Objetivamente, minha sugestão. Sr. Presidente - acho que 
compatível com o que os outros disseram - é deftnir - e esse ca­
minho dos Governos Estaduais e dos Municípios é muito prático, 
eles tem todo interesse em relação a isso - quais são as obras do 
Governo Federal, quantos por cento estão concluídos, e nós ava­
liannos depois o grau de prioridade. Para essas que forem conside­
radas prioritárias, partmamos para um levantamento de quanto é 
necessário tenninar. Acho, também, que não interessa quanto se 
gastou. Interessaria, em alguns casos - e eu conheço alguns casos 
- em que os contratos dessas obras foram feitos por preços absur­
dos. absurdos no sentido de elevados. Então, nesse caso, caberia 
também a esta Comissão a recomendação de uma rescisão desses 
contratos ou talvez uma nova licitação, dependendo do estágio em 
que ela se encontra. A sugestão seria que a parte técnica não cons-

tasse inicialmente disso e que nós procurássemos no princípio ser 
o mais práticos possível, para termos um acervo de obras c, a par­
tir desse acervo, defmirmos uma etapa posterior, que seriam pen­
cias, levantamentos de custos, análise de OIçamentos etc. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Aditando a proposta do 
Senador Fernando Bezerra, insisto na idéia de um ofício, de um 
questionário padrão, não para investigar se houve supetfaturamen­
to. nada disso, mas para sabermos a situação jurídica. Em alguns 
casos o contrato já tem cinco, seis ou sete anos e não pode mais 
ser renovado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Por conta disso é que 
o acompanhamento do Tribunal de Contas da União é fundamental. 

O .sR. LÚCIO ALCÂNTARA - Isso. Então. o próprio ór· 
gão pode informar que a obra está paralisada, o contrato está ex­
tinto e que terá que ser feita nova licitação, para que tenhamos 
uma idéia da situação juúdica. E. se fosse o caso, depois entraría­
mos nessa parte de se houve ... 

O SR. FERNANDO BEZERRA - Talvez essa sistemática 
da análise jurídica fosse também uma etapa posterior. Acho que DO 

primeiro tempo seria o cadastramenlo. Depois exanrinatíamos: 
"Essa aqui o contrato acabou ... Essa aqui .. ,". O Tribunal de Contas 
infonnaria. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Se o órgão já puder infor­
mar num oficio, mellior. 

O SR. W ALDECK ORNELAS - Nós estamos pensando o 
seguinte: ao ouvir os Prefeitos, saber deles se há obra federal no 
município. Qual? Infonne até tal dia. Fazer isso através de um te­
legrama. Deve ser uma coisa expedita. Se você for mandar um 
questionário, a~ba a legisla!pra e você não tem a resposta. 

O SR. LUCIO ALCANTARA - Não. Estou pensando no 
questionário para Ministro, para Governador de Estado e, talvez, 
para os Prefeitos dos principais Municípios. 

O SR. ESPERIDIÁO AMIN - O Prefeito vai ter interesse 
de mandar a resposta. Aqui tem uma escola em construção. um 
hospital em construção. Ele vai ter o maior interesse em mandar. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Agora, qual o risco que 
vejo nisso para o Prefeito? 

Primeiro, vamos levantar nesse Prefeito uma expectativa 
positiva de conclusão dessa obra, etc. Segundo, essas obras não 
são, necessariamente, de responsabilidade do Governo Federal, e, 
ele, vai mandar, porque recebeu R$ IOmil para início da obra por 
escola. .. 

Nós vamos entrar num emaranhado de obras e de miniobras 
que podem nos conduzir a uma situação de não termos nem como 
concluir esse trabalho. 

O SR. W ALDECK ORNELAS - Mas repare, o Ministério 
da Saúde diz que tem um inventário de 1.700. 

V. Ex· vai confrontar ... Responsabilidade direta, execução 
direta, convênio não. 

O SR. RELATOR (Casildo Maldaner) - Estamos discutin­
do se o modo certo é por telegrama ou uma carta, uma correspon­
dência, um questionãrio, aos Prefeitos, no caso. Como é que vamos 
chegar à conclusão. A maioria doo Prefeitoo, muitos Prefeitos não sa­
bem. Não sei como ficaria, Nelson. Enviar um telegrama ao Prefeito: 
"Favor infonnar se existem obras federais no seu Muniápio". 

Será que não tem que dizer: "Caro Prefeito, o Senado Fe­
deral houve por bem instituir uma Comissão para inventariar as 
obras federais inacabadas no Brasil inteiro. Por acaso, no seu 
Município tem alguma obra inacabada de responsabilidade do 
Governo Federal em andamento? Poderia informar o estágio 
em que se encontra até o dia tal? Um grande abraço. Carlos 
Wilson, Presidente". O endereço para mandar é gabinete tal, etc. 
Seria algo assim? 
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O SR. JOÃO FRANÇA - Se não designar uma comissão 
para ir lá e ver de perto as obras inacabadas, se você ficar apenas 
com as de informações ... 

nada. 

O SR. W ALDECK ORNELAS - Depois é que nós vamos 
O SR. JOÃO FRANÇA - ... da comissão e ninguém faz 

O SR. RELATOR (Casildo Maldaner) - Mas aí nós temos 
que estipular um prazo. É dez dias? 

O SR. JOAO FRANÇA - Até o dia dez de junho, qualquer 
coisa assim. Os Ministérios vão levantar os dados. 

O SR. RELATOR (Casildo Maldaner) - OulIa: "Caro Mi­
nistro, o Senado constituiu uma comissão de Senadores para in­
ventariar as obras federais inacabadas. No seu Mínistério, o que-V. 
Ex' tem?" Ou vamos, pessoalmente, levar o expediente lá. conver­
sar com ele e dizer. "Sr. Ministro, estamos encarecendo para ver se 
até o dia 10 de junho sua assessoria resolve isso". 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Vamos dizer qual o nosso 
intuito, porque ele vai gostar. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - E, a partir daí. des­
sas informações do Ministro é que nós vamos começar a andar 
pelo País para constatar os fatos in loco. 

O SR. JOÃO FRANÇA - Obras inacabadas. temos no Bra­
sil inteiro. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - E aí, acho que vamos ter 
que selecionar. nas diferentes regiões do País, as obras mais em­
blemáticas disso. Não vai ser possível irmos à Região Sul, à Re­
gião Norte, à Região Centro-Oeste, ao Sudeste, ao Nordeste. Va­
mos visitar algumas dessas obras. 

O SR. JOÃO FRANÇA - No Brasil inteiro tem. Primeiro. 
todo Governo tem uma obra em andamento, e ele não termina essa 
obra porque resolve fazer uma outra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - No roteiro ini­
cial, fica assentado que na pr6xima reunião, na terça-feira, cada 
um dos sete membros traga sugestões de como esta Comissão 
deve proceder. I " 

O SR. LUCIO ALCANTARA - Infelizmente, terça-feira 
não estarei aqui mas vou tentar mandar o meu re1atório. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Inclusive, o objetivo 
de se formar uma Comissão pequena foí para facilitar, simplificar ... 

O SR. WALDECK ORNELAS - Terça-feira é dia de vota­
ção no plenãrio e_o borário de votação ... 

O SR. JOAO FRANÇA - Terça-feira deve ter matéris mais 
polêmica. nesse horário. 

O SR. RELATOR (Casildo Maldaner) - Tem que ser um 
pouco caxias nessas coisas, um pouco ditador no 0000 sentido. 
Mas esse trabalho tem de estar concluído antes de o Orçamento vir 
para o Congresso. Se não for rápido, não surtirá efeito. 

O SR. RELATOR (Casildo Maldaner) - Eu já faria esse ex­
pediente para os governadores. esse encontro com os ministros e 
pediria pata tratar do assunto até o dia 10 de junho; também para 
os prefeitos um tipo de expediente até o dia 10 de junho. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - V. Exas. concor­
dam em oficializar, aos prefeitos, governadores e presidentes de 
assembléia legislativa. Inclusive, algumas assembléias já estão for­
mando comissões de obras inacabadas. 

O SR. RELATOR (Casildo Maldaner) - Comunica-se 
àqueles que quiserem mandar, o prefeito, o governador, a relação 
dos Senadores que fazem parte da Comissão no Senado. Que o Se­
nado constituiu uma Comissão com tais membros. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Assinam o Presi­
dente e o Relator, informando os membros da Comissão. 

O SR. RELATOR (Casildo Maldaner) - E a que estado per­
tence o Senador. 

o SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Está agendada uma 
visita ao Tribunal de Contas na terça-feira às li horas. Se algum 
Olllro Senador pudesse acompanhar, seria bom. V. Ex-S podem? 
Seriam muito importante que participasse o maior número de com~ 
ponentes até por que a Comissão é muito pequena. 

Então, estA marcado. 
O SR. WALDECK ORNELAS - Sr. Presidente. insisto na 

idéia das audiências. senão não teremos como reunir a Comissão. 
Acho que o DNER já tem o levantamento pronto e tem isso ma~ 
peado. quantificado. O DNER, a CODEV ASF e o DENOCS já 
têm esses levantamentos feitos. Não sei se teriam as infonnações 
nas áreas de Saúde e Educação, mas poderiamos fazer semanal­
mente uma audiência para OllvinnOS um setor do Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - É exatamente isto 
que estamos pensando em fazer a partir de terça-feira, porque cada 
um dos Senadores componentes da Comissão trará uma sugestão. 

Fica marcada a audiência na terça-feira às II horas. Temos 
a reunião das 17 horas e a partir daí trataremos do ... 

O SR. JOÃO FRANÇA - Cada um trata do problema que 
tem no seu Estado. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Como a Comissão tem sete 
membros, em alguns casos poderia ser informal a convocação. 
Marca-se. por exemplo, almoço com o ministro tal, vai-se lá, en­
trega-se a lista para o Ministro e está encerrado o assunto. 

O SR. FERNANDO BEZERRA - A força desta Comissão 
tem de ser a informalidade. As comissões formais são as permanentes. 

No início desta semana houve uma reunião na Comissão de 
Infra-Estrutra e o Presidente, Senador José Agripino, que está que­
rendo formar subcomissões para fazer um levantamento área por 
área com os membros da Comissão, pediu que nossa Comíssão 
participasse conjuntamente deste trn.balho. O que a Comissão de 
Infra-Estrurura pode fazer é colaborar ainda mais com esta Comis­
são, no sentido de colher mais ínformações para que o relatório do 
Senador Casildo Maldaner, daqui a 90 dias, seja mais consubstan­
ciado. Esse trabalho pode ser feito. 

A Comissão Permanente de Fiscalização Financeira. presi­
dida pelo Senador Edison Lobão, também tem como objetivo fazer 
o levantamento das obras inacabadas no País. Não tem nada de 
conflitante. O importante é que esta Comissão seja mais ágil, mais 
informal. para que dentro de 90 dias possa, de forma muito efi­
ciente, colaborar com o Orçamento que será feito, tentando priori­
zar as obras que estão inacabadas no País inteiro. Este é o princi­
pal objetivo des~ Comissão. 

O SR. JOAO FRANÇA - Ao invés de todos irmos ao Mi­
nistério, poderíamos convocar o Ministro para vir à Comissão. 

O SR. FERNANDO BEZERRA - Vamos solicitar ao Tri­
bunal de Contas a designação de três ou quatro auditores para 
acompanhar nossos trabalhos. Teremos u~ conversa com o Pre­
sidente do Tribunal de Contas, J'Olllue é o órgão competente que 
nos pode dar uma informação mais precisa principalmente da si­
tuação da legalidade ou não dessas obras. O Tribunal de Contas 
entende que uma obra com mais de cinco anos tem seu contrato 
caduco. 

O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente. isto engloba tam­
bém as obras dos outros Poderes. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Também. O Po­
der Judiciário tem obras enormes em andamento, algumas in­
clusive que, em relação a preço, tenho certeza, estão bastante 
exageradas. 

O SR. FERNANDO BEZERRA - Superfaturadas. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Então. V.Ex" suge­

re que se envie oficio ao Poder Judiciário para que informe quanto 
às obras? 
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O SR. EDISON LOBÃO - Sim. Afmal de contas, as obras do 
Poder Judiciário são também constantes do Orçamento da União. 

O SR. FERNANDO BEZERRA - Conheço algumas obras 
do Poder Judiciário que estão semiparalisadas e são obras monu­
mentais. Podemos concluir em alguns casos que defmam etapas 
para fmalizar a obra. Vi, há pouco tempo, um levantamento feito 
pela imprensa, acho que foi no Jornal do Brasil. Para se ter uma 
idéia do Poder Judiciário, a obra da. sede do Tribunal Superior do 
Trabalho em Brasília tem 120 mil metros quadrados de constru­
ção. estacionamento para 4.000 automóveis. Cada gabinente de 
um ministro do TST terá 250 metros quadrados. Maior que a casa 
dos senadores~ com o gabinete. nem se comparn. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - É o Superior Tri­
bunal de Jusüça. 

O SR. FERNANDO BEZERRA - Do Trabalho. Não, do 
Trabalho é um projeto novo, vai ser licitado ainda. Não, esse está 
em andamento. Tenho informações de algumas obras no meu Es­
tado que não gostaria de citar agora, mas o farei em momento 
oportuno, que tenho certeza absoluta que estão custando à União o 
dobro do preço que custariam se houvesse uma licitação correta e 
honesta. 

O SR. LÚCIO ALCÃNTARA - No expediente que serã di­
rigido aos ministros é bom que se impeça que seja a critério deles, 
que poderá não ser o nosso critério amanhã. Listar a ordem de 
prioridades do ministério dele. Poderemos discordar amanhã, não 
quer dizer que vamos acatar, mas vamos ouvir a opinião deles. 
Quanto mais infonnação pudermos receber é melhor, pois ganha­
remos tempo para a segunda etapa de viagens, verificação in loco. 

Poderiamos fazer várias perguntas. Primeiro, relação de 
obras inacabadas, inconclusas ou paralisadas. Segundo, estágio em 
que se encontra a obra, quer dizer, se já tem 700/0 ou 80% feito, o 
que for. Terceiro, ordem de prioridade, a critério do Ministério. 
Quarto, se há alguma pendência de natureza jurídica no contrato, 
na empresa responsável. 

Lembro dessas perguntas, não sei se há mais alguma. 
O SR. LÚCIO ALCÃNTARA - Essas perguntas serão diri­

gidas apenas aos ministros. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Este oficio é dife­

rente do que será feito a prefeitos e vereadores. Não é isto? 
O SR. LÚCIO ALCÃNT ARA - Exatamente. E há governa­

dores também. Os governadores não tem o mesmo teor. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - O teor do oficio 

para o ministro será difeIcnte. Mas seIão enviados oficios para 
governadores e prefeitos. Para governadores, prefeitos e presi­
dentes de assembléias. E para os ministros um ofício com teor 
diferente. 

O SR. LÚCIO ALCÃNT ARA - O importante é fazer a vi­
sita ao ministério e entregar o oficio em mãos, dizendo ao Minis­
tro que precisamos das informações para ontem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Gostaria de voltar 
a ÍDsistir nessas visitas. Elas seriam mais fortes se fossem com a 
presença da maioria dos membros. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Estou disposto a ir, mas 
não posso na terça-feira, porque só chegarei aqui quarta-feira, pois 
tenho compromissos no Ceará e no Rio de Janeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Procurei não fazer 
urna divulgação maior para imprensa da instalação da Comissão 
enquAnto não tivéssemos definido, de uma forma muito clara, o 
roteiro, o que pretendemos fazer. 

O SR. LÚCIO ALCÃNT ARA - Poderiamos, em três dias, 
esgotar, porque é saúde, educação, minas e energia, transfKJ11es. 

O SR. W ALDECK ORNELAS - Eu sugeriria o seguinte: 
que as áreas que vão ser privatizadas nós deixássemos fora. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Eu não excluiria a priorL 
E amanhã talvez essas empresas sejam oferecidas e não tenham 
fregueses. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - O sentido desta 
Comissão é fazer um levantamento das obras inacabadas e, obvia­
mente, depois, priorizá-las. Mas é, também, impedir que obras se­
jam iniciadas enquanto não forem terminadas aquelas defIDidas 
como prioritárias. 

Citei o TST, que é uma obra que vai ser licitada. Acho que 
uma ação imediata, ou no tem{X) oportuno. do Senado, impediria 
que uma obra dessa dimensão. para a qual a União. com certeza, 
não terá recursos, fosse licitada enquanto não estivesse concluído 
esse levantamento e, principalmente, não estivessem deCmidas as 
prioridades, o que é o sentido maioI desta Comissão. Uma ohra 
dessas é um absurdo, não consigo nem imaginar de quanto sena o 
Orçamento. 

O SR. FERNANDO BEZERRA - Essa obra está orçada, 
segundo o Ministro pazzianotto, em US$250 milhões de dólares. 

O SR. W ALDECK ORNELAS - Mas US$250 milhões de 
dólares é um montante suficiente para terminar todas as obras fe­
derais do Rio Grande do Norte e ainda sobra um restinho para Per­
nambuco. 

O SR. RELA roR (Casildo Maldaoer) - Temos já aqui um 
modelo que o Senador Lobão trouxe. 

"Sr. Prefeito, preocupado com a existência de um grande 
número de obras federais inacabadas e espalhadas pelo País intei­
ro, o Senado Federal criou uma Comissão Especial, da qual sou 
Presidente - no caso, o Senador Carlos Wilson, e aí podemos in­
formar a composição da Comissão, com os Senadores que fazem 
parte e seus respectivos Estados -, destinada a realizar um criterio­
so levantamento das mesmas. Em virtude disso, peço a V. Ex· que 
nos infonne, com toda a urgência, se exisJem em seu município 
tais obras e em que estágio se encontram. E nosso propósito, con­
cluído o inventário, contribuir para a conclusão de tais obras." 

(lnaudível. Fora do microfone) 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Antes de encerrar 

a presente reunião, convoco outra a realizar-se dia 30, às 17 horas. 
Está encerrada a reunião. 

(Levanla~se a reunião às 18hlOmin) 

COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA 

Criada através do Requerimento n° 65119S-8F, 
destinada a "inventariar as obras não concluídas, 
custeadas pda união e examinar sua situação" • 

~. Reunião (Instalação), realizada em 30105195 
As dezessete hOlas e trinta minutos do trinta de maio do ano 

de mil novecentos e noventa e cinco, na sala nO 7 da Ala Senador 
Alexandre Costa, Anexo II do Senado Federal, reúne-se a Comis­
são Temporária Interna, destinada a inventariar as obras não con­
cluídas, custeadas pela União e examinar sua situação. Presentes 
os Senhores Senadores Carlos Wilson (Presidente), Edison Lobão 
(Vice-Presidente), Casildo Maldaoer (Relator), Waldeck Oroeias, 
J oel Holanda, Arlindo Porto e Ernandes Amorim. Deixaram de 
comparecer por motivo justificado os Senhores Senadores Fernan­
do Bezerra, Esperidião Am.in. Flaviano Melo, Gerson Camata, 
Hugo Napoleão, Lúcio Alcântara, João França. Havendo número 
regimental, o Senhor Presidente. Senador Carlos Wilson, dá início 
aos trabalhos, fazendo a apresentação aos Senhores membros, da 
Comissão, do grupo de Assessores que irão auxiliar no trabalbno 
a ser desenvolvido. A seguir, a Presidência concede a palavra ao 
Senhor Senador Casildo Maldaner. S . Ex· esclarece ao plenário às 
providências tomadas ~la Comissão em sua reunião de instalação, 
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tais como:o envio de correspondência aos Senhores Ministros da 
Saúde, Planejamento, Educação, Transportes, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, Governadores de Estados, Presdientes das As­
sembléias Legislativas e aos Prefeitos Municipais. Não havendo 
mais nenhum orador inscrito para fazer uso da palavra, o Senhor 
Presidente convoca para amanhã dia 31 de maio do corrente ano, 
em seu gabinete, reunião da Assessoria, com a frnalidade de discu­
tir um programa a ser seguido pela Comissão. Nada mais havendo 
a tratar, a Presidência declara encerrada a apresente reunião e, para 
constar ru, Joaquim Baldoino de Barros Neto, secretário da comis­
são, lavrei a presente ata que lida e aprovada. será assinada pelo 
Senhor Presidente e irá à publicação, juntamente com o apanba­
mento taquigráfico que faz parte integrante da presente ata. 

COMISSÃO PARLAMENTAR ESPECIAL 
OBRAS INACABADAS 

Presidente: Senador Carlos Wilson 
Relator: Senador Casildo Maldaner 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Tem início a pri­

meira reunião da Comissão de Obras Inacabadas. 
Já apresentei aos companheiros que nos irão prestar asses­

soria, os Senadores que estão fonnando a Mesa: Senador Edison 
Lobão, que é o vice-Presidente da Comissão e o Senador Casildo 
Maldaner, que é o Relator da Comissão. 

Esta Comissão é composta de sete membros. Neste momen­
to, chega o Senador Arlindo Porto, de Minas Gerais. 

Pediria a cada um dos companheiros, que vão auxiliar os 
nossos trabalhos, que dissessem o nome e a função nos seus res­
pectivos órgãos, começando da esquerda para a direita. 

O SR. CRISTOVÃO ARAÚJO COSTA - Do Prodasen. 
O SR. CRISTIANO CALDEIRA PAIV A - Do Tribunal de 

Contas da União. 
O SR. GESSE PIRES DE CASTILHO - Do Tribunal de 

Contas da União. 
A SRA. L1SAURA L. PEREIRA - Do Tribunal de Contas 

da União. 
O SR. HIPÓLITO G. REMDO - Da Consultoria de Orça­

mentos do Senado Federal. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Estão presentes 

também o Dr. Ridel, o Dr. Abude e o Dr. Joaquim, que são funcio­
nários do Senado e que irão auxiliar o trabalho da nossa Comissão. 

Sr. Relator, passo a palavrn a V. Ex·. 
O SR. RELATOR (Casildo Maldaner) - Cumprimento a lo­

dos os presente-s. 
Por deliberação da Comissão, na presença do Presidente e 

vice-Presidente e dos demais membros, houve a deliberação de en­
viar uma correspondência aos governadores de todos os Estados. 
também aos Presidentes das Assembléias Legislativas e aos prefei­
tos do Brasil inteiro. Isso para que os governadores e prefeitos, en­
fim, avaliem e respondam à Comissão se existe alguma obra fede­
ral em andamento nos respectivos locais, e, neste caso, informar à 
Comissão como se encontram, qual estágio das respectivas obras. 

O pessoal elaborou aqui um questionário para que o inform­
ante dê os dados, como: descrição da obra, data do inícío, data da 
paralisação, percentagem aproximada da obra, valor aproximado 
da mesma e a origem da verba. Esses são dados preliminares para 
que pudéssemos fazer uma classificação das obras que existem no 
Brasil inteiro. É claro que teremos que elencar alguns critérios 
para chegarmos a um denominador. 

O Hip6lito estava me dizendo que já existe a possibilidade 
de conseguinnos muitas infmmaçôes com relação a isso, e, de 
posse dessas informações, que já devem começar a chegar nos 
próximos dias, deveremos agendar um encontro, principalmente 

nas áreas mais interessantes. E, com o que chegará e o que se têm, 
faremos um cruzamento, uma classificação. uma análise, para 
elencarmos as prioridades. 

Talvez a Comissão se divida para visitannos algumas obras, 
e, assim, tentarmos elaborar critérios mais de perto sobre isso; 
quem sabe nos deslocannos aos respectivos Estados, fazermos 
uma avaliação. Isso a Comissão decidirá. 

No contato que tivemos com os engenheiros, auditores e o 
Presidente do Tribunal de Contas da União, parece-me, fizeram re~ 
gistros de seus respectivos Estados. Aí, dentro do que prega o Pre~ 
sidente e do que originou, inclusive, a criação desta Comissão, 
pela justificativa do Presidente Carlos Wilson - ele tem experiên~ 
cia, inclusive. como Governador de Pernambuco -, podemos ten~ 
lar ajudar o Governo, conforme ele mesmo afrnnou. nessa pregação. 

Há muitas obras inconclusas no Brasil inteiro, e devem sur~ 
gir muitas novidades de obras que nem esperávamos que estives. 
sem em andamento. no meu Estado, no seu, em Minas Gerais, OU 

em outros. As curiosidades devem aparecer; aí, nos cruzamentos, 
juntos. vamos discutir isso e ver até aonde poderemos chegar com 
critérios claros. 

Como diz o Presidente, não queremos carimbar nenhuma 
obra, mas aí a recomendação ao Congresso, ao Senado, até como 
uma colaboração ao Governo, parn dannos seqüência a esse ttabalho. 

E o Presidente dizia muito bem, ainda hoje: uma obra para­
da por 3 anos, se custa um, vai custar o dobro. Então, ela está cus­
tando muito dinheiro à Nação. 

Entendo, assim, que temos elencar isso, temos que traba~ 
Ibar, temos que dar praticidade a isso. Aí, teriamos de ver, Sr. Pre­
sidente e demais companheiros, quem vai-se encarregar desta par­
te ou daquela. Começam a vir as correspondências. Temos que dar se­
qüência a isso, temos que classificar. É preciso que V. Ex· nos ajude. 

Temos a idéia política e queremos dar vazão a isso, quere­
mos encontrar um caminho. Queremos, então, que os SIN. participem 
e ajudem. Vamos ver como vamos dar uma seqüência mais prática. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Tem alguém do 
Prodasen presente? 

O SR. CRISTÓVÃO ARAUJO COSTA - Sim. Sr. Presi-
dente 

O SR_ PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Sr. Cristóvão, o 
que o Prodasen poderia oferecer em relação ao acompanhamento 
do trabalbo da Comissão? O senhor poderia fornecer algumas in­
formações? 

O SR. CRISTÓVÃO ARAUJO COSTA - O Prodasen. em 
primeiro lugar, tem basicamente os recursos da infOlmática, que 
estarão todos à disposição. Em segundo lugar. poderíamos montar 
programas que realizassem os cruzamentos, efetuassem estudos 
comparativos ou alguma coisa desse tipo. Poderemos desenvolver, 
em conjunto com a assessoria, o pessoal do Tribunal de Contas da 
União, da Consultoria de Orçamento do Senado, da Consultoria 
Legislativa, montar, então, programas que pudessem guiar a Co­
missão a um denominador. Isso é perfeitamente {X)SsíveL 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Quem falou em in­
formações do Sistema SIAFI? Hipólito. da Consultoria de Orça­
mento do Senado, qual é a idéia que o senhor teria? 

O SR. RELA roR (Casildo Maldaner) - Alguém deu a 
idéia de aIllJD:lalmOS as correspondências que logo começarão a 
chegar, essas relaçÇ'>es de obras do Bmsil inteiro. 

O SR. HIFOLITO G. REMDO - Se V_ Ex's desejarem, de 
antemão. sugeriria que fizéssemos O seguinte: foi preparada aqui 
pelo nosso colega um roteiro inicial de trabalho, a meu ver bastan­
te ccmpleto, que poderia ser, natumImente, ainda que seja consi­
derado completo, aumentado, incrementado com novas idéias. 
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Recomendaria. que, antes de a Comissão tomar uma decisão 
sobre um roteiro de uabalho, o pessoal técnico pudesse reunir-se. 
Nós, TCU, Assessoria, Prodasen nos reuniriamos para decidir um 
roteiro específico de auditoria. de apanhado de dados. de desen­
volvimento de sistemas; depois disso, submeteriamos esse roteiro 
aos Srs. Senadores para que V. Ex·s avaliem, façam os devidos in­
crementos e subtrações. 

Aprovado o roteiro. a Comissão trabalharia com base nele. 
Creio que seria útil aproveitar toda a nossa experiência aqui. O 
pessoal do TeU, obviamente, jã tem experiência em auditoria. Na 
parte da Consultoria de Orçamento, temos uma vastíssima expe­
riência de 10 anos em desenvolvimento de sistemas fmanceiros, 
contábeis e de auditoria. O Prodasen tem um quadro técnico sufi­
cientemente capaz para trabalhar. como muito bem trabaIbou na 
CP! do Orçamento. 

Assim, acredito que, talvez, o melhor seria que os ~écnicos 
sugerissem a V. Exas um roteiro relativamente fechado. E 6bvio. 
pela experiência na CP! do Orçamento - não sei se os demais par­
ticiparam da CPI do Orçamento -, mas vimos que todos os rotei­
ros montados tiveram que sofrer devidas alterações no d~rrer do 
tempo, visto existir certos pontos que mereciam uma maior esbl­
do; outros que não mereciam nenhuma atenção. 

Fica, então. a minha sugestão. , 
O SR. PRESIDENIE (Carlos Wilson) - E uma sugestão 

muito importante. 
Então, em virtude de o tempo ser muito escasso, gostaria de 

ouvir a opinião dos companheiros do Tribunal de Contas da 
União, para que, se possível, marcássemos essa reunião para ama­
nhã. Eu participaria da reunião, como ouvinte, jmtamente com o Re­
lator. O Senador Casildo Maldaner vai ficar em Brasília esta semana? 

O SR. RELA roR (Casildo Maldaner) - Não sei. 
O SR. PRESIDENIE (Carlos Wilson) - Então, eu acompa­

nharia. Eu ficaria em Brasília juntamente com o Senador Arlindo 
Porto e o Senador Edison Lobão. 

O SR. HlPÓLIIO G. REMDO - Depois de oovidos, nabl­
ralmente. os demais membros, poderia sugerir que dedicássemos, 
quem sabe, a quinta-feira à tarde toda para, não somente fazer essa 
reunião, mas jã sair com o produto fmal definido. Assim, podería­
mos, de fato, apressar a realização desse trabalho. 

O SR. PRESIDENIE (Carlos Wilson) - Vamos ouvir a 
opinião do técnico do TCU. 

O SR. GESSE PIRES DE CASTILHO - A opinião dos técni­
cos do TCU é de que a proposta é bastante viável Acho interessante 
que essa ramião seja realizada o mais rápido )'X)SsíveI. para. que possa­
mos deflDir esse roteiro e começar a trabalhar em cima dele, porque, 
se assim não for, haverá uma dispersão de esforços. Precisamos con· 
centrar esforços e chegar a uma conclusão o mais rápido possíveL 

O SR. HlPÓLITO G. REMDO - Tenho um único proble· 
ma: sou também instrutor de SIAFI aqui. Estou ministrando um 
curso às segundas, quartas e sextas-.feiras, nesta semana e na pró­
xima. Assim, nestas semanas, só estarei livre na terças e quintas. 

O SR. GESSE PIRES DE CASTILHO - Mas, amanhã, o V. 
S' não tem algum horário. 

O SR. HlPÓLIIO G. REMUO - Estarei à disposição. par­
tir das 18h ou ao meio dia. O problema é o horário do curso, o ho­
rário comercial. 

O SR. GESSE PIRES Dli CASTILHO - Para nós, o que for 
decidido está bem. 

O SR, HIPÓLIIO G. REMIIO - Na quinta-feira. a vanta­
gem seria o fato de eu ter toda a tarde livre. 

O SR. PRESIDENIE (Carlos Wilson) - Assim, podeoamos 
marcar uma reunião 'para amanhã, ao meio dia. Na quinta-feira, 
então, continuanamos, fazendo nova reunião. 

o SR. HIPÓLIIO G. REMDO - Ótimo. Perteito. 
(Conversas paralelas fora do microfone) 
O SR. CRISTIANO CALDEIRA PAIV A - Senador. gos· 

taria de dizer que uma coisa que vem antes dessa proposta muito 
oportuna do Sr. Hipólito. O setor político. no caso os membros da 
Comissão, precisam definir bem ° que querem. Senão, abre-se um 
leque enonne e não se termina o trabalho. Quer dizer. há um rotei­
ro e deve-se deftnir o que fazer e quando fazer em função do que 
se quer. 

Assim, se querem apenas os diagnósticos, se querem fazer 
uma fiscalização aurutorial, ou não. Inclusive, a espécie de obras 
que vão entrar aí, porque a União passa dinheiro, não só do seu or­
çamento; passa também por meio de autarquias federais, de em­
presas federais, e assim por diante. Isso pode ser definido inclusi­
ve na hora de examinar esse roteiro que o Sr. Hip6lito sugeriu. 
Acho isso muito importante. porque se trata de uma decisão políti. 
ca. e a defesa política compete aos políticos. 

O SR. PRESIDENIE (Carlos Wilson) - Vou conceder a 
palavra ao Relator, porque ele vai explicar melhor a questão desse 
roteiro político a que S. sa se referiu. 

O SR. RELATOR iCasildo Maldaner) - Se bem entendi 
a idéia do componente L)sta Comissão, no caso o Presidente 
Carlos Wilson, muito se fala, no Brasil, que a obra está lá, tem 
uma ponte em determinado lugar. Vou ser muito sincero, do 
meu jeito assim. Então, anda aqui, olha aqui, faltam coisas 
para terminar aqui e acolá. A idéia, assim. como o Governo 
vinha pregando, é de que não adianta iniciar novas obras, 
porque vamos pulverizar demais. Assim. nada termina e 
nada vai. Fica tudo parado. Muitos defendem a tese de que 
Se pode colocar alguma coisa na emenda e no orçamento, co­
meçar o negócio e depois dar um jeitinho. Faz-se uma trans· 
posição de verbas, uma pressão política. Começa-se a construir 
canteiros de obras em diversos lugares. No Brasil, há muitas 
obras inacabadas. 

Então, quer-se fazer um inventário do que existe na realida­
de. Há poucos dias, o Ministro da Saúde, Adib Jatene, dizia que há 
por volta de 1.700 hospitais não concluídos espalhados pelo Brasil 
inteiro. Deve ser feito um inventário dessas ob:ms em todos os se­
tores: em usinas, em açudes, em estradas, enÍ~ em tudo que for 
relacionado ao Governo Federal 

É claro que. posteriormente, devem ser avaliados os resulta­
dos que detenninada obra poderá oferecer à comunidade. Deve ser 
feita uma avaliação criteriosa. Deve-se ouvir os Governadores, as 
pessoas que sabem avaliar a situação, os políticos, o Congresso, os 
Senadores. Dentro desses critérios, devem ser priorizadas aquelas 
obras que serão oferecidas ao Governo. 

Na elaboração do Orçamento do próximo ano. devem ser 
estipulados os gastos e definida a possibilidade de se concluir de­
tenninadas obras. Deve ser definido se certas obras serão concluí­
das no outro ano. É preciso que seja dada uma ajuda ao Governo 
nesse sentido. elencando e inventariando este Brasil na área do 
Governo Federal, até porque é função do Governo Federal pensar 
nesse assunto. 

Como fazermos isso? Como sermos pragmáticos nessa 
questão? 

A nossa intenção não ~ a de fiscalizar as obras, para sabe!" 
quais as empresas que nelas estão operando. A nossa intenção não 
é fazer esse tipo de investigação; a nossa intenção é priorizar de­
tenninadas obras e equacionar os gastos. 

Não sei se me flZ entender, mas o espírito da coisa é esse. 
Mas como vamos dar seqüência a isso? Como colocaremos 

isso em prática? Temos que formular um roteiro. 
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Alguns !'refeftos mandaram correspondências. Vamos tentar 
verificar os dados existentes. Temos que levar adiante essa idéia. 

O SR_ PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Convoco a pr6xi­
má reunião para amanhã. às 12h. A reunião poderá ser realizada 
no meu gabinet~, que é o de n° 8 da Ala Afonso Arinos_ Amanhã, 
haverá lrabalhós notmaís das Comissões Permanentes. e, por isso, 
poderá haver dificuldade de se conseguir salas nesta ala. 

A partir dessa reunião. poderemos traçar esse roteiro de 
condução dos nossos trabalhos. 

Se V. S~ quiserem chegar à reunião um pouco antes desse 
horário. poderemos começá-la às llh ou às llh30min. Esse horá­
rio fica bom pam O PRODASEN? 

O SR. CRISTÓVÃO ARAUJO COSTA - É claro. 
O SR. CIIJSTIANO CALDEIRA PAIV A - Sr. Presidente, 

o Tribunal de Contas nos colocou à disposição desla Comissão. 
listaremos aqui DO borório determinado por V.Ex'. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Então, a reunião 
poderá começar um pouco antes das i2h. 

A partir de hoje. podemos pensar em como iremos conduzir 
essa nossa conversa. 

·1 

. ; .. ~ .. , 
'. oi,' .' 

O SR. ERNANDES AMORIM - Sr. Presidente, peço a pa­
laVllt. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Concedo a palavra 
a V.Ex·, 

O SR. ERNANDES AMORIM - Sr. Presidente, há poucos 
dias. vi, pela imprensa, o Tribunal de Contas da União demons­
trando o número de órgãos do Governo. Foi dito que as contas não 
foram aprovadas e que há uma série de irregularidades. 

Tenho interesse de verificar o que está havenJo nesses seto­
res e quais as providências que estão sendo tomadas. 

Quem p:>deria nos ajudar nesse sentido? 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - A assessoria do 

Tribunal poderia ajudá-lo. Inclusive, aqui ",lá presente o Sr. Gil­
berto. que poderá. verificar essa questão. 

O SR. ERNANDES AMORIM - Posteriormente, conversa­
rei com o Sr. Gilberto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Não havendo mais 
nada a tratar, vou encerrar a presente Jeunião. 

Convoco a próxima reunião para amanhã. 
Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 18h) 
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LEOMAR QUINTANILHA TO-2071177 1-ESPERIDIAO AMIN SC-4206/07 
LucíDIO PORTELLA PI-3055/57 2-EPITÁCIO CAFETEIRA MA-4073/74 
i\sm@mífi%,wili1JW~i%.f;:íW.t%l1&11iIJIiil#1tijN'B&~~DlBIfAillt*lf!mwMfl:11Ift%~I~ll*}íK%bM~lifi(#i011*f:trifttflillalwj 
MARINA SILVA AC-2181/87 1-JOSE EDUARDO DUTRA SE-2391197 
BENEDITA DA SILVA RJ-2171/77 2-VAGO 
WW;'t~fffflt*4*l1mW.&:%%%w41®lJg.WF __ a~T •• f.f~_w*iWtWI,W*ttt+#llilif.14111r@%tÊllfIIf&W*lWI~fiM1W~jfmMMlf$ 
AIlÍTÓNIOCARLOSVALÃDARES SE~2201/04 1-JOÃO FRANÇA RR-3067/68 . 
OS'MR DIAS PR-2121f27 2-JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF-2011/17 

·1 } 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO: RAYMUNDO FRANCO DINIZ 
:=ONES DA SECRETARIA: 311- 4608/3515 

SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÕES: 311-3652 
FAX: 311-3652 



COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ AGRIPINO MAIA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ARLINDO PORTO 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 
!iilW;:@1W!:'~1:!~~~ifmf[~:g~:~~mm!tilWitmtmjgtt~!mm@j1ffi1I~h~tt]1l~1tB~git1ili!igill.11}lfJ~1~w!lt$.iJiI,I~~Jl!b~%\\1ill •• 1I$J\it~1~11tmtllt1\~ 
NABOR JUNIOR AC-147811378 1-ROBERTO REQUIAO PR-2401l2407 
MAURO MIRANDA GO-209112097 2-NEY SUASSUNA PB-434514346 
ONOFRE QUINAN G0-314813150 2-COUTINHO JORGE PA-305014393 
GERSON CAMATA ES-3203/3204 4-GILBERTO MIRANDA AM-3104131 06 
FERNANDO BEZERRA RN-246112467 5-CARLOS BEZERRA MT-229112297 
VAGO 6-VAGO 

~t0MJWwi11~millmjKW&W@t~1r04%r&N{M11~mWt.%titttfM~M*tr$fhtljTf_%_Wr%il$#1~w.~11IImW$&li%1r[4&.~mfl%.~lltlii®jm@ilimili 
FREITAS NETO PI-2131/2137 1-CARLOS PATROCINIO T0-406814069 
JOSÉ AGRIPINO RN-2361/2367 2-JOSAPHAT MARINHO BA-3173/3174 
ROMERO JUCÁ RR-211112117 3-JONAS PINHEIRO MT-2271/2277 
VILSON KLEINUBING SC-2041/2047 4-GUILHERME PALMEIRA AL-3245/3247 
ELCIO ALVARES ES-3130/3132 5-WALDECK ORNELAS BA-2211/2217 
VAGO 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. SALA N° 13 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE TEL.DA SALAOE REUNIÃO: 311- 3286 (FAX) 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4354/1284/4607 



COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL" 
CRE 

PRESIDENTE: SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 

(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 
illmW~fum@f?glYI'L%WJjifÊ7âlWÊlwWv(.m@ttt~ltnfi@~ltW __ fIttit:ilttJffifEjf1@~Wlffi@&?f1l{i@1Êtt!]illfwl1f~~~W~fMtlfi~~@i\~tl~Wl:~lilTl 
NABOR JUNIOR AC-1378/1478 l-MAURO MIRANDA GO-2091197 
FLAVIANO MELO AC-3493/94 2-FERNANDO BEZERRA RN-2461/67 
CASILDO MALDANER SC-2141/47 "3-RONALDO CUNHA LIMA PB-2421J27 
PEDRO SIMON RS-3230f31 4-GERSON CAMATA ES-3203/04 
HUMBERTO LUCENA PB-3139/41 5-IRIS REZENDE GO-2031/37 
1f~%Wgl:%tl!iffw.Mç"Wg ••• %.Wl&?W'#lJW&_~Jr@J1jJWff{Th1&i!m~NfuY&t~Jtt~*0fjtmg~W#;ttltMimm@~ií:N~!JWü 
GUILHERME PALMEIRA AL-3245/47 1- JONAS PINHEIRO MT-2271f77 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA -2191/97 2-BELLO PARGA MA-3069170 
HUGO NAPOLEÃO PI-3085/86 3-JOÃO ROCHA T0-4071/72 
JOSÉ AGRIPINO RN-2361f67 4-JOSÉ ALVES SE-4055/57 
JOEL DE HOLLANDA PE-3197/99 5-VILSON KLEINÜBING 

I 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIO: PAULO ROBERTO A. CAMPOS 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/349614777 

SALA N° 07 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO; 311-3546 
FAX 311.3546 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
PRESIDENTE: SENADOR IRIS REZENDE 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 
:;~\j;::~~;r ::~:::;:i;i;;;;;::{K~~i*:tn:i:~1;!tB:iW!J[:Mmil@::m;rt~JEt@M;Nm}@~f:iEit~immMME~"'fJmfjl~i@m?fm~~!mmmtiJ!ThiMMMmHi~%mtHm1tl1~gfl!iijiJi!!!i~t~t; ::e:r?:, .. ·. 
IRIS REZENDE GO-2031 137 1-JADER BARBALHO PA-3051 153 
RONALDO CUNHA LIMA PB-2421127 2-PEDRO SIMON RS-3230132 
ROBERTO REQUIÃO PR-2401107 3-GILVAN BORGES AP-2151157 
JOSÉ FOGAÇA RS-3077178 4-CARLOS BEZERRA MT-2291 197 
RAMEZ TEBET MS-2221 127 5-GILBERTO MIRANDA AM-31 04106 
NEY SUASSUNA PB-4345146 6-CASILDO MALDANER SC-2141147 

GUILHERME PALMEIRA AL-3245147 1-CARLOS PATROCINIO T0-4068169 
EDISON LOBÃO MA-2311117 2-ANTÔNI0 CARLOS MAGALHÃES BA-2191197 
JOSÉBIANCO RO-2231137 3-HUGO NAPOLEÃO PI-4478180 
ELCIO ALVARES ES-3130132 4-JOSÉ AGRIPINO RN-2361167 
FRANCELINO PEREIRA MG-2411117 5-FREITAS NETO PI-2131137 
JOSAPHAT MARINHO BA-3173174 6-ROMERO JUcÁ RR-2111117 
;;mi!ttJfm;i~m1jíJEWgM@ItJEít\Uilli\\1mUWJmHH!@illIm~ttmf:tªiMtÀttl •• lfJllt?Jjit;Jfm[4;fjf10jjfiEt®m~wÊ0J11tmtm[wK1Hi\tt;J.t\[tl~~nt.;tjftm m 
JOSE IGNACIO FERREIRA ES-2021127 1-SERGIO MACHADO CE-2284187 
LÚCIO ALCÃNTARA CE-2301107 2-BENI VERAS CE-3242143 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIA: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 
311.3972/4609/4612 

SALA N° 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-4315 
FAX: 311-4315 



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRESIDENTE: SENADOR ROBERTO REQUIÃO 

VICE-PRESIDENTE: SENADORA EMíLIA FERNANDES 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 
I;;;E;I;.m@'!l!!liliit!:kj(';:;; ... J .... i;tili~.I;!!II;;* .. ; ;w' iNúi·\ymW {ii!iml 

JOSE FOGAÇA RS-3077178 1-RAMEZ TEBET 
COUTINHO JORGE PA-3050/4393 2-ONOFRE QUINAN 
IRIS REZENDE GO-2031/32 3-FLAVIANO MELO 
ROBERTO REQUIÃO PR-2401/02 4-VAGO 
GERSON CAMATA ES-3203f04 5-VAGO 
JADER BARBALHO PA-2441f42 6-VAGO 

WALDECK ORNELAS BA-2211f12 2-VILSON KLEINUBING 
HUGO NAPOLEÃO PI-3085f86 3-EDISON LOBÃO 
JQ!:~ DE HOLLANDA PE-3197f98 4-ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
JOSE BIANCO RO-2231/32 5-BELLO PARGA 
VAGO 6-FRANCELlNO PEREIRA 
VAGO 7-VAGO 

MS-2222123 
GO-3148f49 
AC-3493f94 

SC-2041/42 
MA-2311f12 
BA-2191f92 
MA-3069170 
MG-2411f12 

Mi~~~H!;~1\jj:\:@~%tllil\\[ilit1{1iWJ@fiffi:101It#lm::~mtiij:i~i~\M~~W~1igii~J:@~~yl:ITW::lHlIi~m*~~M!mmmM;g@fij~i~l;iti!il~f~i:\mm~:\W1i~~if~fJ~hl~i1!i~::li!~~E@Wt:;W;~~1@W]I~iNjti 
ARTUR DA TAVOLA RJ-2431f32 1-BENI VERAS CE-3242143 
CARLOS WILSON PE-2451f52 2-JEFFERSON PERES AM-2061162 
SÉRGIO MACHADO CE-2281182 3-LÚCIO ALCÂNTARA CE-2301/02 
VAGO 4-VAGO 
?WEW1Wj~m~%t!,:~~kflf;mjJJlI.V!MftJ~t.lu~ii1Mmi%*Ji&T.M~it1mfiimM[_~Mili:f\1~~@:~IN~lm11f[41@11f,M@M1HJ@~m]:H[!mMW1Tmtl]@~MmtíU;1m1 
EPITACIO CAFETEIRA MA-4073174 1-LUCIDIO PORTELLA PI-3055/56 
LEOMAR QUINTANILHA TO-2071172 2-ESPERIDIÃO AMIN SC-4206/07 
g:tWtnNl11{MtlitWl4fil'AiWJ1%1\Wit%'{#.li4l~§~J~lWJ:~:\~M~:~f~hBt1&I1f;1tr.tfi~11;fg~~Ngfi~M!~},~!MN.t1]t)I{~jlH}~im~fiWlfÊJ)1j~illifJfMtt1~~I~1i:l~*H:[f~l~ 
MARlNA SILVA AC-2181/82 1-LAURO CAMPOS DF-2341/42 
JOSÉ EDUARDO DUTRA SE-2391/92 2-BENEDITA DA SILVA RJ-2171172 
mn:mtKiíg@~t~1tf?jI1%%it101&twrA\\\tm*l$tiill%1Wf.tm@~Eiff[MWf.iJW%l~t?&@n;~@~~mE0MW;1:~itljM#Km,~jg!glli)MHfJ.lm;Jí.~m@;ftt!:@).:gmt& 
JOSE ROBERTO ARRUDA DF-2011112 1-OSMAR DIAS PR-2111/12 
JOÃO FRANÇA RR-3067/68 2-BERNARDO CABRAL AM-2081/82 
m1:iMit.mliãK%r_~ __ fi~füwitWt.f1t~rmW1ili1nl;tlt~t;1~}J%imflt;111m~ÍmWhlf{irIt.{lill~i~Mf@fm]@íffil~ftf;$f*jl1tl%titfHff~~i~mM1f~ 
EMILlA FERNANDES RS-2331/32 1-ARLlNDO PORTO MG-2321 122 
MARLUCE PINTO RR-1101/1201 2-VALMIR CAMPELO DF-1348/1248 
1:iIl~IMWR~M;lB_I_1NtUtF:1@B&11w&1:IfmfiWIif_};\*rt~f:it~mJg~10Wl@ltWWg11KtilW:~;~JWm\tf!*lf&mtt11K~1Wml~fr~ff%%~~ 
DARCY RIBEIRO RJ-4229/30 1-JUNIA MARISE MG-4751/52 

REUNIÕES: QUINTAS-FElRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO: ANTÔNIO CARLOS P. FONSECA 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

SALA N' 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3121 
FAX: 311-3121 



COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
PRESIDENTE: SENADOR EDISON LOBÃO 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTÔNIO CARLOS VALADARES 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

COUTINHO JORGE PA-3050/1266 
GILBERTO MIRANDA AM-3104/05 
FLAVIANO MELO AC-3493/94 
HUMBERTO LUCENA PB-3139/40 

l-GILVAN BORGES 
2-NABOR JÚNIOR 

AP-2151-52 
AC-3227/28 

JADERBARB~A::LjH:1°8=':~;''''~'~''''',,"PtA;-[244:~1~~~2~~C":::"='::"='=í=~?r:iZj;::'ljGti:G:;;;Z§G 
JOSAPHAT MARINHO BA-3173/74 l-J()ÃO ROCHA LAn,7nr7i 

CARLOS PATROcíNIO TO-4068/69 2-FRANCELlNO PEREIRA MG-2411/12 
JOSÉ ALVES SE-4055/56 
EDISON LOBÃO MA-2311112 

'?'.:-::' -:-.. :,:".- """"::'::~"~;,:»y~.~~'::~W,W:';~;::'~-",:,~~~::::':"':""-',:':,~:~;""::-:" ;"--':""::"::";""";:':'psoer~~:~':~<~~~:?:~':~':7::':::::)t4;:G0WC1:?:::::;Kn~:1!~::::::I::]8ftm~:;:rrii;ltt]]}mmiii 

PEóRo PIVA, ..... SP-2351/52 l-JOSE IGNACIO FERREIRA ES-2021/22 
SÉRGIO MACHADO CE-2281/85 

vago 

REUNiÕES: 
SECRETÁRIO: IZAIAS FARIA DE ABREU 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 

ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA 
SALA N° 15 - SUBSOLO 
FAX: 311-1095 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 

(SEÇÃO BRASILEIRA) 

(Designada em 25-4-95) 

Presidente: Deputado PAULO BORNHAUSEN 
Vice-Presidente: Senador CASILDO MALDANER 
Secretário-Gera1: Senador LÚDIO COELHO 
Secretário-GeraJ Adjuntoo: Deputado ROGÉRIO SILVA 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PMDB 

José Fogaça PedroSimon 
,Casildo Maldarer Roberto Requião 

PFL 

Vilson Kleinübing Joel de Hollanda 
Ronrro lucá Júlio Campos 

PSDB 

'Lúdio Coelho Geraldo Melo 

PPR 

Esperidião Amio 

PTB 
Emília Fernandes 

;. .. , . 

. o', ," .. 

, .. ~ . 

PP 

Osmar Dias 

PT 
Benedita da Silva 
Eduardo Suplicy 
Lauro Campos 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

Bloco Parlarmntar PFUPTB 

Luciano Pizzatto Antônio Veno 
Paulo Bornhausen José Carlos Vieira 

PMDB 

Paulo Ritzel Elias Abrahão 
Valdir CoIatto Rivaldo Macari 

PSDB 

Franco Montoro Yeda Crusius 

PPR 

Júlio Redecker João Pizzolatti 

PP 

Dilceu Sperafico Augustinho Freitas 

PT 
Miguel Rossetto Luiz Mainardi 



Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal 

REVisTA dE INfoRMAÇÃO LEGislATivA 
n.O 118 - abrilljunho 1993 

Leia neste número: 

O perfiI IlOIIStituciona1 do Estado cOIItcmponinco: o Estado dc:mocrático de direito 
lnoclf/cio Mártirea Coelho 

As liIIIitações ao exercício da reforma coostitucionaI e a dupla revísIo 
Maria Eltzabelh GulmarlJ6. Teluira Rocha 

Controle externo do Poder Judiciário 
Joaé Edua,do Sabo Paes 

Loucura e prodigalidade à luz do direito e da psicanálise 
Clóvis Figueiredo SeI/e Bicalho e Osma, Brina Corria Lima 
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Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal 

Novas publicações 
, -

ELABORANDO A CONSTITUIÇAO NACIONAL 

Edição fac-similar da obra Elaborando a COl1Stituição Nacional. de José Affonso Mendonça de Azevedo: ataS 
da Subcomissão elaboradora do Anteprojeto Constitucional de 1932/1933. 

LEGISLAÇÃO INDIGENISTA 

Coletânea de textos jurídicos e legislação correlata relativos aos direitos indígenas. 

FONTESDEINFORMAÇÓESSOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Descrição dos acervos da Assembléia Nacional Constituinte de 1987. 

Outros títulos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda Constitucional nO 1. de 1969. 

CO~ST~TUIÇÓES ESTADUAIS - 1989 
5 Volumes ... 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989; índice comparativo. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA 
Comentários por João Barbalho U. C. 

Edição fac-similar dos comentários à Constituição Federal de 1891. 

,. , , 

Os 'pedídos 'deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 
Ou de vale postal.remetido à agência APT Senado (no valor total já estarão incluídos os acréscimos referentes à remessa 
pela ECT). Para solicitar catálogo de preços, escreva para 

Senado Federal, Subsecretaria de Edições Técnicas 
Praça dos Três Poderes. Anexo I, 22° andar. Cep 70165-900, BrasiJia- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589. Fax.: (061) 311-4258 e 321-7333. Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
. Via N-,2" Unidad~ deApoio 1 (fundps do CEGRAF, pelo estacionamento à esquerda) . " , . , . 



, 
DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 

Assinatura Seção I ou II si o porte ..................................... R$31,00 

Porte do Correio ................................................................. R$ 60,00 

Assinatura Seção I ou II c/porte 

Valor do número avulso 

R$ 91,00 (cada) 

R$O,30 

, .• d. 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável em Brasília, Nola de Empenho ou OnIepI de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal- Agência 1386 - PAB-CEGRAF, conla corrente nO 920001-2 el'ou pelo Banco do IIl'11sl1 
- Agência 0452-9 - CENTRAL, conla corrente nO 5556020414, a favor do 

, 

-, 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Tri!s Poderes - BrasíHa - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores infonnações pelos Telefones (061) 311.3738 e 311·3728 na Supervisão de Assinaturas /I Dl$tribulção Ile 
Publicações - Coordenação de Atendimenlo ao Usuário. 



I EDIÇÃO DE HOJE: 232 PÁGINAS I 


